
• PREFEITURA MUNICIPAL 

"k l til • TUNTUM 

TERMO DE AUTUAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 005/2021 

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇO 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em obras e serviços de engenharia para 
reforma da Escola Municipal Antônia Moreira Lucena, Creche Municipal Aristela Alves, 
Creche Municipal Mãe Belinha, Creche Municipal Brauniene no Município de Tuntum - 
MA 

REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Educação. 

VALOR ESTIMADO: R$ 1.184.774,42 (um milhão cento e oitenta e quatro mil 
setecentos e setenta e quatro reais e quarenta e dois centavos). 

Tuntum — Maranhão, 25 de março de 2021. 

SARA FERREIRA TA FLEURY 
Presidente da CPL 

Portaria n.° 135/2021 
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Tuntum (MA), 10 de março de 2021. 

A Secretaria Municipal de Educação, através do Secretário Municipal de 

Orçamento, Gestão e Despesas, de acordo com o art. 6°, inciso XXIV, da Lei 

Complementar Municipal 001/2021, vem por meio deste, requerer a deflagração de 

procedimento licitatório para a contratação de empresa especializada em obras e 

serviços de engenharia para reforma da Escola Municipal Antônia Moreira Lucena, 

Creche Municipal Aristela Alves, Creche Municipal Mãe Belinha e Creche Municipal 

Brauniene no Município de Tuntum - MA, conforme especificações descritas abaixo, 

conforme Projeto Básico em anexo, e com base legal na Lei n°. 8.666/93, para o 
exercício de 2021. 

O valor estimado para contratação é: R$ 1.184.774,42 (um milhão cento e oitenta 
e quatro mil setecentos e setenta e quatro reais e quarenta e dois centavos). Outrossim, 
esclarecemos que a despesa se encontra em consonância com a LDO, LOA e PPA. 

Sem mais para o momento, aproveitamos o ensejo para elevar nossas reais 
considerações e apreço. 

RHICARDDO HELIRVA ALEXANNDRO APTISTA COSTTA 

Secretário Munici al de Orçamento, Gestão e Despesas 
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PORTARIA IN" 140/2021 

l ' ISNAN1 ) POR.1 11,A i I t.l PLSSOA. Prefeito Municipal de -1 
[siado do Maranhão. no uso de Mias atribuiçOes 

RESOLVI:: 

Art. - NOMEAR, RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO 

BAPTISTA cosTTA. inscrito no sob n'' 769.632.683 - 04. para o 

cargo de Secretário de Orçamento. Gestão e Despesas da Prefeitura 
Municipal de "'unam]. Ustado do Maranhão, 

Art. 2" - Esta Portaria entra em vigor nesta data. revogadas as disposições 
em contrário. 

Dê-se Ciência. 
Publique-se e Cumpra-se 

Gabinete do Prefeito em "tintim-1, [siado do Maranhão_ no dia quinte 
do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e um (. 15/02/2021). 
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IEDIANE GOMES DA SILVA In 

PROFESSOR DE MATEMÁTICA- ÁREA IV - EM TANCREDO NEVES 

CANDIDATO PONTUAÇÃO 

SÉRGIO RIBEIRO CAVALCANTE 11 

PROFESSOR DE CIÊNCIAS - ÁREA IV - EM TANCREDO NEVES 

CANDIDATO PONTUAÇÃO 

ABRAÃO LOPES DE CARVALHO NETO 10 

LETICIA BARROS DOS SANTOS 02 

PROFESSOR DE INGLÊS - ÁREA IV - EM TANCREDO NEVES 

CANDIDATO PONTUAÇÃO 

KÉSIA ALVES MOTA DE MACÊDO 05 

PROFESSOR DE HISTÓRIA - ÁREA V - EM DOM BOSCO 

CANDIDATO PONTUAÇÃO 

MATUSALÉM ALVES DOS ANJOS 06 

LUZIANE PEREIRA FORMIGA 02 

orrsuROFESSOR DE MATEMÁTICA - ÁREA V - EM DOM BOSCO 

ANDIDATO 
CILENE DOS ANJOS REIS LIRA 

PONTUAÇÃO 
06 

PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA - ÁREA V - EM DOM BOSCO 
CANDIDATO PONTUAÇÃO 
ROSÂNGELA DA SILVA 03 

PROFESSOR DE GEOGRAFIA - ÁREA V - EM ADELINO FONSECA 
CANDIDATO PONTUAÇÃO 
JOSÉ MANOEL BATISTA DE LIRA 

Tasso Fragoso - MA, 15 de fevereiro de 2021 

Eidá Alves da Silva 
Presidente 

Karina Ferreira Barros 
Membro 

eimaria Helena Paes Soares 
lembro 

João Pedro Ferreira Ribeiro 
Membro 
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Publicado por: IGOR RIBEIRO SANTOS 
Código identificador: 5121eaef8e5f4e076ec689c75e789eb0 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

LEI COMPLEMENTAR N9 01 DE15 DE FEVEREIRO DE 
2021 

LEI COMPLEMENTAR N9 01, DE 28 DE JANEIRO DE 2021 

Altera a Lei Municipal n9 720, de 16 de dezembro de 
2008, que dispõe sobre a organização administrativa do 
Poder Executivo Municipal e dá outras providências. 

Eu, Fernando Portela Teles Pessoa, PREFEITO MUNICIPAL 

DE TUNTUM, ESTADO DO MARANHÃO, no uso das 
atribuições que me confere o art. 67 da Lei Orgânica do 
Município, faço saber que a Camara Municipal de Tuntum, 
aprovou, promulgo e sanciono a segunte Lei: apresenta o 
seguinte projeto de Lei Complementar: 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

DOS PRINCÍPIOS NORTEADORES 
Art. 1 9 A Administraçâo Pública Municipal, orientada pelos 
princípios constitucionais da legalidade, da moralidade, da 

ZCFTIF :Aze 0,;.-•-,n-AL,.,:icirr: 
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impessoalidade, da publicidade, da razoabilidade e da 

eficiência, atuará por meio de políticas públicas para o 

desenvolvimento humano no Município, com vistas à inovação, 

à melhoria dos indicadores sociais, à redução das 

desigualdades regionais e ao cumprimento dos objetivos do 

Município previstos no texto da Constituição. 
CAPITULO II 
DA EXTINÇÃO DE ÓRGÃOS 
Art. 2Q Ficam extintos da estrutura organizacional 

administrativa de Tuntum: 
I - Secretaria Municipal de Assuntos Políticos; 

II - Secretaria Municipal das Cidades; 
Parágrafo único - Fica revogado o inciso III, do paragrafo 
primeiro, do artigo 4° da Lei municipal 720/2008. 
CAPITULO III 
DA CRIAÇÃO DE ÓRGÃOS E ALTERAÇÃO DE 
DENOMINAÇÃO 
Art. 3Q Ficam criados os seguintes órgãos de direção na 

estrutura organizacional do Município de Tuntum: 
1-Secretaria Municipal de Politicas públicas para as Mulheres; 
II- Secretaria Municipal de Regularização Fundiária. 
III- Secretaria Municipal de Receitas. 
IV- Secretaria Municipal de Juventude e Lazer. 

^Secretaria Municipal de Comunicação. 
t. 4° Ficam fundidas a Secretaria Municipal de 

Administração e a Secretaria Municipal de Finanças, bem como 
suas respectivas competências. 
Parágrafo único. Como resultado da fusão prevista no "caput", a 
Secretaria decorrente da fusão será denominada de Secretaria 
Municipal de Gestão, Orcamento e Despesas. 
Art. 4-A. Ficam alteradas as denominações e atribuições das 
seguintes Secretarias: 
I - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, para: 
Secretaria Municipal de Infraestrutura; 
II - Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, para: Secretaria 
Municipal de Esportes; 
III -Secetaria Municipal de Cultura, para: Secretaria Municipal 
de Cultura e Turismo. 

CAPITULO IV 
ATRIBUIÇÕES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS. 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO 
E DESPESAS. 
Art. 5Q - Da organização estrutural da Secretaria Municipal de 
Orçamento, Gestão e Despesas: 

"ecretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas; 
Secretário Adjunto; 

III- Agentes administrativos; 
IV- Membros da Comissão de Licitação; 
V- Membros do Setor de Compras e Contratos; 
VI- Membros do Setor de Recursos Humanos; 
VII- Ordenador de despesa. 
Art. 6. A Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e 
Despesas é o órgão de direção que tem competência para: 
I - A programação, a supervisão e o controle das atividades de 
administração geral do Município; 
II - A execução das atividades relativas ao recrutamento, à 
seleçãb, à avaliação, aos direitos e deveres, aos registros e 
controles funcionais, ao controle de frequência, à elaboração da 
folha de pagamento e aos demais assuntos relativos à 
administração de pessoal; 
III - A organização e a coordenação de programas de 
capacitação de pessoal; 
IV - A promoção dos serviços de inspeção de saúde dos 
servidores para efeitos de nomeação, licença, aposentadoria e 
outros fins legais, bem como a divulgação de técnicas e 
métodos de segurança e medicina do trabalho no ambiente dos 
serviços; 
V - A coordenação e o controle dos serviços inerentes à 
portaria, reprodução de papéis e documentos, segurança, 

limpeza, zeladoria, copa, telefonia, recepção 

auxiliares; 
VI - A elaboração de normas, portarias, atos, o 

e a promoção de atividades relativas a 
distribuição, controle do andamento, triagem e 

dos processos e documentos em geral que tramitam na 

Prefeitura; 
VII - A recuperação de documentos, arquivamento e divulgação 

de informações de interesse público e da administração 

municipal; 
VIII - Prestar assessoramento ao Prefeito em matéria de 

planejamento integrado, organização, coordenação, controle e 

avaliação global das atividades desenvolvidas pela Prefeitura; 
IX - A elaboração de pesquisa, estudos de viabilidade e projetos 

de desenvolvimento socioeconômico de iniciativa do governo 
municipal; 
X - Fixação das diretrizes, acompanhamento e avaliação dos 
programas e operações de financiamento de projetos, 
programas e ações públicas; 
XI - A elaboração e o fomento da execução do plano de ação 
governamental, em coordenação com os demais órgãos da 
Prefeitura; 
XII - Propor e difundir modelos, sugerir normas, coordenar, 
acompanhar e supervisionar ações voltadas para modernização 
da administração pública municipal; 
XIII - Exercer, na área de gestão pública, funções de 
assessoramento, planejamento, coordenação, supervisão, 
orientação técnica, controle, execução e avaliação de 
ferramentas de metodologias de gestão; 
XIV - A articulação com a União e o Estado, no âmbito dos 
respectivos órgãos de planejamento, no sentido de 
compatibilizar decisões estratégicas do Município; 
XV - Incentivar a implantação de novos empreendimentos, 
objetivando a expansão da capacidade de absorção da mão de 
obra local; 
XVI - Promover, organizar e fomentar todas as atividades 
industriais, comerciais e de serviços do Município; 
XVII - Atrair novos investimentos industriais, através da criação 
e manutenção de distritos industriais. 
XVIII - Estabelecer políticas públicas de desburocratização para 
o licenciamento de atividades industriais e comerciais a serem 
instaladas no Município, assim como a criação e 
acompanhamento de linhas de crédito endereçadas ao 
financiamento de novos investimentos; 
XIX - Analisar os tipos de produtos produzidos e 
comercializados pela indústria e comércio locais, fomentando a 
criação de uma linha produtiva que impeça a evasão de 
riquezas; 
XX - Promover e participar de exposições, feiras, seminários, 
cursos e congressos, relacionados à indústria e ao comércio; 
XXI - Buscar recursos do orçamento estadual e federal, assim 
como em instituições de crédito, públicas ou privadas, para 
investimentos na área industrial do Município; 
XXII - Desenvolver regime de colaboração e parceria entre o 
Poder Público Municipal e as entidades empresariais do 
Município; 
XXIII - Executar, controlar e avaliar as atividades de 
contabilização dos altos e fatos orçamentários, patrimoniais e 
financeiros e de processamento de dados do Município; 
XXIV - Ordenar as despesas das Secretarias Municipais e dos 
fundos a elas vinculados, nos limites dos créditos orçamentários 
respectivos; 
XXV- Assinatura de contratos, convênios e outros ajustes e seus 
aditamentos. 
XXVI- Autorizar, adjudicar e homologar os procedimentos 
licitatórios, bem como ratificar os atos de dispensa ou 
inexigibilidade de licitação, após ciente do Prefeito Municipal. 
XXVII - Executar as competencias e atribuições descritas no 
art. 21 da Lei Municipal 720/2008. 
§ 1° - Ficam subordinados à Secretaria de Gestão, Orçamento e 

• • 

Os 

EY Rubrica 
t o, 

u te 

CEFTIF CAD° 0121TALMEI1TE 
E COM CARIMB3 DE TEMPO 

www.famem.org.br 34/40 



DIARIO OFICIAL 

DOS MUNICIPIOS 
É.",TM.):: 

SãO LUÍS, TERçA * 16 DE FEVEREIRO DE 2021 * ANO XV * NI2 25'/!:g 

Despesas. 
I - Comissão Permanente de Licitação; 
II- Setor de Compras e Contratos; 
III- Setor de Recursos Humanos. 
§ 2 2- Fica delegado ao ordenador de despesa do Município, 

executar solidariamente junto ao Secretario Municipal de 

Gestão e Despesas, a ordenação de despesas das Secretarias 

Municipais e dos fundos a elas vinculados, nos limites dos 

créditos orçamentários respectivos, englobando estágios de 

empenho, liquidação e pagamento. Sendo eles responsáveis 

pela emissão e assinatura de ordem de pagamento, ordem 

bancária, cheques e quaisquer outros instrumentos legais de 

realização de pagamento. 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE POLÍTICAS PÚBLICAS 

PARA AS MULHERES 
Art. 7. A Secretaria Municipal de Políticas Públicas para as 
Mulheres possui a seguinte estrutura organizacional: 
I - Secretário Municipal de Políticas para as Mulheres; 
II - Secretário Adjunto; 
III - Divisão de Apoio Administrativo; 
IV - Agentes Administrativos; 
V - Departamento de Políticas para as Mulheres; 
Art. 8. A Secretaria Municipal de Políticas Públicas para as 

"lheres tem por objetivo básico a formulação, 
,senvolvimento, articulação, coordenação, apoio e 

monitoramento das políticas públicas da mulher, propondo e 
executando medidas e atividades que visem a garantia dos seus 
direitos, conforme disposto na Lei Federal 11.340/2006 e no 
Decreto Federal 7.043/2009. 
Art. 9. A Secretaria Municipal de Políticas Públicas para as 

Mulheres da Prefeitura Municipal de Tuntum, tem como 
atribuições os seguintes assuntos: 
I - Assessoramento direto e imediato ao Prefeito na formulação, 
coordenação e articulação de políticas para as mulheres; 
II - Formular e coordenar políticas públicas que contribuam 
para a promoção da cidadania e da justiça social nas áreas 
afetas às suas atribuições; 
III- Garantir a prestação de serviços municipais de acordo com 
as diretrizes de governo; 
IV- Garantir o acompanhamento e implementação de legislação 
de ação afirmativa e definição de ações para o cumprimento de 
acordos, convenções e planos de ação sobre a promoção da 
igualdade de gênero e do combate à discriminação; 
V- Promoção e execução de programas de cooperação com 
organismos nacionais e internacionais, públicos e privados, 

004411tados à implementação de políticas para as mulheres; 
Articular políticas transversais dos governos federal, 

estadual e municipal que efetivem direitos humanos das 
mulheres, visando à superação das desigualdades de gênero; 
VII- Promover a implementação das ações afirmativas e 
definições das ações públicas que visem às políticas para 
mulheres em todas as etapas de sua vida; 
VIII- Propor, desenvolver e apoiar programas, projetos 
campanhas educativas e projetos de valorização da mulher nas 
diferentes áreas de sua atuação, incentivando sua participação 
social e política, econômica e cultural; 
IX- Elaborar e executar, em conjunto com outras Secretarias e 
Órgãos da Administração Direta e Indireta, políticas públicas 
nas áreas de Assistência Social, Segurança, Saúde, educação, 
Cidadania, Geração de emprego e renda e áreas que interferem 
diretamente na situação da mulher na sociedade; 
X- Instituir políticas, programas e ações de enfrentamento do 
racismo, sexismo, lesbofobia e assegurar a incorporação da 
perspectiva de raça/etnia e orientação sexual nas políticas 
públicas direcionadas às mulheres. 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITAS. 
Art. 10. A Secretaria Municipal de Receitas possui a seguinte 
estrutura: 
I - Departamento de Cadastro, Lançamento e Cobrança 
Administrativa de Tributos; 

II - Departamento de Fiscalização Urbana; pcyFls. 

III - Departamento de Consulta, Julgam to 

Tributária; 
IV - Departamento de Gestão de Dívida Ativa e 

Art. 10-A Com o objetivo de viabilizar a e as 

atividades atribuídas à Secretaria Municipal de Receitas, ficam 

criados os seguintes cargos: 

• Secretário Municipal de Receitas; 

• Secretário adjunto; 
• Agentes Administrativos de receitas; 

• Ficais de Tributos. 

§ 1° - Os cargos possuem as seguintes atribuições: 

• Secretário Municipal de Receita: Acompanhar todas as 

atividades que são de competência da Secretaria 

Municipal de Receitas; 
• Agente de receitas: Analisar e emitir parecer relativos a 

requerimentos e consultas; Lançar Tributos; fiscalizar e 
cobrar tributos; Realizar Inscrições na Dívida Ativa 
Municipal; Realizar Levantamentos fiscais e contábeis 
de contribuintes pessoas físicas e jurídicas, realizar 
estudos sobre a política de arrecadação, lançamento e 
cobrança de tributos municipais; lavrar notificações, 
autos de infração e outros termos pertinentes. 

• Fiscais de Tributos: Fiscalizar tributos; realizar 
levantamentos fiscais e contábeis de contribuintes 
pessoas físicas e jurídicas, realizar estudos sobre a 
política de arrecadação, lançamento e cobrança de 
tributos municipais, Lavrar notificações, autos de 
infração e outros termos pertinentes. 

Art. 11. Compete à Secretaria Municipal de Receita: 
I - No âmbito da execução da política fiscal e tributária do 
município. 

a. Programar, elaborar e executar a política tributária do 
município, bem como as relações com os contribuintes; 

b. Planejar, coordenar e controlar a administração 
tributária e fiscal do município; 

c. Gerenciar os cadastros municipais de imóveis, pessoas 
físicas, pessoas jurídicas, permissionários, transporte 
municipal e obras realizadas tanto por entes públicos 
quanto privados; 

d. Manter articulação com órgãos fazendários municipais, 
estaduais, federais e entidades de direito público e 
privado, com o intuito de se obter a melhoria no 
desempenho econômico e fiscal do município; 

e. Executar o lançamento, cobrança, fiscalização e 
arrecadação dos tributos municipais; 

f. Fiscalizar as atividades econômicas exercidas em todo o 
território do município; 
Exercer o poder de polícia na fiscalização da postura 
municipal; 

h. Regulamentar e fiscalizar as obrigações acessórias dos 
contribuintes municipais; 

i. Regulamentar, gerenciar e emitir todo e qualquer 
documento relacionado às licenças municipais, 
documentos fiscais, declarações, certidões e afins; 
Gerenciar a dívida ativa municipal; 
Instruir, gerenciar e julgar processos de contencioso 
tributário em grau de requerimento, consulta e primeira 
instância; 

g. 

J. 
k. 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE JUVENTUDE E LAZER 
Art. 12. A Secretaria de Juventude e Lazer possui a seguinte 
estrutura organizacional: 
I- Secretário Municipal da Juventude e Lazer; 
II- Secretário Adjunto; 
III - Agentes administrativos. 
Art.13. A Secretaria de Juventude e Lazer, diretamente 
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INFORMAÇÕES BÁSICAS DO EMPREENDIMENTO 
— Proponente: Prefeitura municipal de TUNTUM - MA 
— Obra: REFORMA DE UNIDADES ESCOLARES NO MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA 
— Características: Obra pública 
— Endereço: no município de TUNTUM/MA. 
— Responsável técnico (projeto): Lesse-Leny de Sousa Viana 
— CREA n. 2: 111587903 - O 
— Tempo provável para execução da obra: 

O prazo de execução das obras civis será de aproximadamente 180 dias. 

SITUAÇÃO 

No município de TUNTUM viu-se a necessidade de REFORMA DE UNIDADES ESCOLARES NO 
MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, afim de melhorar as condições físicas dos prédios, visando um 
maior conforto dos funcionários e alunos, resultando em uma estrutura que proporcionará uma 
qualidade maior no atendimento. 

CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

Todos os materiais a serem empregados na obra deverão ser comprovadamente de boa 
qualidade e satisfazer rigorosamente as especificações a seguir. Todos os serviços serão 
executados em completa obediência aos princípios de boa técnica, devendo ainda satisfazer 
rigorosamente às Normas Brasileiras. 

Durante a obra será feito periódica remoção de todo entulho e detritos que venham a se 
acumular no local. 

Competirá à empreiteira fornecer todo o ferramental, instalações provisórias, maquinaria e 
aparelhamento adequado a mais perfeita execução dos serviços contratados. 

Qualquer dúvida na especificação, caso algum material tenha saído de linha durante a obra, ou 
ainda caso faça opção pelo uso de algum material equivalente, consultar a Fiscalização de Obras 
que, se necessário, buscará junto aos departamentos e divisões na Rede Física o apoio para essa 
definição e para maiores esclarecimentos a fim de que a obra mantenha o mesmo padrão de 
qualidade, em todos os níveis da edificação. 

Este Memorial Descritivo tem a função de propiciar a perfeita compreensão do projeto e de 
orientar o construtor objetivando a boa execução da obra. 

Os serviços deverão ser feitos rigorosamente de acordo com o projeto de execução. Toda e 
qualquer alteração que por necessidade deva ser introduzida no projeto ou nas especificações. 

Poderá a fiscalização paralisar os serviços ou mesmo mandar refazê-los, quando os mesmos não 
se apresentarem de acordo com as especificações, detalhes ou normas de boa técnica. 

Deve também manter serviço ininterrupto de vigilância da obra até sua entrega definitiva, 
responsabilizando-se por quaisquer danos decorrentes da execução da mesma. É de sua 
responsabilidade manter atualizados, no canteiro de obras, Alvará, Certidões e Licenças, 
evitando interrupções por embargo, assim como ter um jogo compl t aprovado e atualizado 
dos projetos, especificações. 
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FINAUDADE DA CONSTRUÇÃO 

Nossa proposta é melhorar a qualidade do ambiente, visando logo assim em contribuir com o 
papel principal de oferecer serviços de qualidade para o município. 

OBJETIVO 

• Melhorar as condições físicas dos prédios; 

• Contribuir para a manutenção do bem-estar dos funcionários e alunos. 
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SERVIÇOS INICIAS 

Placa de obra 

Será confeccionada a placa da Obra, conforme padrão. 

Será de responsabilidade da CONTRATADA providenciar a afixação das placas de obra e dos 
responsáveis técnicos pela execução, em local visível, de acordo com as exigências do CREA. 

ADMINISTRAÇÃO E MOBILIZAÇÃO 

Administração da obra 

Despesas Gerais e de Administração local da obra 

Correrão igualmente por conta da Construtora, outras despesas que incidem indiretamente sobre o 
custo das obras, como: 

Manutenção das instalações provisórias acima citadas. 

Administração local de obra (engenheiro, auxiliares, mestres e encarregados, apontadores e 
almoxarifes). 

Vigias, serventes para arrumação e limpeza da obra, guincheiro, etc. 

Transportes internos e externos. 

Seguro contrafogo (obra) e seguro de responsabilidade civil (construtor), extintores, capacetes de 
segurança, luvas, etc. 

Diversos: medicamentos de urgência, materiais de consumo, ruptura de corpos de prova, etc. 

Caberá a Construtora o estudo do custo-benefício quanto ao aproveitamento de água de mina, de 
chuva, de reciclagem e aproveitamento do entulho e outros redutores de custos e desperdícios. 

Mobilização e Desmobilização 

Quanto à mobilização, a Contratada deverá iniciar imediatamente após a liberação da Ordem de 
Serviço, e em obediência ao cronograma. A mobilização compreenderá o transporte de máquinas e 
equipamentos, pessoal e instalações provisórias necessárias para a perfeita execução das obras. 

A desmobilização compreenderá a completa limpeza dos locais da obra, retirada dos materiais e dos 
equipamentos da obra e o deslocamento dos empregados da Contratada. 

CONSTRUÇÃO DE MURO E QUIOSQUE 

Locação

Para locação da obra deverão ser utilizados marcos e gabaritos que definam o seu perfeito 
esquadrejamento e alinhamento, estando a Contratada sujeita, a qualquer momento da obra, a 
correção de todos os serviços executados, em caso de erro da locação. 

Havendo discrepância entre as reais condições existentes no local e os elementos do projeto, a 
ocorrência será objeto de comunicação, por escrito, à Fiscalização, a quem_ competirá deliberar a 
respeito. 

Ok .\ 
wk 

1"' 

PREFEITURA‘ MUNICIPAL DE TUNTUM 
Rua Fredericcieo‘lho N°411 
65763-000 • Tuntum — Maranhão 



•01" 

PREFEITURA MUN 

TUNT 
CUDAR DA NOSSA GENTE! 

Periodicamente, a CONTRATADA procederá a rigorosa verificação no sentido de comprovar se a obra 
está sendo executada de acordo com a locação. 

Escavação Manual de Valas 

As escavações serão executadas manualmente com a utilização de ferramentas apropriadas. 

Ao longo de todas as paredes de contorno da edificação, deverão ser executadas escavações para o 
alicerce até atingido terreno capaz de suportar os esforços provenientes da edificação. 

As escavações quando precisar de escoramentos, setes deverão está dentro das normas 
padronizadoras de segurança. 

Ao longo de todas as paredes de contorno da edificação, deverão ser executadas escavações para o 
alicerce até atingir o terreno capaz de suportar os esforços provenientes da edificação. 

Reaterro compactado 

Os materiais selecionados para aterros deverão ser de 1° categoria. Deverão ser isentos de matérias 
orgânicas, micácea e datomácea. Turfas e argilas orgânicas não podem ser empregadas. O aterro 
deverá ser constituído de solos selecionados dentre os melhores disponíveis, não se permitindo solos 
de baixa capacidade de suporte e expansão maior que 2 % (dois por cento). 

As operações de aterro compreendem lançamento, espalhamento, umedecimento ou aeração e 
compactação dos materiais selecionados, estando o solo na umidade em torno de ótima. 

Os trabalhos de execução do aterro durante dias chuvosos, deverão ser interrompidos quando a 
Contratada não conseguir atingir os quesitos mínimos de compactação, ou por determinação da 
Fiscalização. 

Alicerce e/ou Baldrame em pedra argamassada 

Será executada em baldrame com pedra bruta argamassada, colocando-se as pedras maiores em 
baixo e usando as menores para preenchimento dos vazios. O traço da argamassa de assentamento 
será 1:4 (cimento e areia), com 30 % de pedra de mão. 

Concreto armado Fck 25 MPa, formas armações e desmontagem 

NORMAS 

A execução das fundações deverá satisfazer às normas da ABNT atinentes ao assunto, especialmente 
à NB-51 / ABNT e ao Código de Fundações e Escavações; 

Ocorrerá por conta da CONTRATADA a execução de todos os escoramentos julgados necessários. 

MATERIAIS 

-Aço: 

Conforme NBR-6118/2003 - ABNT, item 8.3: 

As barras de aço não apresentarão excesso de ferrugem, manchas de óleo, argamassa aderente ou 
qualquer outra substância que impeça uma perfeita aderência ao concreto. 

Caso apresentem algum dos "danos" citados, deverá ser feita limpeza eqlo,da e a su\a, jOverá ser 
avaliada e liberada pela FISCALIZAÇÃO. &c Sokks.̀,1\\
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Antes e durante o lançamento do concreto as plataformas de serviço estarão dispostas de modo a 
não provocar deslocamentos das armaduras. Deverá fazer uso de espaçadores de armadura para 
manter os cobrimentos necessários pedidos em projeto. 

A armadura não deverá ficar em contato direto com a fôrma, observando-se, para isto, o cobrimento 
previsto pela NBR-6118/2003, indicado na tabela 7.2 da Norma. 

Serão adotadas providências no sentido de evitar a oxidação excessiva das barras de espera. 

Antes do reinicio da concretagem deverão estar limpas e isentas de quaisquer impurezas. A 
FISCALIZAÇÃO deverá avaliar as esperas antes de sua reutilização. 

.0 aço comum destinado a armar concreto, vulgarmente denominado ferro, obedecerá ao disposto 
na EB-3/85 (NBR-7480). 

As barras de aço torcidas a frio para concreto armado obedecerão também à EB-3 / ABNT. 

O aço será do tipo CASO e CA60. 

- Aglomerantes: 

De cimento, tipo: 

- Portland; 

- Branco; 

- Comum; 

- De alta resistência inicial. 

Serão de fabricação recente, só podendo ser aceito na obra com a embalagem e a rotulagem de 
fábrica intacta. O cimento Portland comum para concretos, pastas e argamassas, satisfará 
rigorosamente à EB-1, MB-1 e MB-516 / ABNT e ao TB-76 / ABNT. 

- Agregados (Areia e Brita) 

a) Areia 

Será quartzoza, isenta de substâncias nocivas em proporções prejudiciais, tais como: torrões de 
argila, gravetos, grânulos tenros e friáveis, impurezas orgânicas, cloreto de sódio, outros sais 
deliqüescentes, etc. 

A areia para concreto satisfará à EB-4 / ABNT e às necessidades da dosagem para cada caso. 

b) Brita 

A pedra britada para confecção de concreto deverá satisfazer à EB-4 / ABNT — Agregados para 
Concreto - e às necessidades das dosagens adotadas para cada caso. Deverá ser evitado o uso de 
seixo rolado na execução do concreto. 

- Arame 

a) De Aço Galvanizado 

Será o fio de aço estirado, brando e galvanizado a zinco, de bitola adequada a cada caso. 

b) De Aço Recozido S c, 
r°

O arame para armaduras de concreto armado será fio de aço recozido preto n.2 16 ou 18
.ttfr" 
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- Concreto 

Disposições Gerais 

a) O concreto será o produto final resistente e artificialmente obtido pela mistura racional dos 

seus componentes. Todo concreto estrutural será, de preferência, usinado. Neste caso, a dosagem 
ficará sob responsabilidade da concreteira. 

b) No caso do concreto ser preparado na concreteira, deverá ser observado: 

A concreteira apresentará, obrigatoriamente, guias e Notas Fiscais dos materiais fornecidos e dos 
serviços executados explicitando, além da quantidade de concreto, a hora do seu carregamento, a 
tensão (mínima 20 Mpa) e sua consistência, esta expressa pelo abatimento do Tronco de Cone; 

Não será permitido qualquer tipo de concreto ou argamassa preparado manualmente; 

A concreteira deverá apresentar laudo com as resistências características do concreto e suas 
respectivas idades (usualmente 7,14 e 21 dias). Para isso será necessária a retirada de corpos de 
prova para estudo em laboratório especializado. 

c) A compactação será obtida pôr vibração esmerada. 

d) A agulha do vibrador será introduzida rapidamente e retirada com lentidão, sendo de três para um 
até cinco para um, a relação entre as duas velocidades. 

e) O período mínimo de vibração é de 20 min/m3 de concreto. 

f) As fôrmas serão mantidas úmidas desde o início do lançamento até o endurecimento do concreto 
e protegidas da ação dos raios solares com sacos, lonas, ou filme opaco de polietileno. 

g) Na hipótese de fluir aguada de cimento pôr abertura de junta de fôrma e que essa aguada venha a 
depositar-se sobre superfícies já concretadas, a remoção será imediata, o que se processará pôr 
lançamento com mangueira de água sob pressão. O endurecimento da aguada de cimento sobre o 
concreto aparente acarretará diferenças de tonalidades. 

- Dosagem 

a) O estabelecimento do traço do concreto será função da dosagem experimental, conforme 
preconizado na NBR-6118/2003ABNT. 

b) Caso não haja conhecimento do desvio padrão Sn, a CONTRATADA indicará, para efeito da 
dosagem inicial, o modo como pretende conduzir a construção de acordo com o qual será fixada 

a resistência média à compressão FCK, seguindo um dos três critérios estabelecidos no item 8.3.1.2 
da NBR-6118/2003ABNT. 

Bloco de concreto armado 

Cinta em concreto armado 

Pilar de concreto armado 

ESQUADRIAS DE MADEIRA, ALUMÍNIO E VIDRO 

Remoção de esquadrias de madeira 
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O serviço compreende a retirada das folhas das janelas ou Portas, para readequação dos ambientes 
ou substituição das mesmas. O serviço deverá ser feito utilizando equipamentos e ferramentas 
adequadas, seguindo as normas de segurança. Esse serviço será realizado de acordo com o projeto e 
a planilha orçamentária e memória de cálculo, preservando o bom funcionamento das novas janelas, 
portas, ou folhas a serem implantadas. 

Portas de madeira 

- Materiais: 

a) A madeira a ser empregada na execução das esquadrias será seca, isenta de nós, cavidades, 
carunchos, fendas e de todo e qualquer defeito que possa comprometer sua durabilidade, resistência 
e aspecto. 

h) Semi-ocas: 

O enquadramento do núcleo das portas será constituído por peças - montante ou pinásio vertical e 
travessa ou pinásio horizontal — de madeira idêntica a do revestimento da porta com acabamento 
em massa e pintadas. 

- Processo Executivo: 

a) as esquadrias de madeira obedecerão rigorosamente às indicações dos respectivos projetos de 
arquitetura e/ou desenhos de detalhes. 

b) serão recusadas todas as peças que apresentarem sinais de empenamento, deslocamento, 
rachaduras, lascas, desigualdade de madeira, ou outros defeitos. 

c) os arremates das guarnições com rodapés e/ou revestimentos de paredes adjacentes merecerão, 
de parte da CONTRATADA, cuidados especiais. Sempre que necessário, tais arremates serão objeto 
de desenhos de detalhes, os quais serão submetidos à prévia aprovação da FISCALIZAÇÃO. 

d) os montantes ou pinásios verticais do enquadramento do núcleo terão largura tal que permita, de 
um lado, o embutimento completo das fechaduras e do outro, a fixação dos parafusos das 
dobradiças na madeira maciça. 

e) para a fixação de esquadrias serão empregados grapas metálicas ou buchas plásticas com 
parafusos. 

- FERRAGENS 

Locais: 

Em todas as esquadrias especificadas e indicadas em planta. 

Materiais: 

Todas as ferragens especificadas serão novas, na linha latão cromado 075 ou similar. 

b) deverão ser observadas todas as normas da ABNT, em especial as relacionadas na. 1, bem como 
recomendações e especificações dos fabricantes sobre cremonas, dobradiças, fechaduras, fechos e 
trincos e demais componentes para esquadrias de madeira e ferro. 

c) as fechaduras deverão ter cubo, lingueta, trinco, chapa-testa, contra-chapa e chaves. 

d) as maçanetas serão em latão, tipo alavanca, com seção circular. 
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f) os espelhos e rosetas serão do mesmo material das maçanetas. 

g) as dobradiças das divisórias e portas dos sanitários do bloco de serviço serão em latão cromado; 

h) Todas as chaves serão fornecidas em três vias. 

Esquadrias alumínio de correr 

Todos os materiais utilizados nas esquadrias deverão respeitar as indicações e detalhes do projeto 
arquitetônico e planilha, e serão isentos de defeitos de fabricação. Os perfis, utilizados na fabricação 
das esquadrias serão isentos de empenamentos, defeitos de superfície e diferenças de espessura. As 
dimensões deverão atender às exigências de resistência pertinentes ao uso, bem como aos requisitos 
estéticos indicados no projeto. 

A instalação das esquadrias deverá obedecer ao alinhamento, prumo e nivelamento indicados no 
projeto. Na colocação, não serão forçadas a se acomodarem em vãos fora de esquadro ou dimensões 
diferentes das indicadas no projeto indicado. 

COBERTURA 

Revisão em cobertura com telha cerâmica com reposição do material 

Deverá ser executada uma revisão do telhado e madeiramento da cobertura cerâmica existente, com 
o objetivo de eliminar infiltrações em pontos das Unidades básicas de Saúde. 

Executar revisão da cobertura existente, madeiramento da cobertura e telha cerâmica, afim de sanar 
possíveis infiltrações e vazamentos. 

Imunização da cobertura 

Toda área da cobertura deverá ser cuidadosamente examinada para verificação de qualquer tipo de 
praga ou infestação de insetos que possam ocorrer no local. Após isso deverá ser aplicado 
imunizador incolor em toda a área, de forma que não altere a cor do material aplicado na cobertura. 

Emboçamento da última fiada 

A última fiada da cobertura de telha cerâmica, será emboçada com argamassa de cimento, cal e areia 
quartzosa, no traço 1:2:8. 

Cumeeira para telha colonial ou canal 

A cumeeira é cerâmica, do tipo da telha utilizada, colocada na parte mais alta do telhado, onde 
houver mudança no sentido das águas. Tanto na sobreposição das peças da cumeeira, como nas 
laterais das mesmas para fixação com as telhas da coberta será emboçada com argamassa de 
cimento, cal e areia quartzosa, no traço 1:2:8, utilizando a colher de pedreiro para que o acabamento 
final fique chanfrado sem sujeiras da argamassa sobre o telhado. 

Retirada de Forro 

5,0A execução de serviços de Demolição deverá atender às especificações da NBR 5682, NR 18 e 
normas e práticas complementares. 
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Forro de PVC 

O forro será em réguas de PVC fixados em estrutura metálica. O forro deverá ser fixado de forma que 
fique totalmente no prumo e deverá obedecer às áreas estipuladas na memória de cálculo. 
REVESTIMENTO 

Recuperação de Reboco 

Todo o reboco existente com mofo deverá removido e no local será executado com argamassa no 
traço 1:2:8 (cimento e areia fina) sobre superfícies de alvenaria ou concreto previamente 
chapiscadas, bem como na colocação de batentes, canalizações embutidas e chumbadores. 

Remoção de revestimento existente na parede 

A Execução de remoção obedecerá, rigorosamente, o disposto na NBR-13753 e será conforme 
projeto arquitetõnico. 

Os materiais passíveis de reaproveitamento serão de propriedade da Prefeitura. Os demais materiais 
remanescentes das demolições serão de propriedade do Construtor, a quem caberá a providência de 
remoção do local para não prejudicar o início dos trabalhos. 

Revestimento cerâmico nas paredes 

Será aplicado revestimento cerâmico na parede indicados no projeto arquitetõnico. O revestimento 
será de primeira qualidade. Serão assentados com argamassa pré — misturada, com junta de 1,5 cm, 
a prumo. 
PISO 

Remoção de piso existente 

A Execução de remoção obedecerá, rigorosamente, o disposto na NBR-13753 e será conforme 
projeto arquitetõnico. 

Os materiais passíveis de reaproveitamento serão de propriedade da Prefeitura. Os demais materiais 
remanescentes das demolições serão de propriedade do Construtor, a quem caberá a providência de 
remoção do local para não prejudicar o início dos trabalhos. 

Contrapiso/lastro concreto 1:3:6 c/betoneira e=5cm 

O lastro de concreto magro será executado com argamassa no traço 1:3:3 (cimento, areia média e 
brita) e espessura de 5cm, que servirá como base para colocação do piso. Esta regularização deverá 
ser feita com declividade de 0,5% no mínimo, em direção aos pontos de escoamento de água. 

Revestimento cerâmico no Piso 

Será aplicado revestimento cerâmico no piso indicados no projeto arquitetõnico. O revestimento 
será de primeira qualidade. Serão assentados com argamassa pré — misturada, com junta de 1,5 cm, 
a prumo. 

INSTALAÇÕES SANITÁRIAS 

ESGOTO SANITÁRIO 

a) As tubulações para esgoto sanitário serão em PVC e PVC-R e devem obecJcer ao que 
prescreve a norma EB-608 da ABNT. 

0\‘% 
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b) A tubulação será executada de modo a garantir uma declividade homogênea em toda a sua 
extensão. 

c) As juntas e as conexões do sistema deverão estar de acordo com os materiais da tubulação a que 
estiverem conectadas e às tubulações existentes onde serão interligadas. 

d) as tubulações de esgoto primário serão interligadas à rede existente, conforme indicação no 
projeto. 

e) os ralos simples (secos) serão de PVC rígido, com grelhas de latão cromado, saída de 40 mm. 

f) os ralos sifonados serão de PVC rígido, com grelha de latão cromado, saída de 75 mm, fecho 
hídrico, diâmetro mínimo de 150 mm. 

g) as caixas de inspeção serão executadas em alvenaria, possuirá tubulação de ventilação, tampa em 
concreto com alça escamoteável para a sua remoção, revestida com material de acabamento 
idêntico ao do piso em que for instalada. 

h) A instalação será executada rigorosamente de acordo com as normas da ABNT, com o projeto 
respectivo e com as especificações que se seguem. 

i) as furações, rasgos e aberturas necessárias em elementos da estrutura de concreto armado, para 
passagem de tubulações, serão locados e tomados com tacos, buchas ou bainhas, antes da 
concretagem. Medidas devem ser tomadas para que não venham a sofrer esforços não previstos, 
decorrentes de recalques ou deformações estruturais e para que fiquem assegurada a possibilidade 
de dilatações e contrações. 

Os tubos - de modo geral - serão assentes com a bolsa voltada em sentido oposto ao do escoamento. 

k) as extremidades das tubulações de esgotos serão vedadas até a montagem dos aparelhos 
sanitários com bujões de rosca ou plugues, convenientemente apertados, sendo vedado o emprego 
de buchas de papel ou madeira para tal fim. 

I) durante a execução das obras deverão tomadas especiais precauções para se evitar a entrada de 
detritos nas tubulações. 

m) serão tomadas todas as precauções para se evitar infiltrações em paredes e pisos, bem como 
ookk obstruções de ralos, caixas, ramais ou redes coletoras. 

n) Antes da entrega a instalação será convenientemente testada pela fiscalização. 

o) Todas as canalizações primárias da instalação de esgotos sanitários deverão ser testadas com água 
ou ar comprimido, sob pressão mínima de 3 m de coluna d'água, antes da instalação dos aparelhos. 

p) os aparelhos serão cuidadosamente montados de forma a proporcionar perfeito funcionamento, 
permitir fácil limpeza e remoção, bem como evitar a possibilidade de contaminação da água potável. 

q) toda instalação será executada tendo em vista as possíveis e futuras operações de desobstrução. 

r) os sifões serão visitáveis ou inspecionáveis na parte correspondente ao fecho hídrico, por meio de 
bujões com rosca de metal ou outro meio de fácil inspeção. 

s) O sistema de ventilação da instalação de esgoto deverá ser conectado à coluna de ventilação 
existente. A conexão deverá ser executada sem a menor possibilidade dos ases, emanados dç3g\O 

/1 ,01` •OC'‘ 190--
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\\S" 'coletores entrarem no ambiente interno da edificação. 

Caixa Sifonada:

GON4P
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Em PVC com bujão para limpeza e tampa em grade, de seção circular 0 150mm, porta grelha e grelha 
em latão. Orifício de saída de 50mm e os entrada de 40mm. 

Caixa de Inspeção: 

Serão quadradas com I = 0,60 e profundidade h= 0,60, em alvenaria de tijolos cerâmicos e = 5 cm, 
revestidas com argamassa de cimento e areia média, traço 1;4, espessura mínima do revestimento 
igual a 2,5 cm, impermeabilizado. 

Fossa: 

Será executada em alvenaria nas dimensões — ver projeto. Será chapiscada com argamassa de 
cimento e areia fina 1:3, reboco, cimento e areia fina 1:4 e impermeabilizada com manta asfáltica 
com espessura de 3 mm. Sobre a laje de fundo deve ser aplicado piso cimentado 1:3, espessura de 3 

Serão providas de dispositivos que possibilitem a remoção do lodo digerido, de forma rápida e sem 
contato do operador. A remoção poderá ser efetuada por bomba ou pressão hidrostática, para 
facilitar esta operação o fundo será inclinado na proporção de 1:3, no sentido da localização do 
dispositivo de limpeza. 

Sumidouro: 

Será executado em alvenaria de tijolo cerâmico, esp.=20cm, tampa em concreto armado FCK 15 
MPa, assentados com argamassa de cimento e areia média, traço 1:6, com espaçamento lateral de 
10 cm entre os tijolos. Tampa em concreto armado FCK 15 MPa, 0 indicado no projeto e 
profundidade indicada no projeto, devendo ter no fundo uma camada de no mínimo 30 cm de brita 
n. 2 2. 

Vaso com caixa acoplada. 

Cuba em louça. 

Lavatório louça branca, sem coluna, torneira metálica cromada simples, sifão e válvula de plástico. 

INSTALAÇÕES HIDRAÚLICAS 

- MATERIAIS E PROCESSOS EXECUTIVOS 

ÁGUA FRIA 

a) Todas as tubulações de água potável serão de PVC rígido soldável. 

b) os diâmetros mínimos serão de 25 mm, e nas saídas de alimentação de lavatórios e filtros serão 
colocados joelhos de 25 x 15 mm para ligação das peças. Estes terão conexões rosqueadas em metal 
maleável, tipo conexões reforçadas. 

c) para facilitar futuras desmontagens das tubulações, serão colocadas, em locais adequados, uniões 
ou flanges, conforme o caso. 

d) os registros de gaveta serão de bronze com rosca, com acabamento idêntico aos demais metais 
sanitários em conformidade com as especificações do projeto de arquitetura. 

e) As tubulações embutidas serão protegidas com tecidos de juta e serão chu b 
com argamassa de "vermiculita". 

s
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PREFEITURA P.4 

f) as colunas para alimentação do sanitário e da cozinha, serão dotadas de registro de gaveta, 
colocado a 1,80 m do piso e nos locais indicados no projeto. 

g) toda tubulação de alimentação de água fria, da alimentação até o registro da coluna, será de PVC 
rígido, tipo soldável, nos diâmetros indicados nos projetos. 

h) Antes do fechamento das passagens dos tubos na alvenaria, as tubulações deverão ser submetidas 
a um teste de estanqueidade, com pressão hidrostática igual ao dobro da pressão de serviço. 

i) A instalação será executada rigorosamente de acordo com as normas da ABNT, com o projeto 
respectivo e com as especificações que se seguem. 

j) as canalizações serão assentes antes da execução das alvenarias. 

k) As canalizações serão fixadas em paredes e/ou suspensas em lajes, os tipos, dimensões e 
quantidades dos elementos suportantes ou de fixação - braçadeiras, perfilados "U", bandejas etc. - 
serão determinados de acordo com o diâmetro, peso e posição das tubulações. 

I) as furações, rasgos e aberturas necessários em elementos da estrutura de concreto armado, para 
passagem de tubulações, serão locados e forrados com tacos, buchas ou bainhas antes da 
concretagem. Medidas que devem ser tomadas para que não venham a sofrer esforços não 
previstos, decorrentes de recalques ou deformações estruturais, e para que fique assegurada a 
possibilidade de dilatações e contrações. 

m) as curvaturas dos tubos, quando inevitáveis, devem ser feitas sem prejuízo de sua resistência à 
pressão interna, da seção de escoamento e da resistência a corrosão e sempre através de conexões 
apropriadas. 

n) durante a construção e até a montagem dos aparelhos, as extremidades livres das canalizações 
serão vedadas com plugues, convenientemente apertados, não sendo admitido o uso de buchas de 
madeira ou papel para tal fim. 

o) as tubulações de distribuição de água serão - antes de eventual pintura ou fechamento dos rasgos 
das alvenarias ou de seu envolvimento pôr capas de argamassa — lentamente cheias de água, para 
eliminação completa de ar, e, em seguida, submetidas à prova de pressão interna. 

p) essa prova será feita com água sob pressão 50% superior à pressão estática máxima na instalação, 
não devendo descer, em ponto algum da canalização, a menos de 1,0 kgf/cm2. A duração da prova 
será de 6 horas, pelo menos. 

q) de um modo geral, toda a instalação de água será convenientemente verificada pela 
FISCALIZAÇÃO, quanto às suas perfeitas condições técnicas de execução e funcionamento. 

r) A vedação das roscas das conexões deve ser feita pôr meio de um vedante adequado sobre os 
filetes, recomendando a NB-115/ABNT as fitas de Teflon, solução de borracha ou similares, para 
juntas que tenham que ser desfeitas, e resinas do tipo epóxi para juntas não desmontáveis. As 
conexões soldáveis serão feitas da seguinte forma: 

- Lixa-se a ponta do tubo e bolsa da conexão pôr meio de uma lixa d'água; 

- Limpa-se com solução própria as partes lixadas; 

-Aplicação de adesivo, uniformemente, nas duas partes e serem sol 
rapidamente e removendo-se o excesso com solução própria; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
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- Antes da solda é recomendável que se marque a profundidade da bolsa sobre a ponta do tubo 
objetivando a perfeição do encaixe, que deve ser bastante justo, uma vez que a ausência da pressão 
não estabelece a soldagem. 

Tubos: 

Em PVC soldável rígido marrom, fabricados de acordo com a NBR-5648, e terão pressão de serviço 
igual a 7,5 Kgf/cm2. 

Conexões: 

Em PVC soldável marrom e em PVC soldável azul, com bucha de latão; 

As conexões serão do mesmo material e do mesmo fabricante das tubulações. 

Válvulas e Registros: 

Registro de pressão de bronze, com canopla cromada, para pressão mínima de 10 Kgf/cm2. 

Registro de gaveta bruto. 

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

- MATERIAIS E PROCESSOS EXECUTIVOS 

a) Todas as extremidades livres dos tubos serão antes e durante os serviços convenientemente 
obturadas, a fim de evitar a penetração de detritos e umidade. 

b) os quadros elétricos de distribuição deverão ser equivalentes aos modelos especificados e 
detalhados contidos no projeto. 

c) deverão ser equipados com os disjuntores e demais equipamentos dimensionados e indicados nos 
diagramas unifilares e trifilares. 

Todos os cabos e/ou fios deverão ser arrumados no interior dos quadros utilizando-se canaletas, 
fixadores, abraçadeiras, e serão identificados com marcadores apropriados para tal fim. 

e) as plaquetas de identificação dos quadros elétricos deverão ser feitas em acrílico, medindo 50 x 20 
mm e parafusadas nas portas dos mesmos. 

f) após a instalação dos quadros, os diagramas unifilares dos mesmos deverão ser armazenados no 
seu interior em porta planta confeccionado em plástico apropriado. 

g) A fiação elétrica será feita com condutores de cobre, tipo 0,6 KV a 1 KV. O cabo de menor seção a 
ser utilizado será de 2,5mm2. 

h) os condutores deverão ser instalados de forma que os isente de esforços mecânicos incompatíveis 
com sua resistência, ou com a do isolamento ou revestimento. Nas deflexões os condutores serão 
curvados segundo raios iguais ou maiores que os raios mínimos admitidos para seu tipo. 

i) Todas as emendas dos fios e cabos deverão ser sempre efetuadas em caixas de passagem. 
Igualmente o desencapamento dos fios, para emendas, será cuidadoso, só ocorrendo no interior das 
caixas. O isolamento das emendas e derivações deverá ter características no mínimo equivalentes às 
dos condutores a serem usados, devendo ser efetuado com fita isolante de auto fusão. 

1,•°.
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j) as ligações dos condutores aos bornes dos aparelhos e dispositivos deverão ser feitas de modo a 
assegurar resistência mecânica adequada e contato elétrico perfeito e permanente, sendo que os 
fios de quaisquer seções serão ligados por meio de terminais adequados. 

k) Todos os cabos e fios serão afixados através de abraçadeiras apropriadas. Deverão ser utilizados 
marcadores para marcar todos os fios e cabos elétricos, os quais terão as seguintes cores: 

— Condutores de fase - Preto, branco e vermelho; 

— Condutores de neutro - Azul claro; 

— Condutores de retorno — Cinza; 

— Condutores positivos em tensão DC —Vermelho; 

— Condutores negativos em tensão DC — Preto; 

— Condutores de terra - Verde ou Verde/Amarelo. 

I) para os rabichos de ligação das luminárias serão utilizados cabos PP 3 x 1,5mm2. 

ELETRODUTOS, ELETROCALHAS, E CAIXAS DE DERIVAÇÕES 

a) A distribuição deverá ser feita sob o forro, utilizando-se eletrocalhas, eletrodutos de PVC rígido, 
conduletes e caixas de passagem, conforme projeto. 

b) os eletrodutos serão em PVC rígido incombustíveis (a menor bitola será 0= 3/4") serão utilizados 
para alimentação dos circuitos de iluminação, tomadas de serviço e interruptores, a partir do quadro 
de distribuição. 

c) toda derivação ou mudança de direção dos eletrodutos, tanto na horizontal como na vertical, 
deverá ser executada através de conduletes de PVC ou das caixas de passagem representadas no 
projeto, não sendo permitido o emprego de curva pré-fabricada, nem curvatura no próprio 
eletroduto, salvo indicação em contrário nos casos específicos estabelecidos no projeto. 

d) Sempre que possível serão evitadas as emendas dos eletrodutos. Quando inevitáveis estas 
emendas serão executadas através de luvas roscadas às extremidades a serem emendadas, de modo 
a permitir continuidade da superfície interna do eletroduto e resistência mecânica equivalente à 
tubulação. 

e) Todos os circuitos de iluminação serão lançados, a partir do QDF em fase, neutro e terra. 

Todas as luminárias fluorescentes deverão ser aterradas para garantir segurança e partida adequada 
dos reatores eletrônicos dimerizáveis. 

f) A distribuição dos circuitos sob o piso será efetuada em eletrodutos de PVC rígido rosqueável de 
acordo com o projeto. 

h) Todas as partes metálicas não destinadas à condução de energia, como quadros, caixas, carcaças 
de motores, equipamentos, etc., serão solidamente aterradas interligando-se à malha de 
aterramento a ser executada e depois ligada a malha de terra existente. 

ILUMINAÇÃO 

a) será prevista utilização de diversos tipos de luminárias conforme especificado no Projeto elétrico. 
Todas elas deverão ser perfeitamente fixadas nas estruturas e com perfeito acabamento na ,\\N 
superfície de forros. \.‘S" .çz 
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b) os aparelhos para luminárias, empregados nesta obra, obedecerão, naquilo que lhes for aplicável, 
à EB-142/ABNT, sendo construídos de forma a apresentar resistência adequada e possuir espaço 
para permitir as ligações necessárias. Buscarão antes de tudo a melhor eficiência energética possível. 

c) Todas as luminárias serão protegidas contra corrosão mediante pintura, esmaltação, zincagem ou 
outros processos equivalentes. 

d) as luminárias devem ser construídas de material incombustível e que não seja danificado sob 
condições normais de serviço. Seu invólucro deve abrigar todas as partes vivas ou condutores de 
corrente, condutos porta lâmpadas e lâmpadas permitindo-se, porém, a fácil substituição de 
lâmpadas e de reatores. Devem ser construídas de forma a impedir a penetração de umidade em 
eletroduto, porta lâmpadas e demais partes elétricas. 

MALHA DE ATERRAMENTO 

a) deverá ser executada uma malha de terra constituída de hastes de aterramento de 5/8 "x 3 m, 
interligadas pôr cordoalha de cobre nu de 50 mm2 através de solda exotérmica. Deverão ser 
instaladas quantas hastes forem necessárias para que obtenha resistência máxima de 10 Ohms em 

terreno seco. Tanto as hastes quanto a cordoalha de interligação deverão ser enterradas a uma 
profundidade mínima de 50 cm. 

Deverá ser executada uma caixa de inspeção da haste principal construída em alvenaria com tampa 
de ferro fundido tipo T-16. 

b) A malha de aterramento executada deverá ser interligada às malhas de aterramento porventura 
existentes nas proximidades. 

EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 

a) as especificações descritas a seguir se destinam a definir os equipamentos e materiais a serem 
fornecidos e/ou instalados para execução dos serviços em pauta, que deverão ser utilizados como 
guia para seleção dos mesmos. 

b) os modelos e equipamentos citados são para efeito orientativo, não estabelecendo 
necessariamente que estes sejam das marcas ou dos fabricantes citados. 

c) os equipamentos propostos deverão atender integralmente as características construtivas e 
condições operacionais dos equipamentos especificados, devendo a CONTRATADA enviar os 
catálogos técnicos com dimensões físicas, pontos de operação, características técnicas, etc., dos 
equipamentos alternativos. 

CONDUTOS, DUTOS E ACESSÓRIOS 

a) Só serão aceitos condutos e dutos que tragam impressos indicação de marca, classe e 
procedência. 

b) os eletrodutos (salvo especificação em contrário) serão de PVC rígido, fornecidos em barras de 3 m 
de comprimento, nas bitolas indicadas no projeto, podendo ser adotadas medidas em mm ou 
polegadas. 

c) os acessórios tais como buchas, arruelas, adaptadores luvas, curvas, conduletes, Oraçadeiras 
outros, deverão ser preferencialmente da mesma linha e fabricação dos respectivos duts. - \ 

era' 
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a) os condutores destinados à distribuição de luz, força, controle ou sinalização deverão atender ao 
que se segue: 

b) Serão todos do tipo "cabo", constituídos pôr condutores trançados de cobre eletrolítico e 
isolamento termoplástico anti - chama (PVC), do tipo 0,6 KV, para bitolas inferiores a 16mm2 e do 
tipo 1,0 KV (PVC-PVC) para bitolas superiores a 16 mm2. 

LUMINÁRIAS 

a) os aparelhos para luminárias sejam fluorescentes ou incandescentes, obedecerão no que for 
aplicável a EB 142/ABNT, devendo ser construídas de forma a apresentar resistência adequada e 
possuir espaço suficiente para permitir as ligações necessárias. 

b) Todas as luminárias deverão apresentar em local visível, as seguintes informações: marca modelo 
e/ou nome do fabricante, tensão de alimentação, potências máximas. 

c) em função dos cálculos luminotécnicos e da distribuição das luminárias nos ambientes foram 
adotadas as luminárias constantes do projeto, 

d) Todos os reatores deverão ser de partida instantânea e de alto fator de potência. 

EQUIPAMENTOS 

- Quadros Elétrico (Conforme projeto) 

Quadro Geral grau de proteção IP-55 conforme NBR 6146, modelo de embutir, instalação abrigada, 
com as seguintes características: 

Chave geral bipolar; 

Barramento bifásico In= 50 A; 

Barramento de neutro; 

Barramento de terra; 

Espelho de proteção; 

Acessórios de instalação; 

Acabamento com pintura eletrostática à pó epóxi-poliéster na cor RAL 7032 - texturizada. 

- Demais Quadros 

Os demais quadros, de distribuição, passagem, etc., serão em chapa de aço, n.2 16 e equipados com 
os dispositivos especificados no projeto, com porta, fechadura de cilindro, espelho e porta etiquetas. 

As dimensões dos quadros, disposição e ligação obedecerão às Normas e à boa técnica, bem como às 
indicações dos respectivos desenhos apresentados no projeto. 

- Dispositivos de Manobra e Proteção 

Interruptores - Serão do tipo e valores nominais adequados para as cargas que comandam. Serão do 
tipo comum, de embutir, base de baquelite e funcionamento brusco. 

Disjuntores - Serão do tipo TQC, com capacidade de interrupção de 5 KA, monopolares 
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Outros dispositivos de comando e proteção tais como, chaves, contatores, botoeiras, reles e etc., 
deverão atender às especificações contidas no projeto e específicas para cada caso onde for 
empregado. 

CONDIÇÕES PARA ACEITAÇÃO DA INSTALAÇÃO 

As instalações elétricas e telefônicas só serão recebidas quando entregues em perfeitas condições de 
funcionamento, ligadas à rede existente, perfeitamente dimensionada e balanceada e dentro das 
especificações, Todos os equipamentos e instalações deverão ser garantidos por 24 (vinte e quatro) 
meses a contar do recebimento definitivo das instalações. 

PINTURA 

As superfícies a pintar serão cuidadosamente limpas e convenientemente preparadas para o tipo de 
pintura a que se destinem. 

A eliminação da poeira deverá ser completa, tomando-se precauções especiais contra o 
levantamento de pó durante os trabalhos, até que as tintas sequem inteiramente. 

As superfícies só poderão ser pintadas quando perfeitamente secas. 

Cada demão de tinta só poderá ser aplicada quando a precedente estiver perfeitamente seca, sendo 
conveniente observar um intervalo de 24 horas entre demãos sucessivas, salvo especificação em 
contrário. 

Os trabalhos de pintura em locais não totalmente abrigados, serão suspensos em tempo de chuva. 

Serão adotadas precauções especiais no sentido de evitar salpicaduras de tinta em superfícies não 
destinadas a pintura (vidros, ferragens de esquadrias, etc...). 

A pintura das paredes internas será em tinta acrílica PVA (duas demãos), para aplicação seguir a 
especificação do seu Fabricante. 

A pintura das paredes externas será em tinta látex PVA (duas demãos), para aplicação seguir a 
especificação do seu Fabricante. 

LIMPEZA FINAL 

Limpeza da obra 

A obra será entregue em perfeito estado de limpeza e conservação, devendo apresentara perfeito 
funcionamento em todas as suas instalações, equipamentos e aparelhos. 

Na execução dos serviços de limpeza deverão ser tomadas todas as precauções no sentido de se 
evitar danos aos materiais de acabamento. 

O desentulho da obra deverá ser feito periodicamente e de acordo com as recomendações da 
FISCALIZAÇÃO. 

Ao término dos serviços, será removido todo o entulho do terreno, sendo cuidadosamente limpos e 
varridos os acessos. 

Ao término dos serviços, será removido todo o entulho do terreno, sendo cuidadosamen 
varridos os acessos. 
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COMPOSIÇÃO DE BDI (%) 

* Para cálculo do BDI, deverá ser adotada a seguinte fórmula: 
BDI= (((1+AC+S+R+G)*(1+DF)*(1+L))/(1-I))-1 

Onde: 

AC 

DF 

R 

ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 

DESPESAS FINANCEIRAS 

SEGURO, RISCO E GARANTIA DO EMPREENDIMENTO 

LUCRO 

TRIBUTOS 

ITEM DISCRIMINAÇÃO (%) 

AC ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 

Administração central 4,00% 
Total AC = 4,00% 

DF DESPESAS FINANCEIRAS 

Despesas financeiras 0,59% 
Total DF = 0,59% 

S, R e G SEGURO, RISCO E GARANTIA DO EMPREENDIMENTO 
taxa de seguros 0,40% 
taxa de riscos 0,97% 
taxa de garantias 0,40% 

Total R= 1,77% 
LUCRO 
Lucro bruto 6,16% 

Total L = 6,16% 
TRIBUTOS 

PIS 0,65% 
COFINS 3,00% 
ISSQN 2,50% 
CPRB 4,50% 

Total I = 10,65% 

TOTAL (BDI) = 26,41% 



ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PREÇOS DA MÃO DE OBRA HORISTA E MENSALISTA 

- T-
CÓDIGO 1 DESCRIÇÃO i HORISTA % MENSALISTA % 

Al 

GRUPO A 

INSS 0,00 0,00 

A2 SESI 1,50 1,50 

A3 SENAI 1,00 1,00 
A4 INCRA 0,20 0,20 

A5 SEBRAE 0,60 0,60 

A6 SALÁRIO EDUCAÇÃO 2,50 2,50 

A7 SEGURO CONTRA ACIDENTES DE TRABALHO 3,00 3,00 

A8 FGTS 8,00 8,00 
A9 SECONCI 1,00 1,00 
A TOTAL 17,80 17,80 

GRUPO B 

B1 REPOUSO SEMANAL REMUNERADO 17,87 0,00 
B2 FERIADOS 3,95 0,00 

B3 AUXÍLIO ENFERMIDADE 0,86 0,67 
B4 139 SALÁRIO 10,70 8,33 

B5 LICENÇA PATERNIDADE 0,07 0,06 
B6 FALTAS JUSTIFICADAS 0,71 0,56 
B7 DIAS DE CHUVAS 1,46 0,00 

B8 AUXÍLIO ACIDENTE DE TRABALHO 0,11 0,08 

B9 FÉRIAS GOZADAS 14,04 10,93 
B10 SALÁRIO MATERNIDADE 0,03 0,03 

B 
TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE RECEBEM 

INCIDÊNCIAS DE A 
4980 , 20,66 

GRUPO C 

Cl AVISO PRÉVIO INDENIZADO 4,44 3,46 
C2 AVISO PRÉVIO TRABALHADO 0,10 0,08 
C3 FÉRIAS (INDENIZADAS) 0,00 0,00 
C4 DEPÓSITO RESCISÃO SEM JUSTA CAUSA 3,94 3,07 
C5 INDENIZAÇÃO ADICIONAL 0,37 0,29 

C 
TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE NÃO RECEBEM 
INCIDÊNCIAS GLOBAIS DE A 

885 
, 

690 , 

GRUPO D 

D1 REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE GRUPO B 8,86 3,68 

D2 
REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE AVISO PRÉVIO 
TRABALHADO E REINCIDÊNCIA DO FGTS SOBRE 
AVISO PRÉVIO INDENIZADO 

0,37 0,29 

D TOTAL 9,23 3,97 

TOTAL (A+B+C+O) 85,68 J 49,33 



PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA 
OBJETO: REFORMA DE UNIDADES ESCOLARES NO MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA 
REFERÊNCIA - DATA BASE : SINAPI COM DESONERAÇÃO(FEVEREIRO- 2021) 
BDI=26,41% 
LOCAL: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA 

PLANILHA RESUMO 

Encargos Sociais=85,68% 

ITEM DESCRIÇÃO VALOR 

OBJETO: REFORMA DA ESCOLA MUNICIPAL ANTONIA MOREIRA LUCENA NO MUNICIPIO DE 
1.0 R$ 217.416,59 
  ITUNTUM -  MA 

2.0 ¡OBJETO: REFORMA DA CRECHE MUNICIPAL ARISTELA ALVES NO MUNICÍPIO DE TUNTUM - MA ' R$ 315.024,05 

'OBJETO: REFORMA DA CRECHE MUNICIPAL MÃE BELINHA NO MUNICÍPIO DE TUNTUM - MA 
155.809,30 

4.0 OBJETO: REFORMA DA CRECHE MUNICIPAL BRAUNIENE NO MUNICÍPIO DE TUNTUM - MA 496.524,48 

TOTAL GERAL DA PLANILHA R$ 1.184.774,42 

Importa o presente orçamento em: 

um milhão, cento e oitenta e quatro mil, setecentos e setenta e quatro reais e quarenta e dois centavos 

Tuntum - MA, 10 de Março 2021 

Lesse-Leny de Sousa Viana 

Engenheira Civil 

CREA 111587903 - O 



PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA 

OBJETO: REFORMA DA ESCOLA MUNICIPAL ANTONIA MOREIRA LUCENA NO MUNICÍPIO DE TUNTUM - MA 

REFERÊNCIA - DATA BASE : SINAPI COM DESONERAÇÃO(FEVEREIRO- 2021) 

BDI=26,41% 

LOCAL: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

Encargos Sociais=85,68% 

ITEM REFERENCIA DESCRIÇÃO UNO QUART. 
Preço Unitário 

sem BDI 

Preço Unitário 

com EDI 
PREÇO TOTAL 

Ts sINICIAIS 2.119,05 

1.1 4_ CPU -001 !PLACA DA OBRA M2 6,00 279,39 353,18 2.119,05 

I 

2.0 ADMINISTRAÇÃO E MOBILIZACJA0 10.973,31 

2.1 CPU -002 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA E.M. ANTONIA MOREIRA LUCENA MÊS 4,00 2.021,25 2.555,06 10.220,25 

2.2 CPU -003 MOBILIZAÇÃO E.M ANTONIA MOREIRA LUCENA UNO 1,00 298,06 376,78 376,78 

2.3 CPU -003 DESMOBILIZAÇÃO E.M ANTONIA MOREIRA LUCENA UNO 1,00 298,06 376,78 376,78 . 

3.0 CONSTRUÇÃO DO MURO • 

M 80,55 

63.192,40 

3.1 
:- 

3.2 

99059 

__i 
LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUAS CORRIDAS 

PONTALETADAS A CADA 2,00M - 2 UTILIZAÇÕES. AF_10/2018 
40,63 

-• • - 

51,36 4.137,08 

93358 
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 M. 

M3 39,47 
AF_02/2021 

48,10 60,80 2.399,90 

3.3 96995 REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUETE. AF_10/2017 M3 7,25 29,16 36,86 267,24 

3.4 CPU -004 EMBASAMENTO C/PEDRA ARGAMASSADA UTILIZANDO ARG.CIM/AREIA 1:4 M3 12,89 351,72 444,61 5.730,98 
, 2 R ("Dl I _ (KIR DAI MAUR LM 13V112.2 A1212AKAARRAV1A 1. (11.VMM V ARRIA 1.1 1/ 40 2C171 AA A Cl C =211 CO 

3.6 95952 

3.7 95952 
O IN 3.8 95952 

3.9 87477 

3.10 87904 

3.11 87529 

, 

EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO (BLOCO) 

EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO (PILAR) 

M3 

M3 ! 

5,94 1.686,55 

1,62 1.686,55 

EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO (CINTA) M3 ! 1,81 1.686,55 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA VERTICAL DE 9X19X39CM 

(ESPESSURA 9CM) DE PAREDES COM ÁREA LIQUIDA MAIOR OU IGUAL A 6M2 SEM VÃOS E M2 

'ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_06/2014 

201,38 37,07 

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E ESTRUTURAS DE 

CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM M2 

PREPARO MANUAL AF_06/2014 

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, 

PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 4001, APLICADA MANUALMENTE EM FACES 

INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014 

REMOÇÃO DE PORTAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

M2 

M2 

402,76 6,09 

402,76 24,36 

15,96 5,27 

2.131,97 12.663,89 

2.131,97 3.453,79 

2.131,97 3.858,86 

46,86 9.436,70 

7,70 3.100,60 

--1 

30,79 12.402,38 

-1 

4.3 100687 

KIT DE PORTA DE MADEIRA FRISADA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 

80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E 
UN 

INSTALAÇÃO DE BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF 12/2019 
KIT DE PORTA DE MADEIRA FRISADA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 

60X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E 
UN 

INSTALAÇÃO DE BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E 

JNSTALACÃO. AF 12/2019 
GRADIL EM FERRO FIXADO EM VÃOS DE JANELAS, FORMADO POR BARRAS CHATAS DE 

4.4 99861 M2 
25X4,8 MM. AF 04/2019 

8,00 

6,66 

790,23 998,93 

22.755,32 

106,32 ! 

1 

7.991,44 

2,00 726,10 917,86 1.835,73 

24,25 418,27 528,74 12.821,83 

iCOSERTORA 

2.1.11114 5.1 CPU -006 
REVISÃO EM COBERTURA COM TELHA CERAMICA TIPO CANAL COMUM, ITABAIANA OU 

M2 
SIMILAR, COM REPOSIÇÃO DE 20% DO MATERIAL 

5.2 CPU - 007 , IMUNIZACAO DE MADEIRAMENTO PARA COBERTURA UTILIZANDO CUPINICIDA INCOLOR M2 

29.066,93 

388,79 

310,06 

53,50 67,63 ! 

4,46 5,63 

26.295,58 

1.746,52 

-, 
!CUMEEIRA PARA TELHA CERÂMICA EMBOÇADA COM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9' 

5.3 ', 94221 (CIMENTO, CAL E AREIA) PARA TELHADOS COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE M 

!VERTICAL. AF 07/2019 

48,00 16,89 : 21,35 1.024,83 

t-
! 

6.0 

6.1 

PISOS 

DEMOLIÇÃO DE REVESTIMEN I t.., LERAMILO, DE FORMA MECANIZADA COM MARTELETE, 

SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 
M2 

34.164,51 

2.929,38 

! 
13.437,96 ' 

1

97634 306,53 7,56 9,56 

6.2 87632 
CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO MANUAL 

APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, ADERIDO, ESPESSURA 3CM. AF_06/2014 
M2 306,53 34,68 43,84 

6.3 87248 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE 

DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 10 M2. 

AF_06/2014 

M2 306,53 45,93 58,06 17.797,17 

7.0 REVESTIMENTO 9.956,93 1

7.1 CPU -008 RECUPERÇÃO DE REVESTIMENTO (REBOCO) 

DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERAMICO, DE FORMA MECANIZADA COM MARTELETE, 
7.2 • 97634 

SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

7.3 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO ESMALTADA 

87266 EXTRA DE DIMENSÕES 20X20 CM APLICADAS EM AMBIENTES DE ÁREA MENOR QUE 5 M2

A MEIA ALTURA DAS PAREDES. AF_06/2014 

iNstminghTsimorrimms 
8.1 CPU -010 REMOÇÃO DE VASO SANITÁRIO 

8.2 CPU -011 1REVISÃO DE INSTALAÇÕES SANITÁRIAS 

8.3 CPU -012 LIMPEZA DE FOSSA 

M2 ! 87,17 52,95 66,93 

M2 50,37 7,56 9,56 

70,30 M2 50,37 55,61 

( ) ,\' '  PT !

eller 

MIK 

\\12' ' 
, • .', D,:.

PT ! 

C.> UND 

2,00 1 8,92 

3,00 ! 42,38 

1,00 300,00 

5.834,72 

11,28 

53,58 , 

379,23 i 

481,37 

3.540,84 

1.669,31 ! 

22,56 

160,74 

379,23 



PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA 
OBJETO: REFORMA DA ESCOLA MUNICIPAL ANTONIA MOREIRA LUCENA NO MUNICÍPIO DE TUNTUM - MA 
REFERÊNCIA - DATA BASE : SINAPI COM DESONERAÇÃO(FEVEREIRO- 2021) 
BDI=26,41% 
LOCAL: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

Encargos Socials=85,68% 

oksHICIPAL 

F1s. 

Rubrica 

CPL 

REM REFERENCIA DESCRIÇÃO UND CtUANT. 
Preço Unitário 

sem BOI 

Preço Unitário 

com BOI 
PREÇO TOTAL 

VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA - PADRÃO MÉDIO, 
8.4 86932 INCLUSO ENGATE FLEXÍVEL EM METAL CROMADO, 1/2 X 40CM - FORNECIMENTO E , UN 2,00 

INSTALAÇÃO. AF_01/2020 
437,38 552,89 1.105,78 

1 

9.0 'INSTMAÇOESIllomoucas 

DE PONTO DE ÁGUA PT 5,00 
_I 

35,51 9.1 CPU -013 _IREVISÃO 
_22441 

44,88 224,41 

mo wisuuçõEs 

UN 26,00 26,95 34,07 

12.691,69 

885,75 10.1 91992 
TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

10.2 91993 
TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

UN 9,00 28,85 

-, 

36,47 328,22 

10.3 97584 
LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM 1 LÂMPADA TUBULAR FLUORESCENTE DE 
36W, COM REATOR DE PARTIDA RÁPIDA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020 

UN 39,00 66,85 84,51 3.295,70 

10.5 
INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 91953 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

UN 14,00 18,32 23,16 324,22 

55,56 10.6 
INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS) COM INTERRUPTOR PARALELO (1 MÓDULO), 91965 
10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2015 

UN 1,00 
. 

43,95 55,56 

10.7 
' QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO, DE EMBUTIR, 

101881 ',COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 40 DISJUNTORES DIN 100A - FORNECIMENTO E: 
i UN 

, 
' 

1,00 :
761,45 962,55 962,55 

10.8 CPU -014 REMOÇÃO DE QUADRO ELÉTRICO PT 1,00 28,44 35,95 35,95 

10.9 
' QUADRO DE MEDIÇÃO GERAL DE ENERGIA PARA 1 MEDIDOR DE SOBREPOR - 101946 
'FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN 1,00 104,73 132,39 132,39 

10.10 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MRO, ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS 

91928 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

M 261,30 4,94 6,24 1.631,73 

10.11 91926 

101890 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MIVV, ANTI-CHAMA 450/750V, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

1.117,70 2,99 3,78 4.224,52 

240,81 10.12 
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO NEMA, CORRENTE NOMINAL DE 10 ATÉ 30A 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN 15,00 12,70 16,05 

10.13 CPU -015 DISPOSITIVO DE PROTEÇÃO CONTRA SURTO DE TENSÃO DPS 40KA - 175V UND 4,00 113,58 143,57 574,29 

11.0 

11.1 

PINTURA 

M2 938,52 9,49 12,00 

29.697,26 

11.258,78 88497 APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 

11.2 88489 
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS 
DEMÃOS. AF_06/2014 

M2 1.260,72 11,22 14,18 17.881,05 

11.3 102207 
PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) A 61.E0 EM MADEIRA, 1 DEMÃO. 
AF 01/2021 

m2
34,31 5,12 6,47 222,06 

11.4 
PINTURA DE PROTEÇÃO SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS COM APLICAÇÃO DE 01 DEMÃO'

CPU -018 
DE TINTA EPDXI FUNDO ÓXIDO DE FERRO -Ri 

M2 , 23,52 , 11,28 14,26 335,37 

12.6 Isetvtços ARES 

12.1 CPU - 019 LIMPEZA DA OBRA M2 388,79 , 2,07 2,61 1.015,97 

¡TOTAL GERAL DA PLANILHA R$ 217.416,59 

Importa o presente orçamento em: 

duzentos e dezessete mil, quatrocentos e dezesseis reais e cinquenta e nove centavos 

Tuntum - MA, 10 de Março 2021 

Lesse-Leny de Sousa Viana 

Engenheira Civil 

CREA 111587903 - 0 
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PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA 

OBJETO: REFORMA DA ESCOLA MUNICIPAL ANTONIA MOREIRA LUCENA NO MUNICÍPIO DE TUNTUM - MA 

LOCAL: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA 

MEMÓRIA DE CÁLCULO 

1.0 SERVIÇOS INICIAIS 

1.1 PLACA DA OBRA 

2,00 3,00 = 6,00 

* Área das paredes dos ambientes internos 

Ambiente Área de Piso (m2) Perimetro (m) altura (m) Área m 2 

Sala de aula 01 42,54 26,23 X 3,00 78,69 

Sala de aula 02 44,78 26,99 X 3,00 80,97 

Sala de aula 03 27,60 21,09 X 3,00 63,27 

Sala de aula 04 27,46 21,04 X 3,00 63,12 

Sala de aula 05 27,89 21,21 X 3,00 63,63 

Sala de aula 06 27,74 21,16 X 3,00 63,48 

Sala 11,44 13,72 X 3,00 41,16 

Cozinha 10,96 13,34 X 1,20 16,01 

Wc Masc 3,06 7,32 X 1,20 8,78 

Wc Fem 3,06 7,32 X 1,20 8,78 

Corredor 7,36 14,24 X 3,00 42,72 

Circulação 72,64 58,76 X 3,00 176,28 

Perimetro Externo 77,21 X 3,00 231,63 

Muro int/ext 161,10 X 2,00 322,20 

Área de Piso = 306,53 m2 Área de Alvenaria total = 1260,72 ma 

LO ADMINIM`RAÇÃO E moaluzaçÃO 
2.1 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA E.M. ANTONIA MOREIRA LUCENA 

Quantidade 4,00 Mês 

2.2 MOBILIZAÇÃO E.M ANTONIA MOREIRA LUCENA 

Quantidade 1,00 

2.3 DESMOBILIZAÇÃO E.M ANTONIA MOREIRA LUCENA 

Quantidade 1,00 

3.0 CONSTRUÇÃO DOMURD 

Und 

Und 

LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUAS CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 2,00M - 2 
3.1 

UTILIZAÇÕES. AF_10/2018 

perimetro Alvenaria = 80,55 

3.2 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 M. AF_02/2021 

Perimetro (m) Base(m) Altura (m) 

80,55 x 0,70 0,70 = 39,47 m3

3.3 REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUETE. AF_10/2017 

Perimetro (m) Base(m) Altura (m) 

80,55 x 0,30 x 0,30 

3.4 EMBASAMENTO C/PEDRA ARGAMASSADA UTILIZANDO ARG.CIM/AREIA 1:4 

Perimetro (m) Base(m) Altura (m) 

80,55 x 0,40 x 0,40 7-i 

3.5 BALDRAME EM PEDRA ARGAMASSADA 1:4 CIMENTO E AREIA 

Perimetro (m) Base(m) Altura ( 

80,55 x 0,40 0,40 

7,25 m3

12,89 m3

12,89 m3 



PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA 
OBJETO: REFORMA DA ESCOLA MUNICIPAL ANTONIA MOREIRA LUCENA NO MUNICÍPIO DE TUNTUM - MA 

LOCAL: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA 

MEMÓRIA DE CALCULO 

3.6 EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO (BLOCO) 

Espessura (m) Base(m) Altura (m) 

0,60 x 0,60 x 0,60 

Volume (m3) Quant. (unid) 

0,22 a 27,00 

3.7 EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO (PILAR) 

Altura Pilar (m) Base(m) Largura (m) 

2,50 0,15 x 0,15 

Volume (m3) 

0,06 

5,94 

0,22 

m3

0,06 m' 

Quant. (unid) 

27,00 1,62 m3

3.8 EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO (CINTA) 

Altura (m) Base(m) Largura (m) 

80,55 0,15 x 0,15 

3.9 
LÍQUIDA MAIOR OU IGUAL A 6W SEM VÃOS E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_06/2014 

1,81 m3

Alvenaria tipo I 

3.10 

3.11 

4.0 

4.1 

Larg(m) 

0,80 

0,60 

4.2 

4.3 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA VERTICAL DE 9X19X39CM (ESPESSURA 9CM) DE PAREDES COM ÁREA 

Perimetro (m) 

80,55 

Altura (m) 

2,50 201,38 mz 

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE 
PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO MANUAL AF_06/2014 

Área de alvenaria lados 

201,38 x 2,00 402,76 

MASSA UNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400L, 
APLICADA MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014 

Área de Reboco 402,76 m 2 

REMOÇÃO DE PORTAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

Alt(m) quant 

2,10 8,00 13,44 m 2 

2,10 2,00 2,52 m 2 

TOTAL 15,96 m2 

KIT DE PORTA DE MADEIRA FRISADA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS 
INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E 

Quantidade 8,00 und 

KIT DE PORTA DE MADEIRA FRISADA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 60X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS 
INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E 

Quantidade 2,00 und 

4.4 GRADIL EM FERRO FIXADO EM VÃOS DE JANELAS, FORMADO POR BARRAS CHATAS DE 25X4,8 MM. AF_04/2019 

JANELAS 
Larg(m) Alt(m) quant 

R ubrica 

P L 



PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA 

OBJETO: REFORMA DA ESCOLA MUNICIPAL ANTONIA MOREIRA LUCENA NO MUNICÍPIO DE TUNTUM - MA 

LOCAL: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA 

1,50 x 1,00 

0,50 x 0,50 

TOTAL 

5.0 COBERTURA 

5.1 

MEMÓRIA DE CÁLCULO 

16,00 24,00 

1,00 0,25 

24,25 m2

REVISÃO EM COBERTURA COM TELHA CERAMICA TIPO CANAL COMUM, ITABAIANA OU SIMILAR, COM REPOSIÇÃO DE 20% DO 
MATERIAL 

Área de cobertura = 388,79 

5.2 IMUNIZACAO DE MADEIRAMENTO PARA COBERTURA UTILIZANDO CUPINICIDA INCOLOR 

5.3 

Área de cobertura 310,06 ma 

m 2 

m 2 

CUMEEIRA PARA TELHA CERÂMICA EMBOÇADA COM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 (CIMENTO, CAL E AREIA) PARA TELHADOS COM ATÉ 
2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

Perimetro = 48,00 m 

6.0 PISOS 

6.1 DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FORMA MECANIZADA COM MARTELETE, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

6.2 

6.3 

Área de piso 306,53 m2

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO MANUAL, APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, 
ADERIDO, ESPESSURA 3CM. AF_06/2014 

Área de piso 306,53 m2

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM AMBIENTES 
DE ÁREA MAIOR QUE 10 M2. AF_06/2014 

Área de piso 

7.0 REVESTIMENTO 

306,53 

7.1 RECUPERÇÃO DE REVESTIMENTO (REBOCO) 
Perimetro (m) x Altura (m) = Área (m2) 

72,64 1,20 87,17 

Área = 87,17 ma 

7.2 DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FORMA MECANIZADA COM MARTELETE, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 
Perimetro (m) x Altura (m) = 

Cozinha 13,34 1,80 

Wc Masc 7,32 1,80 

Wc Fem 7,32 1,80 

Área 

m' 

24,01 

13,18 

13,18 

50,37 m2

7.3 REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE ÍMENSOES 20X20 CM APLICADAS 
EM AMBIENTES DE ÁREA MENOR QUE 5 M2 A MEIA ALTURA DAS PAREDES. AF_06/2014 



PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA 

OBJETO: REFORMA DA ESCOLA MUNICIPAL ANTONIA MOREIRA LUCENA NO MUNICÍPIO DE TUNTUM - MA 

LOCAL: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA 

MEMÓRIA DE CÁLCULO 

Área 50,37 m2

8.0 INSTALAÇÕES sapirrimAs 

* Será considerado as instalações existentes - O serviço será executado por pontos 

9.0 INSTALAÇÕES HIDRAÚUCAS 

* Será considerado as instalações existentes - O serviço será executado por pontos 

10.0 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

" Será considerado as instalações existentes - O serviço será executado por pontos 

11.0 PINTURA 

11.1 APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 

Área de Alvenaria total Muro int/ext (m2) 

1260,72 322,20 

Área total de 

Lixamento 

938,52 

11.2 APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 

11.3 

PORTAS 

Largura 

0,80 

0,60 

A= 

11.4 

PORTÕES 

Largura 

Área total de 

emassamento = 

pintura (m2) 

1260,72 m1

PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) A ÓLEO EM MADEIRA, 1 DEMÃO. AF_01/2021 

Altura x Quant. 

2,10 x 8,00 

2,10 x 2,00 

2 lados e beiral 

15,96 x 2,15 

IA = 

34,31 

m 2 

m2

Área 

13,44 

2,52 

m 2 

34,31 ma

m 2 

PINTURA DE PROTEÇÃO SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS COM APUCAÇÃO DE 01 DEMÃO DE TINTA EPDXI FUNDO ÓXIDO DE FERRO - R 

Altura Quant. 

1,00 

1,80 

2,10 

2,10 

2 Lados 

2,00 

2,00 

A= 11,76 2,00 23,52 

IA = 23,52 

SERVIÇOS IMPLEMENTARES 

12.1 LIMPEZA DA OBRA 

Área de Limpeza 388,79 ma 

Área 

4,20 

7,56 

m 2 

ma

4:4 

Á . . \s(S, .553
k •

Y jS",\'‘ 2.40%\''(3

wo, 



ENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA 
REFORMA DA ESCOLA MUNICIPAL ANTONIA MOREIRA LUCENA NO MUNICÍPIO DE TUNTUM - MA 

CIA - DATA BASE : SINAPI COM DESONERAÇÃO(FEVEREIRO- 2021) 
,41% 

AL: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA Encargos Sociais=85,68% 

CRONOGRAMA FÍSICO - FINANCEIRO 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DA ETAPA VALOR (R$) % 
MENSAL 

1.ê 2a 3a 

1.0 SERVIÇOS INICIAIS 2.119,05 0,98 100% 

2.0 ADMINISTRAÇÃO E MOBILIZAÇÃO 10.973,81 5,05 25% 

50% 

25% 

50% 

25% 25% 

3.0 CONSTRUÇÃO DO MURO 63.182,40 29,06 

4.0 ESQUADRIAS 22.755,32 10,47 50% 50% 

5.0 COBERTURA 29.066,93 13,37 50% 50% 

6.0 PISOS 34.164,51 15,71 100% 

7.0 REVESTIMENTO 9.856,93 4,53 100% 

8.0 INSTALAÇÕES SANITÁRIAS 1.668,31 0,77 1001,, 

9.0 INSTALAÇÕES HIDRACILICAS 224,41 0,10 30% 70% 

10.0 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 12.691,69 5,84 50', 50% 

11.0 PINTURA 29.697,26 13,66 30% 70% 

100% 12.0 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 1.015,97 0,47 

TOTAIS PARCIAIS 62.364,83 60.245,78 63.755,55 31.050,44 
PERCENTUAIS PARCIAIS 28,68% 27,71% 29,32% 14,28% 
TOTAIS ACUMULADOS 62.364,83 122.610,61 186.366,15 217.416,59 
PERCENTUAIS ACUMULADOS 28,68% 56,39% 85,72% 100,00% 
TOTAL GERAL PLANILHA 217.416,59 100,00 



PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA 

OBJETO: REFORMA DA CRECHE MUNICIPAL ARISTELA ALVES NO MUNICÍPIO DE TUNTUM - MA 

REFERÊNCIA - DATA BASE : SINAPI COM DESONERAÇÁO(FEVEREIRO- 2021) 

BDI=26,41% 

LOCAL: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

Encargos Sociais=85,68% 

ITEM REFERENCIA DESCRIÇÃO UND QUANT. 
Preço  Unitário 

sem BOI 

Preço Unitário 

com MN 
PREÇO TOTAL 

i 
LO

1.1 

=viços INICIAS 

6,00 279,39 

2.119,05 

CPU -001 PLACA DA OBRA J M2 
.. _..._ . 

353,18 2.119,05 

2.0 ~IN E MOBUZAÇÃO 18.751,97 ! 
2.1 CPU -020 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA C.M. ARISTELA ALVES MÊS 4,00 2.829,75 3.577,09 14.308,35 , 

2.2 CPU -021 MOBILIZAÇÃO CM. ARISTELA ALVES UND 1,00 1.757,63 2.221,81 2.221,81 

2.3 1 ._ CPU - 021 DESMOBILIZAÇÃO CM. ARISTELA ALVES UND 1,00 1.757,63 2.221,81 2.221,81 

3. ESQUADRIAS 

58,48 

I 
.1_ 

65,09 

32.2011,56 . .............. 
82,28 4.811,60 3.1 CPU -022 REVISÃO DE ESQUADRIA DE MADEIRA M2 

3.2 102155 
I INSTALAÇÃO DE VIDRO USO FUME, E = 5 MM, EM ESQUADRIA DE MADEIRA FIXADO COM 

M2 
BAGUETE. AF_01/2021 

25,00 234,74 , 296,73 7418,37 

KIT DE PORTA DE MADEIRA FRISADA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO,, 

80X210CM. ESPESSURA DE 3,5CM. ITENS INCLUSOS: DOBRADICAS. MONTAGEM E __ --

I-  I 

NSTALAÇÃO DE BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E; 

NSTALAÇÃO. AF 12/2019 

4.1 CPU - 006 

4.2 94221 

o 

5.1 97634 

.2 87632 

5.3 87248 

5.4 94996 

5.5 101736 

7.71 

REVISÃO EM COBERTURA COM TELHA CERAMICA TIPO CANAL COMUM, ITABAIANA OU 

SIMILAR, COM REPOSIÇÃO DE 20% DO MATERIAL   M2

CUMEEIRA PARA TELHA CERÂMICA EMBOÇADA COM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9'

(CIMENTO, CAL E AREIA) PARA TELHADOS COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE M 

VERTICAL AF 07/2019 

DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FORMA MECANIZADA COM MARTELETE, 
M2 

SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO MANUAL, 
M25

APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, ADERIDO, ESPESSURA 3CM. AF_06/2014 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE 

' DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 10 M2. M2 

AF_. 014

RECUPERAÇÃO DE PASSEIO CALÇADA COM CONCRETO . AF_07/2016 M2 

PISO DE BORRACHA PASTILHADO, ESPESSURA 3,5MM, FIXADO COM ADESIVO ACR(LICO. 
; M2 

AF_09/2020 

6.0 REVESTIMENTO 

6.1 CPU -008 RECUPERÇÃO DE REVESTIMENTO (REBOCO) M2 

6.2 CPU - 009 TRATAMENTO DE FISSURAS COM ARGAMASSA DE CAL E AREIA M2 

DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FORMA MECANIZADA COM MARTELETE,, 
6.3 ; 97634 M2 

_ SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 _ 
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO ESMALTADA 

6.4 87266 EXTRA DE DIMENSÕES 20X20 CM APLICADAS EM AMBIENTES DE ÁREA MENOR QUE 5 I‘M M2 

oillik   1-- 
A MEIA ALTURA DAS PAREDES. AF 06/2014 

7.0 trasTAtAçõEs 

7.1 ' CPU -011 REVISÃO DE INSTALAÇÕES SANITÁRIAS 

7.2 CPU -012 LIMPEZA DE FOSSA 

PT 

UND 

, 7.3 86910 

7.4 86882 

TORNEIRA CROMADA TUBO MÓVEL, DE PAREDE, 1/2 OU 3/4, PARA PIA DE COZINHA, 
UN 

PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 01/2020 
SIFÃO DO TIPO GARRAFA/COPO EM PVC 1.1/4 X 1.1/2 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

UN 
AF_01/2020

,Irtsmu~ DIDRAÚLICAS 

CPU -013 REVISÃO DE PONTO DE AGUA 

9.0 INSTALAÇÕES ElÉtRICAS •
TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2015 
TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA -I 

9.2 91993 UN 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2015

LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM 1 LÂMPADA TUBULAR FLUORESCENTE DE 
UN 

36W, COM REATOR DE PARTIDA RÁPIDA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020 , 

LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM 1 LÂMPADA TUBULAR FLUORESCENTE DEI 

20 W, COM REATOR DE PARTIDA CONVENCIONAL - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. UN 

AF 02/2020 

9 91953 
INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 

UN 
, 

, .5 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF  12/2015 

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO, DE EMBUTIR, 

9.6 1 101881 COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 40 DISJUNTORES DIN 100A - FORNECIMENTO E UN 

 INSTALACÃO. AF 10/2020 

9.1 91992 

9.3 97584 

9.4 100904 

9.7 CPU - 014 REMOÇÃO DE QUADRO ELÉTRICO PT 

1.125,14 53,50 

76.302,42 

67,63 76.098,18 

103,24 16,89 21,35 2.204,24 

71,86 7,56 9,56 

29.086,13 

686,74 

- 

71,86 34,68 43,84 3.150,27 

71,86 45,93 58,06 4.172,20 

181,32 86,02 ; 108,74 I 19.716,35 1

15,00 71,86 90,84 1.362,57 

110,64 52,95 66,93 

22.105,63 

7.405,69 

8,00 21,87 27,65 221,16 

181,32 I 7,56 9,56 1 1.732,80 ; 

181,32 55,61 70,30 12.746,18 

31,00 1 42,38 53,58 

3.946,52 

1.660,94 

1,00 I 300,001 379,23 379,23 

15,00 89,91 113,66 1.704,83 

10,00 15,95 20,16 201,62 

65,00 

29,00 

78,00 

 _L 
19,00 

45,00 

26,95 

28,85 

66,85 

3,00, - 

47,84 

18,32 

761,45 1 

28,44111

L SOU „ 
GIV4" O 

\'‘‘ (3 1 9°-
VO ‘  58

-r 

1.255,71 

1.256,71 

34,07 

36,47 

35.554,25 

2.214,39 

1.057,61 

84,51 6.591,40 

  1--

60,47 1.149,02 

23,16 , 1.042,12 

962,55 2.887,65 ' 

35,95 1 
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PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA 

OBJETO: REFORMA DA CRECHE MUNICIPAL ARISTELA ALVES NO MUNICÍPIO DE TUNTUM - MA 

REFERÊNCIA - DATA BASE : SINAPI COM DESONERAÇÃO(FEVEREIRO- 2021) 

BDI=26,41% 
LOCAL: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

Encargos Sociais=85,68% 
C P L 

ITEM REFERÊNCIA DESCRIÇÃO UNO QUANT. 
Preço Unitário 

sem BOI 

Preço Unitário 

com BOI 
PREÇO TOTAL 

QUADRO DE MEDIÇÃO GERAL DE ENERGIA PARA 1 MEDIDOR DE SOBREPOR - 
9.8 101946 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 Mhe, ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS 

9.9 91926 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

9.10 91928 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 Mhe, ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS 

TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2015 
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO NEMA, CORRENTE NOMINAL DE 10 ATÉ 30A - 

9.11 101890 UN 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

h 
9.12 CPU -015 DISPOSITIVO DE PROTEÇÃO CONTRA SURTO DE TENSÃO DPS 40KA - 175V UND' 

1-  

UN 1,00 104,73 

4.280,10 2,99 , 

655,29 4,94 

38,00 12,70 

4,00 113,58 , 

10.1 88497 

10.2 88489 

10.4 102207 

10.5 CPU - 018 

APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 M2 

:APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDES, DUASI- 
M2

L  i DEMÃOS. AF 06/2014 

1
PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) A ÓLEO EM MADEIRA, 1 DEMÃO. 

M2 
, AF 01/2021 
PINTURA DE PROTEÇÃO SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS COM APLICAÇÃO DE 01 DEMÃO m2

, DE TINTA EPDXI FUNDO ÓXIDO DE FERRO - R1 +-
-1-

3.289,73 9,49 

3.289,73 11,22 

125,73 5,12 

56,32 11,28 1 

TOTAL GERAL DA PLANILHA 

Importa o presente orçamento em: 

trezentos e quinze mil e vinte e quatro reais e cinco centavos 

Tuntum - MA, 10 de Março 2021 

Lesse-Leny de Sousa Via 

Engenheira Civil 

CREA 111587903 -

\ • 2, 1 

Okti tP:.

C , 

132,39 132,39 

3,78 ' 16.177,32 

6,24 '1 4.092,06 

16,05 610,05 , 

143,57 574,29 : 

87.740,35 

12,00 39.464,62 , 

14,18 ! 46.658,91 
- H 

6,47 , 813,75 

14,26 803,07 

1 



PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA 

OBJETO: REFORMA DA CRECHE MUNICIPAL ARISTELA ALVES NO MUNICÍPIO DE TUNTUM - MA 

LOCAL: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA 

MEMÓRIA DE CÁLCULO 

1.0 SERVIÇOS1NIOAIS 

1.1 PLACA DA OBRA 

2,00 

* Área das paredes dos ambientes internos 

Ambiente Área de Piso (m2) Perimetro (m) 

Sala de Aula 01 25,38 23,54 

Sala de Aula 02 25,34 23,54 

Sala de Aula 03 10,57 13,06 

Sala de Aula 04 10,57 13,06 

Sala de Aula 05 36,64 25,91 

/ 11INSala de Aula 06 36,57 25,97 

Sala de Aula 07 23,27 20,97 

Sala de Aula 08 22,86 20,84 

Sala de Aula 09 34,36 28,31 

Sala de Aula 10 17,31 17,55 

Sala de Aula 11 34,28 28,25 

Sala de Aula 12 17,31 17,55 

Sala de Aula 13 34,15 28,27 

Sala de Aula 14 17,31 17,55 

Sala de Aula 15 17,31 17,55 

Sala de Aula 16 34,24 28,24 

Sala de Aula 17 23,24 21,94 

Sala de Aula 18 10,11 12,46 

Sala de Aula 19 16,30 16,16 

Almoxarifado 11,23 13,40 

Depósito 12,74 17,61 

Cozinha 49,98 47,04 

Lavanderia 14,50 15,96 

Dispensa 1,47 4,85 

Banheiro 12,64 15,96 

Corredor 6,88 13,50 

Corredor 6,70 13,49 

Circulação 31,84 38,28 

Wc 01 4,55 8,54 

Wc 02 4,19 8,19 

Depósito 01 4,49 8,82 

Depósito 02 4,20 8,46 

Wc 5,12 9,29 

Área 15,94 18,82 

Wc 01 12,39 14,98 

Wc 02 12,50 15,04 

Chuveiro 4,77 8,73 

Ambiente' 4,78 8,74 

Perimetro externo 302,20 

Castelo d'água 4,09 

Área de Piso = 668,03 m2

3,00 

altura (m) 

6,00 m2

Área 

2,60 61,20 

2,60 61,20 

2,60 33,96 

2,60 33,96 

2,60 67,37 

2,60 67,52 

2,60 54,52 

2,60 54,18 

2,60 73,61 

2,60 45,63 

2,60 73,45 

2,60 45,63 

2,60 73,50 

2,60 45,63 

2,60 45,63 

2,60 73,42 

2,60 57,04 

2,60 32,40 

2,60 42,02 

2,60 34,84 

2,60 45,79 

2,60 122,30 

2,60 41,50 

2,60 12,61 

2,60 41,50 

2,60 35,10 

2,60 35,07 

2,60 99,53 

2,60 22,20 

2,60 21,29 

2,60 22,93 

2,60 22,00 

2,60 24,15 

2,60 48,93 

2,60 38,95 

2,60 39,10 

2,60 22,70 

2,60 22,72 

2,60 785,72 

10,00 40,90 

C P L 

m 2 

Área de Alvenaria total = 2621,70 ml 



PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA 

OBJETO: REFORMA DA CRECHE MUNICIPAL ARISTELA ALVES NO MUNICÍPIO DE TUNTUM - MA 

LOCAL: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA 

2.0 

2.1 

MEMÓRIA DE CÁLCULO 

ADMINSTRAÇÃO E MOBILIZAÇÃO 

ADMINISTRAÇÃO DA OBRA C.M. ARISTELA ALVES 
Quantidade 4,09 Mês 

2.2 MOBILIZAÇÃO C.M. ARISTELA ALVES 
Quantidade 1,00 Und 

2.3 DESMOBILIZAÇÃO C.M. ARISTELA ALVES 
Quantidade 1,00 Und 

3.0 ESQUAOR 

3.1 REVISÃO DE ESQUADRIA DE MADEIRA 
PORTAS 

Larg(m) 

0,80 

0,60 

0,60 

0,60 

0,80 

1,60 

Alt(m) quant m 2 

2,10 x 19,00 31,92 

2,10 x 4,00 5,04 

1,60 x 10,00 9,60 

1,00 x 6,00 3,60 

1,00 x 2,00 1,60 

2,10 x 2,00 6,72 

TOTAL 58,48 

3.2 INSTALAÇÃO DE VIDRO LISO FUME, E =5 MM, EM ESQUADRIA DE MADEIRA, FIXADO COM BAGUETE. AF_01/2021 

3.3 

Área de instalação de vidro 25,00 

KIT DE PORTA DE MADEIRA FRISADA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS 
INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E 

Quantidade 

4.0 COBERTURA 

4.1 

4.2 

20,00 Und 

REVISÃO EM COBERTURA COM TELHA CERAMICA TIPO CANAL COMUM, ITABAIANA OU SIMILAR, COM REPOSIÇÃO DE 20% DO 
MATERIAL 

Área de cobertura 1125,14 mz 

m 2 

m 2 

m 2 

m 2 

m 2 

m 2 

m1

CUMEEIRA PARA TELHA CERÂMICA EMBOÇADA COM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 (CIMENTO, CAL E AREIA) PARA TELHADOS COM ATÉ 
2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

Perimetro 103,24 

5.0 PISOS 

5.1 DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FORMA MECANIZADA COM MARTELETE, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

Área de piso 71,86 ml 



PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA 

OBJETO: REFORMA DA CRECHE MUNICIPAL ARISTELA ALVES NO MUNICÍPIO DE TUNTUM - MA 

LOCAL: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA 

5.2 

5.3 

MEMÓRIA DE CÁLCULO 

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO MANUAL, APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, 
ADERIDO, ESPESSURA 3CM. AF_06/2014 

Área de piso 71,86 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM AMBIENTES 
DE ÁREA MAIOR QUE 10 M2. AF_06/2014 

Área de piso 71,86 m2

5.4 RECUPERAÇÃO DE PASSEIO CALÇADA COM CONCRETO . AF_07/2016 
Perimetro (m) 

302,20 

Área 

Altura (m) = Área (m2) 

0,60 181,32 

181,32 m2

5.5 PISO DE BORRACHA PASTILHADO, ESPESSURA 3,5MM, FIXADO COM ADESIVO ACRÍLICO. AF_09/2020 

6.0 

6.1 

6.2 

Perimetro (m) x Altura (m) = Área (m2) 

6,00 2,50 15,00 

Área 15,00 m2

REVESTIMENTO 

RECUPERÇÃO DE REVESTIMENTO (REBOCO) 
Perimetro (m) Altura (m) Área (m2) 

92,20 1,20 110,64 

Área 110,64 m2 

TRATAMENTO DE FISSURAS COM ARGAMASSA DE CAL E AREIA 

Área 8,00 m2

6.3 DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FORMA MECANIZADA COM MARTELETE, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 
Perimetro (m) x Altura (m) = m 2 

302,20 0,60 181,32 

Área 181,32 m2

6.4 REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 20X20 CM APLICADAS 
EM AMBIENTES DE ÁREA MENOR QUE 5 M2 A MEIA ALTURA DAS PAREDES. AF_06/2014 

Área 181,32 

7.0 INSTALAÇÕES ,SANITÁRIAS 

* Será considerado as instalações existentes - O serviço será executado por pontos 

8.0 INSTALAÇÕES HIDRAÚLICAS 

* Será considerado as instalações existentes - O serviço será executado por pontos 

m2 



PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA 

OBJETO: REFORMA DA CRECHE MUNICIPAL ARISTELA ALVES NO MUNICÍPIO DE TUNTUM - MA 

LOCAL: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA 

MEMÓRIA DE CÁLCULO 

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

* Será considerado as instalações existentes - O serviço será executado por pontos 

10.0 PINTURA 

10.1 APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 
Área total de 

Área de Alvenaria total Forro e tetos 
Lixamento 

2621,70 668,03 = 3289,73 rr12

10.2 APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 

"IN 
Área total de emassamento = pintura (m2) 

PIN 

3289,73 1518

10.4 PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) A ÓLEO EM MADEIRA, 1 DEMÃO. AF_01/2021 
PORTAS 
Larg(m) x Altura x Quant. = Área m 2 

0,80 2,10 19,00 = 31,92 

0,60 2,10 4,00 = 5,04 

0,60 1,60 10,00 = 9,60 

0,60 1,00 6,00 = 3,60 

0,80 1,00 2,00 = 1,60 

1,60 2,10 2,00 = 6,72 

2 lados e beiral 

A= 58,48 x 2,15 = 125,73 m 2 

IA = 125,73 ni2

10.5 

PORTÕES 
Largura 

1,00 

1,80 

PINTURA DE PROTEÇÃO SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS COM APLICAÇÃO DE 01 DEMÃO DE TINTA EPDXI FUNDO ÓXIDO DE FERRO - R: 

Altura 

2,10 

2,10 

Quant. 

2,00 

2,00 

Metais janelas 

janela tipo Área (m2) LADOS 

JÁ -Al 0,30 X 2,00 

JÁ -A2 0,20 X 2,00 

JÁ -A3 0,40 X 2,00 

JÁ -A4 0,40 X 2,00 

JÁ -A5 0,80 X 2,00 

JÁ -A6 0,85 X 2,00 

JÁ -A7 0,90 X 2,00 

JÁ -A8 1,20 X 2,00 

JÁ -A9 1,63 X 2,00 

JÁ -A10 1,52 X 2,00 

2 Lados 

Área 

4,20 

7,56 

0,60 

0,40 

0,80 

0,80 

1,60 

1,70 

1,80 

2,40 

3,28 

3, 



PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA 

OBJETO: REFORMA DA CRECHE MUNICIPAL ARISTELA ALVES NO MUNICÍPIO DE TUNTUM - MA 

LOCAL: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA 

A= 28,16 

11.0 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

11.1 LIMPEZA DA OBRA 

MEMÓRIA DE CÁLCULO 

Área de Limpeza 

2,00 = 56,32 

IA = 56,32 eri2

1125,14 rn2

0‘41C 

se ‘'

Ou Fls. 



PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA ) 

OBJETO: REFORMA DA CRECHE MUNICIPAL ARISTELA ALVES NO MUNICÍPIO DE TUNTUM - MA 
REFERÊNCIA - DATA BASE : SINAPI COM DESONERAÇÃO(FEVEREIRO- 2021) 
BDI=26,41% 

LOCAL: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA Encargos Sociais=85,68% 

CRONOGRAMA FÍSICO - FINANCEIRO 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DA ETAPA VALOR {R$) % 
MENSAL 

1 .9 2 J 3 4n 

1.0 SERVIÇOS INICIAIS 2.119,05 0,67 100% 

2.0 ADMINISTRAÇÃO E MOBILIZAÇÃO 18.751,97 5,95 25% 25% 25% 25% 

3.0 ESQUADRIAS 32.208,56 10,22 30% 

4.0 COBERTURA 78.302,42 24,86 50% 50% 

5.0 PISOS 29.088,13 9,23 50% 50% 

6.0 REVESTIMENTO 22.105,83 7,02 50% 50% 

7.0 INSTALAÇÕES SANITÁRIAS 3.946,62 1,25 50% 

8.0 INSTALAÇÕES HIDRAULICAS 1.256,71 0,40 50% 50% 

9.0 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 36.564,25 11,61 2 

10.0 PINTURA 87.740,35 27,85 30% 70% 

11.0 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 2.940,16 0,93 100% 

TOTAIS PARCIAIS 55.620,82 81.700,42 79.405,02 98.297,80 

PERCENTUAIS PARCIAIS 17,66% 25,93% 25,21% 31,20% 

TOTAIS ACUMULADOS 55.620,82 137.321,24 216.726,25 315.024,05 

PERCENTUAIS ACUMULADOS 17,66% 43,59% 68,80% 100,00% 
__,...__ TOTAL GERAL PLANILHA 315.024,05 100,00 



PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA 

OBJETO: REFORMA DA CRECHE MUNICIPAL MÃE BELINHA NO MUNICÍPIO DE TUNTUM - MA 

REFERÊNCIA - DATA BASE : SINAPI COM DESONERAÇÃO(FEVEREIRO- 2021) 

BDI=26,41% 

LOCAL: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

ITEN1 REFERENCIA DESCRIÇÃO 

Encargos Sociais=85,68% 

UND QUART. Preço Unitário Preço Unitário 
sem BDI I com BDI 

PREÇO TOTAL 

1 O 

1.1 CPU -001 
SERVKOS matuus 

M2 
Lutos 
2.119,05 PLACA DA OBRA 6,00 279,39 353,18 

7.29651 

2.1 , CPU - 023 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA C.M.MÃE BELINHA , MÊS 4,00 1.293,60 1.635,24 6.540,96 
2.2 CPU -024 MOBILIZAÇÃO C.M.MÃE BELINHA UND 1,00 298,06 376,78 376,78 
2.3 CPU - 024 DESMOBILIZAÇÃO C.M.MÃE BELINHA UND 1,00 298,06 376,78 376,78 

2.0 DO MURO 25.00001 

3.1 99059 
LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUAS CORRIDAS 
PONTALETADAS A CADA 2,00M - 2 UTILIZAÇÕES. AF 10/2018 

M I 31,70 40,63 51,36 1.628,12 I 

3.2 93358 
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 M 
AF_02/2021 

M3 15,53 48,10 
, 

60,80 I 944,27 
4-

3.3 96995 REATERRO MANUAL APICOADO COM SOQUETE. AF_10/2017 M3 2,85 29,16 : 36,86 I 105,05 I , 
3.4 CPU - 004 EMBASAMENTO C/PEDRA ARGAMASSADA UTILIZANDO ARG.CIM/AREIA 1:4 M3 I 5,07 351,72 444,61 2.254,16 
3.5 CPU -005 BALDRAME EM PEDRA ARGAMASSADA 1:4 CIMENTO E AREIA M3 5,07 351,72 444,61 2.254,16 
3.6 95952 EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO (BLOCO) M3 2,42 1.686,55 2.131,97 5.159,36 
3.7 95952 ' EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO (PILAR) M3 0,66 1.686,55 2.131,97 1.407,10 
3.8_ 95952 

3.9 1 87477 
, 

EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO (CINTA) M3 0,71 1.686,55 2.131,97 1.513,70 

: ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA VERTICAL DE 9X19X39CM 
(ESPESSURA 9CM) DE PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA MAIOR OU IGUAL A 6M2 SEM VÃOS E 

'ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_06/2014 
M2 79,25 37,07 46,86 3.713,67 1 

I 
I, , CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E ESTRUTURAS DE I 

3.10 ' 87904 CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 
PREPARO MANUAL AF_06/2014

M2 158,50 6,09 7,70 1.220,19 I

3.11 87529 

1 

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, 
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400L, APLICADA MANUALMENTE EM FACES 
INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014 

M2 158,50 24,36 30,79 4.880,77 

I 

4.0 

I 4.1 CPU - 022 

ESQUADRIAS 

REVISÃO DE ESQUADRIA DE MADEIRA M2 18,90 65,09 
6.599,19 

82,28 1.555,05 1 
KIT DE PORTA DE MADEIRA FRISADA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 
801210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E , ... ...., 

I 
1 

_
INSTALAÇÃO DE BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 12/2019 

JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 2 FOLHAS PARA VIDROS, COM VIDROS, BATENTE, 
WYJIV M,MOMMICIMIU ,,MVI M,CINIU UU DIMIXIMNIC E rennmuci ,.. CA,W3WE MULINK G. 

CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 
MIL 104,1V £51,05 551,34 

4.4 99861 GRADIL EM FERRO FIXADO EM VÃOS DE JANELAS, FORMADO POR BARRAS CHATAS DE 
25X4,8 MM. AF 04/2019 

M2 4,00 418,27 528,74 2.114,94 ' 

7-

50 COBERTURA 44.648,25 
•4 
, 5.1 CPU - 006 

REVISÃO EM COBERTURA COM TELHA CERAMICA TIPO CANAL COMUM, ITABAIANA OU 
SIMILAR, COM REPOSIÇÃO DE 20% DO MATERIAL 

M2 517,01 53,50 67,63 34.967,66 

CUMEEIRA PARA TELHA CERÂMICA EMBOÇADA COM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 
5.2 94221 (CIMENTO, CAL E AREIA) PARA TELHADOS COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE 

VERTICAL. AF 07/2019 
M 25,81 16,89 21,35 551,06 

1 53 
FORRO DE PVC, LISO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS, INCLUSIVE ESTRUTURA DE FIXAÇÃO. 96486 
AF 05/2017_P 

M2 144,57 60,90 76,98 , 11.129,53 
-I 

I 6.1 

1 
DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FORMA MECANIZADA COM MARTELETE, 97634 I 
'SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

M2 34,84 7,56 9,56 

3..883,11 

332,95 

6.2 
87632 CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO MANUAL, 

'APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, ADERIDO, ESPESSURA 3CM. AF_06/2014 
M2 34,84 34,68 43,84 1.527,35 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE 
6.3 87248 I DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 10 M2. M2 

AF 06/2014 

illEvEsngátgro 

34,84 45,93 I 58,06 2.022,81 

7.1 CPU -008 RECUPERÇÃO DE REVESTIMENTO (REBOCO) M2 113,48 I 52,95 66,93 

7.2 97634 ,
I DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FORMA MECANIZADA COM MARTELETE, 
SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO ESMALTADA 

7.3 87266 EXTRA DE DIMENSÕES 20X20 CM APLICADAS EM AMBIENTES DE ÁREA MENOR QUE 5 KÍV M2 52,57 
A MEIA ALTURA DAS PAREDES. AF_06/2014 

7.4 87529 REBOCO PARA PREENCHIMENTO DOS COBOGOS M2 16,00 24,36 , 

8.0 IINSTALAÇÕES SANITÁRIAS 

8.1 CPU -010 REMOÇÃO DE VASO SANITÁRIO - PT 4,00 
CPU - 011 i REVISÃO DE INSTALAÇÕES SANITÁRIAS -/i t.. „‘ PT 4,00 

12,288,35 
7.595,78 

M2 52,57 7,56 9,56 

55,61 70,30 

8.2 

502,39 

3.695,49 

492,70 

4..351,60 

45,12 

214,31 I 



PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA 

OBJETO: REFORMA DA CRECHE MUNICIPAL MÃE BELINHA NO MUNICÍPIO DE TUNTUM - MA 

REFERÊNCIA - DATA BASE : SINAPI COM DESONERAÇÃO(FEVEREIRO- 2021) 

BDI=26,41% 
LOCAL: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA 

ITEM REFERENCIA 

8.3 I CPU - 012 

8.4 
1 

86910 

8.5 86932 

8.6 86893 

Encargos Socials=85,68% 

\OCIPAL 
T 

a 

14Z".

R u b ric 

p L 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

DESCRIÇÃO UND QUART. 
Preço Unitário' Preço Unitário 

sem EIDI tom 801 
PREÇO TOTAL 

LIMPEZA DE FOSSA UND 1,00 , 300,00 379,23 379,23 

TORNEIRA CROMADA TUBO MÓVEL, DE PAREDE, 1/2 OU 3/4, PARA PIA DE COZINHA, 

PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 
UN 2,00 ; 89,91 1 113,66 227,31 

VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA - PADRÃO MÉDIO: 

INCLUSO ENGATE FLEXÍVEL EM METAL CROMADO, 1/2 X 40CM - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF 01/2020 

UN 4,00 437,38: 552,89 2.211,57 

BANCADA DE MÁRMORE BRANCO POLIDO, DE 1,50 X 0,60 M, PARA PIA DE COZINHA -, 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 
UN 2,00 503,94 637,03 1.274,06 

9.0 

9.1 CPU - 013 iREVISÃODEPONTODFÃGUA PT 3,00 35,51 44,88 

134,85 

134,65 

104-- T-

10.1 91992 

I ALAÇÕES 

UN 

12.307,42 . 

TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 
22,00 26,95 34,07 749,48 

10.1 91993 
TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 
UN 8,00 28,85 36,47 , 291,75 

10.2 

k 

10.4 

97584 
LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM 1 LÂMPADA TUBULAR FLU()RESCENTE DE 

36W, COM REATOR DE PARTIDA RÁPIDA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020 
N 40,00 66,85 84,51 1 3.380,20 

INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 
91953 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 
UN 14,00 18,32 23,16 324,22 

murcon•irrrno CIKAD1 cc I, aneinl 11 ncl rem. 1.1TC1201101,112 DADAI Cl e, II RAM] II n1 

10.5 91965 UN 
104/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

1,00 43,95 55,56 55,56 

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO, DE EMBUTIR, 

10.6 101881 COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 40 DISJUNTORES DIN 100A - FORNECIMENTO E UN 

INSTALAÇÃO. AF 10/2020 

10.7 CPU -014 REMOÇÃO DE QUADRO ELÉTRICO PT 

1,00 761,45 962,55 

1,00 28,44 

QUADRO DE MEDIÇÃO GERAL DE ENERGIA PARA 1 MEDIDOR DE SOBREPOR - 
10.8 ' 101946 UN 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MAM, ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS 

10.9 91928 M 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

I 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 Mrse, ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS 

10.10 91926 M 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO NEMA, CORRENTE NOMINAL DE 10 ATÉ 30A - 

UN 10.11 
1 

101890 
L_  

10.12 CPU - 015 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020  

DISPOSITIVO DE PROTEÇÃO CONTRA SURTO DE TENSÃO DPS 40KA - 175V UND 

11.1 88497 

11.2 

11.3 102207 

11.4 
0 .114 - 

PINTURA 

APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 M2 

1,00 104,73 

247,00 

1.071,50 

13,00 

4,94 

2,99 

35,95 

132,39 

6,24 

962,55 

35,95 

132,39 

1.542,43 

3,78 4.049,90 

12,70 16,05 208,70 I 

4,00 113,58 143,57 

1.174,89 9,49 

88489 

CPU - 018 

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS M2

DEMÃOS. AF 06/2014  

PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) A ÓLEO EM MADEIRA, 1 DEMÃO. ro2

AF 01/2021 
PINTURA DE PROTEÇÃO SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS COM APLICAÇÃO DE 01 DEMÃO 

M2 
DE TINTA EPDXI FUNDO ÓXIDO DE FERRO - R1 

1.359,99 

44,25 

5,88 

574,29 I 

33.753,58 

12,00 14.094,34 

11,22 14,18 19.289,01 

5,12 

11,28 

6,47 

14,26 

SERVIÇOS COMPLEMEWARE5 

CPU - 019 LIMPEZA DA OBRA 

TOTAL GERAL DA PLANILHA 

M2 L 517,01 

Importa o presente orçamento em: 

cento e cinquenta e cinco mil, oitocentos e nove reais e trinta centavos 

Tuntum - MA, 10 de Março 2021 

Lesse-Leny de Sousa Viana 

Engenheira Civil 

CREA 111587903 - 

.t,ç;\,b14à

,NC

sr,V k54  $4';

- 

286,39 

83,84 

$ 155.809,30 



ex4ICIP44 06..

PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA 

OBJETO: REFORMA DA CRECHE MUNICIPAL MÃE BELINHA NO MUNICÍPIO DE TUNTUM - MA 

LOCAL: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA 

MEMÓRIA DE CÁLCULO 

1.0 

1.1 

'SERVIÇOS INICIAIS 

PLACA DA OBRA 

2,00 3,00 = 6,00 m2

* Área das paredes dos ambientes internos 

Ambiente Área de Piso (m2) Perimetro (m) altura (m) Área 

Sala de aula 01 38,66 25,47 X 3,00 76,41 

Sala de aula 02 38,81 25,45 X 3,00 76,35 

Sala de aula 03 44,68 27,04 X 3,00 81,12 

Sala dos 
22,42 19,46 X 3,00 58,38 

Professores 

"Diretoria 15,99 15,99 X 3,00 47,97 

Depósito 6,01 11,01 X 3,00 33,03 

Depósito 14,74 17,87 X 3,00 53,61 

Cozinha 19,94 17,97 X 3,00 53,91 

Wc 01 6,15 9,98 X 3,00 29,94 

Wc 02 6,16 9,99 X 3,00 29,97 

Wc 4,26 9,24 X 3,00 27,72 

Pátio Interno 01 31,32 26,49 X 3,00 79,47 

Pátio Interno 02 90,56 38,93 X 3,00 116,79 

Corredor 18,27 27,37 X 3,00 82,11 

Corredor 8,85 14,80 X 3,00 44,40 

Perimetro externo 94,57 X 3,00 283,71 

Muro int/ext 61,70 X 3,00 185,10 

Área de Piso = 366,82 ml 

2.0 ADMINISTRAÇÃO E MOBILIZAÇÃO 

2.1 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA C.M.MÃE BELINHA 

Quantidade 4,00 Mês 

2.2 MOBILIZAÇÃO C.M.MÃE BELINHA 

Quantidade 1,00 Und 

2.3 DESMOBILIZAÇÃO C.M.MÃE BELINHA 

Quantidade 1,00 Und 

3.0 cONSTRUÇÃO DO MURO 

3.1 

Fls. 9 
R 

Subrien 

CPL 

Área de Alvenaria total = 1359,99 m2

LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUAS CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 2,00M - 2 UTILIZAÇÕES. 

AF_10/2018 
perimetro Alvenaria = 31,70 

3.2 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 M. AF_02/2021 

Perimetro (m) Base(m) Altura (m) 

31,70 x 0,70 x 0,70 = 15,53 

3.3 REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUETE. AF_10/2017 

Perimetro (m) Base(m) Altura (rp
\?*0'°

31,70 x 0,30 x O,
00 •=\ 

2,85 

1 -0 1, '.0 C,0\1903))

m3

r* 



PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA 

OBJETO: REFORMA DA CRECHE MUNICIPAL MÃE BELINHA NO MUNICÍPIO DE TUNTUM - MA 

LOCAL: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA 

MEMÓRIA DE CÁLCULO 

3.4 EMBASAMENTO C/PEDRA ARGAMASSADA UTILIZANDO ARG.CIM/AREIA 1:4 

Perimetro (m) 

31,70 

Base(m) 

0,40 

Altura (m) 

0,40 = 5,07 

04\ ciam, t)..

f 

\\--, Rubrica 

P L 

3.5 BALDRAME EM PEDRA ARGAMASSADA 1:4 CIMENTO E AREIA 

Perimetro (m) Base(m) Altura (m) 

31,70 0,40 x 0,40 = 5,07 m3

3.6 EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO (BLOCO) 

Espessura (m) Base(m) Altura (m) 

0,60 x 0,60 x 0,60 = 0,22 m3

Volume (m3) Quant. (unid) 

0,22 x 11,00 = 2,42 in3

3.7 EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO (PILAR) 

Altura Pilar (m) Base(m) Largura (m) 

2,50 x 0,15 x 0,15 

Volume (m3) 

0,06 

Quant. (unid) 

11,00 = 0,66 

3.8 EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO (CINTA) 

Altura (m) Base(m) Largura (m) 

31,70 0,15 0,15 

0,06 m3

0,71 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA VERTICAL DE 9X19X39CM (ESPESSURA 9CM) DE PAREDES COM ÁREA 
3.9 LÍQUIDA MAIOR OU IGUAL A 6M2 SEM VÃOS E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_06/2014 

Alvenaria tipo I 

3.10 

Perimetro (m) 

31,70 

Altura (m) 

2,50 79,25 m2

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE 
PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO MANUAL. AF_06/2014 

Área de alvenaria lados 

79,25 x 2,00 158,50 

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 4001, 
3.11 APLICADA MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014 

Área de Reboco 

4.0 ESQUADRIAS 

4.1 REVISÃO DE ESQUADRIA DE MADEIRA 

Larg(m) Alt(m) 

0,60 x 2,10 

0,80 x 2,10 

158,50 

quant 

3,00 = 3,78 

15,12 

C.) -  • eyVi TiAL = 18,90 
10P 

MtP..

m 2 

m2 
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PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA 

OBJETO: REFORMA DA CRECHE MUNICIPAL MÃE BELINHA NO MUNICÍPIO DE TUNTUM - MA 

LOCAL: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA 

4.2 

4.3 

MEMÓRIA DE CÁLCULO 

KIT DE PORTA DE MADEIRA FRISADA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS 
INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E 

Quantidade = 2,00 Und 

JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 2 FOLHAS PARA VIDROS, COM VIDROS, BATENTE, ACABAMENTO COM ACETATO OU 
BRILHANTE E FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

Larg(m) Alt(m) quant 

1,00 x 1,00 x 4,00 4,00 

TOTAL = 4,00 m2

4.4 GRADIL EM FERRO FIXADO EM VÃOS DE JANELAS, FORMADO POR BARRAS CHATAS DE 25X4,8 MM. AF_04/2019 

Larg(m) Alt(m) quant 

1,00 1,00 x 4,00 

5.0. . COREM 

5.1 

4,00 m 2 

TOTAL = 4,00 m2

REVISÃO EM COBERTURA COM TELHA CERAMICA TIPO CANAL COMUM, ITABAIANA OU SIMILAR, COM REPOSIÇÃO DE 20% DO 

MATERIAL 

Área de cobertura 517,01 m2

CUMEEIRA PARA TELHA CERÂMICA EMBOÇADA COM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 (CIMENTO, CAL E AREIA) PARA TELHADOS COM ATÉ 
5.2 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

Perimetro 25,81 

5.3 FORRO DE PVC, LISO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS, INCLUSIVE ESTRUTURA DE FIXAÇÃO. AF_05/2017_P 

Forro nas Salas = 144,57 m2

6.0 PISOS 

6.1 DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FORMA MECANIZADA COM MARTELETE, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

Área de piso = 34,84 m2

6.2 

6.3 

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO MANUAL, APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, 

ADERIDO, ESPESSURA 3CM. AF_06/2014 

Área de piso = 34,84 mz 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM AMBIENTES 

DE ÁREA MAIOR QUE 10 M2. AF_06/2014 

Área de piso 34,84 m2 



PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA 

OBJETO: REFORMA DA CRECHE MUNICIPAL MÃE BELINHA NO MUNICÍPIO DE TUNTUM - MA 

LOCAL: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA 

MEMÓRIA DE CÁLCULO 

7.0 REVESTIMENTO 

7.1 RECUPERÇÃO DE REVESTIMENTO (REBOCO) 
Perimetro (m) 

94,57 

Área 

Altura (m) = Área (m2) 

1,20 113,48 

113,48 ma 

7.2 DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FORMA MECANIZADA COM MARTELETE, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

Perimetro (m) Altura (m) m 2 

Wc 01 9,98 1,80 17,96 

Wc 02 9,99 1,80 17,98 

P 844, Wc 9,24 1,80 16,63 

Área 52,57 m2 

7.3 REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 20X20 CM APLICADAS 
EM AMBIENTES DE ÁREA MENOR QUE 5 M2 A MEIA ALTURA DAS PAREDES. AF_06/2014 

7.4 
Larg(m) 

Área 

REBOCO PARA PREENCHIMENTO DOS COBOGOS 
Alt(m) 

52,57 m2 

quant 

0,80 2,50 8,00 16,00 m2 

8.0 INSTALAÇÕES SANifÁRIAS 

* Será considerado as instalações existentes - O serviço será executado por pontos 

9.0 INSTALAÇÕES H100MUCAS 

oftik 
* Será considerado as instalações existentes - O serviço será executado por pontos 

10.0 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

* Será considerado as instalações existentes - O serviço será executado por pontos 

11.0 

11.1 APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 

Área de Alvenaria total Muro int/ext (m2) 
Área total de 

Lixamento 
m 2 

1359,99 185,10 1174,89 ma 

11.2 APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014, 

Área total de 
emassamento = 

pintura (m2) 

1359,99 m2 

'AO / 

\S v‘ y 0
r- 2.C> ics0 



PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA 
OBJETO: REFORMA DA CRECHE MUNICIPAL MÃE BELINHA NO MUNICÍPIO DE TUNTUM - MA 
LOCAL: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA 

11.3 
PORTAS 
Largura 

MEMÓRIA DE CÁLCULO 

PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) A ÓLEO EM MADEIRA, 1 DEMÃO. AF_01/2021 

Altura Quant. Área m 2 

0,60 2,10 3,00 3,78 

0,80 2,10 10,00 16,80 

2 lados e beiral 

A = 20,58 2,15 = 44,25 m2

EA = 44,25 mz 

11.4 

PORTÕES 
Largura 

PINTURA DE PROTEÇÃO SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS COM APLICAÇÃO DE 01 DEMÃO DE TINTA EPDXI FUNDO ÓXIDO DE FERRO - R: 

Altura Quant. Área 

1,40 2,10 

2 Lados 

1,00 2,94 

A = 2,94 2,00 = 5,88 m 2 

IA = 5,88 m2

12.0 RVtÇOSC PtEMETARES 

12.1 LIMPEZA DA OBRA 
Área de Limpeza = 517,01 

0•Nk 

m2 



PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA 
OBJETO: REFORMA DA CRECHE MUNICIPAL MÃE BELINHA NO MUNICÍPIO DE TUNTUM - MA 

REFERÊNCIA - DATA BASE : SINAPI COM DESONERAÇÃO(FEVEREIRO- 2021) 
BDI=26,41% 
LOCAL: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA Encargos Socials=85,68% 

CRONOGRAMA FÍSICO - FINANCEIRO 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DA ETAPA VALOR (R$) % 
MENSAL 

1. 2 3 4§ 

1.0 SERVIÇOS INICIAIS 2.119,05 1,36 100% 
... 

2.0 ADMINISTRAÇÃO E MOBILIZAÇÃO 7.294,52 4,68 25% 25% 25% 25% 

3.0 CONSTRUÇÃO DO MURO 25.080,55 16,10 Á 50% 

4.0 ESQUADRIAS 6.599,19 4,24 30% 30% 

50% 

40% 

5.0 COBERTURA 46.648,25 29,94 5 

6.0 PISOS 3.883,11 2,49 50% 

50% 

5 

7.0 REVESTIMENTO 12.286,36 7,89 50% 

8.0 INSTALAÇÕES SANITÁRIAS 4.351,60 2,79 50% 50% 

9.0 INSTALAÇÕES HIDRAULICAS 134,65 0,09 5 50% 

10.0 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 12.307,42 7,90 50% 5 

11.0 PINTURA 33.753,58 21,66 30% 70% 

12.0 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 1.351,02 0,87 

TOTAIS PARCIAIS 41.786,84 49.995,65 31.070,95 32.955,87 
PERCENTUAIS PARCIAIS 26,82% 32,09% 19,94% 21,15% 

TOTAIS ACUMULADOS 41.786,84 91.782,48 122.853,43 155.809,30 

PERCENTUAIS ACUMULADOS 26,82% 58,91% 78,85% - 100,00% 

TOTAL GERAL PLANILHA 155.809,30 100,00 



PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA 

OBJETO: REFORMA DA CRECHE MUNICIPAL BRAUNIENE NO MUNICÍPIO DE TUNTUM - MA 

REFERÊNCIA - DATA BASE: SINAPI COM DESONERAÇÃO(FEVEREIRO- 2021) 

BDI=26,41% 

LOCAL: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

Encargos Sociais=85,68% 

1 ITEM 
1

REFERÊNCIA DESCRIÇÃO UNO QUANT. 
Preço Unitário 

sem 8DI 
Preço Unitário

PREÇO 
com 001 

TOTAL 

- 
.0 

1.1 CPU - 001 

SERVIÇOS INICIAIS 

PLACA DA OBRA 279,39 

2.119,05 
M2 6,00 353,18 2.119,05 

- 
CPU -025 

AomeosTRA00 E mosatZAçÂo 

ADMINISTRAÇÃO DA OBRA C.M. BRAUNIENE MÊS 4,00 4.851,00 
I
I 6.132,15 

8.242.14 
2.1 24.528,60 
2.2 CPU -026 MOBILIZAÇÃO C.M. BRAUNIENE UNO 1,00 298,06 I 376,78 376,78 
2.3 CPU -026 DESMOBILIZAÇÃO CM. BRAUNIENE UNO 1,00 298,06 376,78 376,78 

3 CONSTRUÇÃO DO MURO 106259,53 
1 nreran rnruvrNrinniet nr naRA 11111 inininn nertapiTn nr TÁRIIAC rnRRinec 

3.1 99059 
PONTALETADAS A CADA 2,00M - 2 UTILIZAÇÕES. AF 10/2018 
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 M. 

3.2 93358 I M3 

129,00 

63,21 

40,63 51,36 6.625,49 

48,10 I 60,80 

3.3 96995 REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUETE. AF_10/2017 M3 
1 

11,61 29,16 36,86 427, 
3.4 CPU -004 EMBASAMENTO C/PEDRA ARGAMASSADA UTILIZANDO ARG.CIM/AREIA 1:4 M3 20,64 351,72 , 444,61 9.176, 

3.5 
, 
1 3.6 

CPU -005 BALDRAME EM PEDRA ARGAMASSADA 1:4 CIMENTO E AREIA M3 20,64 351,72 444,61 9.176, 

95952 EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO (BLOCO) M3 9,46 1.686,55 2.131,97 20.168, 

N, 3.7 

I 3.8 

95952 EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO (PILAR) M3 2,58 1.686,55 . 2.131,97 5.500, 

95952 EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO (CINTA) M3 2,90 1.686,55 I 2.131,97 6.182, 

3.9 

.. 

87477 
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA VERTICAL DE 9X19X39CM 
(ESPESSURA 9CM) DE PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA MAIOR OU IGUAL A 6K1 SEM VÃOS E 
ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_06/2014 

 runnecrn no] .rnmn CLA AIS/CAIADIA irn. nocceturn ne ,ancl r rcrol I, lonc nr 

M2 322,50 37,07 I 46,86 

i 

15.112, 

3.843,37 

96 

68 

68 

42 I 
48 

71 

41 

3.10 87904 CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM I 
PREPARO MANUAL AF_06/2014 

M2 645,00 6,09 7,70 4.965,45 

3.11 87529 
MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, 
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 4001, APLICADA MANUALMENTE EM FACES 
INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014 

M2 645,00 24,36 30,79 19.861,79 

3.12 100701 PORTA DE FERRO, DE ABRIR, TIPO GRADE COM CHAPA, COM GUARNIÇÕES. AF_12/2019 M2 7,50 I 402,72 509,08 3.818,09 

4.0 1£938FADRIAS . , 
i REVISÃO DE ESQUADRIA DE MADEIRA M2 37,38 I 65,09 82,28 

125.054.02 
3.075,54 4.1 CPU -022 

4.2 102155 
t 
I INSTALAÇÃO DE VIDRO LISO FUME, E = 5 MM, EM ESQUADRIA DE MADEIRA, FIXADO COM 
BAGUETE. AF 01/2021 

M2 98,00 234,74 296,73 
,, 

29.080,01 

4.3 

1_ 

100689 

KIT DE PORTA DE MADEIRA FRISADA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 
80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E 
INSTALAÇÃO DE BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 12/2019 

UN 93,00 790,23 998,93 92.900,47 

.5.0 COBERTURA 

1.125,14 
, 

53,50 67,63 

19.302,41 

76.098,18 REVISÃO EM COBERTURA COM TELHA CERAMICA TIPO CANAL COMUM, ITABAIANA OU 
5.1 CPU - 006 -.... . -.....--- -- -...,, ...- ...„- .. M2 

"- - CUMEEIRA PARA TELHA CERÂMICA EMBOÇADA COM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 
5.2 94221 (CIMENTO, CAL E AREIA) PARA TELHADOS COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE 

VERTICAL. AF 07/2019 

6.0 

6.1 97634 

6.2 87632 

- 

6.3 87248 

POIOS 
DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FORMA MECANIZADA COM MARTELETE, 
'SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO MANUAL, 
APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, ADERIDO, ESPESSURA 3CM. AF_06/2014 

, REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE 
DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 10 M2. 

.AF 06/2014 

• 
BEVESTMENTO 

7.1 CPU -008 RECUPERÇÃO DE REVESTIMENTO (REBOCO) 

7.2 CPU - 009 TRATAMENTO DE FISSURAS COM ARGAMASSA DE CAL E AREIA 
_ . 

DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FORMA MECANIZADA COM MARTELETE, 
7.3 97634 

SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO ESMALTADA 

7.4 87266 , EXTRA DE DIMENSÕES 20X20 CM APLICADAS EM AMBIENTES DE ÁREA MENOR QUE 5 M' 
A MEIA ALTURA DAS PAREDES. AF_06/2014 

INSTAtAçõEs warrÁmas 

8.1 CPU -011 REVISÃO DE INSTALAÇÕES SANITÁRIAS 

8.2 CPU -012 LIMPEZA DE FOSSA 
TORNEIRA CROMADA TUBO DE 1/2 OU PARA PIA DE OZIN MÓVEL, PAREDE, 3/4, 

8.3 86910 " 
PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 
SIFÃO DO TIPO GARRAFA/COPO EM PVC 1.1/4 X 1.1/2- FORNECIMENT 

L  8.4  
86882 

AF_01/2020

M 103,24 16,89 21,35 

M2 70,00 

M2 70,00 

M2 70,00 

M2 110,64 

M2 8,00 

M2 99,01 

M2 99,01 

PT 31,00 

UNO 1,00 

UN 17,00 

UN 

lia e Sousa' 
kkeita c 4 - 

.1115879°3

20,00 

7,56 9,56 

34,68 

45,93 

2.204,24 

7.801,90 

668,96 

43,84 3.068,73 I 

58,06 4.064,21 I 

52,95 66,93 

21,87 27,65 

15.533,12 

7.405,69 

221,16 

7,56 9,56 946,20 

55,61 70,30 6.960,07 

42,38 53,58 I 

300,00 

89,91 

15,95 

379,23 I 

113,66 

20,16 I 

9.064.81 

1.660,94 

379,23 

1.932,14 

403,25 



PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA 

OBJETO: REFORMA DA CRECHE MUNICIPAL BRAUNIENE NO MUNICÍPIO DE TUNTUM - MA 

REFERÊNCIA - DATA BASE: SINAPI COM DESONERAÇÃO(FEVEREIRO- 2021) 

BDI=26,41% 
LOCAL: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

Encargos Sociais=85,68% 

ITEM REFERÊNCIA DESCRIÇÃO UNO CIUANT. Preço Unitário 
sem BDI 

Preço Unitário 
com BOI 

PREÇO TOTAL 

8.5 
, 

86932 
VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA - PADRÃO MÉDIO, 
INCLUSO ENGATE FLEXÍVEL EM METAL CROMADO, 1/2 X 40CM - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AE_01/2020 

UN 6,00 437,38 
! 

552,89 3.317,35 

, 

8.6 86939 

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA COM COLUNA, .44 X 35,5' CM, PADRÃO POPULAR, INCLUSO 

SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC, VÁLVULA E ENGATE FLEXÍVEL 30CM EM PLÁSTICO E COM 

TORNEIRA CROMADA PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 4,00 272,11 343,97 1.375,90 ' 

9.0 . INSTALAÇÕES NIDRAUUCAS 

REVISÃO DE PONTO DE ÁGUA PT 28,00 35,51 44,88 

1.156,71 _......_ 
1.256,71 9.1 CPU -1 I = 

IN5TALA0115 • -1_ 
94.594,25 • 

10.1 91992 
TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MODULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

UN 65,00 26,95 34,07 , 2.214,39 
' 

10.2 91993 
TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 
UN 29,00 28,85 36,47 1.057,61 ' 

• • •• --" - - -^ •-•' " • '''' `"^^'^"" "^" ' ' .‘  "'" """"' " "‘" '' """"""" ^' 
10.3 97584 

36W, COM REATOR DE PARTIDA RÁPIDA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020 
UN 78,00 66,85 84,51 6.591,40 

10.4 100904 

LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM 1 LÂMPADA TUBULAR FLUORESCENTE DE 

20 W, COM REATOR DE PARTIDA CONVENCIONAL - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_02/2020 

UN 19,00 47,84 60,47 1.149,02 

10.5 91953 
INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 
UN 45,00 18,32 23,16 1.042,12 

QUADRO DE DISTRIBUICÂO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO DE EMBUTIR . _ 
10.6 101881 COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 40 DISJUNTORES DIN 100A - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF 10/2020 

' UN 

PT 

3,00 761,45 962,55 2.887,65 , 

, 

10.7 CPU -014 I REMOÇÃO DE QUADRO ELÉTRICO 1- 1,00 28,44 35,95 ' 35,95 , 

10.8 

10.9 

QUADRO DE MEDIÇÃO GERAL DE ENERGIA PARA 1 MEDIDOR DE SOBREPOR - 
101946 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 
UN 1,00 104,73 132,39 ' 132,39 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM', ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS 
91926 

TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 
M 4.280,10 2,99 3,78 16.177,32 

10.10 91928 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM', ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS 

TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 
M 655,29 4,94 6,24 4.092,06 

10.11 1 101890 

CPU -015 

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO NEMA, CORRENTE NOMINAL DE 10 ATÉ 30A - 

, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 
UN 38,00 12,70 16,05 610,05 

10.12 DISPOSITIVO DE PROTEÇÃO CONTRA SURTO DE TENSÃO DPS 40KA - 175V UND 4,00 113,58 143,57 574,29 

'- 11.0 PINTURA 

APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 3.289,73 

B7.740,35 

11.1 88497 M2 9,49 12,00 ' 39.464,62 

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS 
11.2 88489 M2 

DEMÃOS. AF 14 
3.289,73 11,22 14,18 46.658,91 

11.3 

11.4 

102207 
PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) A ÓLEO EM MADEIRA, 1 DEMÃO. 

AF 01/2021 
M2 125,73 

! 
' 5

'
12 

I
1 6,47 813,75 1 

CPU - 018 
PINTURA DE PROTEÇÃO SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS COM APLICAÇÃO DE 01 DEMÃO 

DE TINTA EPDXI FUNDO ÓXIDO DE FERRO - R1 
M2 56,32 11,28 1 

, 
14,26 

- h-

803,07 

, 

110 00MPUEMENTARES 
2,61 

2.940,16 : 

2.940,16 
..... 

1 .) 1 (011. ni 9 I IRAPF7A nA (-IRRA M2 1.125,14 2,07 

TOTAL GERAL DA PLANILHA 

Importa o presente orçamento em: 

quatrocentos e noventa e seis mil, quinhentos e vinte e quatro reais e quarenta e oito centavos 

Tuntum - MA, 10 de Março 2021 

Lesse-Leny de Sousa Viana 

Engenheira Civil 

CREA 111587903-0 

f R$ 496.524,48 I 



PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA 

OBJETO: REFORMA DA CRECHE MUNICIPAL BRAUNIENE NO MUNICÍPIO DE TUNTUM - MA 

LOCAL: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA 

MEMÓRIA DE CÁLCULO 

1.0 SERVIÇOS INICIAIS 

1.1 PLACA DA OBRA 

2,00 

* Área das paredes dos ambientes internos 

Ambiente Área de Piso (m2) Perimetro (m) 

Sala de Aula 01 25,38 23,54 

Sala de Aula 02 25,34 23,54 

Sala de Aula 03 10,57 13,06 

Sala de Aula 04 10,57 13,06 

Sala de Aula 05 36,64 25,91 

^Sala de Aula 06 36,57 25,97 

Sala de Aula 07 23,27 20,97 

Sala de Aula 08 22,86 20,84 

Sala de Aula 09 34,36 28,31 

Sala de Aula 10 17,31 17,55 

Sala de Aula 11 34,28 28,25 

Sala de Aula 12 17,31 17,55 

Sala de Aula 13 34,15 28,27 

Sala de Aula 14 17,31 17,55 

Sala de Aula 15 17,31 17,55 

Sala de Aula 16 34,24 28,24 

Sala de Aula 17 23,24 21,94 

Sala de Aula 18 10,11 12,46 

Sala de Aula 19 16,30 16,16 

Almoxarifado 11,23 13,40 

Depósito 12,74 17,61 

Cozinha 49,98 47,04 

Lavanderia 14,50 15,96 

^Dispensa 1,47 4,85 

Banheiro 12,64 15,96 

Corredor 6,88 13,50 

Corredor 6,70 13,49 

Circulação 31,84 38,28 

Wc 01 4,55 8,54 

Wc 02 4,19 8,19 

Depósito 01 4,49 8,82 

Depósito 02 4,20 8,46 

Wc 5,12 9,29 

Área 15,94 18,82 

Wc 01 12,39 14,98 

Wc 02 12,50 15,04 

Chuveiro 4,77 8,73 

Ambiente 4,78 8,74 

Perimetro externo - 302,20 

Castelo d'água - 4,09 

Área de Piso = 668,03 mz 

3,00 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

7
-ÇOweiRAL 

- 

6,00 mz 

altura (m) Área m 2 

2,60 61,20 

2,60 61,20 

2,60 33,96 

2,60 33,96 

2,60 67,37 

2,60 67,52 

2,60 54,52 

2,60 54,18 

2,60 73,61 

2,60 45,63 

2,60 73,45 

2,60 45,63 

2,60 73,50 

2,60 45,63 

2,60 45,63 

2,60 73,42 

2,60 57,04 

2,60 32,40 

2,60 42,02 

2,60 34,84 

2,60 45,79 

2,60 122,30 

2,60 41,50 

2,60 12,61 

2,60 41,50 

2,60 35,10 

2,60 35,07 

2,60 99,53 

2,60 22,20 

2,60 21,29 

2,60 22,93 

2,60 22,00 

2,60 24,15 

2,60 48,93 

2,60 38,95 

2,60 39,10 

2,60 22,70 

2,60 22,72 

2,60 785,72 

10,00 40,90 

O " . \ 
L o ( 

41/4"k (Z, 
çjS

Área de Alvenaria total= 2621,70 
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PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA 

OBJETO: REFORMA DA CRECHE MUNICIPAL BRAUNIENE NO MUNICÍPIO DE TUNTUM - MA 

LOCAL: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA 

MEMÓRIA DE CÁLCULO 

2.0 

2.1 

ADMINISTRAÇÃO E MOBILIZAÇÃO 

ADMINISTRAÇÃO DA OBRA C.M. BRAUNIENE 

Quantidade 4,00 Mês 

2.2 MOBILIZAÇÃO C.M. BRAUNIENE 

Quantidade 1,00 Und 

2.3 DESMOBILIZAÇÃO C.M. BRAUNIENE 

Quantidade 1,00 Und 

3.0 CONSTRUÇÃO DO MURO 

LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUAS CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 2,00M - 2 UTILIZAÇÕES. 
3.1 

AF_10/2018 

perimetro Alvenaria = 129,00 

3.2 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 M. AF_02/2021 

Perimetro (m) Base(m) Altura (m) 

129,00 x 0,70 x 0,70 = 63,21 m3

3.3 REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUETE. AF_10/2017 

Perimetro (m) Base(m) Altura (m) 

129,00 x 0,30 x 0,30 = 11,61 m3

3.4 EMBASAMENTO C/PEDRA ARGAMASSADA UTILIZANDO ARG.CIM/AREIA 1:4 

Perimetro (m) Base(m) Altura (m) 

129,00 x 0,40 x 0,40 = 20,64 m3

3.5 BALDRAME EM PEDRA ARGAMASSADA 1:4 CIMENTO E AREIA 

Perimetro (m) Base(m) Altura (m) 

129,00 x 0,40 x 0,40 = 20,64 

3.6 EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO (BLOCO) 

Espessura (m) Base(m) Altura (m) 

0,60 x 0,60 x 0,60 = 0,22 m3

Volume (m3) Quant. (unid) 

0,22 x 43,00 = 9,46 m3

3.7 EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO (PILAR) 

Altura Pilar (m) Base(m) Largura (m) 

2,50 x 0,15 x 0,15 0,06 m3

Volume (m3) Quant. (unid) 

0,06 43,00 2,58 m3

3.8 EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO (CINTA) 

Altura (m) Base(m) Largura (m) 

129,00 x 0,15 X 0,15 = 2,90 m3

5̀09° 
•‘`(‘'-• „trkii 

tz,P 



PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA 

OBJETO: REFORMA DA CRECHE MUNICIPAL BRAUNIENE NO MUNICÍPIO DE TUNTUM - MA 

LOCAL: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA 

3.9 

Alvenaria tipo I 

3.10 

MEMÓRIA DE CÁLCULO 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA VERTICAL DE 9X19X39CM (ESPESSURA 9CM) DE PAREDES COM ÁREA 
LÍQUIDA MAIOR OU IGUAL A 6Ma SEM VÃOS E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_06/2014 

Perimetro (m) 

129,00 

Altura (m) 

2,50 322,50 m2

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE 
PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO MANUAL. AF_06/2014 

Área de alvenaria lados 

322,50 x 2,00 = 645,00 m 2 

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 4001, 
3.11 APLICADA MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014 

Área de Reboco 645,00 

3.12 PORTA DE FERRO, DE ABRIR, TIPO GRADE COM CHAPA, COM GUARNIÇÕES. AF_12/2019 

Larg(m) 

3,00 

E9QUADRIA.S. 

Alt(m) 

2,50 = 7,50 m2

4.1 REVISÃO DE ESQUADRIA DE MADEIRA 
Larg(m) Alt(m) quant 

0,60 

0,70 

0,80 

1,50 

x 2,10 x 10,00 12,60 m 2 

x 2,10 x 6,00 8,82 m 2 

x 2,10 x 2,00 3,36 m 2 

2,10 x 4,00 12,60 m 2 

TOTAL 37,38 ma 

4.2 INSTALAÇÃO DE VIDRO LISO FUME, E =5 MM, EM ESQUADRIA DE MADEIRA, FIXADO COM BAGUETE. AF_01/2021 

Área de vidro 98,00 m2 

KIT DE PORTA DE MADEIRA FRISADA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS 
4.3 INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E 

5.0 

5.1 

5.2 

Quantidade 

RA 

93,00 Und 

REVISÃO EM COBERTURA COM TELHA CERAMICA TIPO CANAL COMUM, ITABAIANA OU SIMILAR, COM REPOSIÇÃO DE 20% DO 
MATERIAL 

Área de cobertura 1125,14 ma 

CUMEEIRA PARA TELHA CERÂMICA EMBOÇADA COM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 (CIMENTO, CALE ) PARA TELHA OS COM ATÉ 
2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

Perimetro 103,24 



PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA 

OBJETO: REFORMA DA CRECHE MUNICIPAL BRAUNIENE NO MUNICÍPIO DE TUNTUM - MA 

LOCAL: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA 

MEMÓRIA DE CÁLCULO 

6.0 PISOS 

6.1 DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FORMA MECANIZADA COM MARTELETE, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

6.2 

6.3 

Área de piso 70,00 m2

CONTFtAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO MANUAL, APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, 
ADERIDO, ESPESSURA 3CM. AF_06/2014 

Área de piso = 70,00 ml

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM AMBIENTES 
DE ÁREA MAIOR QUE 10 M2. AF_06/2014 

Área de piso 

7.0 REVESTIMENTO 

70,00 

7.1 RECUPERÇÃO DE REVESTIMENTO (REBOCO) 
Perimetro (m) x Altura (m) 

92,20 1,20 

Área 

7.2 TRATAMENTO DE FISSURAS COM ARGAMASSA DE CAL E AREIA 

Área 

m 2 

Área (m2) 

110,64 

110,64 

8,00 m2

7.3 DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FORMA MECANIZADA COM MARTELETE, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

Perimetro (m) Altura (m) m 2 

38,28 1,80 68,90 

8,54 1,80 15,37 

8,19 1,80 14,74 

Área 99,01 m2

7.4 REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 20X20 CM APLICADAS 

EM AMBIENTES DE ÁREA MENOR QUE 5 M2 A MEIA ALTURA DAS PAREDES. AF_06/2014 

Área 99,01 

8,0 INSTALAÇÕES SANITÁRIAS 

* Será considerado as instalações existentes - O serviço será executado por pontos 

9.0 INSTAlAÇÕES HIDRAOLICAS 

* Será considerado as instalações existentes - O serviço será executado por pontos 

10.0 INSTAt.AÇÕES.ELtTRICAS



PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA 
OBJETO: REFORMA DA CRECHE MUNICIPAL BRAUNIENE NO MUNICÍPIO DE TUNTUM - MA 

LOCAL: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA 

MEMÓRIA DE CÁLCULO 

* Será considerado as instalações existentes - O serviço será executado por pontos 

11.0 PINTURA 

11.1 APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 

rea de Alvenaria total Forro e tetos 
Área total de 
Lixamento 

2621,70 668,03 = 3289,73 

11.2 APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 

Área total de emassamento = pintura (m2) 3289,73 ma 

m 2 

ma 

11.3 

PORTAS 

Larg(m) 

PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) A ÓLEO EM MADEIRA, 1 DEMÃO. AF_01/2021 

Altura Quant. Área m 2 

0,80 2,10 19,00 31,92 

0,60 2,10 4,00 5,04 

0,60 1,60 10,00 9,60 

0,60 1,00 6,00 3,60 

0,80 1,00 2,00 1,60 

1,60 2,10 2,00 6,72 

2 lados e beiral 

A= 58,48 x 2,15 = 125,73 rn2

= 125,73 

11.4 PINTURA DE PROTEÇÃO SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS COM APLICAÇÃO DE 01 DEMÃO DE TINTA EPDXI FUNDO ÓXIDO DE FERRO - R: 

PORTÕES 

Largura 

1,00 

1,80 

Metais janelas 

janela tipo 

JÁ -Al 

JÁ -A2 

JÁ -A3 

JÁ -A4 

JÁ -A5 

JÁ -A6 

JÁ -A7 

JÁ -A8 

JÁ -A9 

JÁ -A10 

A= 28,16 

Altura 

2,10 

2,10 

Área (m2) 

0,30 

0,20 

0,40 

0,40 

0,80 

0,85 

0,90 

1,20 

1,63 

1,52 

2 Lados 

Ouant. 

2,00 

2,00 

LADOS 

2,00 

2,00 

2,00 

2,00 

2,00 

2,00 

2,00 

2,00 

2,00 

2,00 

EA = 

56,32 

Área 

4,20 

7,56 

0,60 

0,40 

0,80 

0,80 

1,60 

1,70 

1,80 

2,40 

3,26 

3,04 

m 2 

56,32 ma

m2 



PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA 

OBJETO: REFORMA DA CRECHE MUNICIPAL BRAUNIENE NO MUNICÍPIO DE TUNTUM - MA 

LOCAL: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA 

12.0 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

12.1 LIMPEZA DA OBRA 

•011\ 

O'N 

MEMÓRIA DE CÁLCULO 

Área de Limpeza = 1125,14 rt12 



PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA 
OBJETO: REFORMA DA CRECHE MUNICIPAL BRAUNIENE NO MUNICÍPIO DE TUNTUM - MA 

REFERÊNCIA - DATA BASE: SINAPI COM DESONERAÇÃO(FEVEREIRO- 2021) 

BDI=26,41% 
LOCAL: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA Encargos Sociais=85,68% 

CRONOGRAMA FÍSICO - FINANCEIRO 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DA ETAPA VALOR (R$) % 
MENSAL 

1.è 

1.0 SERVIÇOS INICIAIS 2.119,05 0,43 100% 
._ 

2.0 ADMINISTRAÇÃO E MOBILIZAÇÃO 25.282,16 5,09 25% 

50% 

30% 

2.5% 25% 25% 

3.0 CONSTRUÇÃO DO MURO 104.859,53 21,12 50% 

30% 

50% 

40% 4.0 ESQUADRIAS 125.056,02 25,19 

5.0 COBERTURA 78.302,42 15,77

6.0 PISOS 7.801,90 1,57 50% 50% 

7.0 REVESTIMENTO 15.533,12 3,13 50% 

50% 

50% 

8.0 INSTALAÇÕES SANITÁRIAS 9.068,81 1,83 50% 

9.0 INSTALAÇÕES HIDRAULICAS 1.256,71 0,25 50% 50% 

80% 10.0 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 36.564,25 7,36 20% 

11.0 PINTURA 87.740,35 17,67 

0,59 

30% 
___ 

70% 

12.0 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 2.940,16 100% 

TOTAIS PARCIAIS : 137.537,37 152.248,59 106.808,17 99.930,35 
PERCENTUAIS PARCIAIS 27,70% 30,66% 21,51% 2043% 
TOTAIS ACUMULADOS 137.537,37 289.785,96 396.594,14 496.524,48 
PERCENTUAIS ACUMULADOS 27,70% _ 58,36% 79,87% 100,00% 

TOTAL GERAL PLANILHA 496.524,48 100,00 



PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA 

OBJETO: REFORMA DE UNIDADES ESCOLARES NO MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA 

REFERENCIA - DATA BASE : SINAPI COM DESONERAÇÃO(FEVEREIRO- 2021) 

BDI.26,41% Encargos SocIaI.85,68% 

COMPOSIÇÃO Nutro% 

CPU- 001 PLACA DA oillbt 

COMPOSIÇÃO ANALD1CA 

CÓDIGO MÃO-DE-OBRA UN QTD CUSTO UNIT CUSTO TOTAL 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,00 12,16 24,32 

88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,00 16,08 16,08 

MATERIAL 

CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (CIMENTO/ AREIA MÉDIA) BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L 
94962 

AF_07/2016 M3 0,01 279,04 2,79 

4417 SARRAFO NAO APARELHADO '2,5 X 7.  CM, EM MACARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA REGIA0 - BRUTA M 1,00 6,12 6,12 

4491 PONTALETE '7,50 7,5.  CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIA° - BRUTA M 4,00 7,10 28,40 

4813 PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA '5.22', ADESIVADA, DE '2,00 1,125.  M M2 1,00 200,00 200,00 

5075 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 30 (2 3/4 X 10) KG 0,11 15,26 1,68 

aw 

RESUMO DA COMPOSIÇÃO 

EQUIPAMENTO 

0,00 

OBRA 

MÃO-DE-OBRA 

Mimei, tucum 

MÃO-DE-OBRA MATERIAL SERV. TERCEIRO CUSTO TOTAL 

40,40 238,99 0,00 ZBAM 

90777 ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

RESUMO DA COMPOSIÇÃO 

EQUIPAMENTO 

0,00 

MÃO-DE-OBRA 

2021,25 

immomnadiorm. affloitglaugsk 

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA 

MATERIAL 

0,00 

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA 

MÃO-DE-OBRA 

88297 OPERADOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

EQUIPAMENTO 

C. AUXILIAR TRANSPORTE DE EQUIPAMENTOS 

RESUMO DA COMPOSIÇÃO 

SERVIÇOS 

UN 

H 

CUSTO TOTAL 

UN 

H 

H 

EQUIPAMENTO MÃO-DE-OBRA MATERIAL SERV. TERCEIRO CUSTO TOTAL 

QTD CUSTO UNIT CUSTO TOTAL 

25,00 80,85 2021,25 

QTD CUSTO UNIT CUSTO TOTAL 

1,00 15,38 15,38 

1,00 282,68 282,68 

282,68 15,38 0,00 0,00 

COMPOSICÃO AUXILIAR 

. MIM 

UN QTD CUSTO UNIT CUSTO TOTAL MÃO-DE-OBRA 

88297 OPERADOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,00 15,38 15,38 

EQUIPAMENTO 

37745 
CAMINHAO TOCO, PESO BRUTO TOTAL 13000 KG, CARGA UTIL MAXIMA 7925 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTENCIA 189 CV 

(INCLUI CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA) 
UN 0,00050000 316500,00 158,25 

4221 OLEO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM L 25,50 4,03 102,77 

4229 GRAXA LUBRIFICANTE KG 0,20 30,83 6,29 

RESUMO DA COMPOSIÇÃO 

EQUIPAMENTO 

267,30 

MÃO-DE-OBRA MATERIAL SERV. TERCEIRO CUSTO TOTAL 

15,38 0,00 00,00 282,63 

ou -mis c1Pezmo 

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA 

CÓDIGO MÃO-DE-OBRA UN QTD CUSTO UNO CUSTO TOTAL 

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 6,00 16,28 97,68 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 6,00 12,16 72,96 

MATERIAL 

87316 ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA GROSSA ÚMIDA) PARA CHAPISCO CONVENCIONAL, PREPARO MECÂNICO COM M3 0,30 368,89 110,67 

4730 PEDRA DE MAO OU PEDRA RACHAO PARA ARRIMO/FUNDACAO (POSTO PEDREIRNFORNECEDOR, SEM FRETE) M3 1,10 64,01 70,41 

RESUMO DA COMPOSIÇÃO 

MÃO-DE-OBRA MATERIAL SERV. TERCEIRO CUSTO TOTAL EQUIPAMENTO 

0,00 170,64 181,08 0,00 912.72

CPU - 005 BALDRAME EM PEDRA Ert OEMEETO E AREM 

CÓDIGO 

88309 

88316 

MÃO-DE-OBRA 

PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

UN QTD CUSTO UNO CUSTO TOTAL 

H 6,00 16,28 97,68 

H 6,00 12,16 72,96 



PROPONENTE PREFEITURA MUNICIPAL DE TU NTUM/MA 

OBJETO: REFORMA DE UNIDADES ESCOLARES NO MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA 

REFERENCIA - DATA BASE : SINAPI COM DESONERAÇÃO(FEVEREIRO- 2021) 

BDI=26,41% Encargos Soclals=85,68% 

SiNTÉTIC.A 

MATERIAL 

87316 ARGAMASSA TRAÇO 1,4 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA GROSSA ÚMIDA) PARA CHAPISCO CONVENCIONAL PREPARO MECÂNICO COM M3 0,30 368,89 

4730 PEDRA DE MAO OU PEDRA RACHA° PARA ARRIMO/FUNDACAO (POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE) 

RESUMO DA COMPOSIÇÃO 

EQUIPAMENTO MÃO-DE-OBRA MATERIAL SERV. TERCEIRO 

ro3 

CUSTO TOTAL 

1,10 64,01 

0,00 170,64 181,08 0,00 

CPU-026 p.ovl5Ao BMcO46TUIA COM MIMA ~MICA ~CANAL COMUM. ITAILMA- MA OUMMIUM. REPOS40 U220% DO MATERIAL 

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA 

CÓDIGO MÃO-DE-OBRA 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

MATERIAL 

9/ORSE REMOÇÃO DE TELHAMENTO COM TELHAS CERÂMICAS 

30/ORSE DEMOLIÇÃO DE MADEIRAMENTO EM COBERTURAS COM TELHAS CERÂMICAS 

MADEIRAMENTO EM MASSARANDUBA/MADEIRA DE LEI, ACABAMENTO SERRADO C/ RIPÃO 5 X 3CM E RIPA 4 X 1,5CM, EXCLUSIVE PEÇAS 
196/08SE 

PRINCIPAIS 

278/ORSE LIMPEZA (LAVAGEM) DE TELHAS 

4711/ORSE TELHA CERÂMICA TIPO COLONIAL, SIMPLES, NÃO RESINADA, COMP=50CM, 26 UN/M.  (ITABAIANA OU SIMILAR) 

RESUMO DA COMPOSIÇÃO 

CPU - 007 

EQUIPAMENTO 

0,00 

MADEMAMINTO PA22. coce 

MÃO-DE-OBRA 

CÓDIGO MÃO-DE-OBRA 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

MATERIAL 

7340 IMUNIZANTE PARA MADEIRA, INCOLOR 

RESUMO DA COMPOSIÇÃO 

EQUIPAMENTO 

0,00 

‘3.ti • os ROstmg,grolligeope.: 

20,20 

MÃO-DE-OBRA 

2,43 

MATERIAL SERV. TERCEIRO 

33,30 0,00 

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA 

72 

110,67 

70,41 

UN QTD CUSTO UNIT CUSTO TOTAL 

H 1,00 12,16 12,16 

II 0,50 16,08 8,04 

M2 1,00 7,86 7,86 

M2 0,20 17,04 3,41 

M2 0,20 74,04 14,81 

M2 0,80 2,32 1,86 

UM 6,80 0,79 5,37 

CUSTO TOTAL 

22.50 

UNO 

UN QTD CUSTO UNIT CUSTO TOTAL 

H 0,20 12,16 2,43 

0,10 20,24 2,02 

MATERIAL SERV. TERCEIRO CUSTO TOTAL 

2,02 0,00 442 

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA 

CÓDIGO MÃO-DE-OBRA 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

MATERIAL 

ARGAMASSA CIMENTO E AREIA TRAÇO T-3 W3), COM ADITIVO VEDACIT OU SIMILAR- 1 SACO CIMENTO SOKG / 3 PADIOLAS AREIA DIM. 
1905/01.5E 

0,3530,4580,23M / 2KG ADITIVO VEDACIT - CONFECÇÃO MECÂNICA E TRANSPORTE 

RESUMO DA COMPOSIÇÃO 

EQUIPAMENTO 

0,00 

AMENTO P6 $VM5OItÂAGAMASM.02 CAL 8,44656 

MÃO-DE-OBRA MATERIAL SERV. TERCEIRO 

CÓDIGO MÃO-DE-OBRA 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

36,36 16,59 0,00 

coMposIÇÃO'ANALITICA 

MATERIAL 

367 AREIA GROSSA -POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM TRANSPORTE) 

1106 CAL HIDRATADA CH-I PARA ARGAMASSAS 

25974 CIMENTO PORTLAND ESTRUTURAL BRANCO CPB-32 

156 ADESIVO ESTRUTURAL A BASE DE RESINA EPDXI, BICOMPONENTE, FLUIDO 

RESUMO DA COMPOSIÇÃO 

EQUIPAMENTO MÃO-DE-OBRA MATERIAL 

0,00 18,69 

a.0 • ma REhtroo Nuas° 

CÓDIGO MÃO-DE-OBRA 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

3,18 

SERV. TERCEIRO 

0,00 

UN 

H 

H 

M3 

CUSTO TOTAL 

QTD CUSTO UNIT CUSTO TOTAL 

1,25 12,16 15,20 

1,30 16,28 21,16 

0,03 552,89 16,59 

UM/ 

UN QTD CUSTO UNIT CUSTO TOTAL 

H 0,60 12,16 7,30 

H 0,70 16,28 11,40 

M3 0,0030 55,00 0,17 

KG 0,37 0,73 0,27 

KG 0,18 2,34 0,42 

KG 0,05 51,58 2,32 

CUSTO TOTAL 

UN QTD CUSTO UNIT CUSTO TOTAL 

H 0,60 12,16 7,30 

H 0,10 16,28 1,63 



PROPONENTE PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA 

OBJETO: REFORMA DE UNIDADES ESCOLARES NO MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA 

REFERENCIA - DATA BASE : SINAPI COM DESONERAÇÃO(FEVEREIRO- 2021) 

BDI=26,41% Encargos SocIal1=115,61196 

RESUMO DA COMPOSIÇÃO 

EQUIPAMENTO 

0,00 

MÃO-DE-OBRA 

8,92 

MATERIAL 

0,00 

SERV. TERCEIRO CUSTO TOTAL 

0,00 • 4,92 . 

04sciP44

F is 

Rubrica 

au • 011 'REVISÃO DE INSIMAÇÕES SANITÁRIAS 

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA 

CÓDIGO MÃO-DE-OBRA UN QTD CUSTO UNIT CUSTO TOTAL 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,41 12,16 4,99 

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,38 16,28 6,19 

MATERIAL 

138/ORSE ADESIVO PVC EM FRASCO DE 850 GRAMAS KG 0,08 63,76 5,10 

793/oRSE CURVA 90* CURTA PVC P016 P/REDE COLETORA ESG., D= 100MM UNI 0,30 17,74 5,32 

5885/000E TUBO PVC P/REDE COLET.ESGOTO, JEI, 1. 100mm (VINILFORT - TIGRE OU SIMILAR) 0,90 23,10 20,79 

RESUMO DA COMPOSIÇÃO 

U.012 UMPEZILDP FOSSA 

EQUIPAMENTO MÃO-DE-OBRA MATERIAL SERV. TERCEIRO 

0,00 11,17 31,21 0,00 

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA 

CUSTO TOTAL 

CÓDIGO SERV, TERCEIRO UN 

13425/ORSE LIMPEZA DE FOSSA ATÉ 5M3 UM 

RESUMO DA COMPOSIÇÃO 

EQUIPAMENTO MÃO-DE-OBRA MATERIAL SERV TERCEIRO CUSTO TOTAL 

0,00 0,00 0,00 300,00 eal9,09 

QTD CUSTO UNIT CUSTO TOTAL 

1,00 300,00 300,00 

CPU ,.PEVISÃO De PONTO [MUDA 

COMPOSIÇÃO ANALITICA 

CÓDIGO MÃO-DE-OBRA UN CITO CUSTO UNIT CUSTO TOTAL 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 031 12,16 3,77 

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,34 15,80 5,37 

MATERIAL 

138/085E ADESIVO PVC EM FRASCO DE 850 GRAMAS KG 0,20 63,76 12,75 

3501 JOELHO, PVC SOLDAVEL, 45 GRAUS, 32 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL UN 0,10 4,28 0,43 

9869 TUBO PVC, SOLDAVEL, DN 32 MM, AGUA FRIA (NBR-5648) 1,60 8,24 13,18 

RESUMO DA COMPOSIÇÃO 

EQUIPAMENTO 

0,00 

014 ReAcçÃope ~bui 

MÃO-DE-OBRA 

CÓDIGO MÃO-DE-OBRA 

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

RESUMO DA COMPOSIÇÃO 

9,14 

MATERIAL 

26,36 

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA 

SERV. TERCEIRO CUSTO TOTAL 

0,00 SUS 

UN QTD CUSTO UNIT CUSTO TOTAL 

H 1,00 16,28 16,28 

H 1,00 12,16 12,16 

EQUIPAMENTO MÃO-DE-OBRA MATERIAL SERV. TERCEIRO CUSTO TOTAL 

0,00 28,44 0,00 0,00 2404 

OU -015 DIS!OSJTIVODEPROTEÇÃOCONTOA uma DE TENSÃO OPS4OKA - 175V 

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA 

CÓDIGO MÃO-DE-OBRA 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

MATERIAL 

ORSE/9225 DISPOSITIVO DE PROTEÇÃO CONTRA SURTO DE TENSÃO DPS 60KA - 275V (PARA-RAIO) 

RESUMO DA COMPOSIÇÃO 

EQUIPAMENTO 

0,00 

MÃO-DE-OBRA 

8,58 

-014 REVISÃO DE P040900!TOMMTASIMPLEACOM PI DA flAr.ÃO:,--i 

CÓDIGO MÃO-DE-OBRA 

MATERIAL 

105,00 

SERV. TERCEIRO 

0,00 

UNO 

UN QTD CUSTO UNIT CUSTO TOTAL 

H 

H 

UNO 

CUSTO TOTAL 

11345 ••••• 

UN 

0,30 12,16 3,65 

0,30 16,43 4,93 

1,00 105,00 105,00 

QTD CUSTO UNIT CUSTO TOTAL 



PROPONENTE PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA 

OBJETO: REFORMA DE UNIDADES ESCOLARES NO MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA 

REFERENCIA - DATA BASE SINAPI COM DESONERAÇÃO(FEVEREIRO- 2021) 

1301.26,41% Encargos Soclals=85,68% 

COMPORÇÃO SINTÉTI 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

MATERIAL 

9096/ORSE TOMADA 2P + T, ABNT, DE EMBUTIR, 10 A, COM PLACA EM PVC 

43132 ARAME RECOZIDO 16 BWG, D 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D = 1,25 MM (0,01 KG/M) 

939 FIO DE COBRE, SOLIDO, CLASSE 1, ISOLACAO EM PVC/A, ANTICHAMA BWF-8, 450/750V, SECAO NOMINAL 2,5 MM2 

20111 FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750V, EM ROLO DE 19 MM X 20 M 

RESUMO DA COMPOSIÇÃO 

EQUIPAMENTO 

0,00 

MÃO-DE-OBRA 

11,23 

CPU • 017 REVISA° De !MITOS RTERIWPTEECCMERPCBJÇÃO bei sofflaiêtext 

CÓDIGO MÃO-DE-OBRA 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

MATERIAL 

34,39 

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA 

SERV. TERCEIRO 

0,00 

MATERIAL 

38113 INTERRUPTOR PARALELO 10A, 250V (APENAS MODULO) 

43132 ARAME RECOZIDO 16 BWG, D ,-- 1,65 MM (0,016 (G/M) OU 18 BWG, D = 1,25 MM (0,01 (G/M) 

939 FIO DE COBRE, SOLIDO, CLASSE 1, ISOLACAO EM PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, 450/750V, SECA() NOMINAL 2,5 MM2 

20111 FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750V, EM ROLO DE 19 MM X DOM 

RESUMO DA COMPOSIÇÃO 

EQUIPAMENTO MÃO-DE-OBRA MATERIAL SERV. TERCEIRO 

0,00 9,36 35,58 0,00 .. 4404 

CPU -034 PtlyRIIIA suPwko02METMKABcIi Act.iegléne 01 Dago rue work ema FUNDO Moo IX fERIE0 • ai 

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA 

CÓDIGO MÃO-DE-OBRA 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

88310 PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

MATERIAL 

2223-ORSE TINTA FUNDO EPDXI 

3768 LIXA EM FOLHA PARA FERRO, NUMERO 150 

RESUMO DA COMPOSIÇÃO 

EQUIPAMENTO MÃO-DE-OBRA MATERIAL 

0,00 7,70 3,58 

OR1 IMPEM DAM& 

CÓDIGO MÃO-DE-OBRA 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

RESUMO DA COMPOSIÇÃO 

EQUIPAMENTO 

0,00 

CPU -020 AINAIMSTRAÇÃO 01BRA CM. AMIMA ALVES 

MÃO-DE-OBRA 

2,07 

MÃO-DE-OBRA 

90777 ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

RESUMO DA COMPOSIÇÃO 

CPU - 07.1. 

EQUIPAMENTO 

0,00 

CM. PÁSTEIA ÁLIAS 

MÃO-DE-OBRA 

2829,75 

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA 

MATERIAL 

0,00 

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA 

MATERIAL 

0,00 

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA 

MÃO-DE-OBRA 

88297 OPERADOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

EQUIPAMENTO 

C. AUXILIAR TRANSPORTE DE EQUIPAMENTOS 

RESUMO DA COMPOSIÇÃO 

UN 

H 

H 

UN 

SERV. TERCEIRO CUSTO TOTAL 

0,00 31.29 

SERV. TERCEIRO 

0,00 

SERVIÇOS 

H 0,31 12,16 

H 0,34 16,43 

UN 1,00 7,79 

KG 0,30 17,48 

M 10,00 1,83 

UN 0,50 8,50 

CUSTO TOTAL 

H 0,41 12,16 

H 0,38 16,43 

UN 1,00 6,60 

KG 030 17,48 

10,00 1,83 

UN 0,50 8,50 

CUSTO TOTAL 

45.61 

4,99 

6,24 

6,60 

5,24 

18,30 

4,25 

UN QTD CUSTO UNIT CUSTO TOTAL 

3,77 

5,59 

7,79 

5,24 

18,30 

4,25 

QTD CUSTO UNIT CUSTO TOTAL 

0,15 12,16 1,82 

0,34 17,29 5,88 

0,09 33,13 2,98 

0,30 2,01 0,60 

UN QTD CUSTO UNIT CUSTO TOTAL 

H 0,17 12,16 2,07 

CUSTO TOTAL 

álK7' 

UN 

H 

CUSTO TOTAL 

UN 

H 

H 

EQUIPAMENTO MÃO-DE-OBRA MATERIAL SERV. TERCEIRO CUSTO TOTAL 

QTD CUSTO UNIT CUSTO TOTAL 

35,00 80,85 2829,75 

QTD 

4,00 

/' 6,00 

UNO 

CUSTO UNIT CUSTO TOTAL 

15,38 61,52 

fl. 1 6,11 

\ 

5
‘\ 3A 4,1.1

CP 



PROPONENTE PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA 

OBJETO: REFORMA DE UNIDADES ESCOLARES NO MUNICÍPIO DE TLINTUM/MA 

REFERENCIA- DATA BASE SINAPI COM DESONERAÇÃOÍFEVEREIRO- 2021) 

B0I=26,41% Encargos SocIals.85,68% 

COMPOSIÇÃO SIPITÉTI 

c 

1696,11 61,52 0,00 0,00 

COMPOSICAO AUXILIAR 

1717,41 

UN QTD CUSTO UNIT CUSTO TOTAL MÃO-DE-OBRA 

88297 OPERADOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,00 15,38 15,38 

EQUIPAMENTO 

CAMINHAO TOCO, PESO BRUTO TOTAL 13000 KG, CARGA UTIL MAXIMA 7925 CO, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTENCIA 189 CV 
37745 

(INCLUI CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA) UN 0,00050000 316500,00 158,25 

4221 01E0 DIESEL COMBUSTIVEL COMUM 25,50 4,03 102,77 

4229 GRAXA LUBRIFICANTE KG 0,20 30,83 6,29 

RESUMO DA COMPOSIÇÃO 

EQUIPAMENTO MÃO-DE-OBRA MATERIAL SERV. TERCEIRO CUSTO TOTAL 

267,30 15,38 0,00 00,00 282,68 

CPU -022 02QUADRIA 

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA 

CÓDIGO MÃO-DE-OBRA UN QTD CUSTO UNIT CUSTO TOTAL 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,18 12,16 2,19 

88261 CARPINTEIRO DE ESQUADRIA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,90 14,69 13,22 

60"'S MATERIAL 

487/ORSE BATENTE (CAIXÃO) EM MADEIRA DE LEI, 1.14CM, COMPLETO, C/02 LOGOS DE ALIZAR 0,90 26,86 24,17 

843/ORSE DOBRADIÇA AÇO LAMINADO,TIPO REFORÇADO, 3.1/2" 02.1/2, ESP.2.4 MM (LIDEROU SIMILAR) UND 0,54 11,67 6,30 

1560/ORSE FAIXA DE MADEIRA DE LEI (MUIRACATIARA) APARELHADA 10 X 2,5CM (0,0025 MVM) 0,18 19,50 3,51 

16901/ORSE PARAFUSO DE METAL 2" X 12 (SEXTAVADO) PARAFUSO METAL 2 "9 12 UND 1,08 3,38 3,65 

FECHADURA DE EMBUTIR COM CILINDRO, EXTERNA, COMPLETA, ACABAMENTO PADRÃO POPULAR, INCLUSO EXECUÇÃO DE FURO - 
91304 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 
UN 

0,18 
66,90 12,04 

RESUMO DA COMPOSIÇÃO 

EQUIPAMENTO MÃO-DE-OBRA MATERIAL SERV. TERCEIRO CUSTO TOTAL 

0,00 15,41 49,68 0,00 65,00 

CPU -013 ADMINBSTIIAÇÃO DA OIBAC.MMIBIRUNSBA 

MÃO-DE-OBRA 

90777 ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

RESUMO DA COMPOSIÇÃO 

EQUIPAMENTO 

0,00 

CPU- D24 W ÇÃO u oususolouzAçAÕ CALMÃE 

MÃO-DE-OBRA 

1293,60 

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA 

MATERIAL SERVIÇOS 

0,00 00,00 

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA 

MÃO-DE-OBRA 

88297 OPERADOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

EQUIPAMENTO 

C. AUXILIAR TRANSPORTE DE EQUIPAMENTOS 

RESUMO DA COMPOSIÇÃO 

EQUIPAMENTO MÃO-DE-OBRA MATERIAL SERV. TERCEIRO 

UNO 

UN CITO CUSTO UNIT CUSTO TOTAL 

H 16,00 80,85 1293,60 

CUSTO TOTAL 

UN 

H 

H 1,00 

CUSTO TOTAL 

UND 

CITO CUSTO UNIT CUSTO TOTAL 

1,00 15,38 15,38 

282,68 282,68 

282,68 15,38 0,00 0,00 

COMPOSICAO AUXILIAR 

298.06, 

UN QTD CUSTO UNIT CUSTO TOTAL MÃO-DE-OBRA 

88297 OPERADOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,00 15,38 15,38 

EQUIPAMENTO 

CAMINHAO TOCO, PESO BRUTO TOTAL 13000 CO, CARGA UTIL MAXIMA 7925 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTENCIA 189 CV 
37745 

(INCLUI CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA) 
UN 0,00050000 316500,00 158,25 

4221 OLEO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM 25,50 4,03 102,77 

4229 GRAXA LUBRIFICANTE KG 0,20 30,83 6,29 

RESUMO DA COMPOSIÇÃO 

EQUIPAMENTO MÃO-DE-OBRA MATERIAL SERV. TERCEIRO CUSTO TOTAL 

267,30 

MJ -025 COMUA, SN102010002 

MÃO-DE-OBRA 

15,38 

90777 ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

RESUMO DA COMPOSIÇÃO 

0,00 

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA 

EQUIPAMENTO MÃO-DE-OBRA MATERIAL SERVIÇOS 

0,00 4851,00 0,00 00,00 

282,68 

UN QTD „„..- CUSTO UNIT CUSTO TOTAL 

H 60,05/ 80,85 4851,0 

CUSTO TOTAL 0 / 
• 

sc‘‘° 0 1Ou, 0. 
0,* . 



PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA 

OBJETO: REFORMA DE UNIDADES ESCOLARES NO MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA 

REFERENCIA- DATA BASE : SINAPI COM DESONERAÇÃO(FEVEREIRO- 2021) 

1101.26,41% 

aw • Ga,. moinaw,Ao E DESM0BIUZAÇO 

Encargos SoclaIs=85,68% 

compostrA0 SHNTÉTICA 

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA 

MÃO-DE-OBRA 

88297 OPERADOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

EQUIPAMENTO 

C. AUXILIAR TRANSPORTE DE EQUIPAMENTOS 

RESUMO DA COMPOSIÇÃO 

EQUIPAMENTO MÃO-DE-OBRA 

0,3stciP,44
O 

st?' 

R.tmca 

UN QTD CUSTO UNIT CUSTO TOTAL 

H 1,00 15,38 15,313 

H 1,00 282,68 282,68 

MATERIAL SERV. TERCEIRO CUSTO TOTAL 

282,68 15,38 0,00 0,00 

COMPOSICÃO AUXIUAR 

UN QTD CUSTO UNIT MÃO-DE-OBRA 

88297 OPERADOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,00 15,38 

EQUIPAMENTO 

CAMINHAO TOCO, PESO BRUTO TOTAL 13000 KG, CARGA UTIL MAXIMA 7925 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTENCIA 189 CV 
37745 

(INCLUI CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA) 
UN 0,00050000 316500,00 

4221 OLE0 DIESEL COMBUSTIVEL COMUM 25,50 4,03 

4229 GRAXA LUBRIFICANTE KG 0,20 30,83 

RESUMO DA COMPOSIÇÃO 

EQUIPAMENTO MÃO-DE-OBRA MATERIAL SERV. TERCEIRO CUSTO TOTAL 

267,30 15,38 0,00 00,00 282,68 

CUSTO TOTAL 

15,38 

158,25 

102,77 

6,29 



C)  CORTEM 
ESG, I ILO 

CORTE BB 
F.,11C0 

COBERTURA 

®  FACHADA FRONTAL 

• 
n EM,A ni e:111rDa1: 58C11:5:7oi.; ct0,2 E

.eSS 

' P,:10:2:EcorTURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA 

REFORMA DA CRECHE 8RAUNIENE NO MUNICÍPIO DE TU 7-k 1/MA 

„ 

CORTE PÁS, CORTE BB, COBERTURA f FAC.51_, [1'N'D7CADA M 



LEGENDA 
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O CIRCUITO DE ILIMINAÇ40 02 2 9 R 6480 7200 0.90 327 1 64 2.5 0 CIRCUITO DE ILUMINAÇÃO 02 

3 CIRCUITO DE TOMADAS 01 II 00002 41250 aeo 18 75 1 251 23 8 CIRCUITO DE TOMADAS 01 
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• PREFEITURA MUNICIPAL 

4ieTUNTVM 

Ao setor contábil, 

Para informar, consoante os artigos 5°, inciso II e 37, caput, da Constituição 

Federal, combinando com os artigos 7°, § 2°, inciso III, 38, caput e 55, inciso V, da Lei 
n° 8666/93, a disponibilidade de dotação orçamentária e financeira. 

Tuntum (MA), 12 de março de 2021. 

RHICARDDO HELIRVAL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 

Secretário Municip de Orçamento, Gestão e Despesas 

4" 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 

PREVISÃO DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

Objeto: Contratação de empresa especializada em obras e serviços de engenharia para 

reforma da Escola Municipal Antônia Moreira Lucena, Creche Municipal Aristela 

Alves, Creche Municipal Mãe Belinha, Creche Municipal Brauniene no Município de 

Tuntum - MA. 

Informamos a existência de Dotação Orçamentária no Orçamento Programa do 
Exercício Financeiro 2021, referente à contratação do objeto acima, no valor total de é: 
R$ 1.184.774,42 (um milhão cento e oitenta e quatro mil setecentos e setenta e quatro 
reais e quarenta e dois centavos), conforme classificação abaixo: 

12.361.0008.1003.0000 — Constr. e Ref. de Escolas Púb. Ens. Fund. 40% 
12.365.0051.1062.0000 — Const. e Reforma de Pré-Escola 
4.4.90.51.00 — Obras e Instalações 

Outrossim, esclarecemos que a despesas encontram-se em consonância com 

a LDO, LOA e PPA. 

Tuntum (MA), 17 de março de 2021. 

aarz„..„, „kft,a)La 
ndressa Cristina Pereira Melo 

Contadora CRC/MA 13738/0-4 
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TUNTUM 

GABINETE DO PREFEITO 
MUNKWAI Dl 1101TUM MA 

(NP' 04 1M 91.1i0001 GA 
nua I rekdeftrn C oirdho, 421 Contr., 

( IP A% 001) TUNITUM - MA 

/*NO 

PORTARIA N° 50/2021 

Fis 

l i RNANIX) POR-M.A -111,ES PESSOA. Prefeito Municipal de Iuntum. 
Ustado do Maranhão. no uso de suas atribuições legais. 

RESOLVE: 

Art. 1° - NOMEAR ANDRESSA CRISTINA PEREIRA MELO, inscrita 
no C.PF:053. 114.223-00. para o Cargo de Contadora da Divisão Financeira 

Contábil do Município de Tuntum, Estado do Maranhão. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições 
em contrário. 

Dê-se Ciência 
Publique-se e Cumpra-se 

Gabinete do Prefeito em Tuntum, Estado do Maranhão, aos 07 dias do 
mês de Janeiro do ano de dois mil e vinte e um (07/01/2021). 

Jamvadi. 

Prefeito Mun 

LUÉRelos 

pai de Tuntum 



PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 

AUTORIZAÇÃO DE DESPESA PELA AUTORIDADE SUPERIOR 

AUTORIZO a abertura do processo administrativo na forma do art. 38 da Lei 8.666/93. 

Ato contínuo determino o encaminhamento à Comissão Permanente de Licitação para 

as providências cabíveis com vistas a selecionar a melhor proposta para a 

Administração Municipal. 

Tuntum (MA), 23 de março de 2021. 

RHICARDDO HELIRVA L ALEXANNDR BAPTISTA COSTTA 

Secretário Muni Tal de Orçamento, Gestão e Despesas 
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GABINETE DO PREFEITO 
PREFERURA MUNICIPAL DE TUNTUM — MA liFis• 3()

CNN: 06.138.91110001-66 
Rua Frederico Coelho, 411 — Centro 
CEP: 65763-000 —TUNTUM — MA. 

Ema& 

PORTARIA N°135, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2021. 

"CONSTITUI A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE TUNTUM PARA O PERÍODO DE 15 DE 
FE'VEREIRO DE 2021 A31 DE DEZEMBRO DE 2021, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS' 

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, Pio r..1 o Municipal de Tuntnm, Estado do Maranhão, no 
uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1° Fica constituída a COMISSÃO PERMANENTE DE LICTTACÃO DO MUNICIPIO DE 
TUNTUM, destinada a fazer registro cadastral, a sua alteração ou cancelamento, a habilitação preliminar, 
a processar e julgar as propostas dos licitantes em certames licitatórios; 

Art. 2° - Ficam designados como MEMBROS TITULARES os servidores: 

Sara Fendia Costa Fleury Presidente 
Manoel Fontes de Araújo Júnior 
Weslley Pereira de Sousa 

Membro 
Membro 

Art. 3° - Ficam designados como SUPLENTES os servidores: 

irmana Ribeiro Oliveira Suplente 
Poliana Menezes de Sousa Suplente 
Joabe de Oliveira Miranda Suplente 

Art. 40 - Os membros suplentes somente tomarão parte do processo licitattrio nas faltas e impedimentos 
dos membros titulares. 

Ar. 5° - A presente comissão, titulares e suplentes, é formada para o uerlodo de 15 de fevereiro de 2021 

a 31 de dezembro de 2021, com atribuições de condução dos processos licitatórios em todas as 
modalidades e funções previstas no inciso XVI do artigo 6° e no sat. 32 da lei 8.666/93 com exceção de 

pregão, até a etapa de Adjudicação. 

Art. 6° - Os efeitos desta portaria retroagirão a partir de 15 de fevereiro de 2021, revogadas as disposições 
em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Tuntunt, Estado do Maranhão, aos quinn dias do mês de fevereiro de 
dois mil e vinte e um. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM-MA 
Fernando Portela Teles Pessoa 

Prefeito Municipal 
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EDITAL DE LicuAçÃo 

TOMADA DE PREÇOS N" 005/2021 

ÁREA SOLICITANTE: Prefeitura Municipal de Tuntum:MA. pela SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

Tipo: Menor Preço Global. 

Forma de Execução: Execução indireta e empreitada global 

Legislação .Aplicável: Lei Federal n". 8.066„93 e Lei Complementar n". 123/2006 e disposições 

o" gerais e especiais fixadas neste Edital e seus Anexos. 

Dia e Hora para Recebimento dos Envelopes: 26 de abril de 2021, às 091100E11in Local: 

Prefeitura Municipal de funtum. localizada na Rua Frederico Coelho. N° 41 1 Centro 

Tuntum1MA. CEP. 65703-000. 

PREÁNIBULO 

PIN 

O NI UNICIPIO DE TUNTUNI, com endereço à Rua Frederico Coelho n°. 41 1. Centro. CEP: 

65763-000. Tuntum - Maranhão.. CNN: 06.138.91 1/0001-66, através da Comissão Permanente 

de Licitação, designada pela Portaria ir' 135;2021, torna público aos interessados a abertura do 

Processo Licitatório if 005/2021 para contratação de empresa especial irada em obras e serviços 

de engenharia para reforma da Escola Municipal Amônia Moreira Lucena. Creche Municipal 

Aristela Alves. Creche Municipal Mãe Belinha, Creche Municipal Brauniene no Município de 

Tuntum - MA. na modalidade Tomada de Preços TI" 005/2021. do tipo Jnelloir .preço. glóbai. na 

forma de CNeCLIÇãO indireta, sob regime de empreitada por preço global, regido pela Lei Federal 

n'' S 606 de 21 f.i6.93 e Lei Complementar n" 123, de 14112/2007 e suas alterações e pelas 

demais condições lixadas neste instrumento convocatório. 

O Edital poderá ser consultado gratuitamente no site do município ou mediante o pagamento do 

custo da retirada. das 081100m1n ás 12h:00min. de segunda a sexta-feira. na Sede da Prefeitura 

Municipal situada na Rua Frederico Coelho n'. 411, Centro, CEP: 65763-000.. Tuncum - 

1 

PREFEI I Ult.1 It DE TUN ft:NI 
Nua L0.2111,-41 ; - L.ntro • :,5763-000• "Tuuttim - Nlara;1115.• 
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Maranhão. Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação deverão ser 
entregues no prédio sede da Prefeitura Municipal ou diretamente a CP1 no 

supracitado, na forma prevista neste Edital até a data e horário estipulados: 

LOCAI.: Comissão Permanente de Licitação - Prefeitura Municipal de TuntunrMA 

ENDEREÇO: Rua Frederico Coelho. NP' 41 1 Centro Tuntum/MA. CEP: 65763-000. 

DIA: 26 de abril de 2021. 

HORA: até 001100min 

enclerey,

1.0 - AUTORIZAÇÃO E FORMALIZAÇÂO - Esta Licitação encontra-se formalizada e 

autorizada através do Processo de Licitação TP n.° 005.2021. e destina-se a garantir a 

observáncia do princípio constitucional da isonomia e a selecionar a proposta mais \ amajosa 

para a Administração Publica e será processada e julgada em estrita conformidade com os 

princípios básicos da legalidade, da impessoalidade. da moralidade, da igualdade, da publicidade. 

da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento 

objetivo de que lhe são correlatos. 

1.1. Todo o procedimento licitatorio terá seus avisos divulgados alem dos orgàos legais no org-ão 

oficial do NIunicipio. onde permanecerão disponíveis, juntamente com os demais documentos 

relativos ás fases da licitação, bem como disponibilizados para consulta. integralmente. o 

instrumento con\ ocatorio e seus elementos para leitura e retirada. 

1.2. Sempre será admitido que o presente Edital e seus anexos tenham sido cuidadosamente 

examinados pelas licitantes, não se isentando do fiel cumprimento de seu conteudo. aros a 

apresentação da proposta, devido à omissão ou negligência oriunda de aleação de 

desconhecimento. discordância de seus termos ou interpretação equivocada de quaisquer de seu-: 

itens. já que oportunizado o prévio esclarecimento, conforme disposto neste Edital 

1.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a abertura do 

certame na data mareada. inclusive Decreto de Ponto Facultativo, a sessão sera automaticamente 

transferida para o primeiro dia útil subsequente. sem a necessidade de qualquer aviso 

complementar. no mesmo horário e local estabelecido no preãmbulo deste Edital. desde que não 

haja comunicação em contrario. 

1.4. As pianilhas orçamentárias. os cronottramas tisico-financeiros e o Memoriais Descritivos e 

demais anexos deste edital, compõem os elementos necessários e indispensáveis à formalização 

das propostas pelas empresas interessadas. 

l'ItEl•El 1 UR. ‘ NII NI( 1)1,..11:NTUNI 
1 i.,d i III -1 eniro • • "t uutuni - laranhá,, 



1.5. A presente licitação será integralmente conduzida pelo Presidente da CPI., assessorado pelos 

membros da comissão permanente de licitação e regida pela l.,ei n'. 8.6661(i3 e suas Mien:0es. e. 

subsidiariamente, pela Lei Complementar if 1212007, e demais normas pertinentes em

consoantes às condições estatuídas neste instrumento convocatório e seus anexos e. mediante as 

seguintes especificações. 

2.0 —OBJETO E EXECUÇÃO 

2. 1 - Contratação de empresa especializada em obras e serviços de engenharia para reforma da 

Escola Municipal Amónia Moreira Lucena. Creche Municipal Aristela Alves. Creche Municipal 

Mãe &linha. Creche Municipal Brauniene no Município de Tuntum - MA. 

2.2 — a forma de execução do objeto será execução indireta por meio de empreitada global e do 

tipo menor preço global. 

2.2. I - a futura CONTRATADA deverá estar ciente de todos os conjuntos de atividades e tarellis 

em consonância com os anexos deste edital. constituindo as exigèncias minimas a ,erem 

atendidas pela CONTRATADA. 

2.2.2 - oç aspectos gerais para a execução dos serviços, considerando a necessidade de 

cumprimento do cronograma de execução, deverão ser acompanhados e executados em 

concordância com os anexos deste edital. 

2.3 - o prazo de execução contratual será o determinado conforme cronograma iisico-financeiro 

que integra este edital. contados do recebimento da Ordem de Serviços, obedecendo às datas 

informadas no projeto aprovado. 

2.4 - o recebimento do objeto e os serviços, somente serão recebidos após a veriticaça.) d,! 

qualidade e atendimento às especificações técnicas, procedida a certificação da equipe designada 

pelo Município. 

2.4. 1 -o recebimento não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança do sers iço. nem 

ético-protissional pela perfeita execução do contrato. dentro dos limites estabelecidos pela lei ou 

pelo Instrumento Contratual. 

2.5. Considerar-se-á como de valor excessi \ o a proposta cujo preço global exceda o valor de RS 

L184:774.42 (um milhão cento e oitenta e quatro mil setecentos e setenta e quatro reais e 

q a ren ta e dois centavos). 

3.0 IMPUGNAÇÃO AO EDITAL - até 05 (cinco) dias úteis que anteceder a abertura da 

sessão pública de credenciamento e recebimento das propostas, definida a data e a hora no 
3 

NOTEI I. 1.12.‘ NI1 NI( '11).U. DE TI.NTI NI 
Rua Frederie“ Coelho 411 - Centro • 65763-(H)0 • T1.111111111 - Nlaranhào 
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preambulo desse edital, qualquer cidadão poderá impugnar o instrumento convocatório desta 
tomada de preços, conforme o§ 1" do art. 41 da Lei Federal n". 8.666'93, de\ endo mencionar O 

número da tomada de preços. o ano e o número do processo. protocolando o documento 

circunstanciado junto à Comissão Permanente de Licitação, na sede desta Prefeitura (endereço 

constante do preambulo) no horário das 08h 00 às 12h:00min. 

3. 1 - decairá do direito de impugnar o instrumento convocatório desta tomada de preços. 

conforme o § 2' do art 41. da Lei Federal d. 8.ó6693, o licitante que não o fizer até o segundo 

dia uni que anteceder a abertura da sessão pública de credenciamento e recebimento das 

propostas. definida a data e a hora no preâmbulo desse edital. devendo o licitante mencionar o 

número da tomada de preços, o ano e o número do processo, protocolando o documento 

Pek circunstanciado junto a Comissão Permanente de Licitação. na sede desta Prefeitura (endereço 

constante do preambulo) no horário das 08h:00 às 1211.00m1n. 

4.0 —PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO - os pedidos de esclarecimentos. decorrentes de 

dúvidas na interpretação deste Edital e as informações adicionais que se fizerem necessárias 

elaboração das propostas, deverão ser enviados ao Presidente da Comissão Permanente de 

Licitação no prazo de até 02 (dias) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão 

publica de credenciamento e recebimento das propostas. definida a data e a hora no preâmbulo 

desse edital. manifestando-se preferencialmente por meio eletrônico, atra \ és do e-mail 

cphuntumWumail.corn, ou por petição fundamentada. protocolada no endereço constante do 

preâmbulo deste edital. das 08h:00 às 12h:00min. de segunda a sexta-feira devendo o licitante 

mencionar o número da tomada de preços. o ano e o numero do processo. 

4. 1 - as respostas às dúvidas formuladas. bem como as informações que se tornarem necessárias 

durante o período de elaboração das propostas, ou qualquer modificação introduzida no edital no 

mesmo periodo, serão encaminhadas em forma de Termo de Retificação, ou Termo de 

Esclarecimento. aos licitantes que tenham retirado o Edital através de e-mail do solicitante 

(quando indicado), e publicadas no órgão oficial do município e site do portal da transparência 

( https:;ivv-ww. ninam]. ma. uov.bo 

4. 1 . 1 - o Termo de Retificação é o documento emitido pela Administração. contendo 

infoi mações que impliquem em alteração na formulação das propostas, sendo neste caso. 

publicado Aviso de Prorrogação da Sessão de Abertura, reabrindo o prazo inicialmente 

estabelecido para entrega dos envelopes. 
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4. 1 .2 - o Termo de Esclarecimento é o documento emitido pela Administração. contendo 

informações meramente esclarecedoras, ou correções tbrmais do instrumento convocatório que 

não causem alteração na tbrmulação das propostas ou em suas condições. de caráter meramente 

esclarecedor elou complementar. sem necessidade., portanto. de reabertura do prazo inicialmente 

fixado. 

4.2- caso a Comissão Permanente de Licitação julgue necessária. poderá fazer consultas !et:nicas 

à licitante por escrito, cujas respostas serão encaminhadas pelos mesmos meios, desde que não

impliquem em modificação de preços ou qualquer outra alteração da proposta. 

4.2 ! - a resposta da licitante não implicará. em qualquer caso, na tácita aceitação da Comissão 

Permanente de Licitação. 

4 3 -as intbrmações coo esclarecimentos serão disponibilizadas no departamento de licitações.. 

quando se tratar de termo de retificação. serão encaminhados no e-mail da licitante, caso 

intbrmado. 

4.4 - a não arguição de dúvidas por parte das licitantes implicara na tácita idniissão de que os 

elementos contidos no Edital e seus anexos tbram considerados suficientes. 

5.0 — CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO - a participação nesta licitação importa a 

proponente na irrestrita aceitação das condições estabelecidas no presente Edital, bem como a 

obser\ ância dos regulamentos, normas administrativas e técnicas aplicáveis. inclusi \:e quanto a 

recursos. e sua não observância ensejará na sumária desclassificação da proponente. 

5.1 - Poderão participar desta licitação todas e quaisquer empresas especializadas no ramo do 

objeto licitado, cadastradas na Prefeitura Municipal de ninam] -  NIA e que atenderem a todas as 

condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia anterior à data designada paca o 

recebimento dos envelopes, e que.

5. 1 . 1 - atendam às condições deste edital e seus Anexos. inclusix e quanto à documentação 

exigida para habilitação, constante da cláusula oitava deste Edital. 

5. ! .2 - apresentem condições especificas relacionadas ao objeto desta licitação, que possuam 

experieneia comprovada e que atendam a todas as condições minimas de qualificação exigidas 

no Edital na data do recebimento das propostas. 

5.2 - Não poderão participar desta licitação, empresas que estejam enquadradas nos seguintes 

casos: 
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5.9. 1 - que se encontrem sob falência. concordata. concurso de credores. dissolução ou 

liquidação, recuperação judicial, recuperação extra judicial. consórcios de empresas. e não sejam 

controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si: 

5.2.2 - que por quaisquer motivos tenha sido declarada inidõnea por qualquer ()R:à° da 

Administração Pública Direta ou Indireta, Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal. 

bem como as que estejam punidas com suspensão do direito de contratar ou licitar com a 

Administração Publica em qualquer de suas esferas. 

5 2 3 - estrangeiras que não funcionem no Brasil. 

5 2.4 que incorrer nas penalidades pre\ istas no art 87, incisos 111 e IV. da Lei if 8.666/93; 

5.3 - Não poderão concorrer direta ou indiretamente nesta licitação: 

O" 5.3. 1 - servidor de qualquer órgão vinculado ao Município de Tuntum - MA. bem assim a 

empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável tecnico. 

5.4 - Não será admitida nesta Licitaçãov a participação de empresas ou instituições distintas. 

através de um único representante. 

5.5 - Não serão admitidas a subcontratação., as cessões ou transferências parciais ou totais do 

objeto, salvo de tarefas especificas. devidamente justificadas e com anuência da administração 

municipal. 

5.6 - Após a efetiva en1ret2a dos envelopes, contendo a documentação de habilitação e a proposta 

de preços. em nenhuma hipótese será concedido prazo adicional ou permissão para a inclusão ou 

apresentação de documentos ou informações que deveriam constar dos envelopes de habilitação 

ou propostas. exceto nos casos previstos no art 48. da I.ei Federal das Licitações. a critério da 

O" Administração. 

5.6.1 - da mesma forma não será permitido a retirada de documentos ou propostas apus 

declarados recebidos pela CPL. 

5.7 - Decorrido o prazo legal para protocolo dos en\-elopes„ não será permitida a participação de 

retardatarios. 

6.0 - DA 12F PRES E NTAÇÃO - o Licitante arcará integralmente com todos Os custos de 

preparação e apresentação de sua proposta, independente do resultado do procedimento 

licitatório. 

6.1 - Um Licitante. grupo, filiais ou empresas que fazem parte de um mesmo grupo económico 

ou financeiro. somente poderão apresentar uma (mica proposta. 
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b. 1 . 1 - caso um Licitante participe em mais de urna proposta de preços, estas propostas de preços 
não serão levadas em consideração e serão rejeitadas pelo Município. 

6.2 - Em data e horário estabelecidos no preâmbulo deste Edital, para a realização da sessão 

pública desta Tomada de Preços, o licitante interessado, ou seu representante. devera identitlear-

se» através da apresentação de documento de identidade de fé pública e. no caso de represeniante. 

este deverá comprovar o credenciamento e os necessários poderes para a prática de todos o, aí, 

relativos ao certame. atrases de procuração pública ou particular com firma reconhecida, com 

poderes especificos para representar a empresa na licitação em todas as suas fases, e todos os 

demais atos» em nome da licitante: 

7.0- DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA 

7.1 - O CRC ou documentos e a proposta exigidos no presente Edital deverão ser apresentados 

em dois ens elopes, um comendo a documentação de habilitação e outro contendo a proposta de 

preços» indevassáveis. distintos e separados. endereçados à Comissão Permanente de Licitatrão, 

com indicação clara e visível do procedimento licitatõrio a qual se dirigem. e a denominação da 

empresa proponente. bem como a natureza dos correspondentes conteúdos conibrme indicação. 

, ENVELOPE 01: 'DOCUMENTAÇÃO" 
Tomada de Preços o" 005/2021 
À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE 

UNTUM 
LICITANTE: 

ENVELOPE 02: "PROPOSTA" 
Tomada de Preços n" 005/2021 
À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE 

TU N'TU M 
LICITANTE. 

8.0 - DA ENTREGA E ABERTURA DOS ENVELOPES 

8.1 - A Prefeitura Municipal de Tumum - MA não se responsabilizara pelos enselopes de 

'DOCUMENTAÇÃO- e -PROPOSTA- endereçados ia postal ou por outras fi)rmws. enireglie 
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em local diverso da Sala da Comissão Permanente de Licitação, e que, por isso, não chetwem na 

(lata e horário previsto no preâmbulo deste instrumento convocatório. 

8.2 - A abertura do envelope "PROPOSTA" poderá ocorrer no mesmo dia e locai, ficando 

condicionada à desistência expressa de interposição de recursos de todos Os participantes. 

conforme determina o art 43. inc. In. da Lei Federal n" 8 606/.93 com suas alterações. 

8.3 - A licitante que se fizer representar no ato de abertura dos envelopes. ou na ocorrència da 

situação prevista no art 45. § 2'. da Lei Federal o" 8.666/93. deverá apresentar correspondência. 

conforme modelo constante do Anexo \'El. credenciando seu (sua) representante. a qual deverá 

ser entregue no ato pelo próprio preposto. o que o tornará apto a praticar os atos necessarios ao 

procedimento licitatorio. 

PIS 8 3. 1 - Considera-se como representante legal qualquer pessoa credenciada pela licitante. 

mediante contrato, procuração ou documento equivalente conforme modelo em ,Anexo. para 

manifestar-se em seu nome durante a reunião de abertura dos envelopes. seia referente á 

documentação ou a proposta 

8.3.2 - Somente o representante legal poderá usar da palavra. apresentar reclamações e assinar 

atas, bem como renunciar ao direito de interpor recurso. 

8.4 - As licitantes deverão apresentar por escrito as manifestações que julgarem necessárias. as 

quais constarão nas atas de abertura dos envelopes de "DOCUNIENTAÇÃO" e "PROPOSTA" 

011 

9,0 -- SESSÃO DE JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO E PROPOSTAS - 

impreterivelmente até a data. hora e local referido no Preâmbulo do presente Edital, as empresas 

licitantes, deverão protocolar o Certificado de Registro Cadastral ou a documentação de 

habilitação, bem como, proposta de preços. em envelopes lacrados. distintos e não transparentes_ 

com as identificações na parte externa, de acordo com o item 7, sob pena de não serem aceitos 

pela Comissão Permanente de Licitação 

9.1 - Para fins de agilizaçáo da fase de habilitação do certame licitatorio, é facultado aos 

licitantes que verifiquem e rubriquem os envelopes apresentados e recebidos pela ('PL. caso não 

proceda a análise e nem se digne a rubricar estará renunciando a qualquer questionamento sobre 

a inviolabilidade dos mesmos. 

9.2 - Xenlitim dos documentos e proposta contidos nos envelopes 01 e 02. poderão conter rasuras 

ou entrelinhas. Para fins de juktamento considera-se: 

9.2. 1 — Rasuras: qualquer tentativa de modificação cio que tbi originalmente escrito e que 

impossibilite ou dificulte a correta leitura, por dupla interpretação do texto, exclusive na 
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numeração de folhas (desde que não altere o teor do documento), a qual a Comissão. caso julgue 

necessário, poderá promover nova numeração. a fim de resguardar a integi-idade da 

documentação. 

9.2.2 — Entrelinhas: qualquer inclusão de texto na tentativa de complementar. modificar í 

corrigir o que originalmente foi escrito. 

9.3 - Os documentos exigidos poderão ser apresentados em original acompanhados de couias 

para autenticação por membros da CPI.. ou por qualquer processo de cópia autenticada cru 

cartório competente. 

9.4 - Não serão considerados documentos e propostas que deixarem de atender as disposições 

deste Edital. salvo erros formais que serão analisados e decididos pela CYL. 

"k 9.5 - Não serão admitidas. sob quaisquer motivos ou hipóteses, modificações ou substituições 

das propostas ou de quaisquer documentos, excetc.)s aqueles imprimidos via internei peia CPI_ 

mediante consulta online. 

9.6 - Para efeito de remessa pelos Correios, Os envelopes (distintos e individuais) de Habilitação 

e Propostas. poderão ser acondicionados em um unico invólucro. desde que no sobrescrito venha 

expresso seu conteúdo. identificando a licitação a que se refere, data e horário para abertura. sob 

inteira responsabilidade do licitante. 

9.7 - A CPI. não será responsabilizada por documentos que forem protocolados em outras 

unidades administrativas ou recebidos por pessoa que não faça parte da Comissão de Licitação. 

9.8 - Os documentos de habilitação e proposta apresentados fora da data e horário previsto no 

preãmbulo deste Edital para entrega dos envelopes não serão recebidos. 

01" 9.9 - Os documentos retirados da internet terão sua autenticidade certificada junto aos --sites dos 

órgãos emissores, para fins de habilitação. 

9.10 - Os documentos deverão ser apresentados. preferencialmente. grampeados ou 

encadernados, na ordem pre\ ista neste Título. 

9.11 - Os documentos exigidos neste edital poderão ser apresentados em originais. por qualquer 

processo de cópia autenticada por cartório competente ou publicação em órgão da imprensa 

oficial 

9.12 - Serão admitidas fotocópias sem autenticação cartorial. desde que os respectivos originais 

sejam apresentados na reunião de abertura do envelope "DOCUMENTAÇÀO- . 

9.13 - Os documentos mencionados acima não poderão ser substituídos por qualquer ripo de 

protocolo ou apresentados por meio de copias em fac-simile (fax). mesmo autenticadas 

9 

PRE1E.111 14.1 111 NI( "P .N.! 1)1' .1 ''`Z 1 I Si 
,,,111, 41 1 • ( .;;11 , • • • 11.1111W 



0 •INCIPA4 N „,.

iff 
114Fis. 

Rubnc 

C p 

: 

9.14 - Uma vez incluído no processo licitatório. nenhum documento será devolvido, salvo se 

original a ser substituído por cópia reprogrática autenticada ou tratar-se dos envelopes de 

licitantes desqualificadas. 

9.15 - A ausência de documento ou a apresentação dos documentos de habilitação em desacordo 

com o previsto neste titulo inabilitará a proponente, impossibilitando a abertura do envelope 

'Proposta'. respectivo. 

9.16 - Apôs a fase de habilitação. não cabe desistência de proposta. salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão. 

9.17 - Para efeito deste item considera-se vencida a fase de habilitação com a divulgação de seu 

resultado. 

ON 10.0 - HABILITAÇÃO - o Certificado de Registro Cadastral ou os documentos necessários para 

habilitação deverão ser organizados e entregues em 01 (uma) via, rubricados em todas as suas 

páginas por representante legal do licitante ou preposto e preferencialmente acompanhando o rol 

dos documentos entregues. devendo ser apresentados: 

10.1 - Em original, ou cópia autenticada por Cartório, ou cópia não autenticada. mediante a 

exibição dos originais na data da abertura. para conferência por membro da Comissão 

Permanente de Licitações, ou exemplar da publicação em órgão da imprensa oficial 

10.2 - A documentação exigida deverá estar atualizada, legivel e em condições de análise por 

parte da Comissão Permanente de Licitações. 

10.3 - A documentação exigida deverá estar em nome da licitante e. preferencialmente com o 

numero do CNPJ, e endereço respectivo. conforme abaixo.

O" 10.3. 1 - se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz: 

10.3.2 - se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial Ç.'xce;0 

aqueles que pela própria natureza, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz: 

10.3.3 - se a licitante for a matriz e a fornecedora for a filial os documentos deveràí.:, ser 

api escutados em nome da matriz e da filial simultaneamente. 

10.4 - Para fins de habilitação. serão aceitas certidões expedidas pelos órgãos da administração 

fiscal. tributária e trabalhista emitidas pela internei, nos termos do art. 35 da Lei Federal n'. 

10.522;02. desde que sua veracidade seja confirmada pela Comissão Permanente de Licitações. 

10.5 - A documentação exigida deverá apresentar prazo de validade ate a data limite fixada para 

a entrega dos envelopes. não constando a vigência, será considerado o prazo de 60 (sessenta) 

dias da data da emissão. 
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10.5. 1 — somente serão considerados válidos para habilitação, os documentos apresentados pelos 

licitantes com validade iniciada até o terceiro dia que antecede o recebimento das propostas. o', 

documentos que possuírem validade iniciada apos o terceiro dia que antecede o recebimento da 

proposta não atendem as exigências de habilitação desse Edital. 

10.6 - A documentação para fins de habilitação ou realização de Certificado de Registro 

Cadastral, a ser inclusa no respectivo envelope de n 01. que refere-se a habilitação. hera 

composta de: 

I 0.6. 1 -Habilitação Jurídica: 

10.6.2 -Regularidade Fiscal e Trabalhista. 

10.6.3 -Qualificação Econômico-Financeira; 

10.6.4 -Qualificação Técnica: 

10 0.5 -Documentação Complementar. 

11 - HABILITAÇÃO RI DICA - o Certificado de Registro Cadastral (CRC) compatível com 

o ramo do objeto da Licitação. emitido pela Prefeitura Municipal de "[tintim] - MA, ou 

atendimento de todas as condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia anterior a data 

do recebimento das propostas; observada a necessária qualificação. 

11.1 - Copia (acompanhada do original para autenticação) da Cédula de identidade e Cadastro de 

Pessoa Fisica (CPF) do sócio ou representante legal: 

11.2 - Prova do Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

11.3 - Copia do ato constitutivo., estatuto ou contrato social em vigor, de \ idamente registrado 

em se tratando de sociedades comerciais. e. no caso de sociedades por ações. acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores: 

11.4 - Prova da inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis. acompanhada de prc.)\ a 

de diretoria em exercicio: 

.11,5 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no Pais, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente. quando a atividade assim o exigir ou Certificado de Registro Cadastral - CRC 

compat Vel com o ramo do objeto da Licitação: 

11.6 - Os documentos de‘erão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 
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12 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA - a regularidade fiscal e trabalhista dos 

licitantes será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentados 

12.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica (CNP.1). emitido peio sue da 

receita federal: 

12.2 - Prova de regularidade junto ao Fundo de Ciarantia por Tempo de Sei \ iços (FGTS) emitido 

pelo sue da Caixa Econômica Federal; 

12.3 - Prova de regularidade com a Fazenda Federal. Estadual e Municipal, do domicilio ou sede 

do Licitante. através das seguintes Certidões: 

12.3. 1 - Certidão conjunta de Debitos relativos a Tributos Federais e a Divida Ativa da União. 

(CND INSS) - Portaria Conjunta RFB,PGFN n° 1751. de 02 de outubro de 2014; 

pN 12.3.2 - Certidão NeuatiN a de Débito Estadual (CND e CNDA)., 

12.3.3 - Certidão Negativa de Débito Municipal da sede do licitante (CND e CNDA): 

12.4 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do Trabalho.. mediante a 

apresentação de certidão negativa (CNDT), de acordo com a Lei Federal n' 12.440 de 0r7 de 

julho de 2011. 

12.5 - Os licitantes que invocarem a condição de microempresa. empresas de pequeno porte ou 

ek'luiparadas para fins de exercício de quaisquer benefícios previstos na Lei Complementar na. 

12 3 Ou. 147:1 1 e 1 55:16 de \ et-à() apresentar a declaração de enquadramento como microempresa 

ou empresa de pequeno porte (conforme modelo anexo). 

13 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA - a qualificação económica e 

financeira dos licitantes será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

ON 13.1 - Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

.iuridica, ou de execução patrimonial, expedida no domicilio da pessoa juridica, ou de execução 

patrimonial, expedida no domicilio da pessoa Ilsica. 

13.2 - Compro\ ação, pelo licitante, de que o capital integralizado da empresa e igual ou superior 

a 10°. .0 (dez por cento) do valor máximo estimado nesta Licitação. conforme planilha 

orçamentária, até a data desta licitação, por meio de cópia do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social. em igor, devidamente registrado na Junta Comercial ou documento equivalente. 

13.3 - Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do Ultimo exercicio social ou último 

exercicio exigivel. apresentados na forma da Lei que comprovem a boa situação financeira da 

empresa, sendo \. ecluda a sua substituição por balanceies ou balanços provisórios, podendo ser 
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atualizados por índices oficiais, quando encerrados há mais de três meses da data de 

apresentação da proposta. 

13.3. 1 - Os documentos exigidos neste subitem. quando forem próprios, deverão ser assinados 

pelo representante legal do licitante., 

13.3.2 - A empresa com menos de um exercido financeiro, para cumprir essa exigência. devera 

apresentar o Balanço de Abertura ou o Ultimo Balanço Patrimonial levantado: 

13 3.3 - Serão aceitos como na fortua da. lei o Balanço Patrimonial e demonstrações contaveis 

assim apresentados.

13.3.3. I - Sociedades regidas pela Lei n° 6.404/76 (Sociedade Anónima): 

-Publicados em Diário Oficial: ou 

.Publicados em jornal. ou 

-Por copia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicilio do licitante 

13.3.3 2 - Sociedades por Cota de Responsabilidade Limitada (LTDA): 

-Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicilio 

do licitante ou em outro órgão equivalente, inclusive com os Termos de Abertura e de 

Encerramento: ou 

-Por cópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou 

autenticados na Junta Comercial da sede ou do domicilio do licitante. 

13.3 3. .3 -Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei das Mieroempresas e das Empresas 

de Pequeno Porte, apresentarão as documentações abaixo exigidas: -por cópia do Balanço e das 

Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede 

ou do domicilio do licitante. 

13.3.3.4 - As Empresas constituídas como Sociedades Anónimas de Capital Aberto e Sociedades 

consideradas "Empresas de Grande Porte- deverão apresentar seus balanços de acordo com 

disposições comidas na Lei 1 1.638'2007. 

13.3.4 - Todas as Empresas licitantes, independentemente da forma de constituição, deverão 

apresentar, juntamente com balanço ou em separado. os elementos abaixo discriminados: 

índice de Liquidez Corrente --- 11.C. igual ou superior a 1,0000 

ILC AC_ 

PC 
onde 

13 

1'111'.1.1".111 It.‘ N11 N1( 1)1.".:1 UNIX NI 
R iht l'n:derh." Coellp • •I I 1 - C, ntre • i.f '63-001! • "untura - 



AC Ativo Circulante 

PC Passivo Circulante 

índice de Liquidez Geral ILG igual ou superior a 1,0000 

ILG - RLP 

PC ELP 

onde: 

AC --- Ativo Circulante 

RI .P Realizável a Lonuo Prazo 

PC Passivo Circulante 

ELP Exigivel a [Amuo Prazo 

Índice de Endividamento Geral -- IEG — igual ou inferior a 1.0000 

IEG = PC ..t ELp 

AT 

onde.

PC Passivo Circulante 

ELP Exigivel a Longo Prazo 

Ativo Total 

13.3.5 - A licitante deverá apresentar por meio de Nota Explicativa suplementar. assinada por 

Responsável Técnico habilitado, discorrendo sobre a composição das contas timmadorasdo 

Capital de Giro Liquido, esclarecendo de forma objetiva o motivo da existência de valor 

relevante concentrado na Conta Caixa. com finalidade de conhecimento da qualidade dos itens 

formadores da estrutura patrimonial demonstrada no Balanço. Se verificado valor reles ante 

concentrado na Conta Caixa e na falta de Nota Explicativa conforme exigida. os cálculos para 

apuração dos Índices: Liquidez Geral (ILG), Liquidez Corrente (ILC) e Risco Financeiro (RH. 

serão elaborados com exclusão da Conta Caixa no seu total. do Ativo ('irculante. 
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14 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA - a qualificação técnica dos licitantes será comprovada 

mediante a apresentação dos seguintes documentos. 

14.1 registro ou inscrição na entidade profissional competente; 

14.2 comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compativel em 

caracteristicas. quantidades e prazos com o objeto da licitação. e indicação das instalaçèes e do 

aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis para a realização do objeto da 

licitação. bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se 

responsabilizara pelos trabalhos; 

14.3 A comprovação de aptidão referida no item acima, no caso das licitações pertinentes a obras 

e serviços, será feita por atestados ibrnecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

devidamente registrados nas entidades profissionais competentes. limitadas as exigências a: 

- capacitação técnico-protissional: comprovação do licitante de possuir em seu quadro 

permanente. na data prevista para entrega da proposta, profissional de nivel superior ou outro 

devidamente reconhecido pela entidade competente. detentor de atestado de responsabilidade 

técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes. limitadas esta,: 

exclusivamente às parcelas de maior relevancia e valor significativo do objeto da licitação. 

vedadas as exigencias de quantidades minimas ou prazos máximos; 

14.4 - Indicação do t s) Responsavel(is) Tecnico(s) pertencente ao quadro técnico da licitante para 

o acompanhamento dos serviços, objeto da presente licitação (Anexo V); 

14.5 - A comprovação de s inculaçâo do profissional pertencente ao quadro tecnico se fará da 

seguinte tbrma: 

14.5.1 - empregado: cópia autenticada da - ficha ou livro de registro de empregados". onde se 

identifique os campos de admissão e rescisão. juntamente com o Termo de Abertura do Livro de 

Registro de Empregados; 

14.5.2 - sócio: copia do Contrato Social ou alteração contratual devidamente registrado, 

1 4,5.3 - diretor: cópia do Contrato Social ou alteração contratual, em se tratando de empresa 

LIDA ou copia da ata de eleição devidamente publicada. em se tratando de Sociedade 

•Nnemi ma. 

14.5.4 - responsável técnico: cópia de Certidão emitida por CREA da sede ou filial da licitante 

onde constem os profissionais como Responsáveis Técnicos. 
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14.5.5 - profissional devidamente contratado para exercer função tipica do objeto do contrato: 

cópia do instrumento particular de contrato devidamente assinado com reconhecimento Ir, 

assinaturas em cartório. 

15 - DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR - a documentação complementar será 

apresentada em foi:ma de declaração, dentre elas. 

15.1 - Declaração do licitante que concorda com todos os termos e condições do presente ednal e 

dos seus anexos. obtendo para Si. sob sua própria responsabilidade, os riscos e ónus de todas as 

informações que possam ser relevantes e necessárias para a elaboração da proposta e adjudicação 

do serviço, se vencedora da licitação (Anexo IV): 

15.2 - Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal empregado com menos de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer 

irabalho, salvo na condição de aprendiz. a partir de 14 anos, nos termos do inciso XXXIII do art 

7" da Constituição Federal (Anexo 110: 

15.3 - Declaração do licitante da inexistència de superveniència de fato impeditivo de 

habilitação, nos termos cio § 2' do art. 32, da Lei Federal tr. 8.666/93, de que não foi declarada 

iniffinea e nem está suspensa em nenhum órgão público Federai. Estadual ou Municipal, 

confOrme modelo (Anexo IV), 

15.4 - Declaração de enquadramento como microempresa. empresa de pequeno porte ou 

equiparado nos termos da Lei Complementar n° 121,06, LC n°. 14711 1 e LC n°. 155/16. quando 

for o caso, devidamente acompanhada de certidão atualizada (do ano em curso) de inscrição na 

Junta Comercial do Estado; com a designação do porte (NIE ou EPP) (Anexo VI), 

15.5 - Declaração cie que recebeu todos os documentos, bem como de que tomou conhecimento 

de todas as intbrmações e condições locais para o cumprimento das obrigações objeto desta 

licitação, à luz do que preconiza a Lei Federal n°. 8.666/93. condição esta obrie.atoria à 

participação no processo licitatorio, sob pena de inabilitação (Anexo IN:). 

15.6 - pessoa que assinar os documentos exigidos na documentação complementar deverá 

compro\ ar que detém poderes para agir em nome do licitante. 

16- DAS CONDIÇÕES DA VISITA TÉCNICA 

16.1 - A visita deverá ser feita através de representante legal da empresa. sendo o representante 

designado pela licitante, na qual deverá apresentar Os seguintes documentos para entrega da 

declaração da visita: 

- Carta de Credenciamento: 
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- Documentação de identificação do representante legal. 

16.2 - Todos os custos decorrentes desta visita ao local da obra. serão a cargo da empresa 
licitante, sem que caibam quaisquer indenizações. ressarcimentos ou compensações ao licitante 
16.3 - yisitkleeniea.efacultada_ao licitante, .nào.sendo inotixo..de.unestjonajnentosibturos 
caso a empresa não a realize, obtendo para si. sob sua própria responsabilidade. Os riscos e ônus 
de todas as informações que possam ser reles antes e necessárias para a elaboração da proposta e 

execução da obra. 

- PROPOSTA DE PREÇOS— a proposta de preços (acompanhada das planilhas) devera ser 

assinada pelo responsável legal da licitante, ou pessoa legalmente habilitada (procuração lavrada 

em Cartório ou particular com firma reconhecida em Cartório). em envelope lacrado. 

identificado com o n" Ú2 em I (uma) via. digitada em linguagem clara e objetiva, sem erros. 

rasuras ou entrelinhas, e deverá obedecer aos requisitos desta licitação e ao modelo de Proposta 

de Preços. contendo. no minimo, as seguintes infOrmações: 

17.1 - Estar datada. assinada e identificada (nome e cargo) em sua parte final, bem como. 

rubricada em todas as folhas. pelo representante legal da licitante: 

17.2 - Indicar os preços unitarios em algarismos arábicos. com no máximo duas casas decimais e 

o preço total expresso em algarismos arábicos e por extenso. em moeda corrente nacional: 

17.3 - Prazo de validade, não inferior à de 60 (sessenta) dias. contados a partir da data de 

abertura da Licitação: 

17.4 - Nos preços propostos de\ erão estar computadas todas as despesas necessárias. inclusive 

custo de materiais, de transportes. de instalações, equipamentos. depreciações, inà(..) de obra, 

impostos, encargos sociais e trabalhistas, remunerações, etc., que constituirão a Unica.. exclusiva 

e completa remuneração dos serviços', 

17.5 - Não serão consideradas as propostas que deixarem de atender no todo, ou em parte. :ts 

disposições deste Edital e do Projeto Basic° que integra este Edital; 

17.6 Serão considerados inadequados, e, desta tbrma, desclassificados, preços simbólicos, 

irrisórios (inexequiveis). de valor zero ou incompatíveis (excessivos) com os praticados no 

mercado e com distorções significativas: 

17.7 - Mesmo que não seja referenciado na proposta. sempre sera entendido que nos preços 

constantes da proposta. deverão estar inclusos todos os impostos. taxas Vi2ellteS na legislação 

brasileira, bem como. todos os custos diretos e indiretos. inerentes, 
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17.8 - A empresa poderá indicar em sua Proposta de Preços os dados bancários (Banco, Agencia 

e Conta Corrente). no Banco do Brasil ou na Caixa Econômica Federal, onde serão creditados os 

respectivos pagamentos. caso seja vencedora do certame. 

17.9 - Os documentos deverão ser apresentados em conformidade com a ordem indicada neste 

edital. com vista a facilitar a análise. 

18 - JU LGAN1 ENVIO - a presente licitação será processada e julgada com observância dos 

seguini es procedi mentos • 

18.1 - Abertura dos envelopes comendo a documentação relativa à habilitação dos concorrentes. 

e sua apreciação: 

18.2 - De\ oiução dos envelopes fechados aos concorrentes inabilitados, contendo a proposta de 

preços. desde que não tenha havido recurso ou anos sua denegação; 

.18.3 - Abertura dos etnelopes das propostas de preços. desde que habilitados e: ou classifieados 

na fase anterior, e. desde que transcorrido o prazo sem interposição de recurso. ou tenha havido 

desistência expressa, ou apôs o julgamento dos recursos interpostos 

18.4 - Verificação da contbrinidade de cada proposta com os requisitos do edital e o Projeto 

Básico e, conforme o caso. com os preços correntes no mercado ou fixados por órgão oficial 

competente. os quais deverão ser devidamente registrados na ata de julgamento. promovendo-se 

a desclassificação das propostas desconformes ou incompattveis: 

18.5 - Julgamento e classificação das propostas de acordo com os critérios de avaliação 

constantes do edital: 

18.6 - A CP1... se julgar necessário ou conveniente, poderá marcar novas reuniões pra 

ONN prosseguimento e apreciação das Propostas. quando necessariamente_ haverá o recolhimento e 

rubrica pelos representantes legais das licitantes, das Propostas ainda não apreciadas. 

18.7 - A abertura dos envelopes será sempre realizada em ato público, do qual se lavrara Ata 

Circunstanciada, assinada pela CPI. e facultada a assinatura pelos representantes credenciados 

das licitantes e os presentes. 

18.8 - É tacultada a CPI..., em qualquer fase da licitação, proceder a promoção de diligência ou 

verificações. destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. vedada a inclusão 

p(.).serior de documentos ou informação que deveria constar originalmente da proposta. 

18.8.1 - Sera assegurada a manifestação do representante do Controle Interno durante as sessões 

da CPL ou em qualquer momento do processo. com a finalidade de atestar a legalidade dos atos. 

podendo fazer uso da palavra e determinar providências cabiveis. 
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18.8.2 - Quando verificado na proposta de preços. planilhas ou em outro documento. eventuais 

erros formais ou discrepância entre alotes grafados em algarismos e por e\ tenso. será ato 

discricionaric.) da CPL a sua aceitabilidade. 

18.9 - Ultrapassada a fase de habilitação e abertas as Propostas de Preços. não mais cabe 

desqualificar as licitantes por motivos relacionados com o item_ salvo em razão de fatos 

supervenientes ou os conhecidos após o julgamento. 

18.10 - O julgamento das Propostas de Preços será objetivo, devendo a ('PI_ realiza-h) em 

conformidade com o Projeto Básico e com os critérios previamente estabelecidos no Ato 

Com ocatorio e de acordo com os fatores exclusivamente contidos no Edital. 

18.11 - Poderão estar presentes mais de um representante autorizado de cada licitante. porém 

O" apenas um unico participará de cada sessão. 

18. 1 1. 1 - nas sessões as empresas licitantes deverão ser representadas por um representante legal 

ou Procuradores, estes, munidos da respectiva procuração lavrada em Carte.)rio ou particular com 

firma reconhecida em Cartório. 

18 1 1.2 - um responsável técnico não poderá assinar propostas, planilhas ou t'aicr parte de duas 

ou mais empresas como técnico responsável, sendo desclassificada todas as empresas que o 

mesmo esti \ er vinculado ou associado 

18.12 - Sera inabilitada ou desclassificada a Empresa que deixar de apresentar qualquer 

documento exigido neste edital e seus anexos. 

19 - ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO - encerrado o prazo para 

recebimento da documentação e das propostas. procederá a Comissão Permanente de Licitaçao 

P1 abertura dos envelopes dos documentos de habilitação, na presença dos representantes legais das 

empresas proponentes, obedecendo à seguinte ordem de trabalho: 

19.1 - Identificação pessoal do representante legal ou Reposto das empresas proponentes 

19.2 - Não será admitido em nenhuma hipótese, o credenciamento de uma mesma pessoa. para 

representar mais de unia empresa no mesmo certame licitatório. 

19.3 - Por ocasião da abertura dos envelopes contendo a documentação de habilitação, serão 

anunciadas as empresas participantes e outros dados que a Comissão julgar comeniente 

19.4 - Aberto o envelope 01 de "DOCUNIENTAÇÀO DE HABILITAÇÃO", apenas serão 

consideradas habilitadas as licitantes que. á ista da documentação apresentada. satisfaçam as 

condições fixadas no Projeto Básico e neste Edital. 
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19.4.1 - a Comissão Permanente de Licitação resena-se o direito de consultar a fonte emissora 
quanto à autenticidade dos documentos. 

19.5 — A Comissão Permanente de Licitação poderá suspender a sessão, a tini de que tenha 

melhores condições de analisar os documentos apresentados. 

19.5. 1 - ocorrendo o caso assim previsto. a Comissão Permanente de Licitação ira rubi icar 

(vista].) todos os autos e franquear aos participantes a oportunidade de rubricar os documentos 

apresentados e os envelopes lacrados comendo as propostas. que ficarão sob a guarda da 

Comissão Permanente de Licitação, até a ocasião da reabertura da sessão. 

19.6 - Após a análise e julgamento pela Comissão. se proclamará o resultado da habilitação no 

final da própria sessão inaugural do certame. 

19.7 .Após a fase de habilitação, não mais cabe desistência da proposta, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superkeniente e aceito pela Comissão. (§ 6". do art 43. da Lei 8.666/93). 

19.8 - Os envelopes contendo as Propostas de Preços (quando for o caso) das empresas 

inabilitadas ficarão disponiveis para retirada dos representantes leais das licitantes, peio periodo 

de 30 (trinta) dias após a abertura dos envelopes. Após esse período, não havendo interesse per 

parte das empresas em resgatar os envelopes que estiverem sob a guarda da Comissão. serão 

destruidos. 

20 - .11-1.6. 11:1TO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS - proclamado o resultado da 

habilitação, sem interposição de recursos. ou após sua denettação. serão abertos os envelopes de 

Propostas de Preços. apresentando-se seus conteúdos aos representantes das interessadas para 

vistas. juntamente com a Comissão Permanente de 1..icitação, quando se passara a análise. 

aceitabilidade e juluamento das mesmas. 

20.1 - Critérios para fins de julgamento da Proposta: 

20.2 - Razões para a desclassificação: 

20.2.1 - Serão desclassificadas os licitantes, cujas propostas não satisfaçam as e\igencá, do 

Projeto Básico e do edital. bem como: 

20 2. 1.1 - forem manifestamente inexequiveis ou com preços excessivos, conforme 

exemplificação constante do Projeto Básico. nos termos do disposto no art. 48 da Lei de 

Licitações: 

20.2. 1.2 - serão consideradas excessivas as propostas cujos valores unitários forem superiores 

aos valores constantes das planilhas orçamentárias em anexo (Anexo IX) ou seja. RS 
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I.18-L774.42 (um milhão cento e oitenta e quatro mil setecentos e setenta e quatro reais e 

quarenta e dois cen(avos). 

20.2. 1.3 - de‘alor zero ou manifestamente inexequiveis. assim considerados aqueles que não 

venham a ser comprovados através de documentação que demonstre que os custos dos insumos 

são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produti‘ idade são compatíveis com a 

execução do objeto, exceto para a hipótese prevista no §3" do art. 44. da Lei Federal rf. 

8.666;93. 

20.3 - Aquelas propostas que não atenderem as exigências do ato convocatório. não 

apresentarem cotação de qualquer dos itens dos serviços ou preços inexequíveis serão 

desclassificadas 

ON 20.4 - Serão desclassificadas também as propostas que se apresentarem com omissões. rasuras. 

entrelinhas, erros substanciais de cálculo, preços unitários simbolicos. irrisórios. de valor zero ou 

incompatíveis comprovadamente com os praticados no mercado, distorções siunificativas ou 

ainda cujos elementos técnicos fornecidos não se mostrarem satisfatorios, tendo em vista os 

indicadores para avaliação determinados e estabelecidos neste Edital. 

20.5 - O preço unitário prevalece sobre o preço global, se houver di‘eruencia. 

20.6 - Classificação das propostas: 

apos o exame das Propostas. a Comissão Permanente de Licitações fará classificação das 

mesmas. levando-se em conta o Menor Preço ofertado para o objeto e declarara a sua 

aceitabilidade 

20.6.2 - havendo no certame participação de microempresa. empresa de pequeno porre ou 

ON equiparadas, a mesma poderá usufruir do beneficio da Lei Complementar 123:06. 1,C n' 147 e 

1.0 d. 155/16, como previsto neste Edital. 

20.6.3 - caso a licitame cuja proposta tenha sido a mais vantajosa não esteia enquadrada como 

microempresa. empresa de pequeno porte ou equiparadas. será dada preferência na contratação 

a-; empresas assim enquadradas, sendo observado o seguinte procedimento: 

2r) 6.4 - serão consideradas empatadas as propostas apresentadas pelas microempresas, empresas 

de pequeno porte ou equiparadas cujos valores sejam iguais ou superiores em até 10% (dez por 

cento) á proposta mais vantajosa 

20.6.4. 1 - ocorrendo a situação descrita na cláusula anterior, a microempresa. empresa de 

pequeno porte ou equiparadas mais bem classificada terá o direito de apresentar mr, a proposta 
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com o valor inferior àquela prex lamente considerada mais vantajosa, e será considerada 
detentora da melhor proposta, caso assim o faça. 

20.6.4.2 - em caso de empate ficto, a Comissão Permanente de Licitações convocará o licitante 
que faz jus ao exercício do direito de preferência para apresentar nova proposta em um prazo de 

24 (vinte e (luatro) horas. 

20.6.4.3 - se na situação acima a licitante não fizer uso de sua prerrogati \ a. serão convocadas as 

microempresas. empresas de pequeno porte ou equiparadas remanescentes. cujas propostas 

estejam de acordo com os parâmetros lixados neste edital. na ordem de classificação. para o 

exercicio do mesmo direito. 

20.7 - Quando todas as propostas forem desclassificadas. o Municipio poderá fixar as Licitantes 

o prazo de 8 (oito) dias úteis para apresentação de outras propostas escoimadas das causas 

referidas no item anterior. 

20.8 - Nos casos em que a Comissão Permanente de Licitações constatar a existe»cia de e los 

numericos nas Propostas de Preços, não significativos, proceder-se-á às correções neeess..átia., 

para a apuração do preço final da Proposta. obedecendo ás seguintes disposições: 

20.8 1 - discrepancia entre valores grafados em algarismos e por extenso prevalecera o \ a lor por 

extenso: 

20.8.2 - erros de transcrição das quantidades pre\ istas para os serviços, quando se tratar de 

produtos será corrigido devidamente. mantendo-se o preço unitário e corrigindo-se a quantidade 

e o preço total: 

20.8.3 - erro de multiplicação do preço unitário pela quantidade correspondente. será retificado. 

mantendo-se o preço unitário e a quantidade e corrigindo-se o produto: 

20.8.4 - erro de adição: será retificado, conservando-se as parcelas corretas e trocando-se a soma: 

20.8.5 - verificadas em qualquer momento, até o termino do contrato. incoerências ou 

dixergências de qualquer natureza nas composições dos preços unitários dos sei \ ços. sera 

adotada a correção que resultar no menor valor. 

20.9 - O alor total da proposta será ajustado pela Comissão Permanente de Licitações em 

confonnidade aos procedimentos acima para correção de erros, registrado em Ata. inclusive a 

aceitação por parte do repiesentante da licitante. 

20.9. 1 - o valor resultante constituirá o valor contratual. se o licitante não aceitar as correções 

procedidas, sua proposta sera rejeitada. 
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20.10 - Com exceção das alterações. entrelinhas ou rasuras feitas pela Comissão Permanente de 
Licitações. necessárias para corrigir erros cometidos pelos licitantes, não serão aceitas propostas 
comendo borrões, emendas ou rasuras. 

20.11 - Para melhor apreciação das Propostas. a Comissão Permanente de Licitações se reserva 

direito de, a qualquer tempo. solicitar aos licitantes maiores esclarecimentos eiou informações 

e011 comprovação dos documentos apresentados e/ou marcar data para correções de falli,;s 

meramente formais. 

20.12 - A classificação dos proponentes far-se-a em ordem decrescente dos valores sendo 

declarada N encedora a licitante que ofertar o menor preço. 

20.13 - Caso ocorra o empate entre duas ou mais propostas e após observado o disposto nos 

ON incisos 11 e IV do *2" do art. 3' da Lei Federal no. 8.ó66/93. persistindo o empate. o desempate 

será procedido por meio de sorteio em sessão pública. procedendo a lavratura de ata 

circunstanciada. 

20.14 - Proclamado o resultado final da Licitação, a Comissão Permanente de Licitação, caso 

haja necessidade promoverá a remessa dos autos ao Ordenador de despesas com vistas á 

deliberação tinal. dando ciência á empresa melhor classificada e promovendo a sua divulgação 

21 - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - após a Comissão Permanente de Licitações 

julgar os documentos de habilitação, propostas e recursos, encaminhará para a autoridade 

competente o vencedor do certame. 

21.1 - A autoridade competente após receber da CPL os autos processuais procederá a 

deliberação final, constatada a sua regularidade, proceder-se-á a adjudicação do objeto a;) 

P" proponente vencedor e a homologação do procedimento licitatorio e. com posterior divuigaçai. 

21.2 - O Município adjudicará o contrato ao licitante cuja proposta atender em sua essencid aos 

requisitos do presente Edital e seus anexos. 

21.3 - Publicidade dos atos e decisões constantes dos autos processuais 

- da habilitação ou inabilitação. da classificação, da adjudicação e da homologação dos 

vencedores, dar-se-a conhecimento aos licitantes atra \ és de publicação de acordo com as normas 

legais. 

21.4 - A recusa injustificada do licitante vencedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar o 

instrumento equi‘ alente, dentro do prazo de 05 (cinco) dias neis. caracteriiará o 

descumprimento total da obrigação assumida. sujeitando-o as penalidades previstas na Lei 

Federal ti'. 8 666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores. 
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21 .4. 1 - é facultado à Administração, quando o convocado não assinar o Termo Contratual no 
prazo e condições estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes.. na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e condições propostas pelo primeiro classificadu. 

inclusive quanto a preço, e assim sucessi\ alucine 

21.5 - A contratação dos trabalhos objeto da presente licitação reger-se-á e RA-malizar-,:e-a no 

termos previstos pela lei Federal n". 8.666. de 21 de junho de 1993 e suas alterações. 

21.6 - O Município se reserva ao direito de revogar o procedimento licitatorio e rejeitar todas as 

propostas a qualquer momento antecedendo a assinatura do contrato. por razões de interesse 

público decorrente de fato superveniente. devidamente comprovado, ou de anulá-lo por 

ilegalidade, sem que aos licitantes caiba qualquer direito a indenização ou ressarcimento. 

/IN 21.7 - Os Contratos decorrentes deste Edital poderão ser alterados, devidamente justificados. 

conforme art. 65. da Lei Federal n° 8.666:93. 

21.8 - Executado o Contrato. o seu objeto será recebido conforme disposto nas alineas "-a- e 

do inciso I do art. 73. da Lei Federal tf 8.66693. 

21.9 - Na hipótese da Administração não assinar Contrato com a empresa ou com outra. na 

ordem de classificação no prazo de 60 (sessenta) dias. ficam desobrigadas de quaisquer 

compromisos assumidos. 

22 - ExTINCRo ANTECIPADA DO CONTRATO - a Administração, a qualquer tempo. 

podera promoker a extinção antecipada do Termo Contratual. das seguintes formas: 

22.1 - Unilateralmente. desde que configure qualquer das hipóteses elencadas nos incisos 1 a XIII 

do ali 78, da Lei Federal n" 8.666/93. com suas alterações 

ON 22.2 - Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de licitação. 

desde que haja conveniência para a administração. 

22.3 - Judicial, nos termos da legislação. 

23 - PAGAMENTO - o pagamento da despesa será feito em favor da CONTRA FADA. 

mediante depósito bancário após a atestação. pelo setor competente, da Nota Fiscal/Fatura, 

devendo conter no corpo da mesma a descrição do objeto, número do Banco. Agência e Conta 

Bancaria da CONTR.ATADA, no prazo de ate 30 (trinta) dias, contados a partir do aceite 

definitivo dos serviços, desde que os serviços estejam em conformidade com as exigências 

contratuais e não haja fato impeditivo imputa\ el ao licitante vencedor. 

23.1 - O pagamento fica condicionado á liberação dos repasses feitos pelos órgãos concede:.ites. 
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23.2 - No caso das Notas Fiscais/Faturas apresentarem erros. estas serão devolvidas, e o 
pauamento será sustado para que a Contratada tome as medidas necessárias, passando o prazo de 
pagamento ser contado a partir da data da reapresentação das mesmas. 

23.3 - Na hipótese de devolução. a Nota Fiscal/Fatura, será considerada como não apresentada 

para fins de atendimento das condições de pauamento 

23.4 - E condição para o pagamento do ator constante de cada Nota Fiscal 'Fatura, a 

apresentação dos seguintes documentos: 

23.4. 1 - Certidão neuativa de débitos com a Fazenda Federal (da Secretaria da Receita Federal e 

da Procuradoria da Fazenda Nacional); 

23.4.2 - Certidão Neuativa de Débitos Trabalhistas -- CNDT; 

23.4.3 - Certificado de Regularidade do FGTS, admitida comprovação também por meio de 

-certidão positiva, com efeito, de negativa- diante da existência de débito confesso. parcelado e 

em fase de adimplemento: 

23.4.4 - Certidão Negativa de Débito - CND relativa às Contribuições Sociais fornecida pelo 

INSS - Instituto Nacional do Seguro Social admitida comproução também por meio de 

-certidão positiva, com efeito, de negativa" diante da existência de débito confesso. parcelado e 

em fase de adimplement o. 

23.4.5 - Cumprimento das obrivações trabalhistas. previdenciárias e tributárias, correspondentes 

à última nota fiscal ou fatura que tenha sido paga pela Administração. 

23.5 - O descumprimento das obrigações trabalhistas. previdenciárias e as relativas ao FGTS 

ensejará o pagamento em juizo dos valores em débito, sem prejuizo das sanções cabíveis 

23.6 - Não será efetuado qualquer pagamento à(s) empresa(s) Contratada( s) enquanto houver 

pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimptencia 

contratual. 

23.7 - Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobsen nc;u. 

pela licitante, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade. 

23.8 - Contratante poderá efetuar a retenção, na fonte, dos tributos e contribuições sobre todos 

os pagamentos a Contratada. 

23.9 - Em hipotese aluuma será concedido reajustamento dos preços propostos e o dor 

constante da Nota Fiscal /Fatura, quando da sua apresentação, não sofrerá qualquer atualização 

monetária até o efetivo pauamenta 
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23.10 - Para fins de pagamento serão realizadas medições mensais. sendo a primeira 30 (trinta) 

dias após a data de inicio dos serviços, observados os seguintes termos. 

23.10. 1 - As medições devem observar os preços unitarios constantes da Planilha Orçamentária. 

levando-se em conta o a\ anço tísico real dos serviços e o cronograina fisico-financeiro que. 

apresentado pela CONTR:VTADA, houver sido aprovado pelo CONTRATANTE. 

23.10.2 - Só serão medidos os serviços realizados e com material já instalado. apos atestados 

pelo Município. atra\ és do seu fiscal designado. inclusive, a qualidade do material empregado. 

23.10.3 — O Municipio, através do seu fiscal designado. verificará o exato cumprimento das 

obrigações da CONTRATADA no período de medição. quanto à quantidade. à qualidade e ao 

prazo pie \ isto para a execução. 

23. 10.4 - Não serão medidos os serviços e nem serão aceitas suas medições quando executados 

em desacordo com o previsto na Planilha Orçamentaria, ou, ainda, quando em atraso na 

execução da obra. em desconformidade com o cronograma aprovado pelo CONTRAT NTF. 

23.10.5 - .A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDucAçÃo com o setor especifico do 

Município, através do seu fiscal designado, deverá analisar os serviços execotadcs e me (lidos , 

aprovando-os ou réjeitando-os, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data de sua 

apresentação pela C(..)NTR.ATADA. 

23. 10.ó - As faturas provenientes das parcelas relativas 

medição só poderão ser apresentadas para pagamento 

Secretaria Competente. através do seu fiscal designado. 

23.10.7 - A CONTRATADA deverá apresentar, junto 

à apuração de valores de folhas de 

apôs aprovação das medições pela 

a fatura ou nota fiscal além dos 

P" documentos fiscais e tributários devidos, a relação dos emprestados utilizados na execução dos 

serviços, bem como os documentos comprobatórios do recolhimento dos encargos sociais e 

trabalhistas relativos aos mesmos no inès anterior, nos termos da legislação pertinente em \ 

23. 1043 - Somente após o cumprimento de todas as existências acima sera contado o prazo 

¡XI! a a liberação do pagamento. 

23. 10.9 - Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais. o prazo de pagamento 

seva contado a partir de sua reapresentação. desde que devidamente regularizados. 

24- FISCALIZAÇÃO E: RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS- executado o Contrato, o seu 

objeto sera recebido conforme disposto nas alíneas "a- e "b" do inciso 1. e § 3' ambos do att 73 

da Lei Federal n° 8_66(1/93. 
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24.1 - O Nlunicipio através de servidor municipal formalmente designado pela SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. acompanhará e fiscalizara o contrato resuaante desta 

Licitação. o qual registrará em relatório todas as ocorrências, deficièncias. inegularidades ou 

falhas porventura observadas na execução dos serviços e terá poder. entre outros. para notificar a 

CONTRATADA. objetivando sua imediata correção. 

24.2 - O aceite dos serviços será formalizado por relatório do servidor designado como fiscal do 

objeto do contrato e visitado pelo SECRETA RIA M N ICI PAL DE EDUCAÇÃO. 

24.3 - Tanto para fins de fiscalização como para fins de pagamento, devera ser observado os 

criterios apontados no Projeto Básico e Memorial Descritiw. 

25 - RECURSOS - e assegurado a qualquer proponente, o direito de impugnar os atos 

praticados pela Comissão Permanente de Licitação, deles recorrer hierarquicamente ou 

representar, observadas as disposições do art. 109, da Lei d. 8.666, de 21 de junho de 1093 

26 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA - além das Obrigações constantes do memorial 

Descritivo e Projeto Básico. a Contratada se obriga a atender ao que segue 

26.1 - Manter pessoal técnico e demais componentes á frente dos serviços. 

26.2 - Aceitar. nas mesmas condições contratuais. os acréscimos ou supressões que se fizerem 

nos serviços, decorrente de modificações de quantitativos ou projetos ou especificações. ate o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratual atualizado, de acordo com o art. 65. 

da Lei 8.666/93, sendo os mesmos objetos de exame da Assessoria Juridica do Nlunicipio. 

26.3 - Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas. 

quaisquer alterações ou acontecimento que impeçam mesmo temporariamente, a 

CONTRATADA de cumprir seus deveres e responsabilidade relati\.os á execução do ('t iltrdto. 

total ou parcialmente, por motivo superveniente 

26.4 - Se responsabilizar por todos os ónus e obrigações concernentes à lestislação fiscal social. 

tributária e trabalhista. salientando-se que, em nenhuma hipótese. o Nlunicipio ficara obrigado. 

ainda que solidariamente. nas relações trabalhistas e contratuais da contratada e seus 

funcionários. bem como, por todas as despesas decorrentes de eventuais trabalhos noturnos. 

inclusive com iluminação e ainda por todos os danos e prejuizos que. a qualquer titulo, causar a 

terceiros em virtude da execução dos ser k iços a seu cargo, respondendo por si e por seus 

si icessores. 

26.5 - Garantir a qualidade das obras e serviços executados, bem como reparar. coi.-rigir, 

remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas no total ou em parte, o objeto do Contrato 
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em que se verificarem vicios, defeitos ou incorreções, resultantes da execução ou de ina 

qualidade e aplicação dos materiais empregados. 

26.6 - Permitir e facilitar a inspeção pela Fiscalização, inclusive, prestar informações e 

esclarecimentos quando solicitados. sobre quaisquer procedimentos atinentes á execução dos 

serviços. 

26.7 - (iarantir durante a execução, a proteção e a conservação de todos os ser \ iças.. até o seu 

recebimento definitivo. 

26.8 - Manter na execução dos ser \ iças. o pessoal dimensionado, qualquer que seja a influència 

salarial do mercado de trabalho local, podendo, porem, a fiscalização exigir a qualquer momento. 

o aumento ou redução dos mesmos, de acordo com as necessidades detectadas. 

PoN 26.9 - Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 

assumidas. todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

26.10 - Reconhecer os direitos da administração em casos de rescisão. 

26.11 -- Manter toda a mão-de-obra necessária ao fiel e perfeito acabamento e conclusão (ia

bem como os encargos previdenciários, sociais e de qualquer natureza decorrentes .:13 

contratação de pessoal e seu transporte, se necessario, serão de inteira responsabilidade da 

contratada 

26. 1 1. 1 - Quando e onde couber mão-de-obra especializada, esta deverá ser selecionada dentro 

do maior rigor 

26.12- •Npresentar cronograma fisico-financeiro. correspondente ao prazo previsto para execução 

da obra. no prazo de 5 çcinco) dias úteis a partir da publicação da homologação deste 

P" procedimento licitatório, 

26.12. 1 - O cronograma fisico-financeiro proposto pela contratada devera ser apro\ ado pela 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, podendo sofrer eventuais modificações para 

adequação às necessidades técnicas. 

26.13 Apresentar. após a homologação e antes da assinatura do contrato. 1 (um) engenheiro 

ci \ ii registrado no CREA-MA. para acompanhar a execução dos serviços. Caso a empresa não 

possua em seu quadro permanente o engenheiro ci \ il. o mesmo poderá ser subcontratado. Em 

ambos os casos. ficam a cargo da contratada a remuneração deste profissional, os encargos 

sociais, trabalhistas e fiscais provenientes desta relação. e, ainda, a responsabilidade pela 

qualidade dos serviços a serem executados pelo mesmo. 
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26. 13. 1 - A Prefeitura Municipal de Tuntum - MA reserva-se o direito de solicitar a substituição 

do engenheiro civil, caso o mesmo não atenda satisfatoriamente ás exigências deste contrato. 

26.14 - Manter um preposto. engenheiro ou encarregado geral. aceito pela Prefeitura Municipal. 

no local da obra. para resolver todas as questões relacionadas com a prestação de serviços 

contratados. 

26.15 - Deverá reizistrar a obra na entidade profissional competente pela empresa contratada, 

dc endo a mesma. no prazo de 05 (cinco) dias a contar da assinatura do contrato, apresentar á 

Prefeitura Municipal, documento comprobatório do registro do contrato dos ser \ iços no CREA-

NI A. 

21 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE - além das obrigações constantes do Memorial 

DescritiN o e Projeto Básico. a Contratante se obriga a atender ao que segue: 

27.1 - O fiel cumprimento das obrigações pactuadas. 

27.2 - Efetuar regularmente o pagamento do objeto desta contratação: 

27.3 - Aprovar o recebimento dos serviços. após a fiscalizaçãolvistoria e entrega dos mesmos, 

nas condições avençadas 

27.4 - A prestação de todas as informações indispensáveis a regular execução dos serviços, 

27.5 - À preservação do equilíbrio econômico-financeiro do Contrato. seu registro e a devida 

publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Maranhão (FAMEN) 

28 - PREÇO MÁXIMO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - nos termos dos artigos 14 e 

38 da Lei Federal n'. 8.666,93 está comprovada a existência dos recursos orçamentarios para 

fazer face a despesa. bem como a indicação da fonte de recursos que será utilizada parij 

PN pagamento das despesas decorrentes da contratação. 

28.1 - Os recursos financeiros a serem destinado para a despesa estão assegurados nas se tiintes-

dotações orçamentarias. conforme previstos para o exercido de 2021. como seuue: 

12 361 0008 1003 0000 CONSTR. E REI'. DE. ESC. FUNDAN1ENT AL -- FUNDEB 

4.4 90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 

17 365 0051 1062 0000 CONST. E REFORMA DE PRE-ESCOLA 

4.4 90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 

29 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS - as sanções administrativas abaixo descritas. 

aplicáveis durante o certame licitatório e vigência do contrato. estão em conformidade e tem 

corno norte a Lei tr 8.666/93 e alterações posteriores. 
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29.1 - Se no decorrer da execução do objeto do presente instrumento. ficar comprovada a 

existência de qualquer irregularidade ou ocorrer inadimplemento parcial ou total pelo qual possa 

ser responsabilizada a Licitante. esta, sem prejuízo das demais sanções previstas. poderá sofrer as 

seguintes penal idades. 

29. 1 1 - Ad‘ ertència escrita, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do licitante 

elou contratado: 

29. 1.2 - Multa. pela inexecução contratual. inclusi e por atraso injustificado na execução do 

contrato, sendo graduada de acordo com a gravidade da infração; obedecidos os seumintes 

limites: 

29 1.2 1 - Multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da contratação. 

0" devidamente atualizado, sem prejuízo das demais cominações aplicawis. na recusa injustificada 

da licitante vencedora em assinar o contrato. após regularmente convocada, caracterizando 

inexecução total das obrigações acordadas; 

29. 1.2 2 - Multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da contratação, nos casos 

de anulação do contrato por culpa da Contratada. 

29. 1.2.3 - Multa de 0.33% (trinta e três décimos por cemo) ao dia, ate o trigésimo dia de atraso. 

sobre o valor da etapa do serviço não realizado: 

29. 1 .2.4 - Multa de 0.66" o (sessenta e seis décimos por cento) sobre o ‘alor da etapa do seR iço 

não realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo: 

29. 1.2.5 - A multa. nào impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e 

aplique as demais sanções previstas na lei: 

O" 29 1 .2 6 — Não tendo sido prestada a garantia. a Administração se reserva o direito de descontar 

diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta. 

ou. ainda. se f)r o caso. cobrar judicialmente: 

29. 1.2.7 - As multas previstas não tèm carater compensatório e o seu pagamento não eximira a 

contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

29. 1.3 - Suspensão, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais. ficando impedida 

de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e suspenso do 

Cadastro de Fornecedores do Município de TtilltU111 - IA, pelo prazo de 02 (dois) anos. na 

hipótese de.

29. 1 3 1 - Deixar de apresentar os documentos discriminados no Edital. tendo declarado que 

cumpria os requisitos de habilitação: 
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29.1.3.2 - Apresentar documentação falsa para participar no certame. contórme registro em ata. 

ou demonstrado em procedimento administrativo, mesmo que posterior ao encerramento do 

certame: 

29. 1 .3.3 - Retardar a execução do certame por conduta reprovável da licitante, registrado em ata: 

29. 1.3.4 - Não manter a proposta após a adjudicação, 

29. 1.3.5 - Comportar-se de modo inidõneo durante a realização do certame, registrado em ata. 

29. 1 .3.6 - Cometer fraude fiscal demonstrada durante ou após a realização do certame: 

29. 1.3.7 -Fraudar a execução do contrato. 

29. 1 .3.8 - Descumprir as obritzações decorrentes do contrato. 

29. 1 .4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

'RN enquanto perdurarem os moti‘ os determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a Prefeitura Municipal de Tintim. MA, que será concedida quando o 

contratado ressarci-la pelos prejuízos resultantes da infração e após decorridos 2 (dois) anos no 

caso de aplicação de suspensão. 

29.2 - Na aplicação das penalidades previstas neste instrumento a Administração considerará. 

motivadamente, a ra\ idade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes da licitante ou 

Contratada, raduando-as e podendo deixar de aplica-las, se admitidas justificativas da licitante 

Ou Contratada. nos termos do que dispõe o art. 87, caput, da Lei Federal n° 8.66o93. 

29.3 - AN penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da empresa. 

29.4 - Nenhum pagamento será realizado á Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual 

Onk 29.5 - A recusa do adjudicatorio em assinar o contrato no prazo estabelecido o impede de 

participar de novas licitações pelo prazo mínimo de 12 (doze) meses junto a este N,lunicipio. sem 

prejuizo das penalidades previstas em Lei. 

29.6 - O contrato poderá ser rescindido, unilateralmente, atendida a conveniência administrativa. 

29.7 - A critério do Município de Tuntum MA caberá rescisão do contrato, independentemente 

de interpelação judiciai ou extra judicial quando a contratada. 

29.7 1 - Rescindir unilateralmente e imotivadamente o presente contrato ensejando o direito, a 

outra parte. de cobrança de multa e indenização pelo descumprimento do mesmo no valor de 

500 0 (cinquenta por cento) do valor total restante previsto à sua plena execução. tendo por base 

seu período de vigência, 

29.7.2 - Não cumprir quaisquer das obrigações contratuais. ou, 
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29 7.3 - Transferir o contrato a terceiros, no todo ou em parte. sem autorização do Municipio. ou: 

29.7.4 - incidir em outros motivos previstos no art 78 da Lei Federal a'. 8.066/93. 

30 - RESCISÃO CONTRATUAL - a rescisão contratual pudera ser. 

30.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração. nos casos enumerados nos 

incisos I a IX e XVII do art 78 da Lei Federal IV. 8.660/93: 

30.2- Amisável. por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 

autoridade competente. reduzida a termo no processo licitatorio„ desde que haja conveniência da 

Administração. 

30.3 - A inexecução total ou parcial do contrato) enseja sua rescisão pela Administração. com as 

consequências previstas neste edital e nas normas aplicáveis 

/ 11N 30.4 - Constituem motivos para rescisão do contrato os previstos no art. 78 da Lei Federal d. 

8.066.93. 

30.4. 1 - em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVII do art 78 da Lei Federal tr". 

8.666:93, sem que haja culpa da contratada, sera esta ressarcida dos prejuizos reuni:mo:miares 

comprovados, quando os houver sofrido. 

30.4 2 - a rescisão contratual de que trata o inciso 1 do art. 7g acarreta as consequèncias previstas 

nos incisos 1 a IV do art. 80, ambos da Lei Federal tf. 8.666/93. 

31 - DISPOSIÇÕES GERAIS - sem prejuizo do caráter público de todos Os atos do 

procedimento licitatorio. não se admitirá. durante a análise de cada proposta. a interferência de 

pessoas estranhas ã Comissão Permanente de Licitação. a qualquer titulo que seja ressalvada a 

hipótese de requisição. pela própria CPL, do concurso de peritos visando ao exame de dados, 

eN informações ou documentos. 

31.1 - Os autos processuais quando em poder da Assessoria juridica ou dos Oigflos de Comtrole 

Interno, não estarão abertos a vistas ou consultas, podendo ser extraídas copias de autos co)m a 

autorização de seus titulares. 

31.2 - A Administração, a qualquer tempo, antes da data de apresentação das documentações e 

das propostas das otèrtantes, pudera proceder a alterações concernentes a esta licitação, por sua 

iniciativa, lbrnecendo o correspondente adendo a todas as interessadas que tenha adquirido o 

afitai. sendo-lhes facultado, em sendo o caso, adiar a data do recebimento das documentações e 

propostas. 
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31.3 - .As despesas de elaboração das propostas para este certame licitatorio serão de exclusiva 

responsabilidade da ofertante. não lhe sendo assegurado proclamar qualquer indenização da 

Administração. 

31.4 - As omissões porventura existentes neste Edital. serão sanadas pela Comissão Permanente 

de Licitação, observadas as disposições legais e regulamentares pertinentes, bem como diretrizes 

expedidas pelos órgãos que se constituírem fomes de recursos financiadores 

31.4.1 - as exigências contidas no Projeto Básico deverão ser observadas pelos licitantes. 

podendo a CPL invocar seus descumprimentos corno critério para inabilitação ou 

desclassificação de propostas. 

31.5 - A todos os competidores que adquirirem o presente Edital, será dado conhecimento de 

PIN quaisquer impugnações ou pertinentes pedidos de esclarecimento de dúvidas e suas respectivas 

respostas., atra\ és de publicação no quadro de a\ isos da Prefeitura e e-mail do licitante, que 

passarão incontinentes a integrar o presente. ato convocatório. 

31.6 - A critério da Administração esta licitação poderá: 

31.ó. 1 - ser anulada se houver ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros. mediante 

parecer escrito e devidamente timdamentado. ou: 

31 e).2 - Seu revouada, ajuízo da Administração, ser for considerada inoportuna ou incony eniente 

ao interesse público. decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 

suficiente para justificar tal conduta. ou; 

31.7 - Será observado, ainda, quanto ao procedimento desta licitação, o seguinte: 

31.7. 1 - A anulação do procedimento licitatorio por motivo de ilegalidade não gera obrigação de 

"IN indenizar, ressalvado o disposto no parágratb único. do art. 59, da Lei Federal n.8.66(0)3; 

31.7.2 - A nulidade do procedimento licitatório induz a do empenho. ressalvado o disposto na 

condição anterior; e 

31.7.3 - No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e a 

ampla defesa. 

31.8 - Fica eleito o tbro da Comarca de Tuntum - com prevalência sobre qualquer outro, 

por mais privilegiado que seja para apreciação judicial de quaisquer questões resultantes deste 

Edital. 

31.9 - As notificações necessárias relativas a esta licitação, bem como a divulgação de resulfados 

de cada fase, poderão ser procedidas via protocolo ou por meio de correio eletrônico. e-mail, em 

numero fornecido pela empresa. sendo o comprovante de leitura/transmissão ank.',:adc.) aos autos. 
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ou ainda através de publicação no Órgão Oficial do Município, qual seja. quadro de aviso da 

Prefeitura e no Informativo Eletrônico no site: haps: '...\‘‘vw.tuntum.ina.gov.br: 

31.10 - Os Orgãos de Controle Interno, nos termos dos artigos 102 e 1 13 da Lei Federal 

8.666,19:3, são competentes para determinar correções, emitir pareceres de auditoria, determinar 

suspensão dos procedimentos de licitações e esclarecer dúvidas decorrentes da aplicação das 

normas de direito publico. 

32 - :ANEXOS - integram este Edital os seguintes .Anexos: 

32.1 - Anexo I: Minuta do Contrato. 

32.2 - Anexo II - Modelo de Proposta; 

32.3 - Anexo 111: Modelo de Declaração de atendimento ao artigo 7" da Constituição Federal; 

32.4 - Anexo IV i Modelo (I,- Declaração de Superveniéncia de fato impeditivo da habilitação e 

declaração expressa de que se sujeita ás normas do presente edital em todas as fases da licitação: 

32.5 - Anexo V: Modelo de indicação de responsável técnico; 

32.6 - Anexo VI Declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno 

porte; 

32.7 - Anexo VII: Modelo de atestado de visita técnica; 

32.8 - Anexo VIII : Modelo de procuração/credenciamento. 

Tuntum — Maranhão, de 2021 . 

RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 

Secretário Municipal de Orçamento. Gestão e Despesas 
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ANEXO I 

MINUTA DE coNTRATo 

Modalidade Tomada de Preços n"  "021 

Contrato n"   , o,

Termo de Contrato que entre si celebram o Município de 
Tuntum - e a empresa  , tendo por 
objetivo a contratação de empresa especializada em obras 
e serviços de engenharia para reforma da Escola 
Municipal Amônia Moreira [Amena, Creche Municipal 
.-Xristela Alves, Creche Municipal Mãe Belinha, Creche 
Municipal Bratmiene no Município de Tuntum - MA. 

MUNICÍPIO DE TUNTUMIMA, locali7ado na Rua Frederico Coelho 11". 411, Centro. 

TuntuiniMA. inscrita no CNPJ sob o tf . 06. 138.911/0001-66, neste ato representado 

por , CPF   através da Secretaria 

Municipal de rducaçãç.), representado pelo Sr(a)  CPF n' 

• . .. . . . . . .... . . •• •• doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE. e 

  com sede e endereço na . 

Município de.... . ...... ......... inscrita no C\ PI sob o n"   e 

Inscrição Estadual n" neste ato representada por 

  portador(a) do RG n°     e CPI' ir' 

  doravante denominada simplesmente de CONTRATADO. celebram o 

presente CONTRATO, resultante do procedimento licitatório na modalidade de Tomada de 

Preço n'' 2021. com a finalidade de reger a relação de direitos e obrigações entre a 

PREFF1T1. R.A e a CONTRATADA. nos termos dispostos na Lei n° 8.666, de 1993 e suas 

alterações_ e seutindo as clausulas e condições seguintes: 

. . . . . . • 

CLÁUSULA PRIMEIRA - 1)0 OBJETO - contratação de empresa especializada em obras e 

serviços de engenharia para retbrma da Escola Municipal Amônia Moreira Lucena. Creche 
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Municipal Aristela Alves, Creche Municipal Mãe &linha, Creche Municipal Brauniene no 

Município de Tuntum - MA, nos termos do edital de licitação Tomada de Preços n" . 2021 c de 

seus anexos. 

1 .2. A CONTRATADA declara ter conhecimento detalhado da documentação atinente ao objeto 

do presente contrato, possuir condições de executá-lo dentro das normas técnicas com qualidade 

e segurança. 

CLÁ USU LÁ SEGUNDA — DA DOCU M E N T.-1("ÃO CONTRATUAL 

2. 1 Fazem parte deste contrato, independentemente de transcrição, os seguintes documentos. 

elo teor é de conhecimento das partes contratantes: Proposta da CONTRATADA. os termos 

comidos no edital de Tomada de Preços n '   :2021, além das normas e instruções legais 

PIN vigentes no Pais que lhe forem atinentes. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REGIME DE EXECUÇÃO - O objeto do presente contrazo 

será realizado por regime de empreitada por preço global (inciso XIV do art. 2". do Dec t eto

7.983 de 08 de abril de 2013). 

(..LÁUSU LA QUARTA - DO PREÇO 

4.1. Dá-se a este contrato o valor de RS   referente ao valor total dos ser,. iços 

pre\ ístos na cláusula primeira e para a totalidade do período mencionado na cláusula setima. a 

.serem pagos conibrme medições condizentes com o cronograma físico financeiro. 

4.2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais. os 

acit.sscimos ou supressões do objeto contratado. ate o limite de 25 °.0 (vinte e cinco por cento) do 

xalor inicial atualizado do contrato, sendo os mesmos. objeto de exame pela Procuradoria do 

O" Município. 

4.3. Os serviços que tbrem entregues com atraso imputável à CONTRATADA. não gerai-ao 

direito a reajuste ou atualização monetária. 

CLÁUSULA QUINTA - RECURSOS PARA ATENDER AS DESPESAS - Os recursos 

financeiros a serem destinado para a despesa estão assegurados nas seguintes dotações 

orçamentárias. conforme previstos para o exercício de 2021. corno segue: 

2 $(.1 000S 1003 (.)000 CONSTR. E REF. DEI:SC FUNDAMENTAL. — R NDEB 40% 

4 4.,)0 51 00 OBRAS E iNsTALAoks 

12 365 0051 1062 0000 CONST. E REFORNIA DF: PRÉ-ESCOLA 

4 4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE: PAGAMENTO 
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6.1. O pagamento da despesa será feito em favor da CONTRATADA, mediante depósito 

bancário após a atestação pelo servidor responsável. da Nota Fiscal -Fatura apresentada em 1 

(uma) via, devendo conter no corpo da mesma a descrição do objeto. número do Banco. Agência 

e Conta Bancária da CONTRATADA, no prazo de até 30 (trinta) dias. contados a partir do aceite 

dos serviços, após a apresentação da respectiva documentação fiscal. devidamente atestada pelo 

setor competente. desde que os serkiços estejam em conformidade com as exig.èncias contratuais 

e não haja fluo impeditivo imputa\ el ao licitante vencedor. 

6. 1 . 1. O pagamento acima tica condicionado ao repasse feito pelo órgão concedente dos recursos 

para a execução das obras 

6.2. Os pagamentos serão efetuados por meio de crédito em conta corrente que a 

CONTRATADA indicar. 

6.3. No caso de as Notas Fiscais/Faturas apresentarem erros, estas serão dekok idas. e o 

pagamento será sustado para que a CONTRATADA tome as medidas necessárias, passando o 

prazo de pagamento ser contado a partir da data da reapresentação das mesmas. 

6.4. Na hipotese de devolução, a Nota Fiscal/Fatura. será considerada como não apresentada para 

fins de atendimento das condições de pagamento. 

6.5. Não será et'elliado qualquer pagamento a(s) empresa(s) Contratada(s) enquanto houver 

pendèneia de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência 

contratual 

6.6. OS e‘entuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela 

licitante, de prazo de pagamento. serão de sua exclusiva responsabilidade. 

6.7. A CONTRATANTE poderá efetuar retenção, na fonte. dos tributos e contribui es sohre 

todos Os pagamentos à CONTRATADA. 

6.8. Em hipótese alguma será concedido reajustamento dos preços propostos e o valor constante 

da Nota Fiscal/Fatura, quando da sua apresentação, não sofrerá qualquer atualização 'mamaria 

até o efetivo pagamento. 

6.9. Para fins de pagamento serão realizadas medições mensais. sendo a primeira 30(trinta) dias 

após a data de inicio dos serviços. obserkados os seguintes termos: 

6.9. 1. As medições devem observar os preços unitários constantes da .Planilha Orçamentária. 

levando-se em conta o avanço físico real dos serviços e o cronograma físico-financeiro que. 

apresentado pela CONTRATADA, houver sido aprovado pelo CONTRATANTE. 
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6.9.2. Só serão medidos os serviços realizados e COM material ia instalado. apos atestados pelo 

Nlunicipio. através do seu fiscal designado. inclusive. a qualidade do material empregado. 

6.9.3 O !Município, através do seu fiscal designado. verificará o exato cumprimento das 

obrigações da CONTRATADA no periodo de medição. quanto à quantidade a qualidade e ao 

prazo previsto para a execução. 

6.9.4. Não serão medidos os serviços e nem serão aceitas suas medições quando executados em 

desacordo com o previsto na planilha. ou. ainda, quando em atraso na execução da obra. em 

desconformidade com o cronograma aprovado pelo CONTRATANTE 

0.9.5 O Município. através do seu fiscal designado. deverá analisar os ser x iços executados e 

medidos. aprovando-os ou rejeitando-os, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data de sua 

apresentação pela CONTRATADA. 

6.9.6. As faturas pio N enientes das parcelas relativas a apuração de valores de tolhas de medição 

só poderão ser apresentadas para pagamento após aprovação das medições pelo Nlunicipio, 

atraves do seu fiscal designado. 

6.9 7. A CONTRATADA deverá apresentar. junto à fatura ou nota fiscal, alem dos documentos 

fiscais e tributários devidos, a relação dos empregados utilizados na execução dos serviços. bem 

como os documentos comprobatórios do recolhimento dos encargos sociais e trabalhistas 

relativos aos mesmos no mès anterior, nos termos da legislação pertinente em vigor. 

Somente apos o cumprimento de todas as exigèncias acima sera contado o prazo 

para a liberação do pagamento. 

6.9 9 Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais. o prazo de pagamento será 

O" contado a partir de sua reapresentação. desde que devidamente regularizados 

CLÁUSULA SÉTIMA — DO PRAZO DO CONTRATO E PRAZO DE EXECI .CÃO: 

7.1. O prazo para execução dos serviços. objeto desta contratação é de 12 (doze) e 

produzirá efeitos até o cumprimento de todas as obrigações ajustadas. 

7.2 O prazo de que trata este item podera ser revisto na hipotese e forma a que alude o art. 57. 

§10. da Lei Federal n' 8.666193. 

CLÁUSULA OITAVA - DA FORÇA MAIOR OT CASO FORTUITO - Ocorrendo fato 

novo decorrente de força maior ou caso fortuito. nos termos da legislação vigente ou qualquer 

dos motivos a que se refere o § I' do art. 57, da Lei n° 8.6661'93, que obstem. prejudiquem ou 

retardem o cumprimento dos prazos e deniais obrigações estatutdas neste CONTRAIO. fiem á a 

CONTRATADA, isenta das multas e penalidades pertinentes. justificando-se destarte. a 
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alteração do cronograma aprovado. devendo a mesma comunicar por escrito o Município no 

prazo de 48 (quarenta e oito) horas, quaisquer alterações ciue lhe impeçam. mesmo que 

temporariamente, a execução do objeto deste Termo. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA - As obrigações da 

CONTRATADA são aquelas previstas no Projeto Básico e no Edital, partes integrantes deste 

termo cie contrato. além das seguintes: 

9.1. É de inteira responsabilidade da CONTRATADA, o fornecimento de toda mão de obra 

necessária a fiel e perfeita execução do objeto do presente contrato, bem como os encargos 

previdenciarios. sociais. trabalhistas e de qualquer natureza decorrentes da contratação de 

pessoal e seu transporte, se necessário. 

/ IN 9.2. Manter, durante toda a %. igência deste contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. de' endo 

comunicar ao CONTRATANTE, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a 

manutenção deste contraio. 

9.3. Assumir inteira responsabilidade por danos causados ao património do CONTR E. 

ou de terceiros. por ação ou omissão de seus empregados ou representantes. decorrentes da 

ev,ecuçào dc ser iços. 

9.4. Fornecer todos os equipamentos de segurança para os trabalhadores (EP1's e EP('s) de 

acordo com as normas da ABNT. 

9.5. Assumir toda e qualquer responsabilidade, civil. penal. previdenciaria. fiscal e trabalhista 

com o pessoal empregado ou com terceiros, oriundos da execução deste contrato. 

ON 9.6. Responsabilizar-se pelo transporte do material, dos equipamentos. Cerramentas e utensílios 

até o local dos trabalhos. ficando sob sua guarda e inteira responsabilidade. não sendo permitida. 

sua retirada da área. senão em casos especiais e mediante autorização escrita do 

CONTRATANTE. 

9.7. Fornecei todos os materiais a serem empregados na realização dos serviços, objeto deste 

contrato. dek endo os mesmos serem novos. comprovadamente de primeira qualidade. 

satisfazendo rigorosamente as especificações constantes no Edital Convocatório e seus Anexos. 

9.8. Responsabilizar-se pela contbrmidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e 

bens. bem como de cada material. matéria-prima ou componente ilidi\ idual mente considerado. 

mesmo que não sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho. 
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9.9. Reparar. corrigir. remover. ou substituir, às suas expensas. no total ou em parte, no prazo 

máximo de 24 ( vinte e quatro horas) fixado no Projeto Básico, o objeto efetuado em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados 

a critério da Administração: 

9.10. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da Administraçào. 

inclusi \ e quanto ao cumprimento das Normas Internas. quando for o caso: 

9.11. Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer do 

fornecimento do objeto: 

9.12. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos. exceto na 

condição de aprendiz para Os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno. perigoso ou insalubre: 

9.13. Não transferir a terceiros, por qualquer forma. nem mesmo parcialmente. as obi igações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada. exceto nas condições 

autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contraio: 

9.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantiiativos 

de sua proposta. inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos. 

devendo complementa-los. caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 

para o atendimento ao objeto da licitação: exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados 

nos incisos do § I", do art. 57 da Lei n 8.666. de 1993. 

CLAUSULA DÉCIMA — DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE - As obrigações da 

CONTRATANTE são aquelas previstas no Projeto Básico e no Edital, partes integrarnes deste 

termo de contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO - Cabe a COMRATANTE. a 

seu criterio e atraves do Município exercer ampla. irrestrita e permanente fiscalização de todas as 

fases da execução dos ser \ iços e do comportamento do pessoal da CONTRATADA.. sem 

prejuizo da obrigação desta de fiscalizar seus responsáveis técnicos. empregados. prepostos ou 

subordinados. 

I E. I. A CONTRATADA declara aceitar. integralmente. todos os métodos e processos de 

inspeção, verificação e controle a serem adotados pela CONTRATANTE. 

11.2. A existência e a atuação da fiscalização da CONTRATANTE em nada restringem a 

responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA no que concerne ao objeto 

contratado e as suas consequências e implicações. próximas ou remotas. 
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11.3. Caberá a Fiscalização do CONTRATANTE. de servidor lotado do Municipio. em 

conjunto com o Engenheiro Fiscalizador. o seguinte: 

1 1.3 1 - Acompanhar e fiscalizar os trabalhos desde o inicio, até a aceitação &imiti\ a dos 

seRiços, verificando sua perfeita execução na contbrmidade das especificações e normas lixadas 

pela licitação. 

1 1 .3.2 - Executar a fiscalização do contrato resultante desta Licitação e egistrar em relatorio 

todas as ocorrências. deficiências, irregularidades ou falhas porventura observadas na execução 

dos serviços e terão poderes, entre outros, para notificar a CONTRAT.N.DA. objetivando sua 

i mediata correção 

1 1 3 3 - Promover com a presença da CONTRATADA, as medições e a\ aliações dos serviços. 

decidir as questões tecnicas surgidas na execução do objeto ora contratado. certificar a 

veracidade das thuiras decorrentes das medições para efeito de seu pagamento., 

- Transmitir por escrito as instruções relativas aos ser' lçç.)s. relatbrii..)s aprovados. alteraçào 

de prazos. cronogramas e demais determinações dirigidas á CONTRATADA. precedida.; 

sempre da anuência expressa da Secretária Municipal de Educação. 

1 1 .3 5 - Comunicar aos gestores as ocorrências que possam levar à aplicação de penalidader. 

CONTRATADA. N criticadas no cumprimento das obrigações contratuais; 

11.3.6 - Solicitar a substituição de qualquer empregado da CONTRATADA que prejudique o 

bom andamento dos serviços; 

1 1.3.7 - Esclarecer as dúvidas que lhe forem apresentadas pela CONTRATADA, bem como 

acompanhar e fiscalizar a execução qualitatix a dos ser \ iços e determinar a correção das 

ON imperfeições eri ficadas; 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES - As sanções administratixas abaixo 

descritas. aplicáveis durante o certame licitatorio e viuència do contrato. estão em conformidade 

e tem como norte a Lei tf 8.666/93 e alterações posteriores. 

12.1. Se no decorrer da execução do objeto do presente instrumento. ficar comproxada a 

existencia de qualquer irregularidade ou ocorrer inadimplemento parcial ou total pelo qual possa 

ser responsabilizada a Licitante, esta. sem prejuízo das demais sanções previstas. poderá sofrer 

as seguintes penalidades: 

12. 1. 1 . Advertência escrita, com o intuito de registrar o comportamento inadequado cio licitante 

eiou contratado. 
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12. 1 .2 -Multa. pela inexecução contratual. inclusive por atraso injustificado na execução do 

contrato, sendo graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes 

limites. 

12. 1 .2. 1 - multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da contratação. 

devidamente atualizado, sem prejuízo das demais cominações aplica eis. na recusa injustificada 

da licitante vencedora em assinar o contrato_ após regularmente convocada. caracterizando 

inexecução total das obrigações acordadas, 

12 1.2.2 - multa de 10% (dez por cento). calculada sobre o valor total da contrataçào. nos casos 

de anulação do contrato por culpa da CONTRATADA. 

12 1 .2 3 - multa de 0,33% (trinta e très décimos por cento) ao dia, até o triuésimo dia de atraso. 

sobre o valor da etapa do serviço não realizado; 

12. 1 .2.4 - multa de 0,66% (sessenta e seis décimos por cento) sobre o valor da etapa do serviço 

não realizado. por cada dia subsequente ao trigésimo; 

12.2. A multa. não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e 3plique as 

demais sanções previstas na lei: 

12.3. Nàc.) tendo sido prestada garantia. à Administração se reserva o direito de descontai 

diretamente do pagamento devido á contratada o valor de qualquer multa porventura imposta. 

ou. ainda, se for o caso, cobrar judicialmente; 

12.4. As multas previstas não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a 

contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

12.5. Suspensão. sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais. ficando impedida de 

licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e suspenso do Cadastro 

de Fornecedores do Município de Tuntum/M A. pelo prazo de 02 (dois) anos, na hipotese de 

12.5. 1 - fraudar a execução do contrato; 

12.5.2 - descumprir as obrigações decorrentes do contrato. 

12.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição Ou ate que seja promo\ ida a reabilitação 

perante a Prefeitura Municipal de TuntumfNIA, que será concedida quando o contratado ressarci-

la pelos prejuízos resultantes da infração e apôs decorridos 2 (dois) anos no caso de aplicação de 

suspensão 

12.7. Na aplicação das penalidades previstas neste instrumento a Administração considetará, 

motivadamente, a gravidade da falta. seus efeitos. bem como os antecedentes da licitante ou 
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Contratada, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas justificativas da licitante 

ou Contratada. nos termos do que dispõe o art. 87, capta. da Lei Federal n'' 8 666 93. 

12.8. As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da empresa. 

12.9 Nenhum pagamento será realizado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação -financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

12. 10. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevè defesa 

prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em Lei. sendo-lhe franqueada \ ista ao 

processo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE - São 

prerrogativas do CONTRATANTE: as previstas no art. 58. da Lei n° 8.666/93, que as exercerá 

nos termos das normas referidas no preâmbulo deste CONTRATO. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA 'RESCISÃO - O presente coNTRATo podera se 

rescindido de conformidade com os arts. 78. 79 e 80, da Lei n.° 8.66693. assegurados os direitos 

adquiridos da CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA CONTRATUAL - 

O presente CONTRATO não poderá ser objeto de cessão ou transferencia, no todo ou em parte, 

salvo tarefas especificas devidamente justificadas e com anuência da contratante. 

CLÁUSULA DECIMA SEXTA — DOS ENCARGOS DECORRENTES DO CONTRATO - 

Constituirá encargo exclusi\ o da CONTRATADA o pagamento de tributos, tarifas e 

emolumentos decorrentes deste CONTRATO e da execução de seu objeto. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — RECONHECIMENTO DE DIREITO EM CASO DE 

eN RESCISÃO CONTRATUAL - Os casos de rescisão contratual e as implicações advindas da 

rescisão contratual sào os que estão discriminados na Lei IV 866693, artigos 77. 78. "79 e Si). O 

presente Contrato fica expressamente vinculado a planilha que o originou e a pl oposta 

apresentada pela Contratada, paia o caso de haver desconformidade com o mesmo. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — LEGISLAÇÃO APLICÁVEL - Ao presente contrato se 

aplicam as normas comidas na Lei Federal n" 8.666:93 com suas posteriores alterações e. no que 

couber. o disposto na Orgânica Municipal e demais normas. 

SUA DÉ.CINIA NONA - FISCALIZAÇÃO DO OBJETO: O Municipio designará 

servidor para fiscalização do contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA k'INCULAÇÃO ('ONTRATUAL - Este contrato esta 

vinculado de forma total e plena ao Processo Licitatorio Tomada de preço n"  :2021. ,,Rie lhe 
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deu causa, para cuja execução, exigir-se-á rigorosa obediência ao Edital Com ocatório e seus 

Anexos. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO - O extrato do presente 

instrumento será publicado no órgão Competente. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO FORO - As panes elegem o Foro da Comarca de 

Tuntum, Estado do Maranhão. para dirimir din idas e controvérsias oriundas do presente Termo 

Para firmeza e como prova do acordado. é lavrado o presente CONTRATO que depois de lido e 

achado conforme. é assinado pelas partes. em 03 (três) vias. 

de de 2021. 

CONTRATANTE coNTRATADA 

TES FENIUNII 1,S 

Nome: 

Nome: 

CPI': 
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ANEXO 11 
MODELO PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

.À 

Comissão Permanente de Licitação 

Prefeitura N1unicipal de Tuntum/MA 

Processo Administrativo de Licitação n"  /2021 

'Fornada de Preços n"  /2021 

Prezados Senhores. 

de de 2021. 

Pela presente. submetemos a apreciação de V. Sr'. a nossa proposta relati; a à fornada de 

Preços em epigrafe. para o objeto abaixo discriminado -

Objeto: Contratação de empresa especializada em obras e serviços de engenharia para retbrina 

da Escola Municipal Antônia Moreira Lucena, Creche Municipal Mistela .Al-.es. Creche 

Municipal Mãe Retinha. Creche Municipal Brauniene no Municipio de Tuntum - MA. sob 

regime de empreitada por preço global, nos termos do edital de licitação Tomada de Preços 

"2021. 

Valor RS 

Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e seus 

Anexos, bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas no 

Memorial Descritivo e Projeto Básico. 

Declaramos que nos preços cotados estão incluidas todas as despesas que. direta ou 

indiretamente. fazem parte do presente objeto. tais como gastos da empresa com suporte técnico 

e administrativo. impostos, seguros. taxas. ou quaisquer outros que possam incidir sobre g,astos 
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da empresa, sem quaisquer acrescimos em virtude de expectativa inflacionária e deduzidos Os 

descontos eventualmente concedidos. 

Caso nossa proposta seja vencedora. DECLARAMOS executar os serviços pelo preço por nos 

apresentado. O prazo de execução é o determinado pelo Município a partir da Ordem de Ser, içe 

expedida pelo Município. conforme disposto no Cronourama Físico-Financeiro. 

A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir da data de sua 

apresentação 

I...tilizaremos equipes técnicas e administrativas que forem necessárias à perfeita execução dos 

serviços. comprometendo-nos desde ja a substituir ou aumentar a qualidade do pessoal, desde 

que assim exija a Fiscalização da Prefeitura. 

Da execução dos serviços observaremos rigorosamente as especificações das Normas Tecnicas 

Brasileiras, ou similares, que permitam a obtenção de igual qualidade, desde ia. a inte.w-al 

responsabilidade pela pertèita execução dos serviços em conformidade com os projetos e as 

especificações. normas e padrões desse Edital. 

Atenciosamente, 

Representante Legal — Nome e Cargo 

(razão social, endereço completo, telelbne e CNN) 

Devení ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e assinada peloisi 

seios) nwresentainets) legal(is) ou procurador devidamente hahihiado. C(M) O prOp011eille 100 

possua papel timbrado poderá preenche-lo em papel :14 brinco. sem qualquer rasura que 

impossibi lite seu .fiel entendimento com os dados da pra/panca/e. 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO 

Eu nacionalidade, protissào. CPI n . 

. " . residente e domiciliado na Rua . n. .  __. .__  

na cidade de - Estado do neste ato __... _ 

representante legal da empresa , inscrita no 

CNPJ com sede na , DECLARO. para os 

PN devidos fins de prova junto ao Processo Administrativo Licitatorio n."  /2021 c para fins d,:, 

disposto no inciso XXXIII do Art. 7' da Constituição Federal, inciso V, cio Nrt. 27 da I.ei n" 

8.666193, acrescido pela Lei n." 9.854/99. que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalvamos que os menores a partir de quatorze anos se encontram na condição de aprendiz 

Por ser verdade firmo a presente. 

de tle 2021. 

Representante Legal — Nome e Cargo 

(razão social. endereço completo. telefone e CNPJ) 

l)evera .s-er preenchia' em papel timbrado da eittpre.sa proponente e asNmada pel(ts) 

sel (s) repreNewame(s) legahls) ou procurador cievidamente habilitado. caso o proponenh.: )0) 

possna papel ihnhritdo pocklyft preenehê-/o em papel :44 branco, sem qualquer rustim que 

ilnpo.'.si/i/ik' seu fiel t'!Ik'/klllflL'fl!O com as' dados da proponente. 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO .A0 EDITAL E". INEXISTÊNCIA Dt: 

FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO Á COMISSÃO DE 

LiciTAçÃo 

Ref. Edital de Tomada de Preço n."  /2021 

Eu nacionalidade, profissão. CPI' n'. 

. residente e domiciliado na Rua n. 

na cidade de . Estado do , neste ato _ 

representante legal da empresa inscrita no CNRI, com sede na 

, DECLARO expressamente que se sujeita às condições 

estabelecidas no edital de Tomada de Preços em pauta e nos respectivos anexos e documentos, 

que acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo licitador quanto á 

qualificação apenas das proponentes que hajam atendido ás condições estabeleeidw, e 

demonstrem integral possibilidade de executar os serviços. 

O signatário da presente declara de que recebeu todos os documentos, bem como de que tomou 

conhecimento de todas as informações e condições locais para o cumprimento das obrigações 

objeto desta licitação, à luz do que preconiza a lei Federal d. 8.666;03 também. em nome da 

referida proponente declara total concordância com a decisão que venha a ser tomada quanto 

adjudicação objeto do presente edital. 

Declara, ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes impediti\ os 

da habilitação ou que comprometam a idoneidade da proponente nos termos do artigo 32, 

paras..trafb 2", e Artigo 07 da Lei n 8 666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações. 

POr S•er \f,...rdacie firmo a presente. 

de de 202 . 

Representante Legal — Nome e Cargo 

(i.a:cro social, endereço completo. telefone e CNR.0 
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‘NEXO V 

MODELO DE INDICAÇÃO DE RESPONS.-kVEI. TÉCNICO 

INDICAÇÃO DO(S) RESPONSÁVEL(IS) TÉCNICO(S) PELA ExEcucko DA 011R 

Rei' Tomada de Preços N" /202 1 
Nome 

Habilitação 
(Titulo e n° ('REA) 

Em atendimento ao edital de licitação da Tomada de Preços em referência, indicamos otsi 

profissional(is) acima para atuar(em) como responsável( is) técnico(s) da obra caso sejamos 

vencedores da licitação e devidamente contratados. 

Na oportunidade, declaramos que os mesmos têm vinculação ao nosso quadro tecnico e c-ti'Ri 

devidamente habilitados como comprovam as certidões emitidas eiou os atestados reçonhecido.,, 

pelo Conselho Regional de Ungenharia Arquitetura e Agronomia - CREA da região onde fiaram 

as obras executadas, comprobatórias da experiência na execução de serviços compativeis em 

complexidade tecnológica e operacional equik alente ou superiores às parcelas de maior 

relevância e valor siimificati‘o do objeto em licitação. 

de de 2021  . 

Representante Legal -- Nome e Cargo 

ituzà()Syclal, elldenVO Cedlipk10, leleiblie e (71P,0 
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ANEXO VI 
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO NIICROEM PRESA 

OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Processo Administrativo De Licitação n" /20'1 
llodalidade Tomada De Preços n" /2021 

.1 empresa • .. . . . .. inscrita no CNPJ "%I F. sob o n°   por 

intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a)   portador(a) da Carteira de 

P'S Idem Idade n'• e CPI' n'   DECLARA. para fins do disposto 110 

Processo Administrativo de Licitação n" , na modalidade Tomada de Preços n" 

.. . ./. . . . . . . . . . , sob as sanções administrativas cabi \ eis. e sob as penas da lei. que esta Empresa, 

presente data. e considerada• 

( ) MIC'ROEMPRESA. conforme inciso 1. do art. 3'. da LC n" 123/2007. 

) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conf-orme inciso II, do art. 3'. da LC n'. 

na 

DECLARA ainda que esta empresa está excluída das vedações constantes do art. S . parágrafo 
40. da 1.0 n'. 12312007. 

. de de

Nome e Assinatura do Representante I. ceai 
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ANEXO VII 
MODELO DE ATESTADO DE N'ISITA TÉCNICA 

ATESTADO DE visrrA TÉCNICA 

Eu . portador do documento n° . com 

endereço na Rua , aqui representando a empresa . inscrita 

no C'NPJ sob o n° . declaro sob as penas da Lei e para fins licitatórios. que _ 

kistoriei no dia , , todos os locais onde serão realizadas as obras constantes do 

edital n' • estando ciente de todas as situaçóes inerentes à segurança do . ..____ 

empreendimento. não podendo alegar desconhecimento de qualquer dificuldade encontrada 

futuramente. 

isto: 

Assinatura do Responsável pela Licitante 

Assinatura e carimbo -- Responsável Município 
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_ANEXO VIII 

Processo Administrativo de Licitação n."  /2021 

Tomada de Preço el."  /2021 

empresa 

MODELO DE PROCURAÇÃO/CREDENCIAMENTO 

inscrita no PJ sob o

. com sede na Rua . n." ------------- -------. bairro 

. cidade - , neste ato representada pelo(s) sócio(s) 

01.1 diretore(s) Sr. portador do RG n.'' 

PIN inscrito no CPI: sob o , nacionalidade. 

estado ci \ il. profissão e endereço. nomeia e constitui seu Procurador. o Si 

. portador do R(i n." -- inscrílo.... 

no C.PF sob o ri nacionalidade, estado civil. profissão e endereço. a 

quem outorga amplos poderes para, junto ao Municipio de prati(w o, atos 

necessários com vistas ã participação do outor2ante no Processo Administrati\ o de Licitação o.' 

„ na Nlodalidade Tomada de Preço n.° usando dos recursos letais e acompanhando-

os. conièrindo-lhes. ainda, poderes especiais para desistir de recursos. apresentar lances verbais, negociar 

preços e demais condições. confessar. transigir. desistir, firmar compromissos ou acordos. receber e dar 

quitação, podendo ainda, substabelecer esta em outrem, com ou sem reserva de iguais poderes. dando tudo 

por bom, firme e valioso. 

de de 

(Rtpresenkll de Legal) 

(Ohserva0o: comprovar competélicra para dar procuração). 
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PREFEITURA MU, --4ÇI iii
TUNT 

MAIS QUE TRARACSIQ 
CUIDAR IDek NOSSA 

INFORMAÇÕES BÁSICAS DO EMPREENDIMENTO 
Proponente: Prefeitura municipal de TUNTUM - MA 
Obra: REFORMA DE UNIDADES ESCOLARES NO MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA 
Características: Obra pública 
Endereço: no município de TUNTUM/MA. 
Responsável técnico (projeto): Lesse-Leny de Sousa Viana 

— CREA n. 2: 111587903 - 
Tempo provável para execução da obra: 
O prazo de execução das obras civis será de aproximadamente 180 dias. 

SMAÇÃO 

No município de TUNTUM viu-se a necessidade de REFORMA DE UNIDADES ESCOLARES NO 
MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, afim de melhorar as condições físicas dos prédios, visando um 
maior conforto dos funcionários e alunos, resultando em uma estrutura que proporcionará uma 
qualidade maior no atendimento. 

CONSIDERAÇÕES INICIA5 

Todos os materiais a serem empregados na obra deverão ser comprovadamente de boa 
qualidade e satisfazer rigorosamente as especificações a seguir. Todos os serviços serão 
executados em completa obediência aos princípios de boa técnica, devendo ainda satisfazer 
rigorosamente às Normas Brasileiras. 

Durante a obra será feito periódica remoção de todo entulho e detritos que venham a se 
acumular no local. 

Competirá à empreiteira fornecer todo o ferramental, instalações provisórias, maquinaria e 
aparelhamento adequado a mais perfeita execução dos serviços contratados. 

Qualquer dúvida na especificação, caso algum material tenha saído de linha durante a obra, ou 
ainda caso faça opção pelo uso de algum material equivalente, consultar a Fiscalização de Obras 
que, se necessário, buscará junto aos departamentos e divisões na Rede Física o apoio para essa 
definição e para maiores esclarecimentos a fim de que a obra mantenha o mesmo padrão de 
qualidade, em todos os níveis da edificação. 

Este Memorial Descritivo tem a função de propiciar a perfeita compreensão do projeto e de 
orientar o construtor objetivando a boa execução da obra. 

Os serviços deverão ser feitos rigorosamente de acordo com o projeto de execução. Toda e 
qualquer alteração que por necessidade deva ser introduzida no projeto ou nas especificações. 

Poderá a fiscalização paralisar os serviços ou mesmo mandar refazê-los, quando os mesmos não 
se apresentarem de acordo com as especificações, detalhes ou normas de boa técnica. 

Deve também manter serviço ininterrupto de vigilância da obra até sua entrega definitiva, 
responsabilizando-se por quaisquer danos decorrentes da execução da mesma. É de sua 
responsabilidade manter atualizados, no canteiro de obras, Alvará, Certidões e Licenças, 
evitando interrupções por embargo, assim como ter um jogo compl o, aprovado egualizado 
dos projetos, especificações. 

\ 
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FINALIDADE DA CONSTRUÇÃO 

Nossa proposta é melhorar a qualidade do ambiente, visando logo assim em contribuir com o 
papel principal de oferecer serviços de qualidade para o município. 

OBJETTVO 

• Melhorar as condições físicas dos prédios; 

• Contribuir para a manutenção do bem-estar dos funcionários e alunos. 
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SERVIÇOS INICIAS 

Placa de obra 

Será confeccionada a placa da Obra, conforme padrão. 

Será de responsabilidade da CONTRATADA providenciar a afixação das placas de obra e dos 
responsáveis técnicos pela execução, em local visível, de acordo com as exigências do CREA. 

ADMINISTRAÇÃO E MORIUZAÇÃO 

Administração da obra 

Despesas Gerais e de Administração local da obra 

Correrão igualmente por conta da Construtora, outras despesas que incidem indiretamente sobre o 
custo das obras, como: 

Manutenção das instalações provisórias acima citadas. 

Administração local de obra (engenheiro, auxiliares, mestres e encarregados, apontadores e 
almoxarifes). 

Vigias, serventes para arrumação e limpeza da obra, guincheiro, etc. 

Transportes internos e externos. 

Seguro contrafogo (obra) e seguro de responsabilidade civil (construtor), extintores, capacetes de 
segurança, luvas, etc. 

Diversos: medicamentos de urgência, materiais de consumo, ruptura de corpos de prova, etc. 

Caberá a Construtora o estudo do custo-benefício quanto ao aproveitamento de água de mina, de 
chuva, de reciclagem e aproveitamento do entulho e outros redutores de custos e desperdícios. 

Mobilização e Desmobilização 

Quanto à mobilização, a Contratada deverá iniciar imediatamente após a liberação da Ordem de 
Serviço, e em obediência ao cronograma. A mobilização compreenderá o transporte de máquinas e 
equipamentos, pessoal e instalações provisórias necessárias para a perfeita execução das obras. 

A desmobilização compreenderá a completa limpeza dos locais da obra, retirada dos materiais e dos 
equipamentos da obra e o deslocamento dos empregados da Contratada. 

CONSTRUÇÃO DE MURO E QUIOSQUE 

Locação 

Para locação da obra deverão ser utilizados marcos e gabaritos que definam o seu perfeito 
esquadrejamento e alinhamento, estando a Contratada sujeita, a qualquer momento da obra, a 
correção de todos os serviços executados, em caso de erro da locação. 

Havendo discrepância entre as reais condições existentes no local e os elementos do projeto, a 
ocorrência será objeto de comunicação, por escrito, à Fiscalização, a quern_competirá deliberar a 
respeito. iee‘‘A' 
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Periodicamente, a CONTRATADA procederá a rigorosa verificação no sentido de comprovar se a obra 
está sendo executada de acordo com a locação. 

Escavação Manual de Valas 

As escavações serão executadas manualmente com a utilização de ferramentas apropriadas. 

Ao longo de todas as paredes de contorno da edificação, deverão ser executadas escavações para o 
alicerce até atingido terreno capaz de suportar os esforços provenientes da edificação. 

As escavações quando precisar de escoramentos, setes deverão está dentro das normas 
padronizadoras de segurança. 

Ao longo de todas as paredes de contorno da edificação, deverão ser executadas escavações para o 
alicerce até atingir o terreno capaz de suportar os esforços provenientes da edificação. 

Reaterro compactado 

Os materiais selecionados para aterros deverão ser de 1° categoria. Deverão ser isentos de matérias 
orgânicas, micácea e datomácea. Turfas e argilas orgânicas não podem ser empregadas. O aterro 
deverá ser constituído de solos selecionados dentre os melhores disponíveis, não se permitindo solos 
de baixa capacidade de suporte e expansão maior que 2 % (dois por cento). 

As operações de aterro compreendem lançamento, espalhamento, umedecimento ou aeração e 
compactação dos materiais selecionados, estando o solo na umidade em torno de ótima. 

Os trabalhos de execução do aterro durante dias chuvosos, deverão ser interrompidos quando a 
Contratada não conseguir atingir os quesitos mínimos de compactação, ou por determinação da 
Fiscalização. 

Alicerce e/ou Baldrame em pedra argamassada 

Será executada em baldrame com pedra bruta argamassada, colocando-se as pedras maiores em 
baixo e usando as menores para preenchimento dos vazios. O traço da argamassa de assentamento 
será 1:4 (cimento e areia), com 30 % de pedra de mão. 

Concreto armado Fck 25 MPa, formas armacões e desmontagem 

NORMAS 

A execução das fundações deverá satisfazer às normas da ABNT atinentes ao assunto, especialmente 
à NB-51 / ABNT e ao Código de Fundações e Escavações; 

Ocorrerá por conta da CONTRATADA a execução de todos os escoramentos julgados necessários. 

MATERIAIS 

-Aço: 

Conforme NBR-6118/2003 - ABNT, item 8.3: 

As barras de aço não apresentarão excesso de ferrugem, manchas de óleo, argamassa aderente ou 
qualquer outra substância que impeça uma perfeita aderência ao concreto. 

Caso apresentem algum dos "danos" citados, deverá ser feita limpeza 
avaliada e liberada pela FISCALIZAÇÃO. 

da e a sua skeyerá ser 
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Antes e durante o lançamento do concreto as plataformas de serviço estarão dispostas de modo a 
não provocar deslocamentos das armaduras. Deverá fazer uso de espaçadores de armadura para 
manter os cobrimentos necessários pedidos em projeto. 

A armadura não deverá ficar em contato direto com a fôrma, observando-se, para isto, o cobrimento 
previsto pela NBR-6118/2003, indicado na tabela 7.2 da Norma. 

Serão adotadas providências no sentido de evitar a oxidação excessiva das barras de espera. 

Antes do reinicio da concretagem deverão estar limpas e isentas de quaisquer impurezas. A 
FISCALIZAÇÃO deverá avaliar as esperas antes de sua reutilização. 

-0 aço comum destinado a armar concreto, vulgarmente denominado ferro, obedecerá ao disposto 
na EB-3/85 (NBR-7480). 

As barras de aço torcidas a frio para concreto armado obedecerão também à EB-3 / ABNT. 

O aço será do tipo CASO e CA60. 

- Aglomerantes: 

De cimento, tipo: 

- Portland; 

- Branco; 

- Comum; 

- De alta resistência inicial. 

Serão de fabricação recente, só podendo ser aceito na obra com a embalagem e a rotulagem de 

fábrica intacta. O cimento Portland comum para concretos, pastas e argamassas, satisfará 
rigorosamente à EB-1, MB-1 e MB-516 / ABNT e ao TB-76 / ABNT. 

- Agregados (Areia e Brita) 

a) Areia 

Será quartzoza, isenta de substâncias nocivas em proporções prejudiciais, tais como: torrões de 

argila, gravetos, grânulos tenros e friáveis, impurezas orgânicas, cloreto de sódio, outros sais 

deliqüescentes, etc. 

A areia para concreto satisfará à EB-4 / ABNT e às necessidades da dosagem para cada caso. 

b) Brita 

A pedra britada para confecção de concreto deverá satisfazer à EB-4 / ABNT — Agregados para 
Concreto - e às necessidades das dosagens adotadas para cada caso. Deverá ser evitado o uso de 

seixo rolado na execução do concreto. 

- Arame 

a) De Aço Galvanizado 

Será o fio de aço estirado, brando e galvanizado a zinco, de bitola adequada a cada caso. 

b) De Aço Recozido 

O arame para armaduras de concreto armado será fio de aço recozido preto n.2 16 ou 18 SWG. 

Rubrica 
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- Concreto 

Disposições Gerais 

a) O concreto será o produto final resistente e artificialmente obtido pela mistura racional dos 

seus componentes. Todo concreto estrutural será, de preferência, usinado. Neste caso, a dosagem 
ficará sob responsabilidade da concreteira. 

b) No caso do concreto ser preparado na concreteira, deverá ser observado: 

A concreteira apresentará, obrigatoriamente, guias e Notas Fiscais dos materiais fornecidos e dos 
serviços executados explicitando, além da quantidade de concreto, a hora do seu carregamento, a 
tensão (mínima 20 Mpa) e sua consistência, esta expressa pelo abatimento do Tronco de Cone; 

Não será permitido qualquer tipo de concreto ou argamassa preparado manualmente; 

A concreteira deverá apresentar laudo com as resistências características do concreto e suas 
respectivas idades (usualmente 7,14 e 21 dias). Para isso será necessária a retirada de corpos de 
prova para estudo em laboratório especializado. 

c) A compactação será obtida pôr vibração esmerada. 

d) A agulha do vibrador será introduzida rapidamente e retirada com lentidão, sendo de três para um 
até cinco para um, a relação entre as duas velocidades. 

e) O período mínimo de vibração é de 20 min/m3 de concreto. 

f) As fôrmas serão mantidas úmidas desde o inicio do lançamento até o endurecimento do concreto 
e protegidas da ação dos raios solares com sacos, lonas, ou filme opaco de polietileno. 

g) Na hipótese de fluir aguada de cimento pôr abertura de junta de fôrma e que essa aguada venha a 
depositar-se sobre superfícies já concretadas, a remoção será imediata, o que se processará pôr 
lançamento com mangueira de água sob pressão. O endurecimento da aguada de cimento sobre o 
concreto aparente acarretará diferenças de tonalidades. 

- Dosagem 

a) O estabelecimento do traço do concreto será função da dosagem experimental, conforme 
preconizado na NBR-6118/2003ABNT. 

b) Caso não haja conhecimento do desvio padrão Sn, a CONTRATADA indicará, para efeito da 
dosagem inicial, o modo como pretende conduzir a construção de acordo com o qual será fixada 

a resistência média à compressão FCK, seguindo um dos três critérios estabelecidos no item 8.3.1.2 

da NBR-6118/2003ABNT. 

Bloco de concreto armado 

Cinta em concreto armado 

Pilar de concreto armado 

ESQUADRIAS DE MADEIRA, ALUMÍNIO E VIDRO 

Remoção de esquadrias de madeira 

ONICIPÁv o

Rubric 
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O serviço compreende a retirada das folhas das janelas ou Portas, para readequação dos ambientes 
ou substituição das mesmas. O serviço deverá ser feito utilizando equipamentos e ferramentas 
adequadas, seguindo as normas de segurança. Esse serviço será realizado de acordo com o projeto e 
a planilha orçamentária e memória de cálculo, preservando o bom funcionamento das novas janelas, 
portas, ou folhas a serem implantadas. 

Portas de madeira 

- Materiais: 

a) A madeira a ser empregada na execução das esquadrias será seca, isenta de nós, cavidades, 
carunchos, fendas e de todo e qualquer defeito que possa comprometer sua durabilidade, resistência 
e aspecto. 

b) Semi-ocas: 

O enquadramento do núcleo das portas será constituído por peças - montante ou pinásio vertical e 
travessa ou pinásio horizontal — de madeira idêntica a do revestimento da porta com acabamento 
em massa e pintadas. 

- Processo Executivo: 

a) as esquadrias de madeira obedecerão rigorosamente às indicações dos respectivos projetos de 
arquitetura e/ou desenhos de detalhes. 

b) serão recusadas todas as peças que apresentarem sinais de empenamento, deslocamento, 
rachaduras, lascas, desigualdade de madeira, ou outros defeitos. 

c) os arremates das guarnições com rodapés e/ou revestimentos de paredes adjacentes merecerão, 
de parte da CONTRATADA, cuidados especiais. Sempre que necessário, tais arremates serão objeto 

de desenhos de detalhes, os quais serão submetidos à prévia aprovação da FISCALIZAÇÃO. 

d) os montantes ou pinásios verticais do enquadramento do núcleo terão largura tal que permita, de 
um lado, o embutimento completo das fechaduras e do outro, a fixação dos parafusos das 
dobradiças na madeira maciça. 

e) para a fixação de esquadrias serão empregados grapas metálicas ou buchas plásticas com 
parafusos. 

- FERRAGENS 

Locais: 

Em todas as esquadrias especificadas e indicadas em planta. 

Materiais: 

Todas as ferragens especificadas serão novas, na linha latão cromado 075 ou similar. 

b) deverão ser observadas todas as normas da ABNT, em especial as relacionadas na. 1, bem como 
recomendações e especificações dos fabricantes sobre cremonas, dobradiças, fechaduras, fechos e 
trincos e demais componentes para esquadrias de madeira e ferro. \OP 

c) as fechaduras deverão ter cubo, lingueta, trinco, chapa-testa, contra-chapa e chaves. &g)

d) as maçanetas serão em latão, tipo alavanca, com seção circular. ',' 4,•'$3" 
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f) os espelhos e rosetas serão do mesmo material das maçanetas. 

g) as dobradiças das divisórias e portas dos sanitários do bloco de serviço serão em latão cromado; 

h) Todas as chaves serão fornecidas em três vias. 

Esquadrias alumínio de correr 

Todos os materiais utilizados nas esquadrias deverão respeitar as indicações e detalhes do projeto 
arquitetõnico e planilha, e serão isentos de defeitos de fabricação. Os perfis, utilizados na fabricação 
das esquadrias serão isentos de empanamentos, defeitos de superfície e diferenças de espessura. As 
dimensões deverão atender às exigências de resistência pertinentes ao uso, bem como aos requisitos 
estéticos indicados no projeto. 

A instalação das esquadrias deverá obedecer ao alinhamento, prumo e nivelamento indicados no 
projeto. Na colocação, não serão forçadas a se acomodarem em vãos fora de esquadro ou dimensões 
diferentes das indicadas no projeto indicado. 

COBERTURA 

Revisão em cobertura com telha cerâmica com reposição do material 

Deverá ser executada uma revisão do telhado e madeiramento da cobertura cerâmica existente, com 
o objetivo de eliminar infiltrações em pontos das Unidades básicas de Saúde. 

Executar revisão da cobertura existente, madeiramento da cobertura e telha cerâmica, afim de sanar 
possíveis infiltrações e vazamentos. 

Imunização da cobertura 

Toda área da cobertura deverá ser cuidadosamente examinada para verificação de qualquer tipo de 
praga ou infestação de insetos que possam ocorrer no local. Após isso deverá ser aplicado 
imunizador incolor em toda a área, de forma que não altere a cor do material aplicado na cobertura. 

Embocamento da última fiada 

A última fiada da cobertura de telha cerâmica, será emboçada com argamassa de cimento, cal e areia 
quartzosa, no traço 1:2:8. 

Cumeeira para telha colonial ou canal 

A cumeeira é cerâmica, do tipo da telha utilizada, colocada na parte mais alta do telhado, onde 
houver mudança no sentido das águas. Tanto na sobreposição das peças da cumeeira, como nas 
laterais das mesmas para fixação com as telhas da coberta será emboçada com argamassa de 
cimento, cal e areia quartzosa, no traço 1:2:8, utilizando a colher de pedreiro para que o acabamento 
final fique chanfrado sem sujeiras da argamassa sobre o telhado. 

Retirada de Forro 

A execução de serviços de Demolição deverá atender às especificações da NBR 5682, NR 18 e 
normas e práticas complementares. 
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Forro de PVC 

O forro será em réguas de PVC fixados em estrutura metálica. O forro deverá ser fixado de forma que 
fique totalmente no prumo e deverá obedecer às áreas estipuladas na memória de cálculo. 
'REVESTIMENTO 

Recuperação de Reboco 

Todo o reboco existente com mofo deverá removido e no local será executado com argamassa no 
traço 1:2:8 (cimento e areia fina) sobre superfícies de alvenaria ou concreto previamente 
chapiscadas, bem como na colocação de batentes, canalizações embutidas e chumbadores. 

Remoção de revestimento existente na parede 

A Execução de remoção obedecerá, rigorosamente, o disposto na NBR-13753 e será conforme 
projeto arquitetõnico. 

Os materiais passíveis de reaproveitamento serão de propriedade da Prefeitura. Os demais materiais 
remanescentes das demolições serão de propriedade do Construtor, a quem caberá a providência de 
remoção do local para não prejudicar o início dos trabalhos. 

Revestimento cerâmico nas paredes 

Será aplicado revestimento cerâmico na parede indicados no projeto arquitetõnico. O revestimento 
será de primeira qualidade. Serão assentados com argamassa pré — misturada, com junta de 1,5 cm, 
a prumo. 
PISO 

Remoção de Piso existente 

A Execução de remoção obedecerá, rigorosamente, o disposto na NBR-13753 e será conforme 

projeto arquitetõnico. 

Os materiais passíveis de reaproveitamento serão de propriedade da Prefeitura. Os demais materiais 
remanescentes das demolições serão de propriedade do Construtor, a quem caberá a providência de 
remoção do local para não prejudicar o início dos trabalhos. 

Contrapiso/lastro concreto 1:3:6 c/betoneira e=Scm 

O lastro de concreto magro será executado com argamassa no traço 1:3:3 (cimento, areia média e 

brita) e espessura de 5cm, que servirá como base para colocação do piso. Esta regularização deverá 

ser feita com declividade de 0,5% no mínimo, em direção aos pontos de escoamento de água. 

Revestimento cerâmico no Piso 

Será aplicado revestimento cerâmico no piso indicados no projeto arquitetõnico. O revestimento 
será de primeira qualidade. Serão assentados com argamassa pré — misturada, com junta de 1,5 cm, 
a prumo. 

INSTALAÇÕES SANITÁRIAS 

ESGOTO SANITÁRIO 

a) As tubulações para esgoto sanitário serão em PVC e PVC-R e devem obedacer ao que 
prescreve a norma EB-608 da ABNT. / •\ '\ \\\e‘
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b) A tubulação será executada de modo a garantir uma declividade homogênea em toda a sua 
extensão. 

c) As juntas e as conexões do sistema deverão estar de acordo com os materiais da tubulação a que 
estiverem conectadas e às tubulações existentes onde serão interligadas. 

d) as tubulações de esgoto primário serão interligadas à rede existente, conforme indicação no 
projeto. 

e) os ralos simples (secos) serão de PVC rígido, com grelhas de latão cromado, saída de 40 mm. 

f) os ralos sifonados serão de PVC rígido, com grelha de latão cromado, saída de 75 mm, fecho 
hídrico, diâmetro mínimo de 150 mm. 

g) as caixas de inspeção serão executadas em alvenaria, possuirá tubulação de ventilação, tampa em 
concreto com alça escamoteável para a sua remoção, revestida com material de acabamento 
idêntico ao do piso em que for instalada. 

/." h) A instalação será executada rigorosamente de acordo com as normas da ABNT, com o projeto 
respectivo e com as especificações que se seguem. 

i) as furações, rasgos e aberturas necessárias em elementos da estrutura de concreto armado, para 
passagem de tubulações, serão locados e tomados com tacos, buchas ou bainhas, antes da 
concretagem. Medidas devem ser tomadas para que não venham a sofrer esforços não previstos, 
decorrentes de recalques ou deformações estruturais e para que fiquem assegurada a possibilidade 
de dilatações e contrações. 

Os tubos - de modo geral - serão assentes com a bolsa voltada em sentido oposto ao do escoamento. 

k) as extremidades das tubulações de esgotos serão vedadas até a montagem dos aparelhos 
sanitários com bujões de rosca ou plugues, convenientemente apertados, sendo vedado o emprego 
de buchas de papel ou madeira para tal fim. 

I) durante a execução das obras deverão tomadas especiais precauções para se evitar a entrada de 
detritos nas tubulações. 

m) serão tomadas todas as precauções para se evitar infiltrações em paredes e pisos, bem como 
obstruções de ralos, caixas, ramais ou redes coletoras. 

n) Antes da entrega a instalação será convenientemente testada pela fiscalização. 

o) Todas as canalizações primárias da instalação de esgotos sanitários deverão ser testadas com água 
ou ar comprimido, sob pressão mínima de 3 m de coluna d'água, antes da instalação dos aparelhos. 

p) os aparelhos serão cuidadosamente montados de forma a proporcionar perfeito funcionamento, 
permitir fácil limpeza e remoção, bem como evitar a possibilidade de contaminação da água potável. 

q) toda instalação será executada tendo em vista as possíveis e futuras operações de desobstrução. 

r) os sifões serão visitáveis ou inspecionáveis na parte correspondente ao fecho hídrico, por meio de 
bujões com rosca de metal ou outro meio de fácil inspeção. 

s) O sistema de ventilação da instalação de esgoto deverá ser conectado à coluna de ventilação 
existente. A conexão deverá ser executada sem a menor possibilidade dos ,as—e) emanados 00.0 
coletores entrarem no ambiente interno da edificação. 

- 3.0 
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Em PVC com bujão para limpeza e tampa em grade, de seção circular 0 150mm, porta grelha e grelha 
em latão. Orifício de saída de 50mm e os entrada de 40mm. 

Caixa de Inspeção: 

Serão quadradas com I = 0,60 e profundidade h= 0,60, em alvenaria de tijolos cerâmicos e = 5 cm, 
revestidas com argamassa de cimento e areia média, traço 1;4, espessura mínima do revestimento 
igual a 2,5 cm, impermeabilizado. 

Fossa: 

Será executada em alvenaria nas dimensões — ver projeto. Será chapiscada com argamassa de 
cimento e areia fina 1:3, reboco, cimento e areia fina 1:4 e impermeabilizada com manta asfáltica 
com espessura de 3 mm. Sobre a laje de fundo deve ser aplicado piso cimentado 1:3, espessura de 3 
cm. 

Serão providas de dispositivos que possibilitem a remoção do lodo digerido, de forma rápida e sem 
contato do operador. A remoção poderá ser efetuada por bomba ou pressão hidrostática, para 
facilitar esta operação o fundo será inclinado na proporção de 1:3, no sentido da localização do 
dispositivo de limpeza. 

Sumidouro: 

Será executado em alvenaria de tijolo cerâmico, esp.=20cm, tampa em concreto armado FCK 15 
MPa, assentados com argamassa de cimento e areia média, traço 1:6, com espaçamento lateral de 
10 cm entre os tijolos. Tampa em concreto armado FCK 15 MPa, 0 indicado no projeto e 
profundidade indicada no projeto, devendo ter no fundo uma camada de no mínimo 30 cm de brita 
n. 2 2. 

Vaso com caixa acoplada. 

Cuba em louça. 

Lavatório louça branca, sem coluna, torneira metálica cromada simples, sifão e válvula de plástico. 

INSTRUÇÕES WORM-KIM 

- MATERIAIS E PROCESSOS EXECUTIVOS 

ÁGUA FRIA 

a) Todas as tubulações de água potável serão de PVC rígido soldável. 

b) os diâmetros mínimos serão de 25 mm, e nas saídas de alimentação de lavatórios e filtros serão 
colocados joelhos de 25 x 15 mm para ligação das peças. Estes terão conexões rosqueadas em metal 
maleável, tipo conexões reforçadas. 

c) para facilitar futuras desmontagens das tubulações, serão colocadas, em locais adequados, uniões 
ou flanges, conforme o caso. 

d) os registros de gaveta serão de bronze com rosca, com acabamento idêntico aos demais metais 
sanitários em conformidade com as especificações do projeto de arquitetura. 

7—
e) As tubulações embutidas serão protegidas com tecidos de juta e serão chu 
com argamassa de "vermiculitan. 
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f) as colunas para alimentação do sanitário e da cozinha, serão dotadas de registro de gaveta, 
colocado a 1,80 m do piso e nos locais indicados no projeto. 

g) toda tubulação de alimentação de água fria, da alimentação até o registro da coluna, será de PVC 
rígido, tipo soldável, nos diâmetros indicados nos projetos. 

h) Antes do fechamento das passagens dos tubos na alvenaria, as tubulações deverão ser submetidas 
a um teste de estanqueidade, com pressão hidrostática igual ao dobro da pressão de serviço. 

i) A instalação será executada rigorosamente de acordo com as normas da ABNT, com o projeto 
respectivo e com as especificações que se seguem. 

j) as canalizações serão assentes antes da execução das alvenarias. 

k) As canalizações serão fixadas em paredes e/ou suspensas em lajes, os tipos, dimensões e 
quantidades dos elementos suportantes ou de fixação - braçadeiras, perfilados "U", bandejas etc. - 
serão determinados de acordo com o diâmetro, peso e posição das tubulações. 

I) as furações, rasgos e aberturas necessários em elementos da estrutura de concreto armado, para 
passagem de tubulações, serão locados e forrados com tacos, buchas ou bainhas antes da 
concretagem. Medidas que devem ser tomadas para que não venham a sofrer esforços não 
previstos, decorrentes de recalques ou deformações estruturais, e para que fique assegurada a 
possibilidade de dilatações e contrações. 

m) as curvaturas dos tubos, quando inevitáveis, devem ser feitas sem prejuízo de sua resistência à 
pressão interna, da seção de escoamento e da resistência a corrosão e sempre através de conexões 
apropriadas. 

n) durante a construção e até a montagem dos aparelhos, as extremidades livres das canalizações 
serão vedadas com plugues, convenientemente apertados, não sendo admitido o uso de buchas de 
madeira ou papel para tal fim. 

o) as tubulações de distribuição de água serão - antes de eventual pintura ou fechamento dos rasgos 
das alvenarias ou de seu envolvimento pôr capas de argamassa — lentamente cheias de água, para 
eliminação completa de ar, e, em seguida, submetidas à prova de pressão interna. 

p) essa prova será feita com água sob pressão 50% superior à pressão estática máxima na instalação, 
não devendo descer, em ponto algum da canalização, a menos de 1,0 kgf/cm2. A duração da prova 
será de 6 horas, pelo menos. 

q) de um modo geral, toda a instalação de água será convenientemente verificada pela 
FISCALIZAÇÃO, quanto às suas perfeitas condições técnicas de execução e funcionamento. 

r) A vedação das roscas das conexões deve ser feita pôr meio de um vedante adequado sobre os 
filetes, recomendando a NB-11.5/ABNT as fitas de Teflon, solução de borracha ou similares, para 
juntas que tenham que ser desfeitas, e resinas do tipo epóxi para juntas não desmontáveis. As 
conexões soldáveis serão feitas da seguinte forma: 

- Lixa-se a ponta do tubo e bolsa da conexão pôr meio de uma lixa d'água; 

- Limpa-se com solução própria as partes lixadas; 

-Aplicação de adesivo, uniformemente, nas duas partes e serem sol 
rapidamente e removendo-se o excesso com solução própria; 
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- Antes da solda é recomendável que se marque a profundidade da bolsa sobre a ponta do tubo 
objetivando a perfeição do encaixe, que deve ser bastante justo, uma vez que a ausência da pressão 
não estabelece a soldagem. 

Tubos: 

Em PVC soldável rígido marrom, fabricados de acordo com a NBR-5648, e terão pressão de serviço 
igual a 7,5 Kgf/cm2. 

Conexões: 

Em PVC soldável marrom e em PVC soldável azul, com bucha de latão; 

As conexões serão do mesmo material e do mesmo fabricante das tubulações. 

Válvulas e Registros: 

Registro de pressão de bronze, com canopla cromada, para pressão mínima de 10 Kgf/cm2. 

Registro de gaveta bruto. 

À 
Rubrre 

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

- MATERIAIS E PROCESSOS EXECUTIVOS 

a) Todas as extremidades livres dos tubos serão antes e durante os serviços convenientemente 
obturadas, a fim de evitar a penetração de detritos e umidade. 

b) os quadros elétricos de distribuição deverão ser equivalentes aos modelos especificados e 
detalhados contidos no projeto. 

c) deverão ser equipados com os disjuntores e demais equipamentos dimensionados e indicados nos 
diagramas unifilares e trifilares. 

Todos os cabos e/ou fios deverão ser arrumados no interior dos quadros utilizando-se canaletas, 
fixadores, abraçadeiras, e serão identificados com marcadores apropriados para tal fim. 

e) as plaquetas de identificação dos quadros elétricos deverão ser feitas em acrílico, medindo 50 x 20 
mm e parafusadas nas portas dos mesmos. 

f) após a instalação dos quadros, os diagramas unifilares dos mesmos deverão ser armazenados no 
seu interior em porta planta confeccionado em plástico apropriado. 

g) A fiação elétrica será feita com condutores de cobre, tipo 0,6 KV a 1 KV. O cabo de menor seção a 
ser utilizado será de 2,5mm2. 

h) os condutores deverão ser instalados de forma que os isente de esforços mecânicos incompatíveis 
com sua resistência, ou com a do isolamento ou revestimento. Nas deflexões os condutores serão 
curvados segundo raios iguais ou maiores que os raios mínimos admitidos para seu tipo. 

i) Todas as emendas dos fios e cabos deverão ser sempre efetuadas em caixas de passagem. 
Igualmente o desencapamento dos fios, para emendas, será cuidadoso, só ocorrendo no interior das 
caixas. O isolamento das emendas e derivações deverá ter características no mínimo equivalentes às 
dos condutores a serem usados, devendo ser efetuado com fita isolante de auto fusão. 

00,
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j) as ligações dos condutores aos bornes dos aparelhos e dispositivos deverão ser feitas de modo a 

assegurar resistência mecânica adequada e contato elétrico perfeito e permanente, sendo que os 

fios de quaisquer seções serão ligados por meio de terminais adequados. 

k) Todos os cabos e fios serão afixados através de abraçadeiras apropriadas. Deverão ser utilizados 

marcadores para marcar todos os fios e cabos elétricos, os quais terão as seguintes cores: 

— Condutores de fase - Preto, branco e vermelho; 

— Condutores de neutro - Azul claro; 

— Condutores de retorno — Cinza; 

— Condutores positivos em tensão DC — Vermelho; 

— Condutores negativos em tensão DC — Preto; 

— Condutores de terra - Verde ou Verde/Amarelo. 

I) para os rabichos de ligação das luminárias serão utilizados cabos PP 3 x 1,5mm2. 

ELETRODUTOS, ELETROCALHAS, E CAIXAS DE DERIVAÇÕES 

a) A distribuição deverá ser feita sob o forro, utilizando-se eletrocalhas, eletrodutos de PVC rígido, 
conduletes e caixas de passagem, conforme projeto. 

h) os eletrodutos serão em PVC rígido incombustíveis (a menor bitola será 0= 3/4") serão utilizados 
para alimentação dos circuitos de iluminação, tomadas de serviço e interruptores, a partir do quadro 
de distribuição. 

c) toda derivação ou mudança de direção dos eletrodutos, tanto na horizontal como na vertical, 
deverá ser executada através de conduletes de PVC ou das caixas de passagem representadas no 
projeto, não sendo permitido o emprego de curva pré-fabricada, nem curvatura no próprio 
eletroduto, salvo indicação em contrário nos casos específicos estabelecidos no projeto. 

d) Sempre que possível serão evitadas as emendas dos eletrodutos. Quando inevitáveis estas 
emendas serão executadas através de luvas roscadas às extremidades a serem emendadas, de modo 
a permitir continuidade da superfície interna do eletroduto e resistência mecânica equivalente à 
tubulação. 

e) Todos os circuitos de iluminação serão lançados, a partir do QDF em fase, neutro e terra. 

Todas as luminárias fluorescentes deverão ser aterradas para garantir segurança e partida adequada 
dos reatores eletrônicos dimerizáveis. 

f) A distribuição dos circuitos sob o piso será efetuada em eletrodutos de PVC rígido rosqueável de 
acordo com o projeto. 

h) Todas as partes metálicas não destinadas à condução de energia, como quadros, caixas, carcaças 
de motores, equipamentos, etc., serão solidamente aterradas interligando-se à malha de 
aterramento a ser executada e depois ligada a malha de terra existente. 

ILUMINAÇÃO 

a) será prevista utilização de diversos tipos de luminárias conforme especificado no Projeto elétrico. 
Todas elas deverão ser perfeitamente fixadas nas estruturas e com perfeito acab,a-thento na 00 ,
superfície de forros.

, 
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b) os aparelhos para luminárias, empregados nesta obra, obedecerão, naquilo que lhes for aplicável, 

à EB-142/ABNT, sendo construídos de forma a apresentar resistência adequada e possuir espaço 

para permitir as ligações necessárias. Buscarão antes de tudo a melhor eficiência energética possível. 

c) Todas as luminárias serão protegidas contra corrosão mediante pintura, esmaltação, zincagem ou 

outros processos equivalentes. 

d) as luminárias devem ser construídas de material incombustível e que não seja danificado sob 

condições normais de serviço. Seu invólucro deve abrigar todas as partes vivas ou condutores de 

corrente, condutos porta lâmpadas e lâmpadas permitindo-se, porém, a fácil substituição de 

lâmpadas e de reatores. Devem ser construídas de forma a impedir a penetração de umidade em 

eletroduto, porta lâmpadas e demais partes elétricas. 

MALHA DE ATERRAM ENTO 

a) deverá ser executada uma malha de terra constituída de hastes de aterramento de 5/8 "x 3 m, 
interligadas pôr cordoalha de cobre nu de 50 mm2 através de solda exotérmica. Deverão ser 
instaladas quantas hastes forem necessárias para que obtenha resistência máxima de 10 Ohms em 

terreno seco. Tanto as hastes quanto a cordoalha de interligação deverão ser enterradas a uma 
profundidade mínima de 50 cm. 

Deverá ser executada uma caixa de inspeção da haste principal construída em alvenaria com tampa 
de ferro fundido tipo T-16. 

b) A malha de aterramento executada deverá ser interligada às malhas de aterramento porventura 
existentes nas proximidades. 

EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 

a) as especificações descritas a seguir se destinam a definir os equipamentos e materiais a serem 
fornecidos e/ou instalados para execução dos serviços em pauta, que deverão ser utilizados como 
guia para seleção dos mesmos. 

b) os modelos e equipamentos citados são para efeito orientativo, não estabelecendo 
necessariamente que estes sejam das marcas ou dos fabricantes citados. 

c) os equipamentos propostos deverão atender integralmente as características construtivas e 
condições operacionais dos equipamentos especificados, devendo a CONTRATADA enviar os 
catálogos técnicos com dimensões físicas, pontos de operação, características técnicas, etc., dos 
equipamentos alternativos. 

CONDUTOS, DUTOS E ACESSÓRIOS 

a) Só serão aceitos condutos e dutos que tragam impressos indicação de marca, classe e 
procedência. 

b) os eletrodutos (salvo especificação em contrário) serão de PVC rígido, fornecidos em barras de 3 m 
de comprimento, nas bitolas indicadas no projeto, podendo ser adotadas medidas em mm ou 
polegadas. 

,--- , 

outros, deverão ser preferencialmente da mesma linha e fabricação dos respectivos dut, s, ^ 

c) os acessórios tais como buchas, arruelas, adaptadores luvas, curvas, conduletes, a raçOeiras \OP 

CONDUTORES v. . ."' •31,
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a) os condutores destinados à distribuição de luz, força, controle ou sinalização deverão atender ao 

que se segue: 

b) Serão todos do tipo "cabo", constituídos pôr condutores trançados de cobre eletrolítico e 

isolamento termoplástico anti - chama (PVC), do tipo 0,6 KV, para bitolas inferiores a 16mm2 e do 

tipo 1,0 KV (PVC-PVC) para bitolas superiores a 16 mm2. 

LUMINÁRIAS 

a) os aparelhos para luminárias sejam fluorescentes ou incandescentes, obedecerão no que for 

aplicável a EB 142/ABNT, devendo ser construídas de forma a apresentar resistência adequada e 

possuir espaço suficiente para permitir as ligações necessárias. 

b) Todas as luminárias deverão apresentar em local visível, as seguintes informações: marca modelo 

e/ou nome do fabricante, tensão de alimentação, potências máximas. 

c) em função dos cálculos luminotécnicos e da distribuição das luminárias nos ambientes foram 
adotadas as luminárias constantes do projeto, 

d) Todos os reatores deverão ser de partida instantânea e de alto fator de potência. 

EQUIPAMENTOS 

- Quadros Elétrico (Conforme projeto) 

Quadro Geral grau de proteção IP-55 conforme NBR 6146, modelo de embutir, instalação abrigada, 
com as seguintes características: 

Chave geral bipolar; 

Barramento bifásico In= 50 A; 

Barramento de neutro; 

Barramento de terra; 

Espelho de proteção; 

Acessórios de instalação; 

Acabamento com pintura eletrostática à pó epóxi-poliéster na cor RAL 7032 - texturizada. 

- Demais Quadros 

Os demais quadros, de distribuição, passagem, etc., serão em chapa de aço, n.2 16 e equipados com 
os dispositivos especificados no projeto, com porta, fechadura de cilindro, espelho e porta etiquetas. 

As dimensões dos quadros, disposição e ligação obedecerão às Normas e à boa técnica, bem como às 
indicações dos respectivos desenhos apresentados no projeto. 

- Dispositivos de Manobra e Proteção 

Interruptores - Serão do tipo e valores nominais adequados para as cargas que comandam. Serão do 
tipo comum, de embutir, base de baquelite e funcionamento brusco. 

Disjuntores - Serão do tipo TQC, com capacidade de interrupção de 5 KA, monopolares res.

NO..4§ s•‘)
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Outros dispositivos de comando e proteção tais como, chaves, contatores, botoeiras, relés e etc., 
deverão atender às especificações contidas no projeto e específicas para cada caso onde for 
empregado. 

CONDIÇÕES PARA ACEITAÇÃO DA INSTALAÇÃO 

As instalações elétricas e telefônicas só serão recebidas quando entregues em perfeitas condições de 
funcionamento, ligadas à rede existente, perfeitamente dimensionada e balanceada e dentro das 
especificações, Todos os equipamentos e instalações deverão ser garantidos por 24 (vinte e quatro) 
meses a contar do recebimento definitivo das instalações. 

NTURA 

As superfícies a pintar serão cuidadosamente limpas e convenientemente preparadas para o tipo de 
pintura a que se destinem. 

A eliminação tia poeira deverá ser completa, tomando-se precauções especiais contra o 
levantamento de pó durante os trabalhos, até que as tintas sequem inteiramente. 

As superfícies só poderão ser pintadas quando perfeitamente secas. 

Cada demão de tinta só poderá ser aplicada quando a precedente estiver perfeitamente seca, sendo 
conveniente observar um intervalo de 24 horas entre demãos sucessivas, salvo especificação em 
contrário. 

Os trabalhos de pintura em locais não totalmente abrigados, serão suspensos em tempo de chuva. 

Serão adotadas precauções especiais no sentido de evitar salpicaduras de tinta em superfícies no 
destinadas a pintura (vidros, ferragens de esquadrias, etc...). 

A pintura das paredes internas será em tinta acrílica PVA (duas demãos), para aplicação seguir a 
especificação do seu Fabricante. 

A pintura das paredes externas será em tinta látex PVA (duas demãos), para aplicação seguir a 
especificação do seu Fabricante. 

LIMPEZA FINAL 

Limpeza da obra 

A obra será entregue em perfeito estado de limpeza e conservação, devendo apresentara perfeito 
funcionamento em todas as suas instalações, equipamentos e aparelhos. 

Na execução dos serviços de limpeza deverão ser tomadas todas as precauções no sentido de se 
evitar danos aos materiais de acabamento. 

O desentulho da obra deverá ser feito periodicamente e de acordo com as recomendações da 
FISCALIZAÇÃO. 

Ao término dos serviços, será removido todo o entulho do terreno, sendo cuidadosamente limpos e 
varridos os acessos. 

7 -` 
Ao término dos serviços, será removido todo o entulho do terreno, sendo cuidadosamen um os
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COMPOSIÇÃO DE BDI (%) 

* Para cálculo do BDI, deverá ser adotada a seguinte fórmula: 
BDI= (((1+AC-F5-FR+G)*(1+DF)*(11-14)/(1-1))-1 

Onde: 
AC 

DF 

R 

ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 

DESPESAS FINANCEIRAS 

SEGURO, RISCO E GARANTIA DO EMPREENDIMENTO 

LUCRO 
TRIBUTOS 

ITEM DISCRIMINAÇÃO 00 

AC ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 
Administração central 4,00% 

Total AC = 4,00% 

DF DESPESAS FINANCEIRAS 
Despesas financeiras 0,59% 

Total DF= 0,59% 

S, R e G SEGURO, RISCO E GARANTIA DO EMPREENDIMENTO 
taxa de seguros 0,40% 
taxa de riscos 0,97% 
taxa de garantias 0,40% 

Total R= 1,77% 
LUCRO 
Lucro bruto 6,16% 

Total L = 6,16% 
1 TRIBUTOS 

PIS 0,65% 
COFINS 3,00% 
ISSQN 2,50% 
CPRB 4,50% 

Total I = 10,65% 

TOTAL (BOI) gt 26,41% 



ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PREÇOS DA MÃO DE OBRA 140RISTA E MENSAUSTA 

PaNi 

CÓDIGO DESCRIÇÃO ISENSAUSTA 96 

GRUPO A 

Al INSS 0,00 0,00 

A2 SESI 1,50 1,50 

A3 SENAI 1,00 1,00 

A4 INCRA 0,20 0,20 

AS SEBRAE 0,60 0,60 

A6 SALÁRIO EDUCAÇÃO 2,50 2,50 

A7 SEGURO CONTRA ACIDENTES DE TRABALHO 3,00 3,00 

A8 FGTS 8,00 8,00 

A9 SECONCI 1,00 1,00 

A TOTAL 17,80 17,80 

GRUPO 13 

B1 REPOUSO SEMANAL REMUNERADO 17,87 0,00 

B2 FERIADOS 3,95 0,00 

B3 AUXÍLIO ENFERMIDADE 0,86 0,67 

B4 132 SALÁRIO 10,70 8,33 

B5 LICENÇA PATERNIDADE 0,07 0,06 

B6 FALTAS JUSTIFICADAS 0,71 0,56 

B7 DIAS DE CHUVAS 1,46 0,00 

B8 AUXÍLIO ACIDENTE DE TRABALHO 0,11 0,08 

B9 FÉRIAS GOZADAS 14,04 10,93 

B10 SALÁRIO MATERNIDADE 0,03 0,03 

TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE RECEBEM 

INCIDÊNCIAS DE A 
49,80 20,66 

GRUPO C 

Cl AVISO PRÉVIO INDENIZADO 4,44 3,46 

C2 AVISO PRÉVIO TRABALHADO 0,10 0,08 

C3 FÉRIAS (INDENIZADAS) 0,00 0,00 

C4 DEPÓSITO RESCISÃO SEM JUSTA CAUSA 3,94 3,07 

C5 INDENIZAÇÃO ADICIONAL 0,37 0,29 

C 
TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE NÃO RECEBEM 
INCIDÊNCIAS GLOBAIS DE A 

8,85 6,90 

GRUPO D 

Dl REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE GRUPO B 8,86 3,68 

D2 
REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE AVISO PRÉVIO 

TRABALHADO E REINCIDÊNCIA DO FGTS SOBRE 

AVISO PRÉVIO INDENIZADO 

0,37 0,29 

O TOTAL 9,23 3,97 

TOMMA+ +91 85,48 49,33 

0 °.

„ + 533
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PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA 
OBJETO: REFORMA DE UNIDADES ESCOLARES NO MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA 
REFERÊNCIA - DATA BASE : SINAPI COM DESONERAÇÃO(FEVEREIRO- 2021) 
BDI=26,41% 
LOCAL: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA 

PLANILHA RESUMO 

Encargos Sociais=85,68% 

ITEM °Emacio VALOR 

1.0 
OBJETO: REFORMA DA ESCOLA MUNICIPAL ANTONIA MOREIRA LUCENA NO MUNICÍPIO DE 
TUNTUM -MA 

R$ 217.416,59 

2.0 OBJETO: REFORMA DA CRECHE MUNICIPAL ARISTELA ALVES NO MUNICÍPIO DE TUNTUM - MA R$ 315.024,05 

¡OBJETO: REFORMA DA CRECHE MUNICIPAL MÃE BELINHA NO MUNICÍPIO DE TUNTUM - MA 
3.0 i R$ 155.809,30 

4.0 OBJETO: REFORMA DA CRECHE MUNICIPAL BRAUNIENE NO MUNICÍPIO DE TUNTUM - MA R$ 496.524,48 

TOTAL GERAL DA PLANILHA R$ 1.184.774,42 

Importa o presente orçamento em: 

um milhão, cento e oitenta e quatro mil, setecentos e setenta e quatro reais e quarenta e dois centavos 

Tuntum - MA, 10 de Março 2021 

NO' 

Lesse-Leny de Sousa Viana 
OZ:pisr Engenheira Civil 

CREA 111587903 - O 



PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA 

OBJETO: REFORMA DA ESCOLA MUNICIPAL ANTONIA MOREIRA LUCENA NO MUNICÍPIO DE TUNTUM - MA 

REFERÊNCIA - DATA BASE : SINAPI COM DESONERAÇÃO(FEVEREIRO- 2021) 

BDI=26,41% 

LOCAL: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

Encargos SocIaIs=85,68% 

. 
Preso Unitário 

sem DOI 
Preço Unitário 

com BOI 
PREÇO TOTAL 

J.O 

1.1 CPU - 001 PLACA DA OBRA M2 6,00 279,39 353,18 2.119,05 

2.0 M*it*STOAÇ*DEMO!*UZAÇÂD *$7M1 
2.1 CPU - 002 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA E.M. ANTONIA MOREIRA WCENA MÊS 4,00 2.021,25 2.555,06 10.220,25 
2.2 CPU - 003 MOBILIZAÇÃO E.M ANTONIA MOREIRA LUCENA UNO 1,00 298,06 376,78 376,78 
2.3 CPU - 003 DESMOBILIZAÇÃO E.M ANTONIA MOREIRA LUCENA UNO 1,00 298,06 376,78 376,78 

CONST~ 00 63302.40

3.1 99059 
LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUAS CORRIDAS 
PONTALETADAS A CADA 2,00M - 2 UTILIZAÇÕES. AF 10/2018 

M 80,55 40,63 51,36 4.137,08 

3.2 93358 
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 M. 
AF 02/2021 

M3 39,47 48,10 60,80 2.399,90 

3.3 96995 REATERRO MANUAL APROADO COM SOQUETE. AF 10/2017 M3 7,25 29,16 36,86 267,24 
3.4 CPU - 004 EMBASAMENTO C/PEDRA ARGAMASSADA UTILIZANDO ARG.CIM/AREIA 1:4 M3 12,89 351,72 444,61 5.730,98 
3.5 CPU 005 BALDRAME EM PEDRA ARGAMASSADA 1:4 CIMENTO E AREIA M3 12,89 351,72 444,61 5.730,98 
3.6 95952 EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO (BLOCO) M3 5,94 1.686,55 2.131,97 12.663,89 
3.7 95952 EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO (PILAR) M3 1,62 1.586.55 2.131,97 3.453,79 
3.8 95952 EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO (CINTA) M3 1,81 1.686,55 2.131,97 3.858,86 

3.9 87477 
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA VERTICAL DE 9X19X39CM 
(ESPESSURA 9CM) DE PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA MAIOR OU IGUAL A 6114 SEM VÃOS E 
ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_06/2014 

M2 201,38 37,07 46,86 9.436,70 

3.10 87904 
CHAPISCO APUCADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E ESTRUTURAS DE 
CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 
PREPARO MANUAL AF 06/2014 

M2 402,76 
1 

6,09 7,70 3.100,60 

3.11 87529 

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, 

PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400l, APLICADA MANUALMENTE EM FACES 

INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014 
M2 402,76 24,36 30,79 12.402,38 

4.1 97644 REMOÇÃO DEPORTAS, DE FORMA MANUAL SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 M2 15,96 5,27 6,66 106,32 

4.2 100689 

KIT DE PORTA DE MADEIRA FRISADA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 
80x210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E 
INSTALAÇÃO DE BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 12/2019 

UN 8,00 790,23 998,93 7.991,44 

4.3 100687 

KIT DE PORTA DE MADEIRA FRISADA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 

60X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E 
INSTALAÇÃO DE BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 12/2019 

UN 2,00 726,10 917,86 1.835,73 

4.4 99861 
GRADIL EM FERRO FIXADO EM VÃOS DE JANELAS, FORMADO POR BARRAS CHATAS DE 
25%4,8 MM. AF_04/2019 

M2 24,25 418,27 528,74 12.821,83 

29.06111.03 

5.1 CPU - 006 
REVISÃO EM COBERTURA COM TELHA CERAMICA TIPO CANAL COMUM, ITABAIANA OU 
SIMILAR, COM REPOSIÇÃO DE 20% DO MATERIAL 

M2 388,79 53,50 67,63 26.295,58 

5.2 CPU -007 IMUNIZACAO DE MADEIRAMENTO PARA COBERTURA UTILIZANDO CUPINICIDA INCOLOR M2 310,06 4,46 5,63 1.746,52 

5.3 94221 
CUMEEIRA PARA TELHA CERÂMICA EMBOÇADA COM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 
(CIMENTO, CAL E AREIA) PARA TELHADOS COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE 

VERTICAL AF 07/2019 
M 48,00 16,89 21,35 1.024,83 

Lo PC 93368.01 

6.1 97634 DEMOUÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FORMA MECANIZADA COM MARTELETE, 
SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

M2 306,53 7,56 9,56 2.929,38 

6.2 87632 CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO MANUAL 
APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, ADERIDO, ESPESSURA 3CM. As_06/2014 M2 306,53 34,68 43,84 13.437,96 

6.3 87248 
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE 
DIMENSÕES 36X35 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 10 M2. 
AF 06/2014 

M2 306,53 45,93 58,06 17.797,17 

7 LISO" 
7.1 CPU - 008 RECUPERÇÃO DE REVESTIMENTO (REBOCO) M2 87,17 52,95 66,93 5.834,72 

7.2 97634 
DEMOUÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FORMA MECANIZADA COM MARTELETE, 
SEM REAPROVEITAMENTO. AF 12/2017 

M2 50,37 7,56 9,56 481,37 

7.3 87266 
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO ESMALTADA 
EXTRA DE DIMENSÕES 20X20 CM APLICADAS EM AMBIENTES DE ÁREA MENOR QUE 5 Ne 
A MEIA ALTURA DAS PAREDES. AF_06/2014 

M2 50,37 55,61 70,30 3.540,84 

fLO 
V 

teia" 
8.1 CPU -010 REMOÇÃO DE VASO SANITÁRIO , N. PT 2,00 8,92 11,28 22,56 

8.2 CPU 011 REVISÃO DE INSTALAÇÕES SANITÁRIAS .- 00 . \ 'I PT 3,00 42,38 53,58 160,74 

8.3 CPU -012 LIMPEZA DE FOSSA ( / ....„1., .,1 ...,S,P‘.1 ....„.. UND 1,00 300,00 379,23 379,23 



PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA 
OBJETO: REFORMA DA ESCOLA MUNICIPAL ANTONIA MOREIRA LUCENA NO MUNICÍPIO DE TUNTUM - MA 

REFERÊNCIA - DATA BASE : SINAPI COM DESONERAÇÃO(FEVEREIRO- 2021) 
BDI=26,41% 
LOCAL: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

Encargos Sociais=85,611% 

ITEM ~Cu UNI) OUANT. 
Preço Unitário 

tent sou 
Preço Unitário 

com B01 
PREÇO TOTAL DESCRIÇÃO 

8.4 86932 
VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA - PADRÃO MÉDIO, 
INCLUSO ENGATE FLEXÍVEL EM METAL CROMADO, 1/2 X 40CM - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO AF 01/2020 
UN 2,00 437,38 552,89 1.105,78 

9.4 
-: 

1114,41 
9.1 CPU - 013 REVISÃO DE PONTO DE ÁGUA PT 5,00 35,51 44,88 224,41 

ROA ~RIAS 

10.1 91992 
TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

UN 26,00 26,95 34,07 885,75 

10.2 91993 
TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

UN 9,00 28,85 36,47 328,22 

1-
10.3 97584 

LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM 1 LÂMPADA TUBULAR FLUORESCENTE DE 

36W, COM REATOR DE PARTIDA RÁPIDA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020 
UN 39,00 66,85 84,51 3.295,70 

10.5 91953 
INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

UN 14,00 18,32 23,16 324,22 . 

10.6 91965 
INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS) COM INTERRUPTOR PARALELO (1 MÓDULO), 
104/250V INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2015 

UN 1,00 43,95 55,56 55,56 

10.7 101881
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO, DE EMBUTIR, 

COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 40 DISJUNTORES DIN 100A - FORNECIMENTO El UN 
1,00 

761,45 962,55 962,55 

10.8 CPU -014 REMOÇÃO DE QUADRO ELÉTRICO PT 1,00 28,44 35,95 35,95 

10.9 101946 
QUADRO DE MEDIÇÃO GERAL DE ENERGIA PARA 1 MEDIDOR DE SOBREPOR - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 10/2020 

UN 1,00 104,73 132,39 132,39 

10.10 91928 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO- , 4 MN12, ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS 

TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 
M 261,30 4,94 6,24 1.631,73 ; 

10.11 91926 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MN12, ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

M 1.117,70 2,99 3,78 4.224,52 

10.12 101890 
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO NEMA, CORRENTE NOMINAL DE 10 ATÉ 30A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN 15,00 12,70 16,05 240,81 

10.13 CPU 015 DISPOSITIVO DE PROTEÇÃO CONTRA SURTO DE TENSÃO DPS 40K4 - 175V UNO 4,00 113,58 143,57 574,29 

11.0 ~IRA MOR" 

11.1 88497 APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 M2 938,52 9,49 12,00 11.258,78 

11.2 88489 
APUCAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS 

DEMÃOS. AF 06/2014 
M2 1.260,72 11,22 14,18 17.881,05 

11.3 102207 
PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) A ÓLEO EM MADEIRA, 1 DEMÃO. 

AF_01/2021 
M2 34,31 5,12 6,47 222,06 

11.4 CPU - 018 
PINTURA DE PROTEÇÃO SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS COM APLICAÇÃO DE 01 DEMÃO 

DE TINTA EPDXI FUNDO ÓXIDO DE FERRO - R1 
M2 23,52 11,28 14,26 335,37 

12.1) ora 
12.1 CPU -019 LIMPEZA DA OBRA M2 388,79 2,07 2,61 1.015,97 

mana GERAL DA PLANILHA I_ B$ 217.416,59 

Importa o presente orçamento em: 

duzentos e dezessete mil, quatrocentos e dezesseis reais e cinquenta e nove centavos 

Tuntum - MA, 10 de Março 2021 

Lesse-Leny de Sousa Viana 

Engenheira Civil 

CREA 111587903 - O 



PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA 

OBJETO: REFORMA DA ESCOLA MUNICIPAL ANTONIA MOREIRA LUCENA NO MUNICÍPIO DE TUNTUM - MA 

LOCAL: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA 

MEMÓRIA DE CÁLCULO 

MMVI4;05 MOAM 

1.1 PLACA DA OBRA 

2,00 

* Área das paredes dos ambientes internos 

Ambiente Área de Piso (m2) Perimetro (m) 

Sala de aula 01 42,54 26,23 

Sala de aula 02 44,78 26,99 

Sala de aula 03 27,60 21,09 

Sala de aula 04 27,46 21,04 

Sala de aula 05 27,89 21,21 

Sala de aula 06 27,74 21,16 

Sala 11,44 13,72 

Cozinha 10,96 13,34 

Wc Masc 3,06 7,32 

Wc Fem 3,06 7,32 

Corredor 7,36 14,24 

Circulação 72,64 58,76 

Perimetro Externo 77,21 

Muro int/ext 161,10 

Área de Piso = 

ADMINS5M4ÇÃO 4408812040 

2.1 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA E.M. ANTONIA MOREIRA LUCENA 

Quantidade 4,00 

3,00 

306,53 m2

2.2 MOBIUZAÇÂO E.M ANTONIA MOREIRA LUCENA 

Quantidade 1,00 

2.3 DESMOBIUZAÇÁO E.M ANTONIA MOREIRA LUCENA 

Quantidade 1,00 

3.1 

a:íamo° 00 MURO 

altura (m) 

3,00 

3,00 

3,00 

3,00 

3,00 

3,00 

3,00 

1,20 

1,20 

1,20 

3,00 

3,00 

3,00 

2,00 

Mês 

Und 

Und 

6,00 mi

Área 

78,69 

80,97 

63,27 

63,12 

63,63 

63,48 

41,16 

16,01 

8,78 

8,78 

42,72 

176,28 

231,63 

322,20 

m2

Área de Alvenaria total = 1260,72 m2

LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, UTIUZANDO GABARITO DE TÁBUAS CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 2,00M - 2 
UTILIZAÇÕES. AF_10/2018 

perimetro Alvenaria = 80,55 

3.2 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 M. AF_02/2021 

Perimetro (m) 

80,55 

Base(m) Altura (m) 

0,70 x 0,70 

3.3 REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUETE. AF_10/2017 

Perimetro (m) Base(m) Altura (m) 

80,55 x 0,30 x 0,30 

3.4 EMBASAMENTO C/PEDRA ARGAMASSADA UTIUZANDO ARG.CIM/AREIA 1:4 

Perimetro (m) Base(m) Altura (m) 

80,55 0,40 x 0,40 /"'" ' 

3.5 BALDRAME EM PEDRA ARGAMASSADA 1:4 CIMENTO E AREIA 

Perimetro (m) Base(m) 

80,55 0,40 

5 
Altura •\ 

0,401 (31N e go N.N't 
,,q,ss too-

39,47 39,47 m' 

7,25 m2

12,89 m* 

12,89 m2 



PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA 

OBJETO: REFORMA DA ESCOLA MUNICIPAL ANTONIA MOREIRA LUCENA NO MUNICÍPIO DE TUNTUM - MA 

LOCAL: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA 

MEMÓRIA DE CÁLCULO 

3.6 EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO (BLOCO) 

Espessura (m) Base(m) Altura (m) 

0,60 x 0,60 x 0,60 0,22 

Volume (m3) Quant. (unid) 

0,22 x 27,00 = 5,94 m2

3.7 EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO (PILAR) 

Altura Pilar (m) Base(m) Largura (m) 

2,50 x 0,15 x 0,15 = 0,06 

Volume (m3) Quant. (unid) 

0,06 x 27,00 1,62 m3

3.8 EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO (aNTA) 

Altura (m) Base(m) Largura (m) 

80,55 x 0,15 x 0,15 

3.9 
LIQUIDA MAIOR OU IGUAL A 6M2 SEM VÃOS E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_06/2014 

m3

m' 

1,81 m3

Alvenaria tipo I 

3.10 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA VERTICAL DE 9X19X39CM (ESPESSURA 9CM) DE PAREDES COM ÁREA 

Perimetro (m) 

80,55 

Altura (m) 

2,50 201,38 

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE 
PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO MANUAL AF_06/2014 

Área de alvenaria lados 

201,38 x 2,00 = 402,76 m2 

MASSA (MICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400L, 3.11 
APUCADA MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 20IVIM, COM EXECUÇÃO DE TAUSCAS. AF_06/2014 

4.1 

Larg(m) 

0,80 

0,60 

Área de Reboco 

13QUADRIAti 

402,76 

REMOÇÃO DE PORTAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

m2

Alt(m) quant 

2,10 8,00 = 13,44 m3
2,10 2,00 = 2,52 ,2 

TOTAL = 15,96 m2

KIT DE PORTA DE MADEIRA FRISADA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS 4.2 
INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E 

Quantidade 8,00 und 

KIT DE PORTA DE MADEIRA FRISADA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 60X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS 4.3 
INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E 

4.4 

JANELAS 

Larg(m) 

Quantidade 2,00 und 

GRADIL EM FERRO FIXADO EM VÃOS DE JANELAS, FORMADO POR BARRAS CHATAS DE 25X4,8 MM. AF_04/2019 

Alt(m) quant 



PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA 

OBJETO: REFORMA DA ESCOLA MUNICIPAL ANTONIA MOREIRA LUCENA NO MUNICÍPIO DE TUNTUM - MA 

LOCAL: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA 

MEMÓRIA DE CÁLCULO 

1,50 x 1,00 x 16,00 

0,50 

5.1 

0,50 

TOTAL 

1,00 

24,25 m2

24,00 ma 

0,25 m2

REVISÃO EM COBERTURA COM TELHA CERAMICA TIPO CANAL COMUM, ITABAIANA OU SIMILAR, COM REPOSIÇÃO DE 20% DO 

MATERIAL 

Área de cobertura 368,79 ma

5.2 IMUNIZACAO DE MADEIRAMENTO PARA COBERTURA UTIUZANDO CUPINICIDA INCOLOR 

5.3 

Área de cobertura = 310,06 ma 

CUMEEIRA PARA TELHA CERÂMICA EMBOÇADA COM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 (CIMENTO, CAL E AREIA) PARA TELHADOS COM ATÉ 

2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL AF_07/2019 

Perimetro 40,00 

6.1 DEMOUÇÂO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FORMA MECANIZADA COM MARTELETE, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

6.2 

6.3 

Área de piso 306,53 m2

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO MANUAL, APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, 

ADERIDO, ESPESSURA 3CM. AF_06/2014 

Área de piso = 306,53 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 35X35 CM APUCADA EM AMBIENTES 

DE ÁREA MAIOR QUE 10 M2. AF_06/2014 

Área de piso 

7.0 ~AMO 

306,53 

7.1 RECUPERÇÃO DE REVESTIMENTO (REBOCO) 

Perimetro (m) x Altura (m) 

72,64 1,20 

Área 

ma 

87,17 

Área (m2) 

87,17 

7.2 DEMOUÇÂO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FORMA MECANIZADA COM MARTELETE, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

Perimetro (m) 

Cozinha 13,34 

Wc Masc 7,32 

Wc Fem 7,32 

Área 

Altura (m) 

1,80 

1,80 

1,80 

••• 

50,37 

m2

24,01 

13,18 

13,18 

7.3 REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE MENSÕES 20X20 CM APUCADAS 

EM AMBIENTES DE ÁREA MENOR QUE 5 Ma A MEIA ALTURA DAS PAREDES. AF_06/2014 
N).0°
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PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA 
OBJETO: REFORMA DA ESCOLA MUNICIPAL ANTONIA MOREIRA LUCENA NO MUNICÍPIO DE TUNTUM - MA 
LOCAL: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA 

Área 

MEMÓRIA DE CÁLCULO 

50,37 

* Será considerado as instalações existentes - O serviço será executado por pontos 

11118rAtAçõES 

" Será considerado as instalações existentes - O serviço será executado por pontos 

*andes ~AS 

* Será considerado as instalações existentes - O serviço será executado por pontos 

11.1 APUCAÇÃO E UXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF 06/2014 

Área de Alvenaria total 

1260,72 

Muro int/ext (m2) 

322,20 

ma 

Área total de 
Lixamento 

938,52 

11.2 APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 

11.3 
PORTAS 
Largura 

0,80 

0,60 

A = 

11.4 
PORTÕES 
Largura 

1,00 

1,80 

A = 

Área total de 
emassamento = 
pintura (m2) 

1260,72 ma

PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) A ÓLEO EM MADEIRA, 1 DEMÃO. AF_01/2021 

x Altura x Quant. 

x 2,10 x 8,00 

x 2,10 x 2,00 

2 lados e beiral 

15,96 x 2,15 

EA= 

34,31 

m 2 

m2

Área 

13,44 

2,52 

34,31 ma 

m 2 

PINTURA DE PROTEÇÃO SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS COM APLICAÇÃO DE 01 DEMÃO DE TINTA EPDXI FUNDO ÓXIDO DE FERRO - R 

Altura Quant. 

2,10 2,00 

2,10 2,00 

2 Lados 

11,76 2,00 = 23,52 

zik 23,52 

SERVIÇOS COMPLEPABINTAIIEB 

12.1 LIMPEZA DA OBRA 
Área de Limpeza 388,79 m2

Área 

4,20 

7,56 

m 2 

ma 

ma 



NENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA 
REFORMA DA ESCOLA MUNICIPAL ANTONIA MOREIRA LUCENA NO MUNICÍPIO DE TUNTUM - MA 

ÊNCIA - DATA BASE : SINAPI COM DESONERAÇÃO(FEVEREIRO- 2021) 
=26,41% 

LOCAL: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA Encargos Sociais=85,68% 

CRONOGRAMA FÍSICO - FINANCEIRO 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DA ETAPA VALOR (R$} % 
MENSAL 

1.e 2a 3a 4a 

1.0 SERVIÇOS INICIAIS 2.119,05 0,98 
.. 

2.0 ADMINISTRAÇÃO E MOBILIZAÇÃO 10.973,81 5,05 25% 25% 

3.0 CONSTRUÇÃO DO MURO 63.182,40 29,06

4.0 ESQUADRIAS 22.755,32 10,47 

5.0 COBERTURA 29.066,93 13'37 50% 

6.0 PISOS 34.164,51 15,71 

7.0 REVESTIMENTO 9.856,93 4,53 1009 

8.0 INSTALAÇÕES SANITÁRIAS 1.668,31 0,77 10094 

9.0 INSTALAÇÕES HIDRAULICAS 224,41 0,10 30% 70% 

10.0 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 12.691,69 5,24

11.0 PINTURA 29.697,26 13,66 

12.0 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 1.015,97 0,47 100% 

TOTAIS PARCIAIS 62.364,83 60.245,78 63.755,55 31.050,44 
PERCENTUAIS PARCIAIS 28,68% 27,71% 29,32% 14,28% 
TOTAIS ACUMULADOS 62.364,83 122.610,61 186.366,15 217.416,59 
PERCENTUAIS ACUMULADOS 28,68% 56,39% 85,72% 100,00% 
TOTAL GERAL PLANILHA 217.416,59 100,00 

0, 



PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA 
OBJETO: REFORMA DA CRECHE MUNICIPAL ARISTELA ALVES NO MUNICÍPIO DE TUNTUM - MA 
REFERÊNCIA - DATA BASE : SINAPI COM DESONERAÇÃO(FEVEREIRO- 2021) 
BDI=26,41% 
LOCAL: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

Encargos Sodals=85,68% 

ITEM REFERENCIA DESCRIÇÃO UND QUANT. 
Preço Unitário 

sem ROI 
Preço ttnitário 

com BOI 
PREÇO 'TOTAL 

_ 

8.0 NIMMIÇOSINEWS anus 

1.1 CPU - 001 PLACA DA OBRA M2 6,00 279,39 353,18 2.119,05 

2.0 18.75411 

2.1 CPU -020 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA C.M. ARISTELA ALVES MÉS 4,00 2.829,75 3.577,09 14.308,35 

2.2 CPU -021 MOBILIZAÇÃO CM. ARISTELA ALVES UNO 1,00 1.757,63 2.221,81 2.221,81 

2.3 CPU -021 DESMOBILIZAÇÃO CM. ARISTELA ALVES UNO 1,00 1.757,63 2.221,81 2.221,81 

UI ØMC0t4S UNIU 

3.1 CPU - 022 REVISÃO DE ESQUADRIA DE MADEIRA M2 58,48 65,09 82,28 4.811,60 

3.2 102155 
INSTALAÇÃO DE VIDRO USO FUME, E = 5 MM, EM ESQUADRIA DE MADEIRA, FIXADO COM 

BAGUETE. AF 01/2021 
M2 25,00 234,74 296,73 7.418,37 

3.3 100689 

KIT DE PORTA DE MADEIRA FRISADA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉISFA PADRÃO MÉDIO, 
80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E 
INSTALAÇÃO DE BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 1U2019 

UN 20,00 790,23 998,93 19.978,59 

1 ta COUWUM 71Ladra•al 

lelk 4.1 CPU - 006 
REVISÃO EM COBERTURA COM TELHA CERAMICA TIPO CANAL COMUM, ITABAIANA OU 

SIMILAR, COM REPOSIÇÃO DE 20% DO MATERIAL 
M2 1.125,14 53,50 67,63 76.098,18 

4.2 94221 
CUMEEIRA PARA TELHA CERÂMICA EMBOÇADA COM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 
(CIMENTO, CAL E AREIA) PARA TELHADOS COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE 

VERTICAL AF 07/2019 

M 103,24 16,89 21,35 2.204,24 

5.0 29.00L13 

5.1 97634 
DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FORMA MECANIZADA COM MARTELETE, 
SEM REAPROVEITAMENTO. AF 12/2017 

M2 71,86 7,56 9,56 686,74 

5.2 87632 
CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO MANUAL 

APUCADO EM ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, ADERIDO, ESPESSURA 3CM. AF_06/2014 
M2 71,86 34,68 43,84 3.150,27 

5.3 87248 
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE 
DIMENSÕES 35X35 CM APUCADA EM AMBIENTES DE ÁREA MAJOR QUE 10 M2. 

AF 06/2014 

M2 71,86 45,93 58,06 4.172,20 

5.4 94996 RECUPERAÇÃO DE PASSEIO CALÇADA COM CONCRETO . AF_07/2016 M2 181,32 86,02 108,74 19.716,35 

5.5 101736 
PISO DE BORRACHA PASTILHADO, ESPESSURA 3,5MM, FIXADO COM ADESIVO ACRÍLICO. 

AF_09/2020 
M2 15,00 71,86 90,84 1.362,57 

ILO 22.105,111 

6.1 CPU • 008 RECUPERÇÃO DE REVESTIMENTO (REBOCO) M2 110,64 52,95 66,93 7.405,69 

6.2 CPU - 009 TRATAMENTO DE FISSURAS COM ARGAMASSA DE CAL E AREIA M2 8,00 21,87 27,65 221,16 

6.3 97634 
DEMOUÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FORMA MECANIZADA COM MARTELETE, 

SEM REAPROVEITAMENTO. AF 12/2017 
M2 181,32 7,56 9,56 1.732,80 

6.4 87266 
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO ESMALTADA 

EXTRA DE DIMENSÕES 20X20 CM APUrADAS EM AMBIENTES DE ÁREA MENOR QUE 5 M2

A MEIA ALTURA DAS PAREDES. AF_06/2014 

M2 181,32 55,61 70,30 12.746,18 

'1 7.0 simirlialki 3.948.42 

7.1 CPU - 011 REVISÃO DE INSTALAÇÕES SANITÁRIAS PT 31,00 42,38 53,58 1.660,94 

7.2 CPU - 012 UMPEZA DE FOSSA UNO 1,00 300,00 379,23 379,23 

7.3 86910 
TORNEIRA CROMADA TUBO MÓVEL, DE PAREDE, 1/2 OU 3/4, PARA PIA DE COZINHA, 

PADRÃO MÉDIO -FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 01/2020 
UN 15,00 89,91 113,66 1.704,83 

7.4 86882 
SIFÃO DO TIPO GARRAFA/COPO EM PVC 1.1/4 X 1.1/2 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF 01/2020 
UN 10,00 15,95 20,16 201,62 

11.0 1~10111101104110104 1.2$6" 

8.1 CPU - 013 REVISÃO DE PONTO DE ÁGUA PT 28,00 35,51 44,88 1.256,71 

9.0 

9.1 91992 
TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MODULO), 2P+T 10 A. INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 
UN 65,00 26,95 34,07 2.214,39 

9.2 91993 
TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 
UN 29,00 28,85 36,47 1.057,61 

9.3 97584 
LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM 1 LÂMPADA TUBULAR FLUORESCENTE DE 

36W. COM REATOR DE PARTIDA RÁPIDA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020 
UN 78,00 66,85 84,51 6.591,40 

9.4 100904 
WMINÁRIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM 1 LÂMPADA TUBULAR FLUORESCENTE DE 

20 W, COM REATOR DE PARTIDA CONVENCIONAL - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF 02/2020 

UN 19,00 47,84 60,47 1.149,02 

9.5 91953 
INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2015 

UN 45,00 18,32 23,16 1.042,12 

9.6 101881 
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO, DE EMBUTIR, 

COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 40 DISJUNTORES DIN 100A - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF 10/2020 

UN 3,00/-^ \ 761,45 962,55 2.887,65 

9.7 CPU - 014 REMOÇÃO DE QUADRO ELÉTRICO PT 4 0
...., 

28'44 1)1(105
35,95 

SO ny x‘ 
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PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA 
OBJETO: REFORMA DA CRECHE MUNICIPAL ARISTELA ALVES NO MUNICÍPIO DE TUNTUM - MA 
REFERÊNCIA - DATA BASE : SINAPI COM DESONERAÇÁO(FEVEREIRO- 2021) 
1301=26,41% 
LOCAL: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

Encargos Sodals=85,6836 

ITEM REFERENCIA ossaurAo UNO QUART. Preço Unitário 
sem MN 

Preço Unitário 
com BOI PREÇO TOTAL 

9.8 101946 QUADRO DE MEDIÇÃO GERAL DE ENERGIA PARA 1 MEDIDOR DE SOBREPOR - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 10/2020 UN 1,00 104,73 132,39 132,39 

9.9 91926 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MN?, ANTI-CHAMA 450/750V, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2015 

M 4.280,10 2,99 3,78 16.177,32 

9.10 91928 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MIA', ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

M 655,29 4,94 6,24 4.092,06 

9.11 101890 
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO NEMA, CORRENTE NOMINAL DE 10 ATÉ 30A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN 38,00 12,70 16,05 610,05 

9.12 CPU -015 DISPOSITIVO DE PROTEÇÃO CONTRA SURTO DE TENSÃO DPS 40KA - 175V UNO 4,00 113,58 143,57 574,29 

ra.nikas 

10.1 88497 APUCAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 M2 3.289,73 9,49 12,00 39464,62 

10.2 88489 APUCAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS 
DEMÃOS. AF 06/2014 M2 3.289,73 11,22 14,18 46.658,91 

10.4 102207 PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) A ÓLEO EM MADEIRA, 1 DEMÃO. 
AF 01/2021 

M2 125,73 5,12 6,47 813,75 

10.5 ±
PINTURA - 018 DE PROTEÇÃO SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS COM APUCAÇÃO DE 01 DEMÃO 
DE TINTA EPDXI FUNDO ÓXIDO DE FERRO - R1 

M2 56,32 11,28 14,26 803,07 

11.0 
11.1 CPU -019 UMPE2A DA OBRA M2 1.125,14 2,07 2,61 2.940,16 

I TOTAL GERAL DA PLANILHA R$ 315.024,05 

Importa o presente orçamento em: 
trezentos e quinze mil e vinte e quatro reais e cinco centavos 

Tuntum MA, 10 de Março 2021 

Lesse-Leny de Sousa Via

Engenheira Civil 

CREA 111587903

G , 



PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA 

OBJETO: REFORMA DA CRECHE MUNICIPAL ARISTELA ALVES NO MUNICÍPIO DE TUNTUM - MA 

LOCAL: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA 

MEMÓRIA DE CÁLCULO 

SERVIÇOS MOAIS 

Li PLACA DA OBRA 

2,00 

* Área das paredes dos ambientes internos 

Ambiente Área de Piso (m2) Perimetro (m) 

3,00 

altura (m) 

6,00 

Área In 2

Sala de Aula 01 25,38 23,54 X 2,60 61,20 

Sala de Aula 02 25,34 23,54 X 2,60 61,20 

Sala de Aula 03 10,57 13,06 X 2,60 33,96 

Sala de Aula 04 10,57 13,06 X 2,60 33,96 

Sala de Aula 05 36,64 25,91 X 2,60 67,37 

de Aula 06 36,57 25,97 X 2,60 67,52 

ala de Aula 07 23,27 20,97 X 2,60 54,52 

Sala de Aula 08 22,86 20,84 X 2,60 54,18 

Sala de Aula 09 34,36 28,31 X 2,60 73,61 

Sala de Aula 10 17,31 17,55 X 2,60 45,63 

Sala de Aula 11 34,28 28,25 X 2,60 73,45 

Sala de Aula 12 17,31 17,55 X 2,60 45,63 

Sala de Aula 13 34,15 28,27 X 2,60 73,50 

Sala de Aula 14 17,31 17,55 X 2,60 45,63 

Sala de Aula 15 17,31 17,55 X 2,60 45,63 

Sala de Aula 16 34,24 28,24 X 2,60 73,42 

Sala de Aula 17 23,24 21,94 X 2,60 57,04 

Sala de Aula 18 10,11 12,46 X 2,60 32,40 

Sala de Aula 19 16,30 16,16 X 2,60 42,02 

Almoxarifado 11,23 13,40 X 2,60 34,84 

Depósito 12,74 17,61 X 2,60 45,79 

Cozinha 49,98 47,04 X 2,60 122,30 

Lavanderia 14,50 15,96 X 2,60 41,50 

Dispensa 1,47 4,85 X 2,60 12,61 

r  Nanheiro 12,64 15,96 X 2,60 41,50 

Corredor 6,88 13,50 X 2,60 35,10 

Corredor 6,70 13,49 X 2,60 35,07 

Circulação 31,84 38,28 X 2,60 99,53 

Wc 01 4,55 8,54 X 2,60 22,20 

Wc 02 4,19 8,19 X 2,60 21,29 

Depósito 01 4,49 8,82 X 2,60 22,93 

Depósito 02 4,20 8,46 X 2,60 22,00 

Wc 5,12 9,29 X 2,60 24,15 

Área 15,94 18,82 X 2,60 48,93 

Wc 01 12,39 14,98 X 2,60 38,95 

Wc 02 12,50 15,04 X 2,60 39,10 

Chuveiro 4,77 8,73 X 2,60 22,70 

Ambiente' 4,78 8,74 X 2,60 22,72 

Perimetro externo - 302,20 X 2,60 785,72 

Castelo d'água 4,09 10,00 40,90 

Área de Piso = 668,03 t à, 
Área de Alvenaria total = 2621,70 

(103-13
02,
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PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA 

OBJETO: REFORMA DA CRECHE MUNICIPAL ARISTELA ALVES NO MUNICÍPIO DE TUNTUM - MA 

LOCAL: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA 

MEMÓRIA DE CÁLCULO 

2.0 AffirdountgAo moffluzkitii 
2.1 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA C.M. ARISTELA ALVES 

Quantidade 4,00 Mês 

2.2 MOBIUZAÇÃO CM. ARISTELA ALVES 

Quantidade 400 Und 

2.3 DESMOBILIZAÇÃO C.M. ARISTELA ALVES 

Quantidade 

3.1 

PORTAS 

Larg(m) 

0,80 

0,60 

0,60 

0,60 

0,80 

1,60 

1,00 Und 

REVISÃO DE ESQUADRIA DE MADEIRA 

Alt(m) quant rn2

2,10 19,00 31,92 m2
2,10 4,00 5,04 m i 

1,60 10,00 9,60 m i 

1,00 6,00 3,60 m2
1,00 2,00 1,60 m 2 

2,10 2,00 6,72 m 2 

TOTAL 58,48 ma 

3.2 INSTALAÇÃO DE VIDRO USO FUME, E = 5 MM, EM ESQUADRIA DE MADEIRA, FIXADO COM BAGUETE. AF_01/2021 

3.3 

4.1 

4.2 

Área de instalação de vidro 25,00 m2

KIT DE PORTA DE MADEIRA FRISADA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS 

INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E 

Quantidade 20,00 Und 

REVISÃO EM COBERTURA COM TELHA CERAMICA TIPO CANAL COMUM, ITABAIANA OU SIMILAR, COM REPOSIÇÃO DE 20% DO 

MATERIAL 

Área de cobertura = 1125,14 m2

Rubr, 

CUMEEIRA PARA TELHA CERÂMICA EMBOÇADA COM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 (CIMENTO, CAL E AREIA) PARA TELHADOS COM ATÉ 

2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL AF_07/2019 

Perimetro 

5.0 PISOS 

5.1 DEMOUÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FORMA MECANIZADA COM MARTELETE, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

Área de piso 

103,24 

71,86 m2 

P 



PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA 
OBJETO: REFORMA DA CRECHE MUNICIPAL ARISTELA ALVES NO MUNICÍPIO DE TUNTUM - MA 

LOCAL: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA 

MEMÓRIA DE CÁLCULO 

5.2 

5.3 

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO MANUAL, APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, 
ADERIDO, ESPESSURA 3CM. AF_06/2014 

Área de piso = 71,86 na 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM AMBIENTES 
DE ÁREA MAIOR QUE 10 M2. AF_06/2014 

Área de piso = 71,86 ma 

5.4 RECUPERAÇÃO DE PASSEIO CALÇADA COM CONCRETO . AF_07/2016 

Perimetro (m) 

302,20 

Altura (m) 

0,60 

Área = 181,32 

Área (m2) 

181,32 

5.5 PISO DE BORRACHA PASTILHADO, ESPESSURA 3,SMM, FIXADO COM ADESIVO ACRÍLICO. AF_09/2020 

6.1 

6.2 

Perimetro (m) x Altura (m) = Área (m2) 

6,00 2,50 15,00 

Área 15,00 ma 

~BENTO 

RECUPERÇÃO DE REVESTIMENTO (REBOCO) 

Perimetro (m) Altura (m) Área (m2) 

92,20 1,20 110,64 

Área 110,64 en2

TRATAMENTO DE FISSURAS COM ARGAMASSA DE CAL E AREIA 

Área 8,00 m2

6.3 DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FORMA MECANIZADA COM MARTELETE, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

Perimetro (m) 

302,20 

Altura (m) = m2

0,60 181,32 

Área 181,32 

6.4 REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM MACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 20X20 CM APLICADAS 
EM AMBIENTES DE ÁREA MENOR QUE 5 M2 A MEIA ALTURA DAS PAREDES. AF_06/2014 

Área 181,32 ma 

741 N4STAUIÇÕESSANITÁR1A5 

* Será considerado as instalações existentes - O serviço será executado por pontos 

&O INSTALAÇÔESHrn UCAS.

* Será considerado as instalações existentes - O serviço será executado por pontos 



PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA 

OBJETO: REFORMA DA CRECHE MUNICIPAL ARISTELA ALVES NO MUNICÍPIO DE TUNTUM - MA 

LOCAL: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA 

MEMÓRIA DE CÁLCULO 

* Será considerado as instalações existentes - O serviço será executado por pontos 

Área de Alvenaria total 

10.1 APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 

Área total de 
Lixamento 

2621,70 668,03 = 3289,73 

Forro e tetos m2

10.2 APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 

,11%ea total de emassamento = pintura (m2) = 3289,73 nf 

10.4 

PORTAS 

Larg(m) 

PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) A ÓLEO EM MADEIRA, 1 DEMÃO. AF_01/2021 

x Altura x Quant. = Área 

0,80 2,10 19,00 = 31,92 

0,60 2,10 4,00 = 5,04 

0,60 1,60 10,00 = 9,60 

0,60 1,00 6,00 = 3,60 

0,80 1,00 2,00 = 1,60 

1,60 2,10 2,00 = 6,72 

2 lados e beiral 

A= 58,48 x 2,15 = 125,73 m2

IA = 125,73 m2

10.5 

PORTÕES 

Largura 

1,00 

1,80 

m2

PINTURA DE PROTEÇÃO SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS COM APLICAÇÃO DE 01 DEMÃO DE TINTA EPDXI FUNDO ÓXIDO DE FERRO - R: 

Altura 

2,10 

2,10 

Quant. 

2,00 

2,00 

Metais janelas 

janela tipo Área (m2) LADOS 

JÁ -Al 0,30 X 2,00 

JÁ -AZ 0,20 X 2,00 

JÁ -A3 0,40 X 2,00 

JÁ -A4 0,40 X 2,00 

JÁ -A5 0,80 X 2,00 

JÁ -A6 0,85 X 2,00 

JÁ -A7 0,90 X 2,00 

JÁ -A8 1,20 X 2,00 

JÁ -A9 1,63 X 2,00 

JÁ -A10 1,52 X 2,00 

2 Lados 

m2 Área 

4,20 

7,56 

0,60 

0,40 

0,80 

0,80 

1,60 

1,70 

1,80 

2,40 

3,2( 



PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA 

OBJETO: REFORMA DA CRECHE MUNICIPAL ARISTELA ALVES NO MUNICÍPIO DE TUNTUM - MA 

LOCAL: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA 

MEMÓRIA DE CÁLCULO 

A= 28,16 2,00 56,32 

EA . 56,32 ma 

MINIVIÇOS COMPUPARIITAKIN 

11.1 LIMPEZA DA OBRA 
Área de Limpeza 1125,14 ma 



PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA 
OBJETO: REFORMA DA CRECHE MUNICIPAL ARISTELA ALVES NO MUNICÍPIO DE TUNTUM - MA 
REFERÊNCIA - DATA BASE : SINAPI COM DESONERAÇÃO(FEVEREIRO- 2021) 
BDI=26,41% 
LOCAL: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA Encargos Sociais=85,68% 

CRONOGRAMA FÍSICO - FINANCEIRO 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DA ETAPA VALOR (R$) % 
MENSAL 

1. 2 34 

1.0 SERVIÇOS INICIAIS 2.119,05 0,67 1 

2.0 ADMINISTRAÇÃO E MOBILIZAÇÃO 18.751,97 5,95 25% 25% 

3.0 ESQUADRIAS 32.208,56 10,22 

4.0 COBERTURA 78.302,42 24,86 50% 

5.0 PISOS 
29.088,13 9'23

6.0 REVESTIMENTO 22.105,83 7,02 

7.0 INSTALAÇÕES SANITÁRIAS 3.946,62 1,25 50% 

8.0 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 1.256,71 0,40 

9.0 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 36.564,25 11,61 20% 

10.0 PINTURA 
87.740,35 27,85 3096 70% 

11.0 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 2.940,16
0,93 

100% 

TOTAIS PARCIAIS 55.620,82 81.700,42 79.405,02 98.297,80 

PERCENTUAIS PARCIAIS 17,66% 25,93% 25,21% 31,20% 

TOTAIS ACUMULADOS 55.620,82 137.321,24 216.726,25 315.024,05 

PERCENTUAIS ACUMULADOS 17,66% 43,59% 68,80% -- 100,00% 

TOTAL GERAL PLANILHA 315.024,05 100,00 



PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA 

OBJETO: REFORMA DA CRECHE MUNICIPAL MÃE BELINHA NO MUNICÍPIO DE TUNTUM - MA 

REFERÊNCIA - DATA BASE : SINAPI COM DESONERAÇÃO(FEVEREIRO- 2021) 

BDI=26,41% 

LOCAL: MUNICÍPIO DE TUNTUN1/MA 

PLANILHA ORÇAMENTARIA 

Encargos S0~115,6896 

,NrttCIPAL o, 

,..t's '- l• G 
J ,.... 

,tFis
R„ 

rnsm REFEReNCIA DESCRIÇÃO UNO QUANT. 
Preço d° Unite 

sem ROI 
Preço thdtedo

PREÇO 
com BOI 

TOTAL 

IA 010.14g051141C1045 2.11.1140 

1.1 CPU - 001 PLACA DA OBRA M2 6,00 279,39 353,18 2.119,05 

2.0 7204.52 

2.1 CPU - 023 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA CM.MÃE BELINHA MES 4,00 1.293,60 1.635,24 6.540,96 

2.2 CPU -024 MOBILIZAÇÃO C.M.MÃE BELINHA UNO 1,00 298,06 376,78 376,78 

2.3 CPU - 024 DESMOBIU7_AÇÃO C.M.MÃE BEUNHA UNO 1,00 298,06 376,78 376,78 

321 033101100;4000010013 

3.1 99059 
LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, UTIUZANDO GABARITO DE TÁBUAS CORRIDAS 

PONTALETADAS A CADA 2,00M - 2 UTILIZAÇÕES. AF_10/2018 
M 31,70 40,63 51,36 1.628,12 

3.2 93358 
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VAIA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 M. 
AP 02/2021 

M3 15,53 48,10 60,80 944,27 

3.3 96995 REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUETE. AF_10/2017 M3 2,85 29,16 36,86 105,05 

3.4 CPU - 004 EMBASAMENTO C./PEDRA ARGAMASSADA UTILIZANDO ARG.CIM/AREIA 1:4 M3 5,07 351,72 444,61 2.254,16 

3.5 CPU -005 BALDRAME EM PEDRA ARGAMASSADA 1:4 CIMENTO E AREIA M3 5,07 351,72 444,61 2.254,16 

3.6 95952 EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO (BLOCO) M3 2,42 1.686,55 2.1.31,97 5.159,36 

3.7 95952 EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO (PILAR) M3 0,66 1.686,55 2.1.31,97 1.407,10 

3.8 95952 EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO (CINTA) M3 0,71 1.686,55 2.131,97 1.513,70 

3.9 87477 
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERAMICOS FURADOS NA VERTICAL DE 9X19X39CM 
(ESPESSURA 9CM) DE PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA MAIOR OU IGUAL A 6f•A SEM VÃOS E 

ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_06/2014 
M2 79,25 37,07 46,86 3.713,67 

3.10 87904 

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E ESTRUTURAS DE 

CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 
PREPARO MANUAL AF 06/2014 

M2 158,50 6,09 7,70 1.220,19 

3.11 87529 
MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, 
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400L, APLICADA MANUALMENTE EM FACES 
INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE TAUSCAS. AF_06/2014 

M2 158,50 24,36 30,79 4.880,77 

4.0 ~MIAS 

4.1 CPU - 022 REVISÃO DE ESQUADRIA DE MADEIRA M2 18,90 65,09 82,28 1.555,05 

4.2 100689 

KfT DE PORTA DE MADEIRA FRISADA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 

80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E 

INSTALAÇÃO DE BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF 1 2019 

UN 2, 00 79023 
, 

998,93 1.997,86 

4.3 94570 
JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 2 FOLHAS PARA VIDROS, COM VIDROS, BATENTE, 
ACABAMENTO COM ACETATO OU BRILHANTE E FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR E 

CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 
M2 4,00 184,19 232,83 931,34 

4.4 99861 
GRADIL EM FERRO FIXADO EM VÃOS DE JANELAS, FORMADO POR BARRAS CHATAS DE 
25X4,8 MM. AF_04/2019 

M2 4,00 418,27 528,74 2.114,94 

SA 41.042.25 

5.1 CPU - 006 
REVISÃO EM COBERTURA COM TELHA CERÂMICA TIPO CANAL COMUM, ITABAIANA OU 

SIMILAR, COM REPOSIÇÃO DE 20% DO MATERIAL 
M2 51701 

, 
53,50 67,63 34.967,66 

5.2 94221 
CUMEEIRA PARA TELHA CE MICA EMBOÇADA COM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 
(CIMENTO, CAL E AREIA) PARA TELHADOS COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE 
VERTICAL AF.,07/2019 

M 25,81 16,89 21,35 551,06 

5.3 96486 i 
FORRO DE PVC, LISO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS, INCLUSIVE ESTRUTURA DE FIXAÇÃO. 
AF 05/2017_P 

M2 144,57 60,90 76,98 11.129,53 

PISOS 3.4112,11 

6.1 97634 
DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENT~IICO, DE FORMA MECANIZADA COM MARTELETE, 
SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

M2 34,84 7,56 9,56 33295 

6.2 87632 
CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO MANUAL, 

APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, ADERIDO, ESPESSURA 3CM. AF_06/2014 
M2 3484 

, 
3468 

,
43,84 1.527,35 

6.3 87248 
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE 
DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 10 M2. 
AF 06/2014 

M2 34,84 45,93 58,06 2.022,81 

7.0 1111 8 N20 12.2115,36 

7.1 CPU- 008 RECUPERÇÃO DE REVESTIMENTO (REBOCO) M2 113,48 52,95 66,93 7.595,78 

7.2 97634 
DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FORMA MECANIZADA COM MARTELETE, 
SEM REAPROVEITAMENTO. AF 12/2017 

M2 52,57 7, 56 956 , 502,39 

7.3 87266 
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO ESMALTADA 
EXTRA DE DIMENSÕES 20X20 CM APUCADAS EM AMBIENTES DE ÁREA MENOR QUE 5 M2

A MEIA ALTURA DAS PAREDES. AF_06/2014 
M2 52,57 55,61 70,30 3.695,49 

7.4 87529 REBOCO PARA PREENCHIMENTO DOS COBOGOS M2 16,00 24,36 30,79 492,70 
,--- t 

# 
4.303.01 

8.1 CPU - 010 'REMOÇÃO DE VASO SANITÁRIO . • PT 4,00 8,92 11,28 45,12 

8.2 CPU - 011 REVISÃO DE INSTALAÇÕES SANITÁRIAS 
"<*:( F4*-- ‘ PT 4,00 42,38 53,58 214,31 



PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA 

OBJETO: REFORMA DA CRECHE MUNICIPAL MÃE BEUNHA NO MUNICÍPIO DE TUNTUM - MA 

LOCAL: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA 

MEMÓRIA DE CÁLCULO 

1.1 PLACA DA OBRA 

2,00 

* Área das paredes dos ambientes internos 

3,00 6,00 ma 

Ambiente Área de Piso (m2) Perimetro (m) altura (m) Área 

Sala de aula 01 38,66 25,47 3,00 76,41 

Sala de aula 02 38,81 25,45 3,00 76,35 

Sala de aula 03 44,68 27,04 3,00 81,12 

Sala dos 
22,42 19,46 3,00 58,38 

Professores 

- Diretoria 15,99 15,99 3,00 47,97 

OiNepósito 6,01 11,01 3,00 33,03 

Depósito 14,74 17,87 3,00 53,61 

Cozinha 19,94 17,97 3,00 53,91 

Wc 01 6,15 9,98 3,00 29,94 

Wc 02 6,16 9,99 3,00 29,97 

Wc 4,26 9,24 3,00 27,72 

Pátio Interno 01 31,32 26,49 3,00 79,47 

Pátio Interno 02 90,56 38,93 3,00 116,79 

Corredor 18,27 27,37 3,00 82,11 

Corredor 8,85 14,80 3,00 44,40 

Perimetro externo 94,57 3,00 283,71 

Muro int/ext 61,70 3,00 185,10 

Área de Piso = 366,82 ma 

2.0 ADMINISTRAÇÃO E mosiuzAçÃo 
2.1 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA C.M.MÃE BELINHA 

Quantidade 

2.2 MOBILIZAÇÃO C.M.MÃE BELINHA 

Quantidade 

2.3 DESMOBILIZAÇÃO C.M.MÃE BELINHA 

Quantidade 

3.1 

•ow~ RAMO 

4,00 Mês 

1,00 Und 

1,00 Und 

Área de Alvenaria total = 1359,99 m 2 

LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUAS CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 2,00M - 2 UTILIZAÇÕES. 

AF_10/2010 
perimetro Alvenaria = 31,70 

3.2 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 M. AF_02/2011 

Perimetro (m) Base(m) 

31,70 x 0,70 

Altura (m) 

0,70 

3.3 REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUETE. AF_10/2017 

Perimetro (m) Base(m) Altura ( 

31,70 x 0,30 x O, 

5.. 

15,53 ma 

2,85 ma 



PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA 

OBJETO: REFORMA DA CRECHE MUNICIPAL MÃE BEUNHA NO MUNICÍPIO DE TUNTUM - MA 

LOCAL: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA 

MEMÓRIA DE CÁLCULO 

3.4 EMBASAMENTO C/PEDRA ARGAMASSADA UTILIZANDO ARG.CIM/AREIA 1:4 
Perimetro (m) Base(m) Altura (m) 

31,70 x 0,40 x 0,40 

3.5 BALDRAME EM PEDRA ARGAMASSADA 1:4 CIMENTO E AREIA 
Perimetro (m) Base(m) Altura (m) 

31,70 x 0,40 x 0,40 

3.6 EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO (BLOCO) 
Espessura (m) Base(m) Altura (m) 

0,60 x 0,60 x 0,60 

Volume (m3) Quant. (unid) 

0,22 X 11,00 

3.7 EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO (PILAR) 
Altura Pilar (m) Base(m) Largura (m) 

2,50 x 0,15 0,15 

Volume (mi ) 

0,06 

Quant. (unid) 

11,00 

3.8 EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO (CINTA) 
Altura (m) Base(m) Largura (m) 

31,70 x 0,15 x 0,15 

3.9 

Alvenaria tipo I 

3.10 

5,07 

= 5,07 m9

= 0,22 nts

2,42 

0,06 en3

0,66 

= 0,71 mi 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA VERTICAL DE 9X19X39CM (ESPESSURA 9CM) DE PAREDES COM ÁREA 
LÍQUIDA MAIOR OU IGUAL A 6M2 SEM VÃOS E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_06/2014 

Perimetro (m) 

31,70 

Altura (m) 

2,50 79,25 

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE 
PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO MANUAL AF_06/2014 

Área de alvenaria 

79,25 

lados 

2,00 = 158,50 

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 4001, 
3.11 APLICADA MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE TAUSCAS. AF_06/2014 

Área de Reboco 

EXWAD,1141 

4.1 REVISÃO DE ESQUADRIA DE MADEIRA 
Larg(m) Alt(m) 

0,60 x 2,10 

0,80 2,10 

158,50 

fger 

quant 

3,00 

TiAL 

= 3,78 ,2 

. 15,12 m2

= 18,90 m2 



PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA 

OBJETO: REFORMA DA CRECHE MUNICIPAL MÃE BELINHA NO MUNICÍPIO DE TUNTUM - MA 

LOCAL: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA 

MEMÓRIA DE CALCULO 

KIT DE PORTA DE MADEIRA FRISADA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS 
4.2 INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E 

4.3 

Larg(m) 

1,00 

Quantidade 2,00 Und 

JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 2 FOLHAS PARA VIDROS, COM VIDROS, BATENTE, ACABAMENTO COM ACETATO OU 
BRILHANTE E FERRAGENS. EXCLUSIVE AUZAR E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

Alt(m) 

1,00 

quant 

4,00 = 4,00 rn2

TOTAL = 4,00 ma 

4.4 GRADIL EM FERRO FIXADO EM VÃOS DE JANELAS, FORMADO POR BARRAS CHATAS DE 25X4,8 MM. AF_04/2019 

Larg(m) Alt(m) quant 

1,00 x 1,00 x 4,00 

5.1 

5.2 

TOTAL 

4,00 

4,00 

ma 

REVISÃO EM COBERTURA COM TELHA CERAMICA TIPO CANAL COMUM, ITABAIANA OU SIMILAR, COM REPOSIÇÃO DE 20% DO 
MATERIAL 

Área de cobertura = 517,01 m2

CUMEEIRA PARA TELHA CERÂMICA EMBOÇADA COM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 (CIMENTO, CAL E AREIA) PARA TELHADOS COM ATÉ 
2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

Perimetro 25,81 

5.3 FORRO DE PVC, LISO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS, INCLUSIVE ESTRUTURA DE FIXAÇÃO. AF_05/2017_P 

Forro nas Salas 

6.0 

144,57 

6.1 DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FORMA MECANIZADA COM MARTELETE, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

6.2 

6.3 

Área de piso 34,84 m2

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO MANUAL, APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, 
ADERIDO, ESPESSURA 3CM. AF_06/2014 

Área de piso = 34,84 ma 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM AMBIENTES 
DE ÁREA MAIOR QUE 10 M2. AF_06/2014 

Área de piso 34,84 m2 



PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA 

OBJETO: REFORMA DA CRECHE MUNICIPAL MÃE BELINHA NO MUNICÍPIO DE TUNTUM - MA 

LOCAL: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA 

MEMÓRIA DE CÁLCULO 

7A 

7.1 RECUPERÇÃO DE REVESTIMENTO (REBOCO) 

Perimetro (m) 

94,57 

Área 

Altura (m) 

1,20 

113,48 

Área (m2) 

113,48 

ma 

7.2 DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FORMA MECANIZADA COM MARTELETE, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

Perimetro (m) Altura (m) 

Wc 01 9,98 1,80 17,96 

Wc 02 9,99 1,80 17,98 

Wc 9,24 1,80 16,63 

Área 52,57 m2

7.3 REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 20X20 CM APLICADAS 
EM AMBIENTES DE ÁREA MENOR QUE 5 M2 A MEIA ALTURA DAS PAREDES. AF_06/2014 

7.4 

Larg(m) 

0,80 

Área de Alvenaria total 

Área 52,57 

REBOCO PARA PREENCHIMENTO DOS COBOGOS 

Alt(m) 

2,50 

NAÇÕES suirrAloW 

quant 

8,00 

* Será considerado as instalações existentes - O serviço será executado por pontos 

*moles 

* Será considerado as instalações existentes - O serviço será executado por pontos 

ALAÇÕES 

* Será considerado as instalações existentes - O serviço será executado por pontos 

APLICAÇÃO E UXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 

Muro int/ext (m2) 

1359,99 185,10 

m2

11.2 APUCAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014(

Área total de 

emassamento = 
pintura (m2) 

1359,99 m2

16,00 

Área total de 
Lixamento 

1174,59 

m2

m2

m2 



PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA 

OBJETO: REFORMA DA CRECHE MUNICIPAL MÃE BEUNHA NO MUNICÍPIO DE TUNTUM - MA 

LOCAL: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA 

11.3 

PORTAS 
Largura 

MEMÓRIA DE CÁLCULO 

PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) A ÓLEO EM MADEIRA, 1 DEMÃO. AF_01/2021 

Altura Quant. Área 

0,60 2,10 3,00 3,78 

0,80 2,10 10,00 16,80 

2 lados e beiral 

A = 20,58 2,15 = 44,25 

IA = 44,25 

11.4 

PORTÕES 
Largura 

1,40 

A= 

12.1 

m 2

PINTURA DE PROTEÇÃO SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS COM APLICAÇÃO DE 01 DEMÃO DE TINTA EPDXI FUNDO ÓXIDO DE FERRO - R: 

2,94 

51B1400$ 

LIMPEZA DA OBRA 

Altura 

2,10 

Área de Limpeza 

2 Lados 

2,00 

Quant. 

1,00 

IA= 

517,01 

5,88 

5,88 

m2

Área 

2,94 

m 2 

m2

m2 



PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA ) 
OBJETO: REFORMA DA CRECHE MUNICIPAL MÃE BELINHA NO MUNICÍPIO DE TUNTUM - MA 
REFERÊNCIA - DATA BASE : SINAPI COM DESONERAÇÃO(FEVEREIRO- 2021) 
BDI=26,41% 
LOCAL: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA Encargos Sociais=85,68% 

CRONOGRAMA FÍSICO - FINANCEIRO 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DA ETAPA VALOR (R$) % 
MENSAL 

1.1 21 31 41 

1.0 SERVIÇOS INICIAIS 2.119,05 1,36 . 100% 

2.0 ADMINISTRAÇÃO E MOBILIZAÇÃO 7.294,52 4,68 25% 25% 

3.0 CONSTRUÇÃO DO MURO 25.080,55 16,10 

4.0 ESQUADRIAS 6.599,19 4,24 

5.0 COBERTURA 46.648,25 29,94 50% 

6.0 PISOS 3.883,11 2,49 

7.0 REVESTIMENTO 12.286,36 7'89

8.0 INSTALAÇÕES SANITÁRIAS 4.351,60 2,79 

9.0 INSTALAÇÕES HIDRAÚLICAS 134,65 0,09 50% 

10.0 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 12.307,42 7,90

11.0 PINTURA 33.753,58 21,66 30% 70% 

12.0 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 1.351,02 0,87 100% 

TOTAIS PARCIAIS 41.786,84 49.995,65 31.070,95 32.955,87 
PERCENTUAIS PARCIAIS 26,82% 32,09% 19,94% 21,15% 
TOTAIS ACUMULADOS 41.786,84 91.782,48 122.853,43 155.80,30 
PERCENTUAIS ACUMULADOS 26,82% 58,91% 78,85% 100,00% 
TOTAL GERAL PLANILHA 155.809,30 100,00 



PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA 

OBJETO: REFORMA DA CRECHE MUNICIPAL BRAUNIENE NO MUNICÍPIO DE TUNTUM - MA 

REFERENCIA - DATA BASE : SINAPI COM DESONERAÇÃO(FEVEREIRO- 2021) 

BDI=26,41% 

LOCAL: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA Encargos Socials45,6896 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

0"
3.7

REFERION11A DESCRIÇÃO UND QUART. 
Preço Unitário 

sem DOI 
Preço UnitNio 

com 201 
PREÇO TOTAL 

2. 

1.1 CPU - 001 PLACA DA OBRA M2 6,00 279,39 353,18 2.119,05 

~ia 

2.1 CPU -025 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA C.M. BRAUNIENE MÊS 4,00 4.851,00 6.132,15 24.528,60 

2.2 CPU -026 MOBIUZAÇÁO CM. BRAUNIENE UND 1,00 298,06 376,78 376,78 

2.3 CPU -026 DESMOBILIZAÇÃO CM. BRAUNIENE UNO 1,00 298,06 376,78 376,78 

~000~ 

3.1 99059 
LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUAS CORRIDAS 

PONTALETADAS A CADA 2,00M - 2 UTILIZAÇÕES. AF 10/2018 
129,00 40,63 51,36 6.625,49 

3.2 93358 
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 M. 
AF 02/2021 

M3 63,21 48,10 60,80 3.843,37 

3.3 96995 REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUETE. AF_10/2017 M3 11,61 29,16 36,86 427,96 

3.4 CPU - 004 EMBASAMENTO C/PEDRA ARGAMASSADA UTIUZANDO ARG.CIM/AREIA 1:4 M3 20,64 351,72 444,61 9.176,68 

3.5 CPU -005 BALDRAME EM PEDRA ARGAMASSADA 1:4 CIMENTO E AREIA M3 20,64 351,72 444,61 9.176,68 

3.6 95952 EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO (BLOCO) M3 9,46 1.686,55 2.131,97 20.168,42 

95952 EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO (PILAR) M3 2,58 1.686,55 2.131,97 5.500,48 

3.8 95952 EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO (CINTA) M3 2,90 1.686,55 2.131,97 6.182,71 

3.9 87477 
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA VERTICAL DE 9X19X39CM 
(ESPESSURA 9CM) DE PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA MAIOR OU IGUAL A 6M. SEM VÃOS E 
ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_06/2014 

M2 322,50 37,07 46,86 15.112,41 

3.10 87904 
CHAPISCO APUCADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E ESTRUTURAS DE 

CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 
PREPARO MANUAL AF 06/2014 

M2 645,00 6,09 7,70 4.965,45 

3.11 87529 
MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, 
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 4001, APUCADA MANUALMENTE EM FACES 
INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014 

M2 645,00 24,36 30,79 19.861,79 

3.12 100701 PORTA DE FERRO, DE ABRIR, TIPO GRADE COM CHAPA, COM GUARNIÇÕES. AF_12/2019 M2 7,50 402,72 509,08 3.818,09 

4.0 2MOS6M 

4.1 CPU -022 REVISÃO DE ESQUADRIA DE MADEIRA M2 37,38 65,09 82,28 3.075,54 

4.2 102155 
INSTALAÇÃO DE VIDRO USO FUME, E = 5 MM, EM ESQUADRIA DE MADEIRA, FIXADO COM 
'BAGUETE. AF_01/2021 

M2 98,00 234,74 296,73 29.080,01 

4.3 100689 

KIT DE PORTA DE MADEIRA FRISADA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 
80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E 
INSTALAÇÃO DE BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 12/2019 

UN 93,00 790,23 998,93 92.900,47 

5.0 794/ 02.411

5.1. CPU - 006 
REVISÃO EM COBERTURA COM TELHA CERÂMICA TIPO CANAL COMUM, ITABAIANA OU 

SIMILAR, COM REPOSIÇÃO DE 20% DO MATERIAL 
M2 1.12544 53,50 67,63 76.098,18 

5.2 94221 
CUMEEIRA PARA TELHA CERÂMICA EMBOÇADA COM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 

(CIMENTO, CAL E AREIA) PARA TELHADOS COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE 

VERTICAL AF 07/2019 

103,24 16,89 21,35 2.204,24 

7.001.90 

6.1 97634 
DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FORMA MECANIZADA COM MARTELETE, 

SEM REAPROVEITAMENTO. AF 12/2017 
M2 70,00 7,56 9,56 668,96 

6.2 87632 
CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO MANUAL, 

APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, ADERIDO, ESPESSURA 3CM. AF 06/2014 
M2 70,00 34,68 43,84 3.068,73 

87248 
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE 

DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 10 M2. 

AF 06/2014 

M2 70,00 45,93 58,06 

7.1 CPU - 008 RECUPERÇÃO DE REVESTIMENTO (REBOCO) M2 110,64 52,95 66,93 7.405,69 

7.2 CPU - 009 TRATAMENTO DE FISSURAS COM ARGAMASSA DE CAL E AREIA M2 8,00 21,87 27,65 221,16 

7.3 97634 
DEMOUÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FORMA MECANIZADA COM MARTELETE, 

SEM REAPROVEITAMENTO. AF 12/2017 
M2 99,01 7,56 9,56 946,20 

7.4 87266 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO ESMALTADA 

EXTRA DE DIMENSÕES 20X20 CM APLICADAS EM AMBIENTES DE ÁREA MENOR QUE 5 M.

A MEIA ALTURA DAS PAREDES. AF 06/2014 

M2 99,01 55,61 70,30 6.960,07 

r---

1.0 LOGRAS 

8.1 CPU -011 REVISÃO DE INSTALAÇÕES SANITÁRIAS PT 31,00 42,38 53,58 1.660,94 

8.2 CPU -012 LIMPEZA DE FOSSA UND 1,00 300,00 379,23 379,23 

8.3 86910 
TORNEIRA CROMADA TUBO MÓVEL, DE PAREDE, 1/2 OU 3/4, PARA PIA DE.XOZIN9A 

PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 01/2020 
UN 17,00 89,91 113,66 1.932,14 

8.4 86882 
SIFÃO DO TIPO GARRAFA/COPO EM PVC 1.1/4 X 1.1Õ - FORNECIMENT 

AF_01/2020 

-INSIX\Lt 

'-' 11 
UN 
_  ,. 

20,00 
-....... 

15,95 20,16 403,25 

A 1- C : 1°311C5itC: 

. 1

40 13 •• O nhe 



8,6 

PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA 

OBJETO: REFORMA DA CRECHE MUNICIPAL BRAUNIENE NO MUNICÍPIO DE TUNTUM - MA 

REFERÊNCIA - DATA BASE : SINAPI COM DESONERAÇÃO(FEVEREIRO- 2021) 

BDI=26,41% 

LOCAL: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA 

86939 

CPU -013 

10.1 91992 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA - PADRÃO M DIO, 
INCLUSO ENGATE FLEXÍVEL EM METAL CROMADO, 1/2 X 40CM - FORNECIMENTO E 
INSTALA 0. AF O 020 

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA COM COLUNA, .44 X 35,5. CM, PADRÃO POPULAR, INCLUSO 

SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC, VÁLVULA E ENGATE FLEXÍVEL 30CM EM PLÁSTICO E COM 

TORNEIRA CROMADA PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

REVISÃO DE PONTO DE ÁGUA 

10.2 91993 

TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 

FORNECIMENTO E INSTALA 0. AF 12/2015 
TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA 

FORNECIMENTO E INSTALA O. AF 12/2015 

10.3 97584 

toimiN 104 

10.5 

10.6 

100904 

91953 

101881 

Encargos Socials=85,68% 

LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM 1 LAMPADA TUBULAR FLUORESCENTE DE 
UN 

36W, COM REATOR DE PARTIDA RÁPIDA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020 

LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM 1 LÂMPADA TUBULAR FLUORESCENTE DE 

20 W, COM REATOR DE PARTIDA CONVENCIONAL - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 02/2020 
INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALA O. AF 12/2015 
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO, DE EMBUTIR, 

COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 40 DISJUNTORES DIN 100A - FORNECIMENTO E UN 

INSTALACÃO. AF 10/2020 

3,00 

437,38 

272,11 

552,89 3317,35 

343,97 1.375,90 

26,95 34,07 

66,85 84,51 

761,45 962,55 

1.256,71 

2.214,39 

1.057,61 

6.591,40 

1.149,02 

1.042,12 

2.887,65 

10.7 CPU -014 REMOÇÃO DE QUADRO ELÉTRICO , PT 1,00 28,44 35,95

10.8 101946 
QUADRO DE MEDIÇÃO GERAL DE ENERGIA PARA 1 MEDIDOR DE SOBREPOR - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN 1,00 104,73 132,39 132,39 

10.9 91926 
CABO DE COBRE FLD0VEL ISOLADO, 2,5 MM', ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS 

TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 
M 4.280,10 2,99 3,78 16.177,32 

10.10 91928 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM', ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

M 655,29 4,94 6,24 4.092,06 

10.11 101890 
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO NEMA, CORRENTE NOMINAL DE 10 ATÉ 30A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 
UN 38,00 12,70 16,05 610,05 

10.12 CPU -015 DISPOSITIVO DE PROTEÇÃO CONTRA SURTO DE TENSÃO DPS 40KA - 175V UNO 4,00 113,58 143,57 574,29 

11A PØMA 10.7400 

11.1 88497 APUCAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 M2 3.289,73 9,49 12,00 39.464,62 

11.2 88489 
APUCAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS 

DEMÃOS. AF 06/2014 
M2 3.289,73 11,22 14,18 

--, 
46.658,91 

11.3 102207 
PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) A ÓLEO EM MADEIRA, 1 DEMÃO. 
AF 01/2021 

M2 125,73 5,12 6,47 813,75 

11.4 CPU -018 
PINTURADE PROTEÇÃO SOBRE SUPERFÍCIES METÁUCAS COM APLICAÇÃO DE 01 DEMÃO 
DE TINTA EPDXI FUNDO ÓXIDO DE FERRO - R1 

M2 56,32 11,28 14,26 803,07 

12.0 2.948.18 

lk 12.1 CPU - 019 LIMPEZA DA OBRA M2 1.125,14 2,07 2,61 2.940,16 

ll'OTAL GERAL DA PLANILHA R$ 496.524,48 

Importa o presente orçamento em: 

quatrocentos e noventa e seis mil, quinhentos e vinte e quatro reais e quarenta e oito centavos 

Tuntum - MA, 10 de Março 2021 

' 
Lesse-Leny de Sousa Viana 

Engenheira Civil 

CREA 111587903 - 0 

\ ÇS.S 



PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA 

OBJETO: REFORMA DA CRECHE MUNICIPAL BRAUNIENE NO MUNICÍPIO DE TUNTUM - MA 

LOCAL: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA 

1.1 PLACA DA OBRA 

2,00 

• ...._ 
* Área das paredes dos ambientes internos 

Ambiente 

Sala de Aula 01 

Sala de Aula 02 

Sala de Aula 03 

Sala de Aula 04 

Sala de Aula 05 

- %1INia de Aula 06 

...ela de Aula 07 

Sala de Aula 08 

Sala de Aula 09 

Sala de Aula 10 

Sala de Aula 11 

Sala de Aula 12 

Sala de Aula 13 

Sala de Aula 14 

Saia de Aula 15 

Sala de Aula 16 

Sala de Aula 17 

Sala de Aula 18 

Sala de Aula 19 

Almoxarifado 

Depósito 

Cozinha 

Lavanderia 

Olitikspensa 

.anheiro 

Corredor 

Corredor 

Circulação 

Wc 01 

Wc 02 

Depósito 01 

Depósito 02 

Wc 

Área 

Wc 01 

Wc 02 

Chuveiro 

Ambiente' 

Perimetro externo 

Castelo d'água 

Área de Piso = 

MEMÓRIA DE CÁLCULO 

3,00 6,00 ina 

FiS 

Área de Piso (m2) Perimetro (m) altura (m) Área m2
25,38 23,54 X 2,60 61,20 
25,34 23,54 X 2,60 61,20 
10,57 13,06 X 2,60 33,96 
10,57 13,06 X 2,60 33,96 
36,64 25,91 X 2,60 67,37 

36,57 25,97 X 2,60 67,52 

23,27 20,97 X 2,60 54,52 

22,86 20,84 X 2,60 54,18 

34,36 28,31 X 2,60 73,61 

17,31 17,55 X 2,60 45,63 

34,28 28,25 X 2,60 73,45 

17,31 17,55 X 2,60 45,63 

34,15 28,27 X 2,60 73,50 

17,31 17,55 X 2,60 45,63 

17,31 17,55 X 2,60 45,63 

34,24 28,24 X 2,60 73,42 

23,24 21,94 X 2,60 57,04 

10,11 12,46 X 2,60 32,40 

16,30 16,16 X 2,60 42,02 

11,23 13,40 X 2,60 34,84 

12,74 17,61 X 2,60 45,79 

49,98 47,04 X 2,60 122,30 

14,50 15,96 X 2,60 41,50 

1,47 4,85 X 2,60 12,61 

12,64 15,96 X 2,60 41,50 

6,88 13,50 X 2,60 35,10 

6,70 13,49 X 2,60 35,07 

31,84 38,28 X 2,60 99,53 

4,55 8,54 X 2,60 22,20 

4,19 8,19 X 2,60 21,29 

4,49 8,82 X 2,60 22,93 

4,20 8,46 X 2,60 22,00 

5,12 9,29 X 2,60 24,15 

15,94 18,82 X 2,60 48,93 

12,39 14,98 X 2,60 38,95 

12,50 15,04 X 2,60 39,10 

4,77 8,73 X 2,60 22,70 

4,78 8,74 X 2,60 22,72 

- 302,20 X 2,60 785,72 

4,09 X 7, 10,00 40,90 

668,03 4/. Área de Alvenaria total = 2621,70 



PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA 
°RIEM REFORMA DA CRECHE MUNICIPAL ~ENE NO MUNICÍPIO DE Turim= - MA 
LOCAL MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA 

MEMÓRIA DE CÁLCULO 

2.0 ADMINISTMÇÃO moila~ 
2.1 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA CM. BRAUNIENE 

Quantidade 4,00 Mês 

2.2 MOBILIZAÇÃO C.M. BRAUNIENE 

Quantidade 

2.3 DESMOBILIZAÇÃO C.M. BRAUNIENE 

Quantidade 

Ia CONSTRUÇÃODO NIRRID 

3.1 

PIN 

1,00 Und 

1,00 Und 

LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUAS CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 2,00M - 2 UTILIZAÇÕES. 
AF_10/20113 

perimetro Alvenaria .• 129,00 

3.2 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 M. AF_02/2021 

Perimetro (m) Base(m) Altura (m) 

129,00 x 0,70 X 0,70 63,21 

3.3 REATERRO MANUAL APODADO COM SOQUETL AF_10/2017 

Perimetro (m) Base(m) Altura (m) 

129,00 x 0,30 x 0,30 

3.4 EMBASAMENTO C/PEDRA ARGAMASSADA UTILIZANDO ARG.aM/AREIA 1:4 

Petimetre (m) 

129,00 

Base(m) 

0,40 

3.5 BALDRAME EM PEDRA ARGAMASSADA 1:4 CIMENTO E AREIA 

Perimetro (m) 

129,00 

Base(m) 

0,40 

0 1IN 
3.6 EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO (BLOCO) 

Espessura (m) Base(m) 

0,60 x 0,60 

Volume (m3) Quant. (unid) 

0,22 x 43,00 

3.7 EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO (PILAR) 

Altura Pilar (m) Base(m) 

2,50 x 0,15 

Volume (m3) 

0,06 

Quant. (unid) 

43,00 

Altura (m) 

0,40 

Altura (m) 

0,40 

Altura (m) 

0,60 

Largura (m) 

0,15 

3.8 EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO (CINTA) 

Altura (m) Base(m) Largura (m) 

129,00 x 0,15 O 15 

9,46 

459 

20,64 

20,64 

0,22 ma 

0,06 ma 

2,90 Ins 



PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA 
OBJETO: REFORMA DA CRECHE MUNICIPAL BRAUNIENE NO MUNICÍPIO DE TUNTUM - MA 
LOCAL: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA 

3.9 

Alvenaria tipo 1 

/IN 

3.10 

3.11 

IVIENKSR1A DE CÁLCULO 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA VERTICAL DE 9X19X39CM (ESPESSURA 9CM) DE PAREDES COM ÁREA 
LÍQUIDA MAIOR OU IGUAL A 6M2 SEM VÃOS E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_06/2014 

Perimetro (m) 

129,00 

Altura (m) 

2,50 = 322,50 ma 

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, coM COLHER DE 
PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO MANUAL. AF_06/2014 

Área de alvenaria lados 

322,50 x 2,00 = 645,00 ma 

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400L, 
APLICADA MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE TAUSCAS. AF 06/2014 

Área de Reboco 645,00 

3.12 PORTA DE FERRO, DE ABRIR, TIPO GRADE COM CHAPA, COM GUARNIÇÕES. AF_12/2019 

LarfÁnl) Att(m) 

3,00 x 2,50 = 7,50 ma 

ISQUADMAS 

4.1 REVISÃO DE ESQUADRIA DE MADEIRA 

Larg(m) Alt(m) quant 

0,60 x 2,10 x 10,00 = 12,60 m2

0,70 x 2,10 x 6,00 = 8,82 m2

0,80 x 2,10 x 2,00 = 3,36 m2

1,50 x 2,10 x 4,00 = 12,60 m2

TOTAL = 37,38 ma 

#11181‘ 4.2 INSTALAÇÃO DE VIDRO USO FUME, E = 5 MM, EM ESQUADRIA DE MADEIRA, FIXADO COM BAGUETE. AF_01/2021 

4.3 

5.1 

5.2 

Área de vidro 98.00 m2 

lar DE PORTA DE MADEIRA FRISADA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 80)(210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS 
INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E 

Quantidade 93,00 Und 

REVISÃO EM COBERTURA COM TELHA CERAMICA TIPO CANAL COMUM, ITABAIANA OU SIMILAR, COM REPOSIÇÃO DE 20% DO 
MATERIAL 

Área de cobertura ma

CUMEEIRA PARA TELHA CERÂMICA EMBOÇADA COM ARGAMASSA TRAÇO 1:19 (CIMENTO, CAL E ) PARA TELHA OS COM ATÉ 
2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL AF 07/2019 

Perimetro 103,24 



PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA 
OBJETO: REFORMA DA CRECHE MUNICIPAL BRAUNIEPIE NO -MUNICÍPIO DE TUNTUM - MA 
LOCAL: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA 

MEMÓRIA DE CÁLCULO 

6.1 DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FORMA MECANIZADA COM MARTELEM, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

6.2 

6.3 

1.0 

Área de piso 70,00 m2

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 14 (CIMENTO E AREIA), PREPARO MANUAL APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, 
ADERIDO, ESPESSURA 3CM. AF_06/2014 

Área de piso 70,00 m2

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM AMBIENTES 
DE ÁREA MAIOR QUE 10 M2. AF_06/2014 

Área de piso 

7.1 REO)PERÇÃO DE REVESTIMENTO (REBOCO) 

Perlmetro (m) 

92,20 

Área 

70,00 

Altura (m) 

1,20 

7.2 TRATAMENTO DE FISSURAS COM ARGAMASSA DE CAL E AREIA 

Área 

110,64 

Área (m2) 

110,64 

m2

8,00 in2

7.3 DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FORMA MECANIZADA COM MARTELETE, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

Perimetro (m) x Altura (m) = m2

38,28 1,80 68,90 

8,54 1,80 15,37 

8,19 1,80 14,74 

Área 99,01 nrt 

7.4 REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 20X20 CM APLICADAS 

EM AMBIENTES DE ÁREA MENOR QUE 5 M2 A MEIA ALTURA DAS PAREDES. AF_06/2014 

Área 

inseuAções smarMems 

99,01 

* Será considerado as instalações existentes -0 serviço será executado por pontos 

warAutições ~CM 

s Será considerado as instalay6es existentes - O serviço será executado por pontos 

ma 



ON 



PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA 

OBJETO: REFORMA DA CRECHE MUNICIPAL IIRAUNIENE NO MUNICÍPIO DE TUNTUM MA 

LOCAL: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA 

MEMÓRIA DE CÁLCULO 

• Será considerado as instalaç8es existentes - O serviço será executado por pontos 

11.1 APLICAÇÃO E UXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM PAREDES, DUAS DEMÃOS AF 06/2014 

rea de Alvenaria total 

2621,70 

Área total de 
Forro e tetos m2

Lixamento 
668,03 = 3289,73 In* 

11.2 APUCAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 

Área total de emassamento = pintura (m2) 3289,73 rn2

11.3 
"rrAs 

Larg(m) 

PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) A ÓLEO EM MADEIRA, 1 DEMÃO. AF_01/2021 

Altura Quant. = Área m2

0,80 2,10 19,00 = 31,92 

0,60 2,10 4,00 = 5,04 

0,60 1,60 10,00 = 9,60 

0,60 1,00 6,00 = 3,60 

0,80 1,00 2,00 - 1,60 

1,60 2,10 2,00 = 6,72 

2 lados e beiral 

A= 58,48 x 2,15 125,73 m 2 

EA = 125,73 sn* 

11.4 PINTURA DE PROTEÇÃO SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS COM APUCAÇÃO DE 01 DEMÃO DE TINTA EPDXI FUNDO ÓXIDO DE FERRO - R: 

PORTÕES 
Largura x Altura x Quant 

1,00 2,10 2,00 

001" 1,80 2,10 2,00 

Metais janelas 

janela tipo Área (m2) 

JÁ -A1 0,30 

JÁ -A2 0,20 

JÁ -A.3 0,40 

JÁ -M 0,40 

JÁ -A5 0,80 

JÁ -A6 0,85 

JÁ 40 0,90 

JÁ -As 1,20 

JÁ -A9 1,63 

JÁ -A10 1,52 

A = 

LADOS 

2,00 

2,00 

2,00 

2,00 

2,00 

2,00 
2,00 

2,00 

2,00 

2,00 

2 Lados 

28,16 x 2,0 = 

0 #

' i41' N511

P,111 

IA * 

= 

= 

Área m2

4,20 
7,56 

= 0,60 

= 0,40 

= 0,80 

= 0,80 

= 1,60 

= 1,70 

= 1,80 

= 2,40 

= 3,26 

= 3,04 

56,32 m2

35,32 ina



PROPONENTE : PREFEITURA MUNIaPAL DE TUNTUM/MA 
OBJETO: REFORMA DA CRECHE MUNICIPAL BRAMJIENE /40 MUNICÍPIO DE TUNTUM -MA 

LOCAL: MUNICÍPIO DE TUNTUNI/MA 

MEMÓRIA DE CÁLCULO 

seaviçoscommatermen 

12.1 UMPEZA DA OBRA 

Área de limpeza = 1125,14 

Ia\ 

ert2 



PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA 
OBJETO: REFORMA DA CRECHE MUNICIPAL BFIAUNIENE NC. )1NICh310 DE TUNTUM - MA 
REFERÊNCIA - DATA BASE : SINAPI COM DESONERAÇÃO(FEVEREIRO- 2021) 
BDI=26,41% 
LOCAL: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA Encargos Sociais=85,68% 

CRONOGRAMA FÍSICO - FINANCEIRO 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DA ETAPA VALOR (TO % MENSAL 
1. 

1.0 SERVIÇOS INICIAIS 2.119,05 0,43 100% 

2.0 ADMINISTRAÇÃO E MOBILIZAÇÃO 25.282,16 5,09 25% 25% 

3.0 CONSTRUÇÃO DO MURO 104.859,53 21,12 SO% sos 

4.0 ESQUADRIAS 125.056,02 2549 30% 30% 

5.0 COBERTURA 78.302,42 15'77 50% 

6.0 PISOS 7.801,90 1,57 

7.0 REVESTIMENTO 15.533,12 3'13 so% 

8.0 INSTALAÇÕES SANITÁRIAS 9.068,81 1,83 SM 50% 

9.0 INSTALAÇÕES HIDRAÚLIC.AS 1.256,71 0,25 509$ 50% 

10.0 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 36.564,25 7'36 20% 

11.0 PINTURA 87.740,35 17,67 706 

12.0 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 2.940,16 0,59 

TOTAIS PARCIAIS 137.537,37 152.248,59 106.808,17 
21,51% 

99.930,35 
20,13% PERCENTUAIS PARCIAIS 27,70% 30,66% 

TOTAIS ACUMULADOS - 137.537,37 289.785,96 396.594,14 496.524,48
PERCENTUAIS ACUMULADOS 27,70% 58,36% 79,87% 100,00% 
TOTAL GERAL PLANILHA 496.524,48 100,00, 



ONIC.1% 

PROPONENTE: PREMEM MUNICIPAL DE TUNTUBVIAA 

081EICk RUGEM DE UNIDADES ESCOLARES NO IANN/CIPID DE TUNTLIM/INA 

RESEIÉNOA • DATA RAIE : NNAPI COM DESONERAÇÃO(FEVIIIEMO•2101) 

501.25,41% Encargos Sedets415,611% 

anifflosOlo see~ 
_ . 

mamam • . 
cooffloseçAomáliricA 

CÓDIGO 11110.60E.08RA UN QTD CUSTO MIT DISTO TOTAL 
88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2.00 12.16 24,32 
88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1.00 16,043 16,08 

MATEMAI. 

CONCRETO MAGRO RARA (Asno, TRAÇO 14,54,5 (amarro/ AREIA MEDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECANICO COM BETONEIRA 400 L 
94962 AF_47/201.6 143 0,01 279,04 2,79 

4417 SARRAFO NAO APARELHADO 2,5574 • cm, EM MACARANOURA. ANGELIM OU EQUIVALENTE DA REGIA° - BRUTA 44 1.00 6,12 6,12 
4491 PONTALETE 47,5 Jt 7,V CM EM MUS. MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIA°. BRUTA IA 4,00 7,10 28,40 
4813 PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM OMPA GALVANIZADA 'N. 72., ADESIVADA, DE '2,0 X 1,125* M M2 100 200,00 200,00 
5073 PREGO DE A03 POUDO CUM CARECA UI X 30 (2 3/4 X 10) KG 0,11 15.26 1,68 

RESUMO DA COMPOSIÇÃO 

EQUIPAMENTO MAO-D8081LA 

0,02 40,40 

ralaos-oam 

90777 ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

RESUMO DA COMPOSIÇÃO 

MATERIAL 

23809 

coatrouçÃo Amaina 

5ER4.150, E3R0 

000 

EQUIPAMENTO M30476-0BRA MATERIAL SERVIÇOS 

0E0 2021,25 0,00 0000 

. ffigia4NOP'!!~th. '1.À.aRMA~Atemela 

com:6KM ANALITICA 

MA04)E4)11RA 

88297 OPERADOR DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

EQUIPAMENTO 

C. AUXIUAR TRANSPORTE DE EQUIPAMENTOS 

RESUMO DA COMPOSIÇÃO 

1" 

37745 (INCLUI MINE E CHASSI, mo mau; CARROCIM) 

4221 OLE0 DIESEL COMBUSTIVEL COMUM 

4279 GRAXA LUBRIFICANTE 

RESUMO DA COMPOSIÇÃO 

EQUIPAMENTO 

267,30 

FABOOBOBRA 

1.5,311 

EQUIPAMENTO MÃO-DE-OBRA MATERIAL SERV. TERCEIRO 

222,68 15.38 0,00 0,00 

CGMBECAO~ 

MA0416-088A 

88297 OPERADOR DE MMULNAS E EQUIPAMENTOS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

EQUIPAMENTO 
CAMINHAO TOCO, PESO BRUTO TOTAL 23000 KG, CARGA UT1LMAXIMA 7925 KG, DISTANCIA ENTRE EDUZ 420 M. F0725106 189 CV 

MATERIAL 

DÃO 

- •• • - 

COMPOSIÇÃO ANALOTICA 

CuSTO TOTAL 

UH 

CUSTO TOTAL 

die 

CITO curto uNIT cuSTo TOTAL 

23.00 8005 2021,25 

UN QTKI CLISTO UNIT CUSTO TOTAL 

H 1,00 15,38 15,38 

CUSTO TOTAL 

UN 

UN 

L 

KG 

SERV. TERCEIRO CUSTO TOTAL 

00,00 3112.111 

0901G0 141(0.0E-08RA 104 

811309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 

88314 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 

MATERIAL 

*MS ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (EM VOWME DE OMENTO E AREM GROSSA ÚMIDA) PARA CHAPISCO CONVENCIONAL PREPARO MECANIOD COM 813 

4730 PEDRA DE MAO OU PEDRA RACHAO PARA AIWITIFO/FUNDACRO PORO PEDREMAIFORNECEDDR. SEM FRETE) 143 

RESUMO DA comPosK.Ko 

EQUIPAMENTO MÃO-DE-OBRA 

3,00 170,64 

......... . . - - . - 
~WEB . . 

CÓDIGO 140.1380118A 

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

MATERIAL 

181,08 

SERV. TERCEIRO 

0,00 

CUSTO TOTAL 

1.00 282.68 282,68 

CITO CUSTO UNI? CUSTO TOTAL 

1,00 15,38 15.38 

0,00080900 316500,00 15425 

25,50 4.03 102,77 

0,20 30.83 6,29 

EITO CUSTO UNIT CUSTO TOTAL 

6.00 16,28 97,68 

9.00 12.16 72,96 

0,30 368,89 110,67 

1,10 65,01 70,41 

616 CID CUSTO UNI? CUSTO TOTAL 

H 9.00 16,28 97,68 

H 6.00 12,16 72,96 

- 



o

F s 

1905/ORSE 

PROPONENTE*. PREFEITURA MUNICIPAL DE RUNIIJIA/MA 

oram REFORMA 08 15603.086 ESCOLARES NO aaaadmo DE TUNIUM/MA 

REFERIBIGA - DATA /ASE SINAM COM Dø01IERAÇÃ0(FEVERE1110-  KGM 

1101.18,41% amigos sedsiassAin 

-0N 

• • 

•._ • '• 

•• 

-.-._.•-..,,.•_-•-.-•-.-•-_•^.--. -- 

• 

.• 

MATERIAL 

87316 BRGBIAASSA TRAÇO 14 (EM VOWME DE CIMENTO LARGA GROSSA ÚMIDA) PARA CHAPISCO CONVENCIONAL, PREPARO MECÃI003 COM M3 

4130 PEDIA DE 1400 00 PSDRA RACHA° PARA PARGAWFUTIOACAO (POSTO PEDREGA/FORNECEDOR, SEM FRETE) 143 

RESUMO DA COMPOGÇÃO 

EQUIPAMENTO MÃO-DE-OBRA MATERIAL SERV. TERCEIRO 

0,00 170,64 181,013 0,00 

_ 
11111M1191111001POOMUMIlik taiwomunamuktaitierffiglicanameawiera . _ 

COMPOSIÇÃO AMMITICA 

CUSTO TOTAL 

05040 MÃO-06-01IRA UN 

asam SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 

8E262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 

MATERIAL 

9/ORES REMOÇÃO DE TOMAMENTO COM TELHAS CERNANCAS M2 

30/ORSE DEMOUOIO DE MADEIRAMENTO EM COBERTURAS COM TELHAS aadmicos MI 

MADEIRAMENTO EM MASSARANDURA/MADGRA DE LEL ACABAMENTO SERRADO C/ RIMOS X 3CM E RIPA 4 X 1,50A, EXCLUSIVE PEÇAS 
196/ORSE M2 

PRINCIPAS 
YOMORSE umpEEA (LAVAGEM) DE TELHAS M2 

4711O65E TWIA CEERMICA TIPO COLONIAL, SIMPLES, NÃO RESINADA, COMP4OCIA, 26 MUNO mamam ou $IMILAR) UM 

RESUMO DA COMPOSIÇÃO 

EQUIPAMENTO IAÃO-DEOBRA MATERIAL 

0,00 20,20 33,30 

dararailameataallearallall~~~ralearal~l1111101l _ 
--- caraPosaçao AILMITIC.A 

CÓDIGO MÃO-DEOMIA 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

MATERIAL 

7340 IMUNIZANTE PARA MADEIRA, INCOLOR 

RESUMO DA COMPOSIÇÃO 

SERV. TERCEIRO 

0.00 

CUSTO TOTAL 

UR 

EQUIPAMENTO 1460-DE-08RA MATERIAL SERV. TERCEIRO CUSTO TOTAL 

0,01 2,43 2,02 0,00 

sai werailan~rawieciolli ._...._...._ 

domo MÃO-DUMA 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

89309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

MATEIGAL 

ARGAMASSA CIMENTO E ARGA TRAÇO T-3 (LU COM ADITIVO ~ar ou SIINIAR- 1 SACO aramo 50KG / 3 PADIOLAS AREIA SIM. 
0,3550,4550,2314/ 2KG ADMVO VB)ACIT - CONFECÇÃO MECÂNICA E TRANSPORTE 

wasPosaé-aaairalilea 

RESUMO DA COMPOSIÇÃO 

UN 

H 

14 

113 

EQUIPAMENTO MÃO-DE-OBRA MATERIAL SERV. TERCEIRO CUSTO TOTAL 

0.00 3E36 16.59 0,00 

. ev-ame imansonevemeamoscom~imaittatomia _ _ _ . . 
aomposermANAIMCA 

afamo miamo= 
88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

MATERIAL 

367 AREIA GROSSA -POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM TRANSPORTE) 

1106 CAL HIDRATADA CH-I PAPA ARGAMASSAS 

25974 CIMENTO PORTIAND ESTRUTURAL BRANCO CPB-32 

156 ADESIVO ESTRUTURAL A BASE DE RESINA EPOKI, NCOMPONENTE, FLUIDO 

RESUMO DA COMPOSIÇÃO 

EQUIPAMENTO MAO-DE-OBRA 

0,00 1469 

CPU -Ga m(o8E866oRmLlo AND 

Mamo laara~a/ra 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

08309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

0,30 368.89 110,67 

1,10 64,01 70,41 

CGD CUSTO UNI' CUSTO TOTAL 

1,00 12.16 12,16 

0,50 10,08 8.04 

149 726 7,86 

0,25 17,04 3,41 

0,20 74,04 14,81 

0,80 432 1,86 

6.80 0,79 5,37 

_ 

CITO CUSTO UNIR CUSTOTOTAL 

0,20 12,16 2,43 

040 20.24 2,02 

CGD CUSTO MIT CUSTO TOTAL 

1,25 1246 15,20 

1,30 14213 21.16 

0,03 552,89 16,59 

CITD CUSTO MT CUSTO TOTAL 

0,60 1246 7.30 

0,70 16.28 11.40 

0.0030 SEGO 047 

0,37 0.73 0.27 

0.1E 2,34 0,42 

0,05 51,58 2,32 



PROPONENTE, PREFETURA MUNICIPAL DE TUNTUEMMA 

ouro: IMPOREM IM UNIDADES Escames rro asurodre DeruirruoVarA 

sonham • oATA num anA 0$80 AO  10113 

1046,41% 

RESUMO OA copmosicAo 

CM1.11111.

EQUIPAMENTO 

0.00 

Encames Md814485,611% 

1.0.00E-OBRA MATERIAL 

8,91 13,00 

oremo FA80-0E-ORM 

MEM SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

88303 PEDREIRO OLIM ENCARGOS COMMEMENTARB 

13IVORSE 

79MORSE 

58115/ORSE 

courouAo *marna 

MATERIAL 

ADUNO PVC EM FRASCO DE MO GRAMAS 

CURVA 90' CURTA FVC P13 JE P/REDE COLET0RA EM, LM 10061m 

TESO PVC P/REDE coa-T.023mo, JEI, 64100MN (VINILFORT TIGRE Ou SOARAM 

RESUMO DA COMPOSIÇÃO 

EQUIPAMENTO 

0,00 

840400 SERV. TERCEIRO 

13425/ORSE UMPEZA DE EMA ATE 5M3 

RESUMO DA COMPOSIÇÃO 

EQUIPAMENTO 

0.00 

PAÃO-DC-08RA 

11,17 

MÃO-DE-08RA 

0,00 

MATERIAL 

31,21 

MATERIAL 

0,00

COMPOSIÇÃO ANALITICA 

°Somo mileac-oam 

86316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO NERMLAIL-0 COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

PAATEMAL 

138/01100 ADESIVO PVC EM FRASCO DE IMO GRAMAS 

3501 JOELHO, PVC SOIDAVEL, 45 MAM 31 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL 

9869 TUDO PVC, SOLDÁVEL, DR 32 MM, AGUA FRIA (N8R.5648) 

$9813980 16 COMPOSIÇÃO 

EQUIPAMENTO 64.110-0E-OBRA MATERIAL 

SERV. TERCEIRO 

0,00 

SERV. TERCEIRO 

SERV. TERCEIRO 

080,00

cUSTO TOTAL 

FM 

CITO CUSTO UNIT CUSTO TOTAL 

0,41 11,16 4,99 

0,38 16,18 6,19 

0,08 63,76 5,10 

0,30 17,74 5,32 

0,90 23,10 10,79 

CUSTO TOTAL 

UR CCM CUSTO UNIT OATO TOTAL 

UM 400 300G0 30400 

CUSTO TOTAL-

UM 

H 

H 

KG 

UN 

MI 

SERv. TERCEIRO CUSTO TOTAL 

0,00 3.14 26.36 0,00 IMÃ 

cõveso MÃO-DE•ORRA 

mace PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 
88316 SERVENTE COM ENCARGOS compLEMENTAREs 

RESUMO DA COMPOSIÇÃO 

EQUIPAMENTO M.10-0E-08RA MATERIAL SERV. TERCEIRO 

0,00 18,44 0,00 0,00 

UM-
. _ 

113. lieromrdo et affligátoneeiumposiialelleenImein-use 
COMpoSIÇÃO ~CA 

Uru mAo-ousoA 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

88264 EI.ETIMISTA COM ENCARGOS COMPtEmENTAREs 

MATERIAL 

0K5E/9225 DISPOSMVO DE PROTEÇÃO CONTRA SURTO DE TENSÃO DPS 60KA - 2756 (pARA4IA10) 

RESUMO DA campino° 
EQUIPAMENTO MÃO-DE-OBRA 

0,00 8,58 

MI.134M-01111A 

MATERIAL 

105,03 

SERV. TERCEIRO 

0,00 

QTD CUSTO UNIT CUSTO TOTAL 

0,31 12,16 3,77 

0.34 15,80 5,37 

0.10 63,76 12,75 

0.10 4.18 0,43 

3.60 8.24 1348 

UM 411 CUSTO UNI? CLISTO TOTAL 

H 1,00 
H 1.00 

CUSTO TOTAL 

UN 

UNO 

CUSTO TOTAL 

I_ _411,11 

USA 

1828 

12,16 

16,28 

12,16 

COO CUSTO UNff CUSTO TOTAL 

0,30 12,16 3,65 

0,30 16,43 4,93 

LAO 105,00 U35,00 

410 011550 USAI? CUSTO TOTAL 



INIOPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DETUNEUIVIAA 

MOEM REFORMA 06 UNIDADES ESCOUUES NO aiumc640 DE TeartuaymA 

ITERMENCUL - DATA RASE :99IAPR COM DESONERATAMFEVEREIRD- 2821) 

8131826,4131 Enneme Sodelb45,6814 

ONN 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

58264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

9096/ORSE 

43132 

939 

20111 

MATERIAL 

TOMADA 2P *7, SINT. DE EMBUTIR, 10*, COM PLACA Em PVC 

ARAME RECOZIDO sé aws, O= 1,65 MM I0,016 80/IAl OU 18 8016. D• 1.25 MM (0,01 116/18) 

FIO DE CORRE, SOLIDO, CLASSE 1, ISOLACAD PVC/*, AEMOIYAABWF4S, ASOnSOV, ~ROMPEM. 2,5 IMO 

FITA ISOLANTE ADESIVA APITOU:MA, USO ATE 750V. EM ROLO 00 19 MIA X % M 

RESUMO DA COMPOSIÇÃO 

EQUIPAMENTO 4480.0E-0011A 

0,00 11.23 

iiiii‘chuleammertatf 

dono MA0-0E-0811A 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

38113 

43132 

939 

20111 

MATERIAL 

34.39 

SERV. TERCEIRO 

ROO 

MATERIAL 

INTERRUPTOR PARALELO 105,250V (APENAS MODULO) 

ARAME RECOZIDO 185566. D 1.65 MM (8016 06/56) OU 18 8560, 0 • 1,25 MM (0,01 KGM) 

RO DE CORRE, SOLIDO, CLASSE 1, ISOIACAO EM PVC/A. ~CHAMA 8IN88, 450/75014 5E40 NOMINAL 2,556562 

FITA ISOLANTE ADESIVA ANT1CHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DEIS MM X 20 M 

RESUMO DA =APOSIÇÃO 
EQuIpAMENTO 

0,00 

MÃO-DE-CORA MATERIAL SERV. TERCEIRO 

9,36 35.58 OtO 

: am.a' PRIFINIANE~2111~1~11011 Ammilliameatiambn~imeruisotaioateartmet 
COMPOSIÇA0 AMWTT.A 

C60160 PAÃO.OGOINIA 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

88310 PINTOR 03M ENCARGOS COMPLEMENTARES 

MATERIAL 

2223.095E TINTA FUNDO MUI 

3768 LOCA EM FOLHA PINA FERRO, NUMERO 130 

Estuo OA COMPOSIÇÃO 

-411 1111111M404111114 .............. 

PIN 

ELHOMMENTO MACIC:6436RA 

0,00 7,70 

CÓDIGO MA006.011MA 
88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

usumoutomponao 

EQUIPAMENTO MÃO-DO-CORA 

0,00 2,07 

figNINWifki PA 00¥44,01.~.0.5!!!! 

asia-oe-oam 

90777 ENGENHEIRO OVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

RESUMO DA COMPOSIÇÃO 

MATERIAL 

3,58 

-C-OMPOSIÇÃO AMIMA 

MATERIAL 

0,00 

COMPOSIÇÃO ANALITICA 

SERV. TERCEIRO 

0,00 

SERV. TERCEIRO 

0,00 

P 

14 0,41 12.16 4,99 

0,38 1843 6,24 

UN 1.00 6.60 6.60 

KG 0,30 17,48 5.24 

M 10,00 1.63 18,30 

UN 0,50 8,50 4,25 

CINTO TOTAL 

Pt 

UN 1210 CUSTO MIT CUSTO TOTAL 

H 0.31 12,16 3,77 
H 0,34 16,43 5,59 

UN 1.00 7,79 7,79 

KG 0.30 17,48 5,24 
64 10,00 1,83 18.30 

UN 0.50 8.50 4,25 

CUSTO Tuim 

404 

UN CRD 01500 DM? CUSTO TOTAL 

H 0.15 12.16 1.82 
H 0.34 17,29 5,88 

0.09 33,13 2.98 
UN 0.30 2,01 0,60 

CUSTO TOTAL 

U/1 CDU CUSTO UNO CUSTO TOTAL 

0,17 12,16 2,07 

UN 

EQUIPAMENTO MÃO-DE-OBRA MATERIAL SERVIÇOS CUSTO TOTAL 
0,02 2829,75 0,00 00,00 

8,• 811 ...~1~1.01/40111141400084. ~IAM. 

empoem miufficA 

INA0-0E-OGRA 

88297 OPERADOR DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COM ENCARGOS COLONEMENTARES 
EQUIPAMENTO 

C. ALUMIAR TRANSPORTE DE EQUIPAMENTOS 
RESUMO DA COMPOSIÇÃO 

EQUIPAMENTO MA0-0E-OBRA MATERIAL SERV. TERCEIRO 

UH 

H 

03510 TOTAL 

CITO CUSTO UM? CUSTO TOTAL 

Isoo 110,15 2829,75 

QTD CUSTO UNIT CUSTO TOTAL 

4,00 15.35 61,52 



MORMENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE TINITUTA/MA 

MIEM REFORMA DE UNIDADES ESCOLAMES mo munido DE TiNnum/MA 

~CM - DATA BASE: SMAPI COM DESONERAÇÃO(FEVEREMO- 2021) 

IMI48,41% Matam Soda10450% 

..•_ •. 

16964.1 61,92 0,00 

SOMERIC~OR 

MAGOGOTIRA 
SEI aro CUSTO MIT Rumo TOTAL 

88297 OPERADOR DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 1,00 15,38 15,38 

EQUIPAMENTO 

CAANIMA01002, PESO BRUTOTOTAL 13003 KG. CARGA UTIL 14~160.7925 KG, DISTANCIA ENTRE MOS 4,8016, POTENOA 189 CV 
37745 macux CABINE E OIASSI, MO INCLUI CARROCERIN 

UN 0,00050030 31650000 158,25 

4221 Mo) DIESEL COMBUSTIVEL COMUTA 25,50 4,03 102,77 

4229 GRAXA UffilUFICANTE F.G 0,20 30,83 6,29 

RESUMO DA COMPOSIÇÃO 

EQUIPAMENTO MÃO.DE-OBRA MATERIAL SERV. TERCEIRO 

267,30 15,38 0,00 00.00 

CUSTO TOM 

zuse 

^ 

OU-lAR -iinelorgammemaimaimik% 
CoiepOsiçao MALMCA 

domo IIMMTE-ORRA UN aio CUIM UNIT CUSTO TOTAL 

88316 1.1 0,18 12,16 2.19 SERVENTE COM ENCARGOS ONAPLEMGVTARES 

88261 CARPINTEIRO DE ESQUADRIA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0.90 14,69 /5,22 

MATERIAL 

467/0715£ BATENTE (CARTÃO) EM MADEIRA DE W,L=140.1, COMPLETO, C/02, 060S DE ALIZAR 0.90 26.86 24,17 

843A065E DosmOçA Aço MAINADO,TIPO REFORÇAM, 3.1/2* X 2.1/2. ESP2A MM (UDER OU SIMILAR) UNO 0,54 11.67 6,30 

1.560/011SE mixA DE FAADETRA DE LB (MUIRACATIARA) APAREUMDA 101( 2,5CM (0,0025 mym) IA 0,18 19,50 3.51 

169011095E PARAFUSO DE METAL 2 ^ X 12 ISEXTAVADO) PARAFUSO METAL 2 " 552 UNO UR 3.38 3,65 

FECHADURA DE LIABUTut COM CILINDRO, EXTERNA, COMPLETA. ACABAMENTO PADRÃO POPULAR, INCLUSO EXECUÇÃO DE FURO 
91304 FORNECIMENTO E INSTATAÇÃO. *713/2013 

UN 
0.18 

66.90 12,04 

RESUMO DA COMPOSIÇÃO 

EQUIPAMENTO MÃO-DE-OBRA MATERIAL SERV. TERCEIRO CUSTO TOTAL 

•!"._~,taPlea 

0,00 15,41 49,68 0.03

COMPOSIÇÃO ANALMEA 

MÃOMOM 

90777 ENGENHEIRO CML DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

RESUMO DE COMPOSIÇÃO 

EQUIPAMENTO MÃO-DE-OBRA MATERIAL 

0,00 1293,60 0,00 

41" ROO. niala. 10~~1 - - 

COMPOSIÇÃO ANALMCA 

PAÃO-DEMRA 

88297 OPERADOR DE MAMINAS E EQUIPAMENTOS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 
EQUIPAMENTO 

C AUXILIAR TRANSPORTE DEEQUIPAMENTOS 

RESUMO DA ComesICÃo 

SERMOS 

00,00 

U71 

H 

CUSTO TOTAL 

INT 

H 

H 1,00 

EQUIPAMENTO MÃO-DE-OBRA MATERIAL SERV. TERCEIRO CUSTO TOTAL 

CITO CUSTO UNIT CUSTO TOTAL 

TACO nas 1292.60 

ato CUSTO LOC CUSTO TOTAL 

1,00 1528 15,38 

282,68 282,68 

282,68 15,38 0,00 0.00 

waraisianewea 

MÃO-DE-05RA 

; amua 

UN arp CUSTO UM CUSTO TOTAL 
88297 

37745 

4221 

OPERADOR DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

EQUIPAMENTO 

CAMINHA° TOCO, PESO BRUTO TOTAL 13003 KG, CARGA UTIL rANTIMA 7975 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80144, POTENCIA 189 CV 
(INain CABINE E 044551, imo INCLUI CARRoCERIA) 

OUSO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM 

H 

uN 

1,00 

0,50050000 

25.50 

15,38 

316500,00 

4.03 

15,3e 

158,25 

Lan 
4229 GRAXA LUBRIRCANTE 

RESUMO DA COMPOSIÇÃO 

EQUIPAMENTO MÃO-DE-OBRA MATERIAL SERV. TERCEIRO 

KG 

CUSTO TOTAL 

0,20 30,83 6.29 

267,30 15,38 0,00 00.00 282,68 

-85 allimMv40940111~alavaleill 

Atiommum 

90777 ENGENHEIRO Ova DE 080,4.112NR:G COPA ENCARGOS COMPLEMENTARES 

RESUMO DA COMPOSIÇÃO 

COMPOSIÇÃO ANALITIC.A 

EQUIPAMENTO mio-moem MATERIAL SERVIÇOS 

0,00 4851,00 0,00 00,00 

RIR 

CUSTO TOTAL 

tom 



PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE Turtrum/mA 
pium REFORMA De UNIDADES ESCOIARES NO AILINOdPIO De Tuaruavam 
REFEIETICIA - DATA RASE : AMAM COM DESOMERAÇÃO(FEVEIN9110- 202.1) 
1101.26,41% EMarios sodaimeroms 

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA 

MÃO4IGOESIA 

88297 OPERADOR DE 'MOURAS E EQUIPAMENTOS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 
EQUIPMdIBITO 

C AUXWAR TRANSPORTE DE EQUIPAMENTOS 

RESUMO DA COMPOSIÇÃO 

EQUIPAMENTO MÃO-DE-08RA MATERIAL SERV. TERCEIRO 
282.68 15,38 0,00 0.00 

Ça6~.~911 

MILOOE-0811A 

88297 OPERADOR DE átActutws E EQUIPAMENTOS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 
EQUIPAREM° 

37745 
CAMINHA° TOCO. PESO BRUTO TOTAL 13000 1(0, CARGA IML MAXIMA 792500, DISTANCIA ENTRE EIXOS 420 M, POTENCIA 1895V (INCLUI CARME E CHASSI, NAO INCWI CARROCERIA) 

4221 0LE0 DIESEL COMBUSTIVEL COMUM 
4229 GRUA WITRIFICANTE 

"Nes,  RESUMO DA COMPOSIÇÃO 

UTI 

H 

II 

CUSTO TOTAL 

CITO custo UNI? CUSTO TOTAL 

1,00 15,38 15,28 

1,00 282,68 282,68 

DAI crin CUSTO UNR CUSTCI TOTAL 
H 1,00 15.38 15.38 

ON 0,00050000 316500,00 158,25 

L 2590 4,03 102,77 
KG 0,70 30,13 5,29 

EQUIPAMENTO MÃO-DE-08RA MATERIAL SERV. TERCEIRO CUSTO TOTAL 
267,30 15,38 0,00 MOO 282.1i8 
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LEGEND A RAÇÃO 

02.594

4 11 

C) #115;4 

.5 5,4 
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#2.5 02.5 02.594 

211 "r
#2.5

(n i T51-1/4
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12.5 #2.5 #2.514

92.592,5 14 92.5 #2.5 2.5 

li 4 2 
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° 81 621.4.11.5
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94 
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13»j i-1-.504 02-5#4 
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/23 44 

92.5 92.544 

123 04 

11
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92.5/2.5 02.5 44 
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'11 li 1 1 7
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c r 1 li 
_I 

92.5/2.2 92.544 

• #Y5 #1;4 

e -11
92.5 92.5 42.5 42.594 

® 
42.544 

® -P 
5 3 7 
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12.3/2.5 92.5 94 

11 3 6 
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92.592.5 92.5 94 
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Quadro de Cargas 
QUADRO GERAI 

- . c.. 049e4984 h..b9 7,11 NAO. Ar ema Pol. 
TA,

PM. 
VA 

0674014 
07 

He 
451. A 

14444 Pret 
A 

Cone 
002 

Hm 
950. 

CM. 
25.19 225 SM 3005 12515 16789 2754I..,2504To 

1 EIRCUITO DE 111.11111130.0 01 4 4 13 728.0 9019 090 155 1 tIA 25 J1 MOAM DE ILLMNA0070 01 

MOAM OE 1.114124AÇ90 02 2 9 . 
- 

- MELO 710.0 090 127 1 8A 2.5 8 PICOTO OE 'ulmo° 02 

3 CHOVO tE UNAM O 11 3300.0 41210 0.80 111.75 1 15A 25 9 CIRCUITO CO TENADAS 01 

4 05001075 70190A5 02 n 33010 41250 0750 1175 1 250 2.5 c Coam tf 1D.42.15 02 

5 AI 21212220 - 5.1A1303 901413115 1 11576.0 2345.0 0.110 10.86 1 139 2.5 C a 011112IM - 529051926956 

5 92 C211001919110 - 90705_A 1 057.0 199.19 0.09 7.11 1 104 25 O 59 091192011900 - dREINIA 

7 79 02091011780 - MA OE ANA Dl 1 - 051.0 1583.9 080 711 1 100 23 C A ~MG - SAAR 01.5 Ilt 

O 95 2115X0100 - SMA CE MIA 01 - 2 --- 1 25043 3130.0 0.03 74.23 1 20.4 22 À 11 MOMO - Kl 1921211 - 2 

9 AI 099950505 - 5112 DE RIA 02 - 2 1 251.0 15515 020 7.11 1 100 ..._ 25 5 011120110 - ME Kl 0 - 2 

te /9 Q10001/90 - 10A X ARA 02 - 1 
_ 

- 1 2504.0 3130.0 020 14.33 1 200 25 11 0011251926 - PIA CIMO - 1 

11 95 025100903 - MAN MIA 03 - 2 1 t -OU 52125 CM 2169 1 32A 23 A 1101101551- SIA R AOC - I 

905 00/11.114004 
- 

- 

1E5 C30.98 Nene - 

MS Orwile 944/n4 
70141 A 13 o 22 

_ 
3 2 1 2 10110 Mai 

Mv* C.34.7r. 00.29 
- 

-- - 217958 29W8 na a& ao 3 914 10 MC - 

Potilicia Demandado: 100R (22783 O W) (28287.8 V.A) 
canw. nu Fales 0441.49 5.4140 C4116A 

94 

LEGENDA: 

CD1222 

4451* 

4 0-  .1020105 50 no. 

- IleenucAnt• 207/ 4114 (weierMs) 

- 314441054A 3214 1444 (001.1144) 

- 75.444/04 ee 0/464 

- Fluamet• 40915119.0. (1.141A1149) 

- 1.14~ 41014 

-'44755119402 111.91.1 -011 

- 7141444 139*01 

- %mia ~a 31*n 

- %udu poro Ar Conildwado 754 422075 94/ 1. 

- TAnud. para Ar CAMIDIR4446 ROR 4I0313 RIANI 

- 7441.11 pane Ar 141114210010 759922030 504 

- Tonoda 905 42 05519091ede 295, 24500 et... 

- %Adro dral km • 9.154 

ahlmelva DR 10A IP 

- OlapeellIve DR 42057 

- DIANAARIxo DR 204 IP 

- DR 254 

- 0054449ha DR 32A 19 

- 014,44910 011 93A a. 

-#0048119/4 on CA IP 

OPA (1•••• 1 40*0 4,1 

- /446. Retann 744n2 

1 

455 

49114 

2 - 05001020 9.914.590 52 

3 - man, DC TOMADAS 01 

041*10 - SALA DE *70.0 1* 2 

10 - A  C1111CIOPLA00 - SALA DE AULA 02 

19-

4 - MOAM OC MAUS 02 

limon• 

,r11144 0A. 4.'24.1.141111010 ......- 411* -

A B C 

5 40 05800890 - SALA DOS P0/344540401 

• 020101.00 - 0907Cf. 

7 AR 5.E9010441400 - *ALA DL 4.111.A 01 

Moam 

amare et 11.1.11811.0110 01 
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À ASSESSORIA JURÍDICA 

Anexamos minuta do Edital da "Tomada de Preços n.° 005/2021" e seus 

anexos, em conformidade com as especificações, quantidades e condições contidas no 

Anexo I, para análise e parecer conforme o parágrafo único do Artigo 38 da Lei Federal 

n.° 8666/93. 

Tuntum — Maranhão, 26 de março de 2021. 

Sara Ferreira Costa Fleury 

Presidente da CPL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUNI 

Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhào 
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PARECER JURÍDICO 

Tomada de preço para contratação de 

empresa especializada em obras e 

serviços de engenharia para reforma 

da Escola Municipal Antõnia Moreira 

Lucena, Creche Municipal Aristela 

Alves, Creche Municipal Mãe Belinha 

e Creche Municipal Brauniene, no 

Município de Tuntum - MA. 

1- RELATÓRIO 

De posse da documentação enviada pela Secretaria 

Municipal de Educação e autorizada pelo Secretário Municipal de 

Orçamento, Gestão e Despesas, a Presidente da Comissão Permanente 

de Licitação procedeu à abertura de licitação na modalidade Tomada 

de Preço, processo administrativo tombado sob o n°. 005/2021 - 

CPL. 

Consta no presente certame: solicitação da Secretaria 

Municipal de Educação para deflagração de procedimento 

licitatório para contratação de empresa especializada em obras e 

serviços de engenharia para reforma da Escola Municipal Antõnia 

Moreira Lucena, Creche Municipal Aristela Alves, Creche Municipal 

Mãe Belinha e Creche Municipal Brauniene, no Município de Tuntum 

- MA, em conformidade com o projeto básico; despacho do Secretário 

Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas solicitando informação 

da disponibilidade de dotação orçamentária e financeira; despacho 

do departamento de contabilidade informando a dotação 

orçamentária disponível para atender a demanda; autorização de 

despesa pelo Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e 

Despesas; portarias n° 135/2021 e n° 140/2021, referentes, 

respectivamente, à constituição da Comissão Permanente de 

Licitação e à nomeação de ocupante para o cargo em comissão de 

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas; termo de 
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autuação; minuta do edital e anexos; e despacho de encaminhamento 

dos autos à assessoria jurídica para análise e parecer. 

Outrossim, consta no processo minuta do instrumento 

convocatório, instruído de edital de licitação, especificações do 

objeto, modelo de propostas de preços, e demais modelos de 

declarações, conforme legislação pertinente. 

No entanto, ressalta-se que não se incluem no âmbito da 

análise desta assessoria jurídica os elementos técnicos 

pertinentes ao certame, como aqueles de ordem financeira ou 

orçamentária, cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores 

responsáveis e autoridade competente da Administração Pública. 

É o breve relatório. Passamos à análise jurídica. 

2 - FUNDAMENTAÇÃO 

A lei de licitações, em seu art.38, parágrafo único, 

prevê que as minutas de editais de Licitações e de seus anexos, 

devem ser previamente examinadas e aprovadas pela Assessoria 

Jurídica deste Município, senão vejamos: 

Art. 38. O procedimento da licitação será 

iniciado com a abertura de processo 

administrativo, devidamente autuado, 

protocolado e numerado, contendo a autorização 

respectiva, a indicação sucinta de seu objeto 

e do recurso próprio para a despesa, e ao qual 

serão juntados oportunamente: 

(...) 
Parágrafo único. As minutas de editais de 

licitação, bem como as dos contratos, acordos, 

convênios ou ajustes devem ser previamente 

examinadas e aprovadas por assessoria jurídica 

da Administração. 

Cumpre ressaltar que o Parecer Jurídico possui caráter 

meramente opinativo, não vinculando, regra geral, na decisão de 

atos e processos administrativos. 

A obrigação a que o administrador está vinculado por 

determinação normativa, é a de requerer o parecer. Mas isso não 
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significa que ele deve decidir de acordo com as conclusões 

opinadas pelo parecerista, podendo agir de forma diversa, desde 

que motive sua decisão. 

Hely Lopes Meirelles define a natureza jurídica de 

parecer: 

"Pareceres - pareceres administrativos são 
manifestações de órgãos técnicos sobre assuntos 
submetidos a sua consideração. O parecer tem 
caráter meramente opinativo, não vinculando a 
Administração ou os particulares a sua 
motivação ou conclusões, salvo se aprovado por 
ato subsequente. Já então, o que subsiste como 

ato administrativo, não é o parecer, mas sim o 

ato de sua aprovação, que poderá revestir a 

modalidade normativa, ordinária, negociai ou 

punitiva" (Meirelles, 2001, p. 185). 

Feita esta ressalva, passemos à análise do pedido. 

Nos termos da Consulta, o fulcro da mesma Lei reside na 

possibilidade de utilização da modalidade Tomada de Preços para 

a contratação do objeto ora mencionado. A proposta tem fundamento 

jurídico nos diplomas legais, a saber: 

Tomada de Preços é a licitação para contratos 

de valor inferior ao estabelecido para a 

concorrência, realizada entre interessados 

previamente cadastrados, observada a necessária 

qualificação (art. 22 § 2°). A qualificação é 

a que constar do cadastro, por categoria, tendo 

em vista a especialização, e por grupos, de 

acordo com a capacidade técnica e financeira 

dos inscrito (art. 34 a 37) (MEIRELLES, Hely 

Lopes. Licitação e Contrato Administrativo. 14 

ed. São Paulo: Malheiros, 2006, p. 97). 

Portanto, a modalidade Tomada de Preços poderá ser 

utilizada para a contratação do objeto ora mencionado. 

O § 2° do art. 22, da Lei Federal n°. 8.666, de 21 de 

junho de 1993, assim preleciona: 
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Tomada de preços é a modalidade de licit 
entre interessados devidamente cadastrados ou 
que atenderem a todas as condições exigidas 
para o cadastramento até o terceiro dia 
anterior à data do recebimento das propostas, 
observada a necessária qualificação. 

Por sua vez, o art. 23, inciso I, alínea "b", assim 

preleciona: 

Art. 23 (...) 

I - para obras e serviços de engenharia: 
(Redação dada pela Lei n°. 9.648, de 1998) 

b) tomada de preços - até R$ 1.500.000,00 (um 

milhão e quinhentos mil reais); (Redação dada 

pela Lei n°. 9.648, de 1998). 

Vale ressaltar que no dia 18 de junho de 2018, foi publicado 

no Diário Oficial da União o Decreto n° 9.412 que tem como 

objetivo atualizar os valores estabelecidos no art.23, incisos I 

e II do caput da Lei n° 8.666/93. Vejamos: 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição 

que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da 

Constituição, e tendo em vista o disposto no 

art. 120 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 93, 

DECRETA: 

Art. 10 - Os valores estabelecidos nos incisos 

I e II do caput do art. 23 da Lei n° 8.666, de 

21 de junho de 1993, ficam atualizados nos 

seguintes termos: 

(...) 
I - para obras e serviços de engenharia: 

(...) 
b) na modalidade tomada de preços - até R$ 

3.300.000,00 (três milhões e trezentos mil 

reais); e 
(...) 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor trinta 

dias após a data de sua publicação. 

Brasília, 18 de junho de 2018; 197° da 

Independência e 130° da República. 

MICHEL TEMER 
Esteves Pedro Colnago Junior 
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Portanto, o valor do objeto está de acordo com a 

previsão legal, bem como a modalidade de licitação se amolda às 

definições do objeto. 

Da análise em tela, verifica-se correto o procedimento 

adotado para a contratação de uma empresa, mediante processo na 

modalidade Tomada de Preço, devendo ser utilizado o procedimento 

de seleção com base no menor preço global, ou seja, a proposta 

mais vantajosa para administração. 

Com relação documentação exigida no instrumento 

convocatório se exige, à titulo de participação no certame, toda 

a documentação a que dispõe os artigos 27 a 31 da Lei n° 8.666/93, 

leciona Marçal Justen Filho que as condições do direito de licitar 

podem ser classificadas como genéricas e especificas, sendo as 

genéricas aquelas exigidas no texto da lei e as especificas 

aquelas fixadas pelo ato convocatório. 

Especificadamente, sobre o que o edital do certame prevê 

as regras da licitação, bem como conteúdos anexos contendo as 

seguintes documentações: minuta do contrato; modelo de proposta; 

modelo de declaração de atendimento ao artigo 7°, inciso XXXIII, 

da Constituição Federal; modelo de declaração de superveniência 

de fato impeditivo da habilitação e declaração expressa de que se 

sujeita às normas do presente edital em todas as fases da 

licitação; modelo de indicação de responsável técnico; declaração 

de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte; 

modelo de atestado de visita técnica; modelo de 

procuração/credenciamento; Projeto Básico, composto por: memorial 

descritivo, especificação técnica, composição de BDI, encargos 

sociais, planilha orçamentária, memória de cálculo, cronograma 

físico-financeiro, composição sintética e plantas. 

No tocante a minuta contratual, por sua vez, Marçal 

Justem Filho ensina: 

Rubrica 

C P L 

Todas as cláusulas que poderiam influir para a 

participação ou não de interessados ou para 
formulação de propostas deverão constar do ato 
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convocatório, sob pena de nulidade da própria 
licitação. É claro, porém, que o instrumento 
contratual precisará alguns tópicos genéricos 
no ato convocatório. Esse detalhamento terá em 
vista a proposta do licitante. (FILHO Marçal 
Justen. Comentários a lei de licitações e 
contratos administrativos, 13 edição, Editora 
Dialética, 2009). 

Com fulcro nas normas de licitação da lei n° 8.666/93, 

nenhum impedimento há para a contratação ora requerida, 

considerando que a minuta de edital, e demais anexos se encontram 

em perfeita consonância com o que preceitua a Lei Federal de 

Licitações e Contratos Administrativos. 

É importante frisar, que durante o processo licitatório 

deverá ser garantido o princípio constitucional da isonomia e 

deverá ser processado e julgado em consonância com os princípios 

básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da 

igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da 

vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento objetivo. 

Assim, em vista das considerações expedidas, 

juridicamente é legitimo o pleito formulado opinando-se, 

portanto, pela realização do referido processo licitatório na 

modalidade "Tomada de Preço". 

É o parecer, s.m. 

Tuntum/MA, 29 de março de 2021. 

(IP 

CAROLAINE £-4.1A PINHEIRO GOMES 

Port ria n° 029/2021 

OAB/PI n° 19.254 

Assessoria Jurídica 
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CNN. 06.138.911/000146 

Rua Frederico Coelho, 411 - Centro 

CEP: 65763-000 - TUNTUM - MA. 

Ernail: gabinetetuntum@gmail com 

PORTARIA N" 29/2021 

NOMEAÇÃO DE OCUPAM F. PARA o 

CARGO EM COMISSÃo DE ASSESSORA 
JURÍDICA DO MUNICÍPIO DE I UNTI NI. 

ESTADO IX) MARANHÃO. 

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, Prefeito Municipal de 
Tuntum, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1" - NOMEAR Carolaine Alana Pinheiro Gomes, inscrito no CPF: 
613.474.783-10, OAB n° PI 19.254, para exercer o Cargo em Comissão de 
Assessora Jurídica do Município de Tuntum, Estado do Maranhão. 

Art. 90 - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições 
em contrário. 

Dê-se Ciência. 
Publique-se e Cumpra-se 

Gabinete do Prefeito em Tuntum, Estado do Maranhão, aos 05 dias 
do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e um (05/01/2021). 



• PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N" 005/2021 

ÁREA SOLICITANTE: Prefeitura Municipal de Tuntum/MA, pela SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

Tipo: Menor Preço Global. 

Forma de Execução: Execução indireta e empreitada global 

Legislação Aplicável: Lei Federal n°. 8.666/93 e Lei Complementar n°. 123/2006 e disposições 

gerais e especiais fixadas neste Edital e seus Anexos. 

Dia e Hora para Recebimento dos Envelopes: 26 de abril de 2021, às 09h00min. Local: 

Prefeitura Municipal de Tuntum, localizada na Rua Frederico Coelho, N° 411 — Centro — 

Tuntum/MA, CEP: 65763-000. 

PREÂMBULO 

O MUNICIPIO DE TUNTUM, com endereço à Rua Frederico Coelho n°. 411, Centro, CEP: 

65763-000, Tuntum - Maranhão, CNPJ: 06.138.911/0001-66, através da Comissão Permanente 

de Licitação, designada pela Portaria n° 135/2021, torna público aos interessados a abertura do 

Processo Licitatório n° 005/2021 para contratação de empresa especializada em obras e serviços 

de engenharia para reforma da Escola Municipal Antônia Moreira Lucena, Creche Municipal 

Aristela Alves, Creche Municipal Mãe Belinha, Creche Municipal Brauniene no Município de 

Tuntum - MA, na modalidade Tomada de Preços n° 005/2021, do tipo menor preço global, na 

forma de execução indireta, sob regime de empreitada por preço global, regido pela Lei Federal 

n° 8.666, de 21.06.93 e Lei Complementar n° 123, de 14/12/2007 e suas alterações e pelas 

demais condições fixadas neste instrumento convocatório. 

O Edital poderá ser consultado gratuitamente no site do município ou mediante o pagamento do 

custo da retirada. das 08h00min às 12h:00min, de segunda a sexta-feira, na Sede da Prefeitura 

Municipal situada na Rua Frederico Coelho n°. 411, Centro, CEP: 65763-000, Tuntum - 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhão 
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Maranhão. Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação deverão ser 
entregues no prédio sede da Prefeitura Municipal ou diretamente à CPL, no endereço 

supracitado, na forma prevista neste Edital até a data e horário estipulados: 

LOCAL: Comissão Permanente de Licitação — Prefeitura Municipal de Tuntum/MA 

ENDEREÇO: Rua Frederico Coelho, N° 411 — Centro — Tuntum/MA, CEP: 65763-000. 

DIA: 26 de abril de 2021. 

HORA: até 09h00min 

1.0 - AUTORIZAÇÃO E FORMALIZAÇÃO - Esta Licitação encontra-se formalizada e 

autorizada através do Processo de Licitação TP n.° 005/2021, e destina-se a garantir a 

observância do princípio constitucional da isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa 

para a Administração Pública e será processada e julgada em estrita conformidade com os 

princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, 

da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento 

objetivo de que lhe são correlatos. 

1.1. Todo o procedimento licitatório terá seus avisos divulgados além dos órgãos legais no órgão 

oficial do Município, onde permanecerão disponíveis, juntamente com os demais documentos 

relativos às fases da licitação, bem como disponibilizados para consulta, integralmente, o 

instrumento convocatório e seus elementos para leitura e retirada. 

1.2. Sempre será admitido que o presente Edital e seus anexos tenham sido cuidadosamente 

examinados pelas licitantes, não se isentando do fiel cumprimento de seu conteúdo, após a 

apresentação da proposta, devido à omissão ou negligência oriunda de alegação de 

desconhecimento, discordância de seus termos ou interpretação equivocada de quaisquer de seus 

itens, já que oportunizado o prévio esclarecimento, conforme disposto neste Edital. 

1.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a abertura do 

certame na data marcada, inclusive Decreto de Ponto Facultativo, a sessão será automaticamente 

transferida para o primeiro dia útil subsequente, sem a necessidade de qualquer aviso 

complementar, no mesmo horário e local estabelecido no preâmbulo deste Edital, desde que não 

haja comunicação em contrário. 

1.4. As planilhas orçamentárias, os cronogramas físico-financeiros e o Memoriais Descritivos e 

demais anexos deste edital, compõem os elementos necessários e indispensáveis à formalização 

das propostas pelas empresas interessadas. 
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1.5. A presente licitação será integralmente conduzida pelo Presidente da CPL, assessorado pelos 
membros da comissão permanente de licitação e regida pela Lei n°. 8.666/93 e suas alterações, e, 

subsidiariamente, pela Lei Complementar n°. 123/2007, e demais normas pertinentes em vigor, 

consoantes às condições estatuídas neste instrumento convocatório e seus anexos e, mediante as 

seguintes especificações. 

2.0 — OBJETO E EXECUÇÃO 

2.1 - Contratação de empresa especializada em obras e serviços de engenharia para reforma da 

Escola Municipal Antônia Moreira Lucena, Creche Municipal Aristela Alves, Creche Municipal 

Mãe Belinha, Creche Municipal Brauniene no Município de Tuntum - MA. 

2.2 - a forma de execução do objeto será execução indireta por meio de empreitada global e do 

tipo menor preço global. 

2.2.1 - a futura CONTRATADA deverá estar ciente de todos os conjuntos de atividades e tarefas 

em consonância com os anexos deste edital, constituindo as exigências mínimas a serem 

atendidas pela CONTRATADA. 

2.2.2 - os aspectos gerais para a execução dos serviços, considerando a necessidade de 

cumprimento do cronograma de execução, deverão ser acompanhados e executados em 

concordância com os anexos deste edital. 

2.3 - o prazo de execução contratual será o determinado conforme cronograma físico-financeiro 

que integra este edital, contados do recebimento da Ordem de Serviços, obedecendo às datas 

informadas no projeto aprovado. 

2.4 - o recebimento do objeto e os serviços, somente serão recebidos após a verificação da 

qualidade e atendimento às especificações técnicas, procedida a certificação da equipe designada 

pelo Município. 

2.4.1 -o recebimento não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança do serviço, nem 

ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou 

pelo Instrumento Contratual. 

2.5. Considerar-se-á como de valor excessivo a proposta cujo preço global exceda o valor de R$ 

1.184.774,42 (um milhão cento e oitenta e quatro mil setecentos e setenta e quatro reais e 

quarenta e dois centavos). 

3.0 — IMPUGNAÇÃO AO EDITAL - até 05 (cinco) dias úteis que anteceder a abertura da 

sessão pública de credenciamento e recebimento das propostas, definida a data e a hora no 
3 
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preâmbulo desse edital, qualquer cidadão poderá impugnar o instrumento convocatório desta 

tomada de preços, conforme o§ 1° do art. 41 da Lei Federal n°. 8.666/93, devendo mencionar o 

número da tomada de preços, o ano e o número do processo, protocolando o documento 

circunstanciado junto à Comissão Permanente de Licitação, na sede desta Prefeitura (endereço 

constante do preâmbulo) no horário das 08h:00 às 12h:00min. 

3.1 - decairá do direito de impugnar o instrumento convocatório desta tomada de preços, 

conforme o § 2° do art. 41, da Lei Federal n°. 8.666/93, o licitante que não o fizer até o segundo 

dia útil que anteceder a abertura da sessão pública de credenciamento e recebimento das 

propostas, definida a data e a hora no preâmbulo desse edital, devendo o licitante mencionar o 

número da tomada de preços, o ano e o número do processo, protocolando o documento 

ev1 circunstanciado junto a Comissão Permanente de Licitação, na sede desta Prefeitura (endereço 

constante do preâmbulo) no horário das 08h:00 às 12h:00min. 

4.0 —PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO - os pedidos de esclarecimentos, decorrentes de 

dúvidas na interpretação deste Edital e as informações adicionais que se fizerem necessárias à 

elaboração das propostas, deverão ser enviados ao Presidente da Comissão Permanente de 

Licitação no prazo de até 02 (dias) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão 

pública de credenciamento e recebimento das propostas, definida a data e a hora no preâmbulo 

desse edital, manifestando-se preferencialmente por meio eletrônico, através do e-mail 

cpltuntum@gmail.com, ou por petição fundamentada, protocolada no endereço constante do 

preâmbulo deste edital, das 08h:00 às 12h:00min, de segunda a sexta-feira devendo o licitante 

mencionar o número da tomada de preços, o ano e o número do processo. 

4.1 - as respostas às dúvidas formuladas, bem como as informações que se tornarem necessárias 

durante o período de elaboração das propostas, ou qualquer modificação introduzida no edital no 

mesmo período, serão encaminhadas em forma de Termo de Retificação, ou Termo de 

Esclarecimento, aos licitantes que tenham retirado o Edital através de e-mail do solicitante 

(quando indicado), e publicadas no órgão oficial do município e site do portal da transparência 

(https://www.tuntum. ma. gov. br/). 

4.1.1 - o Termo de Retificação é o documento emitido pela Administração, contendo 

informações que impliquem em alteração na formulação das propostas, sendo neste caso, 

publicado Aviso de Prorrogação da Sessão de Abertura, reabrindo o prazo inicialmente 

estabelecido para entrega dos envelopes. 
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4.1.2 - o Termo de Esclarecimento é o documento emitido pela Administração, contendo 
informações meramente esclarecedoras, ou correções formais do instrumento convocatório que 

não causem alteração na formulação das propostas ou em suas condições, de caráter meramente 

esclarecedor e/ou complementar, sem necessidade, portanto, de reabertura do prazo inicialmente 

fixado. 

4.2- caso a Comissão Permanente de Licitação julgue necessária, poderá fazer consultas técnicas 

à licitante por escrito, cujas respostas serão encaminhadas pelos mesmos meios, desde que não 

impliquem em modificação de preços ou qualquer outra alteração da proposta. 

4.2.1 - a resposta da licitante não implicará, em qualquer caso, na tácita aceitação da Comissão 

Permanente de Licitação. 

' IN 4.3 -as informações e/ou esclarecimentos serão disponibilizadas no departamento de licitações, 

quando se tratar de termo de retificação, serão encaminhados no e-mail da licitante, caso 

informado. 

4.4 - a não arguição de dúvidas por parte das licitantes implicará na tácita admissão de que os 

elementos contidos no Edital e seus anexos foram considerados suficientes. 

5.0 — CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO - a participação nesta licitação importa à 

proponente na irrestrita aceitação das condições estabelecidas no presente Edital, bem como a 

observância dos regulamentos, normas administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a 

recursos, e sua não observância ensejará na sumária desclassificação da proponente. 

5.1 - Poderão participar desta licitação todas e quaisquer empresas especializadas no ramo do 

objeto licitado, cadastradas na Prefeitura Municipal de Tuntum - MA e que atenderem a todas as 

condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia anterior à data designada para o 

recebimento dos envelopes, e que: 

5.1.1 - atendam às condições deste edital e seus Anexos, inclusive quanto à documentação 

exigida para habilitação, constante da cláusula oitava deste Edital; 

5.1.2 - apresentem condições específicas relacionadas ao objeto desta licitação, que possuam 

experiência comprovada e que atendam a todas as condições mínimas de qualificação exigidas 

no Edital na data do recebimento das propostas. 

5.2 - Não poderão participar desta licitação, empresas que estejam enquadradas nos seguintes 

casos: 
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5.2.1 - que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução ou 

liquidação, recuperação judicial, recuperação extrajudicial, consórcios de empresas, e não sejam 

controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si; 

5.2.2 - que por quaisquer motivos tenha sido declarada inidônea por qualquer órgão da 

Administração Pública Direta ou Indireta, Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, 

bem como as que estejam punidas com suspensão do direito de contratar ou licitar com a 

Administração Pública em qualquer de suas esferas. 

5.2.3 - estrangeiras que não funcionem no Brasil. 

5.2.4 — que incorrer nas penalidades previstas no art. 87, incisos III e IV, da Lei n° 8.666/93; 

5.3 - Não poderão concorrer direta ou indiretamente nesta licitação: 

5.3.1 - servidor de qualquer órgão vinculado ao Município de Tuntum - MA, bem assim a 

empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico. 

5.4 - Não será admitida nesta Licitação, a participação de empresas ou instituições distintas, 

através de um único representante. 

5.5 - Não serão admitidas a subcontratação, as cessões ou transferências parciais ou totais do 

objeto, salvo de tarefas especificas, devidamente justificadas e com anuência da administração 

municipal. 

5.6 - Após a efetiva entrega dos envelopes, contendo a documentação de habilitação e a proposta 

de preços, em nenhuma hipótese será concedido prazo adicional ou permissão para a inclusão ou 

apresentação de documentos ou informações que deveriam constar dos envelopes de habilitação 

ou propostas, exceto nos casos previstos no art. 48, da Lei Federal das Licitações, a critério da 

Administração. 

5.6.1 - da mesma forma não será permitido a retirada de documentos ou propostas após 

declarados recebidos pela CPL. 

5.7 - Decorrido o prazo legal para protocolo dos envelopes, não será permitida a participação de 

retardatários. 

6.0 - DA REPRESENTAÇÃO - o Licitante arcará integralmente com todos os custos de 

preparação e apresentação de sua proposta, independente do resultado do procedimento 

licitatório. 

6.1 - Um Licitante, grupo, filiais ou empresas que fazem parte de um mesmo grupo econômico 

ou financeiro, somente poderão apresentar uma única proposta. 

6 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TINTIM 
Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhão 



• 
PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
E 

tINcipAL. _ 
t. '. ..,,. 

e- o -P, 

— k.1 

R b 

N. 0 P 

6.1.1 - caso um Licitante participe em mais de uma proposta de preços, estas propostas de preços 

não serão levadas em consideração e serão rejeitadas pelo Município. 

6.2 - Em data e horário estabelecidos no preâmbulo deste Edital, para a realização da sessão 

pública desta Tomada de Preços, o licitante interessado, ou seu representante, deverá identificar-

se, através da apresentação de documento de identidade de fé pública e, no caso de representante, 

este deverá comprovar o credenciamento e os necessários poderes para a prática de todos os atos 

relativos ao certame, através de procuração pública ou particular com firma reconhecida, com 

poderes específicos para representar a empresa na licitação em todas as suas fases, e todos os 

demais atos, em nome da licitante; 

7.0- DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA 

7.1 - O CRC ou documentos e a proposta exigidos no presente Edital deverão ser apresentados 

em dois envelopes, um contendo a documentação de habilitação e outro contendo a proposta de 

preços, indevassáveis, distintos e separados, endereçados à Comissão Permanente de Licitação, 

com indicação clara e visível do procedimento licitatório a qual se dirigem, e a denominação da 

empresa proponente, bem como a natureza dos correspondentes conteúdos conforme indicação: 

ENVELOPE 01: "DOCUMENTAÇÃO" 
Tomada de Preços n° 005/2021 
À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE 

TUNTUM 
LICITANTE: 

ENVELOPE 02: "PROPOSTA" 
Tomada de Preços n° 005/2021 
À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE 

TUNTUM 
LICITANTE: 

8.0 - DA ENTREGA E ABERTURA DOS ENVELOPES 

8.1 - A Prefeitura Municipal de Tuntum - MA não se responsabilizará pelos envelopes de 

"DOCUMENTAÇÃO" e "PROPOSTA" endereçados via postal ou por outras formas, entregues 
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em local diverso da Sala da Comissão Permanente de Licitação, e que, por isso, não cheguem na 
data e horário previsto no preâmbulo deste instrumento convocatório. 

8.2 - A abertura do envelope "PROPOSTA" poderá ocorrer no mesmo dia e local, ficando 

condicionada à desistência expressa de interposição de recursos de todos os participantes, 

conforme determina o art. 43, inc. III, da Lei Federal n° 8.666/93 com suas alterações. 

8.3 - A licitante que se fizer representar no ato de abertura dos envelopes, ou na ocorrência da 

situação prevista no art. 45, § 2°, da Lei Federal n° 8.666/93, deverá apresentar correspondência, 

conforme modelo constante do Anexo VII, credenciando seu (sua) representante, a qual deverá 

ser entregue no ato pelo próprio preposto, o que o tornará apto a praticar os atos necessários ao 

procedimento licitatório. 

N 8.3.1 - Considera-se como representante legal qualquer pessoa credenciada pela licitante, 

mediante contrato, procuração ou documento equivalente conforme modelo em Anexo, para 

manifestar-se em seu nome durante a reunião de abertura dos envelopes, seja referente à 

documentação ou à proposta. 

8.3.2 - Somente o representante legal poderá usar da palavra, apresentar reclamações e assinar 

atas, bem como renunciar ao direito de interpor recurso. 

8.4 - As licitantes deverão apresentar por escrito as manifestações que julgarem necessárias, as 

quais constarão nas atas de abertura dos envelopes de "DOCUMENTAÇÃO" e "PROPOSTA". 

9.0 - SESSÃO DE JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO E PROPOSTAS - 

Impreterivelmente até a data, hora e local referido no Preâmbulo do presente Edital, as empresas 

licitantes, deverão protocolar o Certificado de Registro Cadastral ou a documentação de 

habilitação, bem como, proposta de preços, em envelopes lacrados, distintos e não transparentes, 

com as identificações na parte externa, de acordo com o item 7, sob pena de não serem aceitos 

pela Comissão Permanente de Licitação. 

9.1 - Para fins de agilização da fase de habilitação do certame licitatório, é facultado aos 

licitantes que verifiquem e rubriquem os envelopes apresentados e recebidos pela CPL, caso não 

proceda a análise e nem se digne a rubricar estará renunciando a qualquer questionamento sobre 

a inviolabilidade dos mesmos. 

9.2 - Nenhum dos documentos e proposta contidos nos envelopes 01 e 02, poderão conter rasuras 

ou entrelinhas. Para fins de julgamento considera-se: 

9.2.1 - Rasuras: qualquer tentativa de modificação do que foi originalmente escrito e que 

impossibilite ou dificulte a correta leitura, por dupla interpretação do texto, exclusive na 
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numeração de folhas (desde que não altere o teor do documento), a qual a Comissão, caso julgue 
necessário, poderá promover nova numeração, a fim de resguardar a integridade da 

documentação. 

9.2.2 — Entrelinhas: qualquer inclusão de texto na tentativa de complementar, modificar ou 

corrigir o que originalmente foi escrito. 

9.3 - Os documentos exigidos poderão ser apresentados em original acompanhados de cópias 

para autenticação por membros da CPL ou por qualquer processo de cópia autenticada em 

cartório competente. 

9.4 - Não serão considerados documentos e propostas que deixarem de atender as disposições 

deste Edital, salvo erros formais que serão analisados e decididos pela CPL. 

9.5 - Não serão admitidas, sob quaisquer motivos ou hipóteses, modificações ou substituições 

das propostas ou de quaisquer documentos, excetos aqueles imprimidos via internet pela CPL, 

mediante consulta online. 

9.6 - Para efeito de remessa pelos Correios, os envelopes (distintos e individuais) de Habilitação 

e Propostas, poderão ser acondicionados em um único invólucro, desde que no sobrescrito venha 

expresso seu conteúdo, identificando a licitação a que se refere, data e horário para abertura, sob 

inteira responsabilidade do licitante. 

9.7 - A CPL não será responsabilizada por documentos que forem protocolados em outras 

unidades administrativas ou recebidos por pessoa que não faça parte da Comissão de Licitação. 

9.8 - Os documentos de habilitação e proposta apresentados fora da data e horário previsto no 

preâmbulo deste Edital para entrega dos envelopes não serão recebidos. 

0" 9.9 - Os documentos retirados da internet terão sua autenticidade certificada junto aos "sites" dos 

órgãos emissores, para fins de habilitação. 

9.10 - Os documentos deverão ser apresentados, preferencialmente, grampeados ou 

encadernados, na ordem prevista neste Título. 

9.11 - Os documentos exigidos neste edital poderão ser apresentados em originais, por qualquer 

processo de cópia autenticada por cartório competente ou publicação em órgão da imprensa 

oficial. 

9.12 - Serão admitidas fotocópias sem autenticação cartorial, desde que os respectivos originais 

sejam apresentados na reunião de abertura do envelope "DOCUMENTAÇÃO". 

9.13 - Os documentos mencionados acima não poderão ser substituídos por qualquer tipo de 

protocolo ou apresentados por meio de cópias em fac-símile (fax), mesmo autenticadas. 
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9.14 - Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido, salvo se 

original a ser substituído por cópia reprográfica autenticada ou tratar-se dos envelopes de 

licitantes desqualificadas. 

9.15 - A ausência de documento ou a apresentação dos documentos de habilitação em desacordo 

com o previsto neste título inabilitará a proponente, impossibilitando a abertura do envelope 

"Proposta" respectivo. 

9.16 - Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão. 

9.17 - Para efeito deste item considera-se vencida a fase de habilitação com a divulgação de seu 

resultado. 

P'N 10.0 - HABILITAÇÃO - o Certificado de Registro Cadastral ou os documentos necessários para 

habilitação deverão ser organizados e entregues em 01 (uma) via, rubricados em todas as suas 

páginas por representante legal do licitante ou preposto e preferencialmente acompanhando o rol 

dos documentos entregues, devendo ser apresentados: 

10.1 - Em original, ou cópia autenticada por Cartório, ou cópia não autenticada, mediante a 

exibição dos originais na data da abertura, para conferência por membro da Comissão 

Permanente de Licitações, ou exemplar da publicação em órgão da imprensa oficial. 

10.2 - A documentação exigida deverá estar atualizada, legível e em condições de análise por 

parte da Comissão Permanente de Licitações. 

10.3 - A documentação exigida deverá estar em nome da licitante e, preferencialmente com o 

número do CNPJ, e endereço respectivo, conforme abaixo: 

PIN 10.3.1 - se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 

10.3.2 - se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

aqueles que pela própria natureza, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz; 

10.3.3 - se a licitante for a matriz e a fornecedora for a filial, os documentos deverão ser 

apresentados em nome da matriz e da filial simultaneamente. 

10.4 - Para fins de habilitação, serão aceitas certidões expedidas pelos órgãos da administração 

fiscal, tributária e trabalhista emitidas pela internet, nos termos do art. 35 da Lei Federal n°. 

10.522/02, desde que sua veracidade seja confirmada pela Comissão Permanente de Licitações. 

10.5 - A documentação exigida deverá apresentar prazo de validade até a data limite fixada para 

a entrega dos envelopes, não constando à vigência, será considerado o prazo de 60 (sessenta) 

dias da data da emissão. 
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10.5.1 — somente serão considerados válidos para habilitação, os documentos apresentados pelos 

licitantes com validade iniciada até o terceiro dia que antecede o recebimento das propostas, os 

documentos que possuírem validade iniciada após o terceiro dia que antecede o recebimento da 

proposta não atendem as exigências de habilitação desse Edital. 

10.6 - A documentação para fins de habilitação ou realização de Certificado de Registro 

Cadastral, a ser inclusa no respectivo envelope de n° 01, que refere-se a habilitação, será 

composta de: 

10.6.1 -Habilitação Jurídica; 

10.6.2 -Regularidade Fiscal e Trabalhista; 

10.6.3 -Qualificação Econômico-Financeira; 

10.6.4 -Qualificação Técnica; 

10.6.5 -Documentação Complementar. 

00" 

11 - HABILITAÇÃO JURÍDICA - o Certificado de Registro Cadastral (CRC) compatível com 

o ramo do objeto da Licitação, emitido pela Prefeitura Municipal de Tuntum - MA, ou 

atendimento de todas as condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia anterior à data 

do recebimento das propostas, observada a necessária qualificação. 

11.1 - Cópia (acompanhada do original para autenticação) da Cédula de identidade e Cadastro de 

Pessoa Física (CPF) do sócio ou representante legal; 

11.2 - Prova do Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

11.3 - Cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 

em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

11.4 - Prova da inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova 

de diretoria em exercício; 

11.5 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir ou Certificado de Registro Cadastral - CRC 

compatível com o ramo do objeto da Licitação; 

11.6 - Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 
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12 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA - a regularidade fiscal e trabalhista dos 

licitantes será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentados: 

12.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), emitido pelo site da 

receita federal; 

12.2 - Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS) emitido 

pelo site da Caixa Econômica Federal; 

12.3 - Prova de regularidade com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, do domicílio ou sede 

do Licitante, através das seguintes Certidões: 

12.3.1 - Certidão conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União. 

(CND INSS) - Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1751, de 02 de outubro de 2014; 

eiN 12.3.2 - Certidão Negativa de Débito Estadual (CND e CNDA); 

12.3.3 - Certidão Negativa de Débito Municipal da sede do licitante (CND e CNDA); 

12.4 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa (CNDT), de acordo com a Lei Federal n° 12.440 de 07 de 

julho de 2011. 

12.5 - Os licitantes que invocarem a condição de microempresa, empresas de pequeno porte ou 

equiparadas para fins de exercício de quaisquer benefícios previstos na Lei Complementar n°. 

123/06, 147/11 e 155/16 deverão apresentar a declaração de enquadramento como microempresa 

ou empresa de pequeno porte (conforme modelo anexo). 

13 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA - a qualificação econômica e 

financeira dos licitantes será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

13.1 - Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa jurídica, ou de execução 

patrimonial, expedida no domicilio da pessoa física. 

13.2 - Comprovação, pelo licitante, de que o capital integralizado da empresa é igual ou superior 

a 10% (dez por cento) do valor máximo estimado nesta Licitação, conforme planilha 

orçamentária, até a data desta licitação, por meio de cópia do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social, em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial ou documento equivalente. 

13.3 - Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social ou último 

exercício exigível, apresentados na forma da Lei que comprovem a boa situação financeira da 

empresa, sendo vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
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atualizados por índices oficiais, quando encerrados há mais de três meses da data de 

apresentação da proposta. 

13.3.1 - Os documentos exigidos neste subitem, quando forem próprios, deverão ser assinados 

pelo representante legal do licitante; 

13.3.2 - A empresa com menos de um exercício financeiro, para cumprir essa exigência, deverá 

apresentar o Balanço de Abertura ou o último Balanço Patrimonial levantado; 

13.3.3 - Serão aceitos como na forma da lei o Balanço Patrimonial e demonstrações contáveis 

assim apresentados: 

13.3.3.1 - Sociedades regidas pela Lei n° 6.404/76 (Sociedade Anônima): 

-Publicados em Diário Oficial; ou 

-Publicados em jornal; ou 

-Por cópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante. 

13.3.3.2 - Sociedades por Cota de Responsabilidade Limitada (LTDA): 

-Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio 

do licitante ou em outro órgão equivalente, inclusive com os Termos de Abertura e de 

Encerramento; ou 

-Por cópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou 

autenticados na Junta Comercial da sede ou do domicílio do licitante. 

13.3.3.3 -Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei das Microempresas e das Empresas 

de Pequeno Porte, apresentarão as documentações abaixo exigidas: -por cópia do Balanço e das 

Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede 

ou do domicílio do licitante. 

13.3.3.4 - As Empresas constituídas como Sociedades Anônimas de Capital Aberto e Sociedades 

consideradas "Empresas de Grande Porte" deverão apresentar seus balanços de acordo com 

disposições contidas na Lei 11.638/2007. 

13.3.4 - Todas as Empresas licitantes, independentemente da forma de constituição, deverão 

apresentar, juntamente com balanço ou em separado, os elementos abaixo discriminados: 

Índice de Liquidez Corrente — ILC — igual ou superior a 1,0000 

ILC = AC 

PC 
onde 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
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AC —> Ativo Circulante 

PC Passivo Circulante 

Índice de Liquidez Geral — ILG — igual ou superior a 1,0000 

ILG = AC + RLP 

PC + ELP 

onde: 

AC --> Ativo Circulante 

RLP Realizável a Longo Prazo 

PC --> Passivo Circulante 

ELP Exigível a Longo Prazo 

Índice de Endividamento Geral — IEG — igual ou inferior a 1,0000 

IEG = PC + ELP 

AT 

onde: 

PC Passivo Circulante 

ELP Exigível a Longo Prazo 

AT Ativo Total 

13.3.5 - A licitante deverá apresentar por meio de Nota Explicativa suplementar, assinada por 

Responsável Técnico habilitado, discorrendo sobre a composição das contas formadoras do 

Capital de Giro Líquido, esclarecendo de forma objetiva o motivo da existência de valor 

relevante concentrado na Conta Caixa, com finalidade de conhecimento da qualidade dos itens 

formadores da estrutura patrimonial demonstrada no Balanço. Se verificado valor relevante 

concentrado na Conta Caixa e na falta de Nota Explicativa conforme exigida, os cálculos para 

apuração dos índices: Liquidez Geral (ILG), Liquidez Corrente (ILC) e Risco Financeiro (RF), 

serão elaborados com exclusão da Conta Caixa no seu total, do Ativo Circulante. 

14 
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14 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA - a qualificação técnica dos licitantes será comprovada 

mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

14.1 registro ou inscrição na entidade profissional competente; 

14.2 comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, e indicação das instalações e do 

aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis para a realização do objeto da 

licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se 

responsabilizará pelos trabalhos; 

14.3 A comprovação de aptidão referida no item acima, no caso das licitações pertinentes a obras 

e serviços, será feita por atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, 

devidamente registrados nas entidades profissionais competentes, limitadas as exigências a: 

I - capacitação técnico-profissional: comprovação do licitante de possuir em seu quadro 

permanente, na data prevista para entrega da proposta, profissional de nível superior ou outro 

devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor de atestado de responsabilidade 

técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes, limitadas estas 

exclusivamente às parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da licitação, 

vedadas as exigências de quantidades mínimas ou prazos máximos; 

14.4 - Indicação do(s) Responsável(is) Técnico(s) pertencente ao quadro técnico da licitante para 

o acompanhamento dos serviços, objeto da presente licitação (Anexo V); 

14.5 - A comprovação de vinculação do profissional pertencente ao quadro técnico se fará da 

seguinte forma: 

OIN 14.5.1 - empregado: cópia autenticada da "ficha ou livro de registro de empregados", onde se 

identifique os campos de admissão e rescisão, juntamente com o Termo de Abertura do Livro de 

Registro de Empregados; 

14.5.2 - sócio: cópia do Contrato Social ou alteração contratual devidamente registrado; 

14.5.3 - diretor: cópia do Contrato Social ou alteração contratual, em se tratando de empresa 

LTDA, ou cópia da ata de eleição devidamente publicada, em se tratando de Sociedade 

Anônima; 

14.5.4 - responsável técnico: cópia de Certidão emitida por CREA da sede ou filial da licitante 

onde constem os profissionais como Responsáveis Técnicos. 

15 
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14.5.5 - profissional devidamente contratado para exercer função típica do objeto do contrato: 

cópia do instrumento particular de contrato devidamente assinado com reconhecimento das 

assinaturas em cartório. 

15 - DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR - a documentação complementar será 

apresentada em forma de declaração, dentre elas: 

15.1 - Declaração do licitante que concorda com todos os termos e condições do presente edital e 

dos seus anexos, obtendo para si, sob sua própria responsabilidade, os riscos e ônus de todas as 

informações que possam ser relevantes e necessárias para a elaboração da proposta e adjudicação 

do serviço, se vencedora da licitação (Anexo IV); 

15.2 - Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal empregado com menos de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer 

trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 

7° da Constituição Federal (Anexo III); 

15.3 - Declaração do licitante da inexistência de superveniência de fato impeditivo de 

habilitação, nos termos do § 2° do art. 32, da Lei Federal n°. 8.666/93, de que não foi declarada 

inidônea e nem está suspensa em nenhum órgão público Federal, Estadual ou Municipal, 

conforme modelo (Anexo IV); 

15.4 - Declaração de enquadramento como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

equiparado, nos termos da Lei Complementar n° 123/06, LC n°. 147/11 e LC n°. 155/16, quando 

for o caso, devidamente acompanhada de certidão atualizada (do ano em curso) de inscrição na 

Junta Comercial do Estado, com a designação do porte (ME ou EPP) (Anexo VI); 

15.5 - Declaração de que recebeu todos os documentos, bem como de que tomou conhecimento 

de todas as informações e condições locais para o cumprimento das obrigações objeto desta 

licitação, à luz do que preconiza a Lei Federal n°. 8.666/93, condição esta obrigatória à 

participação no processo licitatório, sob pena de inabilitação (Anexo IV). 

15.6 - A pessoa que assinar os documentos exigidos na documentação complementar deverá 

comprovar que detém poderes para agir em nome do licitante. 

16- DAS CONDIÇÕES DA VISITA TÉCNICA 

16.1 - A visita deverá ser feita através de representante legal da empresa, sendo o representante 

designado pela licitante, na qual deverá apresentar os seguintes documentos para entrega da 

declaração da visita: 

- Carta de Credenciamento; 
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- Documentação de identificação do representante legal. 

16.2 - Todos os custos decorrentes desta visita ao local da obra, serão a cargo da empresa 

licitante, sem que caibam quaisquer indenizações, ressarcimentos ou compensações ao licitante. 

16.3 - A Visita Técnica é facultada ao licitante, não sendo motivo de questionamentos futuros 

caso a empresa não a realize, obtendo para si, sob sua própria responsabilidade, os riscos e ônus 

de todas as informações que possam ser relevantes e necessárias para a elaboração da proposta e 

execução da obra. 

17 - PROPOSTA DE PREÇOS — a proposta de preços (acompanhada das planilhas) deverá ser 

assinada pelo responsável legal da licitante, ou pessoa legalmente habilitada (procuração lavrada 

em Cartório ou particular com firma reconhecida em Cartório), em envelope lacrado, 

identificado com o n° 02 em 1 (uma) via, digitada em linguagem clara e objetiva, sem erros, 

rasuras ou entrelinhas, e deverá obedecer aos requisitos desta licitação e ao modelo de Proposta 

de Preços, contendo, no mínimo, as seguintes informações: 

17.1 - Estar datada, assinada e identificada (nome e cargo) em sua parte final, bem como, 

rubricada em todas as folhas, pelo representante legal da licitante; 

17.2 - Indicar os preços unitários em algarismos arábicos, com no máximo duas casas decimais e 

o preço total expresso em algarismos arábicos e por extenso, em moeda corrente nacional; 

17.3 - Prazo de validade, não inferior à de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de 

abertura da Licitação; 

17.4 - Nos preços propostos deverão estar computadas todas as despesas necessárias, inclusive 

custo de materiais, de transportes, de instalações, equipamentos, depreciações, mão de obra, 

impostos, encargos sociais e trabalhistas, remunerações, etc., que constituirão a única, exclusiva 

e completa remuneração dos serviços; 

17.5 - Não serão consideradas as propostas que deixarem de atender no todo, ou em parte, as 

disposições deste Edital e do Projeto Básico que integra este Edital; 

17.6 - Serão considerados inadequados, e, desta forma, desclassificados, preços simbólicos, 

irrisórios (inexequíveis), de valor zero ou incompatíveis (excessivos) com os praticados no 

mercado e com distorções significativas; 

17.7 - Mesmo que não seja referenciado na proposta, sempre será entendido que nos preços 

constantes da proposta, deverão estar inclusos todos os impostos, taxas vigentes na legislação 

brasileira, bem como, todos os custos diretos e indiretos, inerentes; 
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17.8 - A empresa poderá indicar em sua Proposta de Preços os dados bancários (Banco, Agência 

e Conta Corrente), no Banco do Brasil ou na Caixa Econômica Federal, onde serão creditados os 

respectivos pagamentos, caso seja vencedora do certame. 

17.9 - Os documentos deverão ser apresentados em conformidade com a ordem indicada neste 

edital, com vista a facilitar a análise. 

18 - JULGAMENTO - a presente licitação será processada e julgada com observância dos 

seguintes procedimentos: 

18.1 - Abertura dos envelopes contendo a documentação relativa à habilitação dos concorrentes, 

e sua apreciação; 

18.2 - Devolução dos envelopes fechados aos concorrentes inabilitados, contendo a proposta de 

preços, desde que não tenha havido recurso ou após sua denegação; 

18.3 - Abertura dos envelopes das propostas de preços, desde que habilitados e/ou classificados 

na fase anterior, e, desde que transcorrido o prazo sem interposição de recurso, ou tenha havido 

desistência expressa, ou após o julgamento dos recursos interpostos; 

18.4 - Verificação da conformidade de cada proposta com os requisitos do edital e o Projeto 

Básico e, conforme o caso, com os preços correntes no mercado ou fixados por órgão oficial 

competente, os quais deverão ser devidamente registrados na ata de julgamento, promovendo-se 

a desclassificação das propostas desconformes ou incompatíveis; 

18.5 - Julgamento e classificação das propostas de acordo com os critérios de avaliação 

constantes do edital; 

18.6 - A CPL, se julgar necessário ou conveniente, poderá marcar novas reuniões para 

prosseguimento e apreciação das Propostas, quando necessariamente, haverá o recolhimento e 

rubrica pelos representantes legais das licitantes, das Propostas ainda não apreciadas. 

18.7 - A abertura dos envelopes será sempre realizada em ato público, do qual se lavrará Ata 

Circunstanciada, assinada pela CPL e facultada a assinatura pelos representantes credenciados 

das licitantes e os presentes. 

18.8 - É facultada à CPL, em qualquer fase da licitação, proceder a promoção de diligência ou 

verificações, destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 

posterior de documentos ou informação que deveria constar originalmente da proposta. 

18.8.1 - Será assegurada a manifestação do representante do Controle Interno durante as sessões 

da CPL ou em qualquer momento do processo, com a finalidade de atestar a legalidade dos atos, 

podendo fazer uso da palavra e determinar providências cabíveis. 
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18.8.2 - Quando verificado na proposta de preços, planilhas ou em outro documento, eventuais 

erros formais ou discrepância entre valores grafados em algarismos e por extenso, será ato 

discricionário da CPL a sua aceitabilidade. 

18.9 - Ultrapassada a fase de habilitação e abertas as Propostas de Preços, não mais cabe 

desqualificar as licitantes por motivos relacionados com o item, salvo em razão de fatos 

supervenientes ou os conhecidos após o julgamento. 

18.10 - O julgamento das Propostas de Preços será objetivo, devendo a CPL, realizá-lo em 

conformidade com o Projeto Básico e com os critérios previamente estabelecidos no Ato 

Convocatório e de acordo com os fatores exclusivamente contidos no Edital. 

18.11 - Poderão estar presentes mais de um representante autorizado de cada licitante, porém 

/ IN apenas um único participará de cada sessão. 

18.11.1 - nas sessões as empresas licitantes deverão ser representadas por um representante legal 

ou Procuradores, estes, munidos da respectiva procuração lavrada em Cartório ou particular com 

firma reconhecida em Cartório. 

18.11.2 - um responsável técnico não poderá assinar propostas, planilhas ou fazer parte de duas 

ou mais empresas como técnico responsável, sendo desclassificada todas as empresas que o 

mesmo estiver vinculado ou associado. 

18.12 - Será inabilitada ou desclassificada a Empresa que deixar de apresentar qualquer 

documento exigido neste edital e seus anexos. 

19 - ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO - encerrado o prazo para 

recebimento da documentação e das propostas, procederá a Comissão Permanente de Licitação à 

O'S abertura dos envelopes dos documentos de habilitação, na presença dos representantes legais das 

empresas proponentes, obedecendo à seguinte ordem de trabalho: 

19.1 - Identificação pessoal do representante legal ou preposto das empresas proponentes. 

19.2 - Não será admitido em nenhuma hipótese, o credenciamento de uma mesma pessoa, para 

representar mais de uma empresa no mesmo certame licitatório. 

19.3 - Por ocasião da abertura dos envelopes contendo a documentação de habilitação, serão 

anunciadas as empresas participantes e outros dados que a Comissão julgar conveniente. 

19.4 - Aberto o envelope 01 de "DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO", apenas serão 

consideradas habilitadas as licitantes que, à vista da documentação apresentada, satisfaçam as 

condições fixadas no Projeto Básico e neste Edital. 
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19.4.1 - a Comissão Permanente de Licitação reserva-se o direito de consultar a fonte emissora 

quanto à autenticidade dos documentos. 

19.5 — A Comissão Permanente de Licitação poderá suspender a sessão, a fim de que tenha 

melhores condições de analisar os documentos apresentados. 

19.5.1 - ocorrendo o caso assim previsto, a Comissão Permanente de Licitação irá rubricar 

(vistar) todos os autos e franquear aos participantes a oportunidade de rubricar os documentos 

apresentados e os envelopes lacrados contendo as propostas, que ficarão sob a guarda da 

Comissão Permanente de Licitação, até a ocasião da reabertura da sessão. 

19.6 - Após a análise e julgamento pela Comissão, se proclamará o resultado da habilitação no 

final da própria sessão inaugural do certame. 

19.7 - Após a fase de habilitação, não mais cabe desistência da proposta, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão, (§ 6°, do art. 43, da Lei 8.666/93). 

19.8 - Os envelopes contendo as Propostas de Preços (quando for o caso) das empresas 

inabilitadas ficarão disponíveis para retirada dos representantes legais das licitantes, pelo período 

de 30 (trinta) dias após a abertura dos envelopes. Após esse período, não havendo interesse por 

parte das empresas em resgatar os envelopes que estiverem sob a guarda da Comissão, serão 

destruídos. 

20 - JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS - proclamado o resultado da 

habilitação, sem interposição de recursos, ou após sua denegação, serão abertos os envelopes de 

Propostas de Preços, apresentando-se seus conteúdos aos representantes das interessadas para 

vistas, juntamente com a Comissão Permanente de Licitação, quando se passará à análise, 

MIN aceitabilidade e julgamento das mesmas. 

20.1 - Critérios para fins de julgamento da Proposta: 

20.2 - Razões para a desclassificação: 

20.2.1 - Serão desclassificadas os licitantes, cujas propostas não satisfaçam as exigências do 

Projeto Básico e do edital, bem como: 

20.2.1.1 - forem manifestamente inexequíveis ou com preços excessivos, conforme 

exemplificação constante do Projeto Básico, nos termos do disposto no art. 48 da Lei de 

Licitações; 

20.2.1.2 - serão consideradas excessivas as propostas cujos valores unitários forem superiores 

aos valores constantes das planilhas orçamentárias em anexo (Anexo IX) ou seja: R$ 
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1.184.774,42 (um milhão cento e oitenta e quatro mil setecentos e setenta e quatro reais e 

quarenta e dois centavos). 

20.2.1.3 - de valor zero ou manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não 

venham a ser comprovados através de documentação que demonstre que os custos dos insumos 

são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a 

execução do objeto, exceto para a hipótese prevista no §30 do art. 44, da Lei Federal n°. 

8.666/93. 

20.3 - Aquelas propostas que não atenderem às exigências do ato convocatório, não 

apresentarem cotação de qualquer dos itens dos serviços ou preços inexequíveis serão 

desclassificadas. 

eiN 20.4 - Serão desclassificadas também as propostas que se apresentarem com omissões, rasuras, 

entrelinhas, erros substanciais de cálculo, preços unitários simbólicos, irrisórios, de valor zero ou 

incompatíveis comprovadamente com os praticados no mercado, distorções significativas ou 

ainda cujos elementos técnicos fornecidos não se mostrarem satisfatórios, tendo em vista os 

indicadores para avaliação determinados e estabelecidos neste Edital. 

20.5 - O preço unitário prevalece sobre o preço global, se houver divergência. 

20.6 - Classificação das propostas: 

20.6.1 - após o exame das Propostas, a Comissão Permanente de Licitações fará classificação das 

mesmas, levando-se em conta o Menor Preço ofertado para o objeto e declarará a sua 

aceitabilidade. 

20.6.2 - havendo no certame participação de microempresa, empresa de pequeno porte ou 

equiparadas, a mesma poderá usufruir do benefício da Lei Complementar 123/06, LC n°. 147 e 

LC n°. 155/16, como previsto neste Edital. 

20.6.3 - caso a licitante cuja proposta tenha sido a mais vantajosa não esteja enquadrada como 

microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparadas, será dada preferência na contratação 

às empresas assim enquadradas, sendo observado o seguinte procedimento: 

20.6.4 - serão consideradas empatadas as propostas apresentadas pelas microempresas, empresas 

de pequeno porte ou equiparadas cujos valores sejam iguais ou superiores em até 10% (dez por 

cento) à proposta mais vantajosa. 

20.6.4.1 - ocorrendo a situação descrita na cláusula anterior, a microempresa, empresa de 

pequeno porte ou equiparadas mais bem classificada terá o direito de apresentar nova proposta 
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com o valor inferior àquela previamente considerada mais vantajosa, e será considerada 

detentora da melhor proposta, caso assim o faça. 

20.6.4.2 - em caso de empate ficto, a Comissão Permanente de Licitações convocará o licitante 

que faz jus ao exercício do direito de preferência para apresentar nova proposta em um prazo de 

24 (vinte e quatro) horas. 

20.6.4.3 - se na situação acima a licitante não fizer uso de sua prerrogativa, serão convocadas as 

microempresas, empresas de pequeno porte ou equiparadas remanescentes, cujas propostas 

estejam de acordo com os parâmetros fixados neste edital, na ordem de classificação, para o 

exercício do mesmo direito. 

20.7 - Quando todas as propostas forem desclassificadas, o Município poderá fixar às Licitantes 

o prazo de 8 (oito) dias úteis para apresentação de outras propostas escoimadas das causas 

referidas no item anterior. 

20.8 - Nos casos em que a Comissão Permanente de Licitações constatar a existência de erros 

numéricos nas Propostas de Preços, não significativos, proceder-se-á às correções necessárias 

para a apuração do preço final da Proposta, obedecendo às seguintes disposições: 

20.8.1 - discrepância entre valores grafados em algarismos e por extenso prevalecerá o valor por 

extenso; 

20.8.2 - erros de transcrição das quantidades previstas para os serviços, quando se tratar de 

produtos será corrigido devidamente, mantendo-se o preço unitário e corrigindo-se a quantidade 

e o preço total; 

20.8.3 - erro de multiplicação do preço unitário pela quantidade correspondente: será retificado, 

/111 mantendo-se o preço unitário e a quantidade e corrigindo-se o produto; 

20.8.4 - erro de adição: será retificado, conservando-se as parcelas corretas e trocando-se a soma; 

20.8.5 - verificadas em qualquer momento, até o término do contrato, incoerências ou 

divergências de qualquer natureza nas composições dos preços unitários dos serviços, será 

adotada a correção que resultar no menor valor. 

20.9 - O valor total da proposta será ajustado pela Comissão Permanente de Licitações em 

conformidade aos procedimentos acima para correção de erros, registrado em Ata, inclusive a 

aceitação por parte do representante da licitante. 

20.9.1 - o valor resultante constituirá o valor contratual, se o licitante não aceitar as correções 

procedidas, sua proposta será rejeitada. 
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20.10 - Com exceção das alterações, entrelinhas ou rasuras feitas pela Comissão Permanente de 

Licitações, necessárias para corrigir erros cometidos pelos licitantes, não serão aceitas propostas 

contendo borrões, emendas ou rasuras. 

20.11 - Para melhor apreciação das Propostas, a Comissão Permanente de Licitações se reserva o 

direito de, a qualquer tempo, solicitar aos licitantes maiores esclarecimentos e/ou informações 

e/ou comprovação dos documentos apresentados e/ou marcar data para correções de falhas 

meramente formais. 

20.12 - A classificação dos proponentes far-se-á em ordem decrescente dos valores sendo 

declarada vencedora a licitante que ofertar o menor preço. 

20.13 - Caso ocorra o empate entre duas ou mais propostas e após observado o disposto nos 

01\ incisos II e IV do §2° do art. 3° da Lei Federal n°. 8.666/93, persistindo o empate, o desempate 

será procedido por meio de sorteio em sessão pública, procedendo à lavratura de ata 

circunstanciada. 

20.14 - Proclamado o resultado final da Licitação, a Comissão Permanente de Licitação, caso 

haja necessidade promoverá a remessa dos autos ao Ordenador de despesas com vistas à 

deliberação final, dando ciência à empresa melhor classificada e promovendo a sua divulgação. 

21 - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - após a Comissão Permanente de Licitações 

julgar os documentos de habilitação, propostas e recursos, encaminhará para a autoridade 

competente o vencedor do certame. 

21.1 - A autoridade competente após receber da CPL os autos processuais procederá a 

deliberação final, constatada a sua regularidade, proceder-se-á a adjudicação do objeto ao 

rIN proponente vencedor e a homologação do procedimento licitatório e, com posterior divulgação. 

21.2 - O Município adjudicará o contrato ao licitante cuja proposta atender em sua essência aos 

requisitos do presente Edital e seus anexos. 

21.3 - Publicidade dos atos e decisões constantes dos autos processuais. 

21.3.1 - da habilitação ou inabilitação, da classificação, da adjudicação e da homologação dos 

vencedores, dar-se-á conhecimento aos licitantes através de publicação de acordo com as normas 

legais. 

21.4 - A recusa injustificada do licitante vencedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o as penalidades previstas na Lei 

Federal n°. 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores. 
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21.4.1 - é facultado à Administração, quando o convocado não assinar o Termo Contratual no 

prazo e condições estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e condições propostas pelo primeiro classificado, 

inclusive quanto a preço, e assim sucessivamente. 

21.5 - A contratação dos trabalhos objeto da presente licitação reger-se-á e formalizar-se-á nos 

termos previstos pela Lei Federal n°. 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações. 

21.6 - O Município se reserva ao direito de revogar o procedimento licitatório e rejeitar todas as 

propostas a qualquer momento antecedendo a assinatura do contrato, por razões de interesse 

público decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado, ou de anulá-lo por 

ilegalidade, sem que aos licitantes caiba qualquer direito a indenização ou ressarcimento. 

21.7 - Os Contratos decorrentes deste Edital poderão ser alterados, devidamente justificados, 

conforme art. 65, da Lei Federal n° 8.666/93. 

21.8 - Executado o Contrato, o seu objeto será recebido conforme disposto nas alíneas "a" e

do inciso I do art. 73, da Lei Federal n° 8.666/93. 

21.9 - Na hipótese da Administração não assinar Contrato com a empresa ou com outra, na 

ordem de classificação no prazo de 60 (sessenta) dias, ficam desobrigadas de quaisquer 

compromissos assumidos. 

22 - EXTINÇÃO ANTECIPADA DO CONTRATO - a Administração, a qualquer tempo, 

poderá promover a extinção antecipada do Termo Contratual, das seguintes formas: 

22.1 - Unilateralmente, desde que configure qualquer das hipóteses elencadas nos incisos I a XIII 

do art. 78, da Lei Federal n° 8.666/93, com suas alterações. 

r uk 22.2 - Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de licitação, 

desde que haja conveniência para a administração. 

22.3 - Judicial, nos termos da legislação. 

23 - PAGAMENTO - o pagamento da despesa será feito em favor da CONTRATADA, 

mediante depósito bancário após a atestação, pelo setor competente, da Nota Fiscal/Fatura, 

devendo conter no corpo da mesma a descrição do objeto, número do Banco, Agência e Conta 

Bancária da CONTRATADA, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do aceite 

definitivo dos serviços, desde que os serviços estejam em conformidade com as exigências 

contratuais e não haja fato impeditivo imputável ao licitante vencedor. 

23.1 - O pagamento fica condicionado à liberação dos repasses feitos pelos órgãos concedentes. 
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23.2 - No caso das Notas Fiscais/Faturas apresentarem erros, estas serão devolvidas, e o 

pagamento será sustado para que a Contratada tome as medidas necessárias, passando o prazo de 

pagamento ser contado a partir da data da reapresentação das mesmas. 

23.3 - Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal/Fatura, será considerada como não apresentada 

para fins de atendimento das condições de pagamento. 

23.4 - É condição para o pagamento do valor constante de cada Nota Fiscal/Fatura, a 

apresentação dos seguintes documentos: 

23.4.1 - Certidão negativa de débitos com a Fazenda Federal (da Secretaria da Receita Federal e 

da Procuradoria da Fazenda Nacional); 

23.4.2 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 

23.4.3 - Certificado de Regularidade do FGTS, admitida comprovação também por meio de 

"certidão positiva, com efeito, de negativa" diante da existência de débito confesso, parcelado e 

em fase de adimplemento; 

23.4.4 - Certidão Negativa de Débito - CND relativa às Contribuições Sociais fornecida pelo 

INSS - Instituto Nacional do Seguro Social, admitida comprovação também por meio de 

"certidão positiva, com efeito, de negativa" diante da existência de débito confesso, parcelado e 

em fase de adimplemento. 

23.4.5 - Cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e tributárias, correspondentes 

à última nota fiscal ou fatura que tenha sido paga pela Administração. 

23.5 - O descumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e as relativas ao FGTS 

ensejará o pagamento em juízo dos valores em débito, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

23.6 - Não será efetuado qualquer pagamento à(s) empresa(s) Contratada(s) enquanto houver 

pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência 

contratual. 

23.7 - Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, 

pela licitante, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade. 

23.8 - A Contratante poderá efetuar a retenção, na fonte, dos tributos e contribuições sobre todos 

os pagamentos à Contratada. 

23.9 - Em hipótese alguma será concedido reajustamento dos preços propostos e o valor 

constante da Nota Fiscal/Fatura, quando da sua apresentação, não sofrerá qualquer atualização 

monetária até o efetivo pagamento. 
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23.10 - Para fins de pagamento serão realizadas medições mensais, sendo a primeira 30 (trinta) 

dias após a data de início dos serviços, observados os seguintes termos: 

23.10.1 - As medições devem observar os preços unitários constantes da Planilha Orçamentária, 

levando-se em conta o avanço físico real dos serviços e o cronograma físico-financeiro que, 

apresentado pela CONTRATADA, houver sido aprovado pelo CONTRATANTE. 

23.10.2 - Só serão medidos os serviços realizados e com material já instalado, após atestados 

pelo Município, através do seu fiscal designado, inclusive, a qualidade do material empregado. 

23.10.3 — O Município, através do seu fiscal designado, verificará o exato cumprimento das 

obrigações da CONTRATADA no período de medição, quanto à quantidade, à qualidade e ao 

prazo previsto para a execução. 

23.10.4 - Não serão medidos os serviços e nem serão aceitas suas medições quando executados 

em desacordo com o previsto na Planilha Orçamentária, ou, ainda, quando em atraso na 

execução da obra, em desconformidade com o cronograma aprovado pelo CONTRATANTE. 

23.10.5 - A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com o setor específico do 

Município, através do seu fiscal designado, deverá analisar os serviços executados e medidos, 

aprovando-os ou rejeitando-os, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data de sua 

apresentação pela CONTRATADA. 

23.10.6 - As faturas provenientes das parcelas relativas à apuração de valores de folhas de 

medição só poderão ser apresentadas para pagamento após aprovação das medições pela 

Secretaria Competente, através do seu fiscal designado. 

23.10.7 - A CONTRATADA deverá apresentar, junto à fatura ou nota fiscal, além dos 

documentos fiscais e tributários devidos, a relação dos empregados utilizados na execução dos 

serviços, bem como os documentos comprobatórios do recolhimento dos encargos sociais e 

trabalhistas relativos aos mesmos no mês anterior, nos termos da legislação pertinente em vigor. 

23.10.8 - Somente após o cumprimento de todas as exigências acima será contado o prazo 

para a liberação do pagamento. 

23.10.9 - Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento 

será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 

24 - FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS - executado o Contrato, o seu 

objeto será recebido conforme disposto nas alíneas "a" e "h" do inciso I, e § 3° ambos do art. 73, 

da Lei Federal n° 8.666/93. 
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24.1 - O Município através de servidor municipal formalmente designado pela SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, acompanhará e fiscalizará o contrato resultante desta 

Licitação, o qual registrará em relatório todas as ocorrências, deficiências, irregularidades ou 

falhas porventura observadas na execução dos serviços e terá poder, entre outros, para notificar a 

CONTRATADA, objetivando sua imediata correção. 

24.2 - O aceite dos serviços será formalizado por relatório do servidor designado como fiscal do 

objeto do contrato e visitado pelo SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

24.3 - Tanto para fins de fiscalização como para fins de pagamento, deverá ser observado os 

critérios apontados no Projeto Básico e Memorial Descritivo. 

25 - RECURSOS - é assegurado a qualquer proponente, o direito de impugnar os atos 

praticados pela Comissão Permanente de Licitação, deles recorrer hierarquicamente ou 

representar, observadas as disposições do art. 109, da Lei n°. 8.666, de 21 de junho de 1993. 

26 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA - além das Obrigações constantes do Memorial 

Descritivo e Projeto Básico, a Contratada se obriga a atender ao que segue: 

26.1 - Manter pessoal técnico e demais componentes à frente dos serviços. 

26.2 - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

nos serviços, decorrente de modificações de quantitativos ou projetos ou especificações, até o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratual atualizado, de acordo com o art. 65, 

da Lei 8.666/93, sendo os mesmos objetos de exame da Assessoria Jurídica do Município. 

26.3 - Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, 

quaisquer alterações ou acontecimento que impeçam mesmo temporariamente, a 

Pi‘ CONTRATADA de cumprir seus deveres e responsabilidade relativos à execução do Contrato, 

total ou parcialmente, por motivo superveniente. 

26.4 - Se responsabilizar por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, social, 

tributária e trabalhista, salientando-se que, em nenhuma hipótese, o Município ficará obrigado, 

ainda que solidariamente, nas relações trabalhistas e contratuais da contratada e seus 

funcionários, bem como, por todas as despesas decorrentes de eventuais trabalhos noturnos, 

inclusive com iluminação e ainda por todos os danos e prejuízos que, a qualquer título, causar a 

terceiros em virtude da execução dos serviços a seu cargo, respondendo por si e por seus 

sucessores. 

26.5 - Garantir a qualidade das obras e serviços executados, bem como reparar, corrigir, 

remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas no total ou em parte, o objeto do Contrato 
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em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da execução ou de má 

qualidade e aplicação dos materiais empregados. 

26.6 - Permitir e facilitar a inspeção pela Fiscalização, inclusive, prestar informações e 

esclarecimentos quando solicitados, sobre quaisquer procedimentos atinentes à execução dos 

serviços. 

26.7 - Garantir durante a execução, a proteção e a conservação de todos os serviços, até o seu 

recebimento definitivo. 

26.8 - Manter na execução dos serviços, o pessoal dimensionado, qualquer que seja a influência 

salarial do mercado de trabalho local, podendo, porém, a fiscalização exigir a qualquer momento, 

o aumento ou redução dos mesmos, de acordo com as necessidades detectadas. 

26.9 - Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

26.10 - Reconhecer os direitos da administração em casos de rescisão. 

26.11 — Manter toda a mão-de-obra necessária ao fiel e perfeito acabamento e conclusão da obra, 

bem como os encargos previdenciários, sociais e de qualquer natureza decorrentes da 

contratação de pessoal e seu transporte, se necessário, serão de inteira responsabilidade da 

contratada. 

26.11.1 - Quando e onde couber mão-de-obra especializada, esta deverá ser selecionada dentro 

do maior rigor. 

26.12- Apresentar cronograma físico-financeiro, correspondente ao prazo previsto para execução 

da obra, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a partir da publicação da homologação deste 

procedimento licitatório. 

26.12.1 - O cronograma físico-financeiro proposto pela contratada deverá ser aprovado pela 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, podendo sofrer eventuais modificações para 

adequação às necessidades técnicas. 

26.13 — Apresentar, após a homologação e antes da assinatura do contrato, 1 (um) engenheiro 

civil registrado no CREA-MA, para acompanhar a execução dos serviços. Caso a empresa não 

possua em seu quadro permanente o engenheiro civil, o mesmo poderá ser subcontratado. Em 

ambos os casos, ficam a cargo da contratada a remuneração deste profissional, os encargos 

sociais, trabalhistas e fiscais provenientes desta relação, e, ainda, a responsabilidade pela 

qualidade dos serviços a serem executados pelo mesmo. 
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26.13.1 - A Prefeitura Municipal de Tuntum - MA reserva-se o direito de solicitar a substituição 

do engenheiro civil, caso o mesmo não atenda satisfatoriamente às exigências deste contrato. 

26.14 - Manter um preposto, engenheiro ou encarregado geral, aceito pela Prefeitura Municipal, 

no local da obra, para resolver todas as questões relacionadas com a prestação de serviços 

contratados. 

26.15 - Deverá registrar a obra na entidade profissional competente pela empresa contratada, 

devendo a mesma, no prazo de 05 (cinco) dias a contar da assinatura do contrato, apresentar à 

Prefeitura Municipal, documento comprobatório do registro do contrato dos serviços no CREA-

MA. 

27 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE - além das obrigações constantes do Memorial 

Descritivo e Projeto Básico, a Contratante se obriga a atender ao que segue: 

27.1 - O fiel cumprimento das obrigações pactuadas; 

27.2 - Efetuar regularmente o pagamento do objeto desta contratação; 

27.3 - Aprovar o recebimento dos serviços, após a fiscalização/vistoria e entrega dos mesmos, 

nas condições avençadas. 

27.4 - A prestação de todas as informações indispensáveis a regular execução dos serviços, 

27.5 - A preservação do equilíbrio econômico-financeiro do Contrato, seu registro e a devida 

publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Maranhão (FAMEM). 

28- PREÇO MÁXIMO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - nos termos dos artigos 14 e 

38 da Lei Federal n°. 8.666/93 está comprovada a existência dos recursos orçamentários para 

fazer face a despesa, bem como a indicação da fonte de recursos que será utilizada para o 

pagamento das despesas decorrentes da contratação. 

28.1 - Os recursos financeiros a serem destinado para a despesa estão assegurados nas seguintes 

dotações orçamentárias, conforme previstos para o exercício de 2021, como segue: 

12 361 0008 1003 0000 CONSTR. E REF. DE ESC. FUNDAMENTAL — FUNDEB 40% 

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 

12 365 0051 1062 0000 CONST. E REFORMA DE PRÉ-ESCOLA 

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 

29 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS - as sanções administrativas abaixo descritas, 

aplicáveis durante o certame licitatório e vigência do contrato, estão em conformidade e tem 

como norte a Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores. 
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29.1 - Se no decorrer da execução do objeto do presente instrumento, ficar comprovada a 

existência de qualquer irregularidade ou ocorrer inadimplemento parcial ou total pelo qual possa 

ser responsabilizada a Licitante, esta, sem prejuízo das demais sanções previstas, poderá sofrer as 

seguintes penalidades: 

29.1.1 - Advertência escrita, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do licitante 

e/ou contratado; 

29.1.2 - Multa, pela inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do 

contrato, sendo graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes 

limites: 

29.1.2.1 - Multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da contratação, 

devidamente atualizado, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis, na recusa injustificada 

da licitante vencedora em assinar o contrato, após regularmente convocada, caracterizando 

inexecução total das obrigações acordadas; 

29.1.2.2 - Multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da contratação, nos casos 

de anulação do contrato por culpa da Contratada. 

29.1.2.3 - Multa de 0,33% (trinta e três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, 

sobre o valor da etapa do serviço não realizado; 

29.1.2.4 - Multa de 0,66% (sessenta e seis décimos por cento) sobre o valor da etapa do serviço 

não realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo; 

29.1.2.5 - A multa, não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e 

aplique as demais sanções previstas na lei; 

29.1.2.6 - Não tendo sido prestada a garantia, a Administração se reserva o direito de descontar 

diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta, 

ou, ainda, se for o caso, cobrar judicialmente; 

29.1.2.7 - As multas previstas não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a 

contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

29.1.3 - Suspensão, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais, ficando impedida 

de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e suspenso do 

Cadastro de Fornecedores do Município de Tuntum - MA, pelo prazo de 02 (dois) anos, na 

hipótese de: 

29.1.3.1 - Deixar de apresentar os documentos discriminados no Edital, tendo declarado que 

cumpria os requisitos de habilitação; 
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29.1.3.2 - Apresentar documentação falsa para participar no certame, conforme registro em ata, 

ou demonstrado em procedimento administrativo, mesmo que posterior ao encerramento do 

certame; 

29.1.3.3 - Retardar a execução do certame por conduta reprovável da licitante, registrado em ata; 

29.1.3.4 - Não manter a proposta após a adjudicação; 

29.1.3.5 - Comportar-se de modo inidôneo durante a realização do certame, registrado em ata; 

29.1.3.6 - Cometer fraude fiscal demonstrada durante ou após a realização do certame; 

29.1.3.7 -Fraudar a execução do contrato; 

29.1.3.8 - Descumprir as obrigações decorrentes do contrato. 

29.1.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a Prefeitura Municipal de Tuntum, MA, que será concedida quando o 

contratado ressarci-la pelos prejuízos resultantes da infração e após decorridos 2 (dois) anos no 

caso de aplicação de suspensão. 

29.2 - Na aplicação das penalidades previstas neste instrumento a Administração considerará, 

motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes da licitante ou 

Contratada, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas justificativas da licitante 

ou Contratada, nos termos do que dispõe o art. 87, caput, da Lei Federal n° 8.666/93. 

29.3 - As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da empresa. 

29.4 - Nenhum pagamento será realizado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

29.5 - A recusa do adjudicatório em assinar o contrato no prazo estabelecido o impede de 

participar de novas licitações pelo prazo mínimo de 12 (doze) meses junto a este Município, sem 

prejuízo das penalidades previstas em Lei. 

29.6 - O contrato poderá ser rescindido, unilateralmente, atendida a conveniência administrativa. 

29.7 - A critério do Município de Tuntum - MA caberá rescisão do contrato, independentemente 

de interpelação judicial ou extrajudicial quando a contratada. 

29.7.1 - Rescindir unilateralmente e imotivadamente o presente contrato ensejando o direito, a 

outra parte, de cobrança de multa e indenização pelo descumprimento do mesmo no valor de 

50% (cinquenta por cento) do valor total restante previsto à sua plena execução, tendo por base o 

seu período de vigência; 

29.7.2 - Não cumprir quaisquer das obrigações contratuais, ou; 
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